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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Administração Penitenciária

Coordenadoria de Execução Penal da Região Metropolitana de São Paulo
CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA "ASP NILTO CELESTINO" DE ITAPECERICA DA SERRA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2026.
(Processo Administrativo N° 006.00074509/2026-77)

 

            Torna-se  público  que  o(a)  Estado  de  São  Paulo,  através  da  Secretaria  da  Administração  Penitenciária,  Coordenadoria de
Execuções Penais da Região Metropolitana de São Paulo, por meio do(a) Centro de Detenção Provisória "ASP Nilton Celestino" de

, sediado(a) Estr. Ferreira Guedes, 405, Potuverá, Itapecerica da Serra, São Paulo, realizará licitação, naItapecerica da Serra
modalidade , na forma ELETRÔNICA, nos termos da , do PREGÃO Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 Decreto estadual nº 67.608, de

, da , e demais normas da legislação aplicável e,27 de março de 2023 Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, observando-se as subdivisões subsequentes na forma
de itens que compõem este instrumento.

 

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de Serviços Contínuos de Coleta, Análise, Tratamento da Água proveniente de 02
(dois) Poços Profundos e monitoramento da água inclusive da concessionária SABESP, e Limpeza e Desinfecção dos Reservatórios de
Água do Centro de Detenção Provisória "ASP Nilton Celestino" de Itapecerica da Serra, com Fornecimento de todos os materiais e
insumos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em único item..

(suprimido os itens 1.3 ao 1.5 referente ao modelo toolkits, pois, não se aplica ( versão modelo_edital_pregao_lei_14-
133_ESP_08_04_2026.docx))

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1.    A disciplina deste item 2 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de licitação para registro de preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento
 e no  ( ).Unificado de Fornecedores - SICAF Sistema de Compras do Governo Federal www.gov.br/compras

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no até o terceiro dia útil anterior à dataSICAF 
prevista para recebimento das propostas.

3.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no subitem anterior e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.3. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

(  suprimido o item 3.4. referente ao modelo toolkits, pois, não se aplica (versão modelo_edital_pregao_lei_14-133_ESP_11_06_25.docx))
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3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) Anexo(s);

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, observado o disposto nos § 2º e 4º do art. 14 da ;Lei nº 14.133, de 2021

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de
bens a ela necessários, observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 da ; Lei nº 14.133, de 2021

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de
sanção que lhe foi imposta;

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da , concorrendoLei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976
entre si;

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.9. aquele que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa
ou judicialmente.

3.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade licitante
ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da .Lei nº 14.133, de 2021

3.7.1. A vedação de participação de agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante de que trata o subitem anterior
estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.8. O impedimento decorrente de imposição de sanção de que trata o subitem 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.9.No que concerne aos subitens 3.6.2 e 3.6.3, equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

(  suprimido o item 3.10. referente ao modelo toolkits, pois, não se aplica (versão modelo_edital_pregao_lei_14-133_ESP_08_04_2026.
docx))

3.11. Será permitida a participação de sociedades cooperativas nesta licitação, nos termos do art. 16 da .Lei nº 14.133, de 2021

3.12. Não poderão disputar esta licitação pessoas jurídicas reunidas em consórcio.

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a  as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.fase de habilitação sucederá 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, bem como que a proposta apresentada
compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na , nas leisConstituição Federal
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
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4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor,
a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ;artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e
;no inciso III do art. 5º da Constituição Federal

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas
em lei e em outras normas específicas.

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa que atenda ao disposto no art.
34 da Lei nº 11.488, de 2007 deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei n.º 14.133, de 2021, excetuada a hipótese de se verificar uma das exceções dos §§
1º ao 3º do art. 4º supracitado, conforme especificado nos subitens 4.5.1 e 4.5.2 subsequentes.

4.4.1. Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da , na hipótese em Lei Complementar nº 123, de 2006
que item objeto desta licitação tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 
2021, conforme seja especificado, quando houver, no item 3.

4.4.2. Não têm direito ao tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da , asLei Complementar nº 123, de 2006
microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas  que, no ano-calendário de realização da licitação, tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do § 2º do art. 4º da .Lei nº 14.133, de 2021

4.4.3. Na hipótese de se verificar uma das exceções especificadas no subitem 4.5.1 ou no subitem 4.5.2, o licitante deverá
assinalar o campo “não”, por não ter direito ao tratamento favorecido previsto na .Lei Complementar nº 123, de 2006

4.4.4. No item exclusivo para participação de microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, a assinalação do
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item.

4.4.5. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, a
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei

, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada.Complementar nº 123, de 2006

4.4.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.5. A falsidade da declaração de que trata os subitens 4.3 a 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na , eLei nº 14.133, de 2021
neste Edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.6.1. Durante a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.7.1. Caso seja definido no subitem 4.1 que a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de propostas e lances, não
haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que
ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação
de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Considerando a disponibilização da funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor, quando do cadastramento
da proposta, e obedecerá às seguintes regras:

a)    a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

b)    os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que
trata a subdivisão acima.

4.9.1.      O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo
vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema.
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4.9.2.    O valor final mínimo, parametrizado na forma do item 4.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o
órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo
e interno.

4.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a
segurança, para imediato bloqueio de acesso.

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver determinação legal de retenção de tributo, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais que sejam estabelecidos na legislação vigente.

5.6. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional, ante as vedações previstas na Lei
Complementar nº 123, de 2006, não poderão aplicar os benefícios decorrentes desse regime tributário diferenciado em sua proposta,
devendo elaborá-la de acordo com as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas.

5.6.1. Quando for o caso, e se vier a ser contratado, o licitante na situação descrita no subitem anterior deverá requerer ao órgão
fazendário competente a sua exclusão do Simples Nacional até o último dia útil do mês subsequente àquele em que ocorrida a
situação de vedação, nos termos do art. 30, caput, inc. II, e § 1º, inc. II, da , apresentando àLei Complementar nº 123, de 2006
Administração a comprovação da exclusão ou o seu respectivo protocolo.

5.6.2. Se o Contratado não realizar espontaneamente o requerimento de que trata o subitem anterior, caberá ao ente público
contratante comunicar o fato ao órgão fazendário competente, solicitando que o Contratado seja excluído de ofício do Simples
Nacional, nos termos do art. 29, inc. I, da .Lei Complementar nº 123, de 2006

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que
dispõe a documentação que integra este Edital, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos,
bem como de utilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8. , a contar da data de sua apresentação.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, quando
participarem de licitações públicas.

5.9.1. Caso seja definido no início deste Edital o critério de julgamento por maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no subitem anterior.

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de
Contas competente e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do , e do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal art. 33, inc. X, da Constituição do

; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e do contratado ao pagamento de indenização pelos prejuízosEstado de São Paulo
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário eautomaticamente 
local indicados neste Edital.
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6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.2.1. Caso seja definido no subitem 4.1 que a fase de habilitação antecede a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes
poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão
pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no
Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais).

6.9. O licitante poderá, , excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, nauma única vez
hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, definido no início deste Edital.

6.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, segundo o qual os licitantes apresentarão
lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.automaticamente

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5%
(cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das
demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem
crescente de valores.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada
a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer
acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será
suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em
coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45
da .Lei Complementar nº 123, de 2006

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5%
(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
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6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate,
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após
a comunicação automática para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem
nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

6.20.5. Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 44 e 45 da , na hipóteseLei Complementar nº 123, de 2006
em que item objeto desta licitação tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133,

, conforme seja especificado, quando houver, no item 3.de 2021

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de
disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº
, nesta ordem:14.133, de 2021

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à
classificação;

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na ;Lei nº 14.133, de 2021
6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme regulamento;

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, nos termos do § 1º do art. 60 da ,Lei nº 14.133, de 2021
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo;

6.21.2.2. empresas brasileiras;

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da .Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro colocado permanecer acima do
preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

(  suprimido os itens 6.22.1. ao 6.22.2.2 referente ao modelo toolkits, pois, não se aplica (versão modelo_edital_pregao_lei_14-
133_ESP_08_04_2026.docx))

6.22.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida,
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do
preço máximo definido pela Administração.

6.22.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.22.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

6.22.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de , envie a proposta adequada ao2 (duas) horas
último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.22.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante
antes de findo o prazo, ou de ofício, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o
envio da documentação exigida.

6.23. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
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7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às
condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da , legislação correlata e no subitem 3.6 desteLei nº 14.133, de 2021
Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

7.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (
);https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.
);gov.br/sancoes/consulta

7.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho
Nacional de Justiça ( );http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php

7.1.5. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções ( );http://www.esancoes.sp.gov.br

7.1.6. Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP ( ); ehttp://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br/ PesquisaCEEP.aspx

7.1.7. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo ( ).https://www.tce.sp.gov.br/apenados

7.2. A consulta ao cadastro CNCIAI será realizada em nome da pessoa jurídica licitante e também de seu sócio majoritário, por força do
artigo 12 da .Lei n° 8.429, de 1992

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o pregoeiro diligenciará para
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (Instrução Normativa
SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, caput, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023)

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (
, art. 29, § 1º, c/c ).Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018 Decreto estadual nº 67.608, de 2023

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (Instrução Normativa SEGES
, art. 29, § 2º, c/c )./MPDG nº 3, de 2018 Decreto estadual nº 67.608, de 2023

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será considerado inabilitado, por falta de condição de participação.

7.4. Caso atendidas as condições de participação, prosseguirá a análise da fase de julgamento da proposta classificada em primeiro lugar.

7.4.1. O disposto nos subitens 7.4 e 7.6.2 será excepcionado se for definido no subitem 4.1 que a fase de habilitação antecede a
fase de apresentação de propostas e lances, hipótese em que, caso atendidas as condições de participação, será iniciado o
procedimento de habilitação, nos termos do item 8, antes de se realizar a fase de julgamento.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido a microempresas e
empresas de pequeno porte, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os subitens 3.5 e 4.5 deste Edital.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste
Edital e em seus Anexos.

7.6.1. Se a proposta vencedora for desclassificada, o pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

7.6.2. Encerrada a fase de julgamento, caso se verifique a conformidade da proposta de que trata o subitem 7.6, o pregoeiro
passará à verificação da documentação de habilitação do licitante conforme disposições do item 8.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. contiver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em seus Anexos;

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a contratação;

7.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
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7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus Anexos, desde que insanável.

7.8. Serão considerados indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Administração.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem anterior, só será considerada após diligência do pregoeiro, que
comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares,
poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a exequibilidade da proposta.

(  suprimido os itens 7.12. ao 7.12.1. referente ao modelo toolkits, pois, não se aplica (versão modelo_edital_pregao_lei_14-
133_ESP_08_04_2026.docx))

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo
fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar
com todos os custos da contratação. 

7.13.1. O ajuste de que trata o subitem anterior se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas.

7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do
setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados na documentação que constitui Anexo deste Edital,
consistindo na documentação necessária e suficiente para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos
termos dos .arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser
substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.1.2. Nesta licitação, não haverá exigência de que o licitante ateste, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições
de realização do objeto, ou que tem conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.1.3. Considerando que na presente licitação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o conhecimento
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o
local e as condições de realização do objeto da licitação, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia, ou de
apresentar declaração de conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, observando-se o disposto na
documentação que integra este Edital como Anexo.

(  suprimido os itens 8.1.4. ao 8.1.4.1 referente ao modelo toolkits, pois, não se aplica (versão modelo_edital_pregao_lei_14-
133_ESP_08_04_2026.docx))

8.1.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade
pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na .Lei nº 14.133, de 2021

8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei ( ).art. 63, I, da Lei nº 14.133, de 2021

8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva
de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
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8.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na , nas leis trabalhistas, nasConstituição Federal
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

8.7. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o
exigir. (  c/c ).Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 4º, § 1º, e art. 6º, § 4º, Decreto estadual nº 67.608, de 2023

8.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados. ( , c/c Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 7º, caput Decreto estadual nº 67.608,

).de 2023

8.8.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (Instrução
, c/c ).Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 7º, parágrafo único Decreto estadual nº 67.608, de 2023

8.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova,
para fins de habilitação.

8.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por meio do sistema,
em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.9.2. O disposto nos subitens 8.9.1 e 8.13 será excepcionado se for definido no subitem 4.1 que a fase de habilitação antecederá
a fase de apresentação de propostas e lances, hipótese em que os licitantes encaminharão, por meio do sistema,
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto (conforme a alternativa
adequada ao critério de julgamento definido no início deste Edital), observado o disposto nos subitens 8.1.1 e 8.3.

8.10. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

8.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal especificados na documentação que integra este Edital como Anexo
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem
classificado.

8.10.2. O disposto no subitem 8.10 será excepcionado se for definido no subitem 4.1 que a fase de habilitação antecederá a fase
de apresentação de propostas e lances, hipótese em que a verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não
contidos ocorrerá em relação a todos os licitantes, respeitada a exceção do subitem 8.10.1.

8.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo
em sede de diligência, para ( ):Lei nº 14.133, de 2021, art. 64

8.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para
apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

8.12. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos
e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observado o prazo definido
no subitem 8.9.1.

8.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao Edital de
licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, das empresas de pequeno porte e das cooperativas que
atendam ao disposto no art. 34 da  somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição paraLei n° 11.488, de 2007
participação na licitação, exceto na hipótese em que item objeto desta licitação tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos
§§ 1º e 3º do art. 4º da , conforme seja especificado, quando houver, no item 3.Lei nº 14.133, de 2021

8.15.1. Havendo alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, o licitante habilitado nas condições do subitem
anterior deverá comprovar sua regularização sob pena de decadência, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, mediante
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a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, contado a partir do momento em que o licitante for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério
da Administração.

8.16. Caso seja definido no subitem 4.1 que a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de propostas e lances, quando a
fase de habilitação já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8.17. A disciplina da adjudicação, da homologação e da contratação (esta última não aplicável a licitações para registro de preços)
encontra-se no item 14 deste Edital.

 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. A disciplina deste item 9 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de licitação para registro de preços.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. A disciplina deste item 10 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de licitação para registro de preços.

11. DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou
revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da .Lei nº 14.133, de 2021

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos;

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação
ou inabilitação;

11.3.4. em exceção ao disposto no subitem 11.3.3, se for definido no subitem 4.1 que a fase de habilitação antecede a fase de
apresentação de propostas e lances, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão
no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da
intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de
seus interesses.

11.8. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados pelo meio eletrônico sistema SEI ou e-mail:
adm@cdpitapserra.sap.sp.gov.br.

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante ou contratado que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
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12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame, inclusive não entregar qualquer documento que tenha sido
solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

12.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em especial quando:

12.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta;

12.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a formalizar a contratação no prazo e condições estabelecidos pela Administração;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a
execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no .art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013

12.2. Com fundamento na , a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes, adjudicatáriosLei nº 14.133, de 2021
e/ou contratado as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.4. A sanção de multa será calculada em conformidade com a documentação que integra este instrumento (Resolução SAP nº 49/2024
e suas atualizações), e aplicada após regular processo administrativo.

12.4.1. A sanção de multa prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, calculada na forma deste Edital,
não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato (§ 3º do art.
156 da Lei nº 14.133, de 2021).

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser
aplicadas cumulativamente com a penalidade de multa, garantido o exercício de prévia e ampla defesa.
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12.6. Antes da aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de sua intimação.

12.7. A sanção de advertência será aplicada, após regular processo administrativo, ao responsável em decorrência da infração
administrativa relacionada no subitem 12.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, após regular processo administrativo, ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos subitens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.9. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada, após regular processo administrativo, ao
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos subitens 12.1.8, 12.1.9, 12.1.10, 12.1.11 e 12.1.12, bem
como das infrações administrativas previstas nos subitens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja extensão e duração observará o prazo previsto no art.
156, § 5º, da .Lei n.º 14.133, de 2021

12.10. A recusa injustificada do adjudicatário em formalizar a contratação no prazo e condições estabelecidos pela Administração,
descrita no subitem 12.1.6.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas (art. 90, § 5º, da ). Lei nº 14.133, de 2021

12.11. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta nos termos
do art. 158 da ,   que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante, o adjudicatário ou oLei nº 14.133, de 2021
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir.

12.12. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

12.13. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, observando-se o disposto no art. 166 da .Lei nº 14.133, de 2021

12.14. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, caberá pedido de reconsideração no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, observando-se o disposto no art. 167 da .Lei nº 14.133, de 2021

12.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final
da autoridade competente.

12.16. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos
causados à Administração Pública.

12.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante à
Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação que integra o
Edital, ou, quando for o caso, será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da ).Lei nº 14.133, de 2021

12.18. Os atos previstos como infrações administrativas na lei de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na , serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o ritoLei nº 12.846, de 2013
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.19. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular
a prática dos atos ilícitos previstos na , ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos dasLei nº 14.133, de 2021
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa
jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos termos do art. 160 do
referido diploma legal.

12.20. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal (art. 161 da Lei

).nº 14.133, de 2021

 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
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13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da , ou paraLei nº 14.133, de 2021
solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar a impugnação ou o pedido de esclarecimento até 3 (três) dias úteis
antes da data da abertura do certame.

13.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo(s) seguinte(s) meio(s):
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br ou https://www.comprasnet.gov.br; via e-mail: adm@cdpitapserra.sap.sp.gov.br

13.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional, e, caso ocorra, será motivada nos autos do
processo de licitação.

13.4. A decisão da impugnação ou a resposta ao pedido de esclarecimento serão divulgadas em sítio eletrônico oficial conforme
especificado no subitem subsequente, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.4.1. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimento serão juntadas aos autos do processo
licitatório, ficarão disponíveis para consulta por qualquer interessado, e serão publicadas no sistema e no(s) endereço(s) eletrônico
(s) na Internet https://www.gov.br/compras/pt-br ou https://www.comprasnet.gov.br, sem informar a identidade do responsável pela
impugnação ou pelo pedido de esclarecimento.

13.5.   Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando a alteração não
comprometer a formulação das propostas.

13.6. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições previstas neste Edital e em seus Anexos.

13.7. A ausência de pedido de esclarecimento implicará na presunção de que os interessados não tiveram dúvidas a respeito da presente
licitação, razão pela qual não serão admitidos questionamentos extemporâneos.

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Exaurida a fase recursal, será observado o disposto no art. 71 da .Lei nº 14.133, de 2021

14.1.1. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor
e homologará o procedimento licitatório.

14.2. A disciplina da formalização da contratação observará o disposto nas subdivisões deste item 14.2.

14.2.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, sua formalização ocorrerá mediante a emissão de
Termo de Contrato cuja minuta integra este Edital como .Anexo

14.2.1.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos apresentados pelo adjudicatário para
fins de comprovação das condições de habilitação estiver com o prazo de validade expirado, a Administração verificará a
situação por meio eletrônico hábil de informações e certificará a regularidade nos autos do processo, anexando a ele os
documentos comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente justificada.

14.2.1.2. Se não for possível atualizar os documentos referidos no subitem anterior por meio eletrônico hábil de
informações, o adjudicatário será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de
regularidade mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em plena vigência, sob pena de
a contratação não se realizar.

14.2.1.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos pagamentos dela
decorrentes, a inexistência de registros em nome do adjudicatário no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de
Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será considerada cumprida se o devedor comprovar
que os respectivos registros se encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da .Lei estadual nº 12.799, de 2008

14.2.1.4. Com a finalidade de verificar se o licitante mantém as condições de participação no certame, serão novamente
consultados, previamente à celebração da contratação, os cadastros especificados no item 7.1 deste Edital.

14.2.1.5. Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a celebração da contratação:

14.2.1.5.1.a apresentação do(s) documento(s) que o adjudicatário, à época do certame licitatório, houver se
comprometido a exibir por ocasião da celebração da contratação por meio de declaração específica, caso exigida
na documentação que integra este Edital como ;Anexo

14.2.1.5.2. a indicação de gestor encarregado de representar o adjudicatário com exclusividade perante o
contratante, caso se trate de sociedade cooperativa;
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14.2.3. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para comparecer
perante a Unidade Contratante para a retirada do termo de contrato u, alternativamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico,
sob pena de decadência do direito, sem prejuízo das sanções previstas na .Lei nº 14.133, de 2021

14.2.3.1. O prazo para formalização da contratação previsto na subdivisão anterior poderá ser prorrogado por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração;

14.2.3.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar o termo de contrato ou, quando solicitado o seu envio por meio
eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento dentro do prazo previsto na subdivisão anterior importará
na recusa à contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

14.2.3.3. A retirada do termo de contrato e/ou nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio eletrônico, o
envio de confirmação de recebimento, implica o reconhecimento pelo adjudicatário:

14.2.3.3.1. de que referida Nota está substituindo o instrumento de contrato, aplicando-se à relação jurídica ali
estabelecida as disposições da ;Lei nº 14.133, de 2021

14.2.3.3.2. de que está vinculado às previsões contidas neste Edital e seus Anexos e à sua proposta;

14.2.3.3.3. de que se aplicam às omissões as disposições da , e normas regulamentaresLei nº 14.133, de 2021
pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições da , e princípios gerais dos contratos;Lei nº 8.078, de 1990

14.2.3.3.4. de que as hipóteses de extinção da contratação são aquelas previstas nos arts. 137 e 138 da Lei nº
;14.133, de 2021

14.2.3.3.5. dos direitos da Administração previstos ;nos arts. 137 a 139 da Lei nº 14.133, de 2021

14.2.3.3.6. de que as condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência da contratação.

14.2.4. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar manter as condições de habilitação e preencher as condições de
contratação consignadas neste Edital, ou não assinar o contrato, ou recusar a contratação, a Administração, sem prejuízo da
apuração do cabimento de aplicação de sanções e das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar os
licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação, para a celebração do contrato em conformidade com o
procedimento e as condições estabelecidas no art. 90 da .Lei nº 14.133, de 2021

14.2.5. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de remanescente em 
consequência de rescisão de contrato celebrado com fundamento nesta licitação, observados os critérios estabelecidos no § 7º do
art. 90 da .Lei nº 14.133, de 2021

14.3. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão
será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

14.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

14.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.7.As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse público, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.8. Os casos omissos serão solucionados pelo pregoeiro.

14.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

14.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só
se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.11. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

14.11.1. As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo licitante são aquelas cujo conteúdo retrate
situação fática ou jurídica já existente na data da abertura da sessão pública deste Pregão.
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14.11.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público, nos termos do inciso III do art. 12
da .Lei nº 14.133, de 2021

14.12. Caso seja vencedor da licitação, o licitante a ser contratado estará sujeito à assinatura de Termo de Ciência e de Notificação,
quando prevista a sua apresentação em ato normativo editado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, conforme a disciplina
aplicável.

14.13. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no endereço
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br ou https://www.comprasnet.gov.br.

14.14. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da
Comarca da Capital do Estado de São Paulo.

14.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar;
ANEXO III– Minuta de Termo de Contrato;
ANEXO IV – Cópia do ato normativo sobre sanções aplicável;
ANEXO V –  Modelos(s) referente(s) a planilha de proposta;
ANEXO VI – Modelo(s) de Declaração(ões);
ANEXO VI – Modelos referentes à vistoria prévia;

 

Itapecerica da Serra , 12 de junho de 2026.

 

Guilherme Pimentel de Oliveira
Chefe de Departamento de Estabelecimento Penal

2. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

GUILHERME PIMENTEL DE OLIVEIRA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 12/06/2026 às 12:54:36.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ESP-CDP.ASP NILTON CELESTINO-ITAP.SERRA

Termo de Referência 25/2026

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

25/2026 380220-ESP-CDP.ASP NILTON CELESTINO-ITAP.
SERRA

ROBERTO BATISTA DA SILVA 
JUNIOR

28/05/2026 16:11 (v 
0.4)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço continuado sem 
dedicação exclusiva de mão de obra

006.00074509/2026-
77

1. CDP Itapecerica da Serra

1. Condições gerais da contratação

1.1. Contratação de Serviços Contínuos de Coleta, Análise, Tratamento da Água proveniente de 02 (dois) Poços Profundos e monitoramento da água da
concessionária SABESP, e Limpeza e Desinfecção dos Reservatórios de Água do Centro de Detenção Provisória "ASP Nilton Celestino" de Itapecerica
da Serra, com Fornecimento de todos os materiais e insumos, conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, de acordo com
as subdivisões na forma de itens que compõem este instrumento.

ITEM ESPECIFIVAÇÃO
CATSER / 
SIAFISICO

UNIDADE
DE

MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

1

Prestação de serviços contínuos de monitoramento, controle e vigilância 
da qualidade da água para consumo humano, incluindo coletas, análises 

laboratoriais físico-químicas e microbiológicas, assessoria técnica, 
fornecimento de insumos e sistemas de cloração em regime de comodato

19143 
/ 9520

Mês 15 R$ 
10.000,00

R$ 
150.000,00

 

1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as disposições deste Termo de Referência,
prevalecem as disposições deste Termo de Referência.

1.1.2. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185, de 11 de dezembro de 2023.

1.1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como serviços de luxo, observando o disposto no Decreto estadual nº 67.985, de 27 de setembro de
2023.

1.2.  Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como serviços contínuos de natureza essencial, conforme justificativa constante do Estudo
Técnico Preliminar, elaborado nos termos do Decreto estadual nº 68.017, de 11 de outubro de 2023. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 15 (quinze) meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável por igual período, limitado até 60
(sessenta) meses, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

UASG 380220
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1.3.1. O serviço é enquadrado como serviço contínuo, sem regime de dedicação exclusiva de mão de obra, sem predominância de mão de obra, sendo a
vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O contrato estabelece a disciplina que será aplicada em relação à vigência da contratação.

Subcontratação

1.5. O Contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.

1.6. Execução de campanhas de monitoramento conforme plano de amostragem, em  atendimento à legislação sanitária vigente e às diretrizes da
vigilância sanitária competente.  

1.7. O valor mensal contratado compreende todos os custos diretos e indiretos necessários à execução integral dos serviços, incluindo mão de obra,
deslocamentos, equipamentos, insumos, análises laboratoriais, encargos e tributos, não sendo admitida cobrança adicional durante a vigência contratual 

1.8. Os serviços possuem natureza contínua, sendo indispensáveis para garantir a potabilidade da água destinada ao consumo humano, bem como o
atendimento às normas sanitárias e ambientais aplicáveis às unidades prisionais 

1.9. A contratação será realizada por meio de Pregão Eletrônico, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

1.10. O regime de execução será por empreitada por preço global, considerando a execução integrada dos serviços na unidade, em todos os poços e
pontos de coleta de água.

1.11. Os serviços serão executados de forma contínua, compreendendo:

a) Monitoramento mensal da qualidade da água;

b) Coletas periódicas para análises laboratoriais; conforme legislação

c) Assessoria técnica contínua;

d) Atendimento às exigências dos órgãos reguladores.

1.12. Os ciclos de análises laboratoriais ocorrerão conforme cronograma a ser definido pela Administração, respeitando o mínimo de 02 (dois) ciclos ou
mais por poços durante a vigência contratual,( em acordo com a legislação)

 

2. Descrição da Solução

2.1. A presente contratação fundamenta-se na necessidade de garantir o monitoramento contínuo da qualidade da água destinada ao consumo humano na
unidade prisional abastecida por solução alternativa por meio de poços tubulares profundos; A demanda decorre da obrigatoriedade de atendimento à
legislação sanitária vigente, em especial à Portaria GM/MS nº 888/2021 e à Portaria de Consolidação nº 5/2017, que estabelecem parâmetros de
potabilidade e controle da qualidade da água para consumo humano; Trata-se de serviço essencial à saúde pública, cuja ausência de monitoramento pode
comprometer a segurança sanitária dos usuários e gerar riscos operacionais.

2.1.1. A unidade prisional é abastecidas por 2 (dois) poços tubulares profundos, configurando sistema alternativo de abastecimento, o que exige
monitoramento técnico contínuo, análises laboratoriais periódicas e controle de parâmetros físico-químicos e microbiológicos e assessoria técnica
(responsável técnico).

dessa forma se faz necessário:

Garantir a potabilidade da água fornecida;  
Atender às exigências dos órgãos de vigilância sanitária;  
Evitar riscos à saúde da população carcerária e servidores;  
Assegurar o cumprimento de obrigações legais e regulatórias;
 Permitir o envio de informações aos sistemas oficiais (SISAGUA).
Renovação da Licença (outorga) do uso do poço quando necessário.

 

2.2. A unidade não possui servidores habilitados nem autorização legal para manipular produtos químicos para tratamento de água, serviço que exige
profissional com registro no CRQ e ART, justificando-se a contratação de empresa especializada.

 

3. Fundamentação e descrição da necessidade
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3.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice do
Termo de Referência.

3.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, nos termos do Decreto estadual nº 67.689, de 3 de maio de 2023,
conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 96291141000180-0-000019/2026;

II) Data de publicação no PNCP: 02/06/2025;

III) Id do item no PCA: 576;

IV) Classe/Grupo: 615 - SERVIÇOS DE SANEAMENTO E SERVIÇOS SIMILARES

V) Identificador da Futura Contratação: 380220-518/2026;

 

4. Requisitos da Contratação

4.1. O presente projeto visa à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE COLETA, ANÁLISE, TRATAMENTO DA ÁGUA DE 02 (DOIS)
POÇOS PROFUNDOS, MONITORAMENTO DA ÁGUA DA CONCESSIONÁRIA SABESP, E LIMPEZA/DESINFECÇÃO DOS
RESERVATÓRIOS DE ÁGUA DO CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA "ASP NILTON CELESTINO" DE ITAPECERICA DA SERRA, SOB
O REGIME DE EMPREITADA, POR PREÇO GLOBAL, visando o atendimento das legislações vigentes e exigências da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária e de outros órgãos, que regem a potabilidade, tratamento e consumo humano da água, especialmente a Portaria GM/MS 888 DE 04
/05/2021 do Ministério da Saúde, tornando-se a contratada a responsável técnica pela qualidade da água perante os órgãos de fiscalização e vigilância,
com fornecimento dos materiais necessários, no período de 15(quinze) meses a contar da data da ordem para início dos serviços a ser executado neste
Centro de Detenção Provisória.

4.2 Descrição dos serviços:

4.2.1. Verificação da vazão a ser tratada: A unidade possui consumo médio mensal de 8.000 a 10.000 m³, com consumo diário aproximado de 300 m³,
devendo a contratada dimensionar o tratamento conforme esta demanda.

4.2.2. Aplicação de produtos visando um correto tratamento da água em conformidade com as legislações sanitárias vigentes, incluindo o fornecimento,
preparo da solução, determinação da concentração correta e regulagem dos equipamentos de dosagem, sendo eles os dosadores automáticos de tabletes
de tricloroisocianúrico ou outro produto químico determinado pelo responsável técnico.

4.2.3. Identificação de quaisquer anomalias apresentadas na qualidade da água, sejam elas: química, física, bacteriológica ou geológica, com o objetivo
de que sejam atendidas as legislações e normas sanitárias vigentes referentes a potabilidade e consumo humano da água, devendo a contratada tomar as
providências necessárias de forma a sanar qualquer tipo de precipitação que leve ao entupimento dos encanamentos, sendo responsável por quaisquer
consequências decorrentes de tais ações.

4.2.4. Instalação de 02 (dois) sistemas automáticos de dosagem de cloro fornecidos pela Contratada: serão cedidos à Contratante sob o regime de
comodato, sem qualquer custo adicional, permanecendo vinculados ao órgão pelo prazo de vigência inicial deste contrato e de suas eventuais
prorrogações.

4.2.5. A Contratada manterá a propriedade integral dos referidos equipamentos, cabendo-lhe total responsabilidade por sua instalação, calibração,
manutenção preventiva e corretiva, bem como pela substituição imediata por equipamentos reserva em caso de defeito ou pane, de modo a garantir a
continuidade ininterrupta do tratamento da água.

4.2.6. Encerrada a vigência contratual por qualquer motivo, ou caso não haja interesse na prorrogação dos serviços, os aparelhos deverão ser restituídos à
Contratada no estado de conservação em que se encontrarem, ressalvado o desgaste natural pelo uso regular.

4.2.7. A retirada definitiva e o desmonte dos dosadores automáticos serão de responsabilidade exclusiva e integral da Contratada, que deverá executar os
procedimentos em até 10 (dez) dias úteis a contar do término do contrato, mediante prévio agendamento com a Administração da Unidade Prisional, sob
pena de perda do direito de remoção ou aplicação de penalidades cabíveis por abandono de material.

4.2.8. Visitas técnicas: 01 (uma) por semana, para reposição dos produtos necessários, monitoramento, ajustes de otimização, verificação das
concentrações aplicadas no sistema, verificação do comportamento do sistema e resoluções de possíveis falhas apresentadas.

4.2.9. Amostragem: a coleta das amostras de água, seja semanal, mensal ou semestral deverá ser realizada pelo próprio laboratório, acompanhado por
funcionário designado, e sua amostragem deverá ser acreditada na ISO NBR 17025.

4.2.10. Atividade Econômica: Apresentar prova de registro da empresa (CNAE) e de seu(s) responsável(is) técnico(s) no conselho de classe competente (
), em conformidade com as atribuições profissionais estabelecidas na legislação vigente para análises físico-químicas eCRQ, CRBio, CRF ou CREA

microbiológicas de água.
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4.2.11. Coletas semanais de amostras em 02 pontos (saída do tratamento de cada poço) para analisar o parâmetro turbidez, sendo que o limite de
quantificação do método de análise deverá ser inferior a 1,0 NTU. Amostragem acreditada ISO NBR 17025.

4.2.12.  Coletas mensais de amostras de água e realização de análises em laboratório credenciado, conforme o Anexo 15 da Portaria GM/MS 888, de 04
de maio de 2021:

02 pontos de água bruta (saída de cada poço) para análise de Coliformes Totais e E. coli.

02 pontos de água tratada (saída do tratamento de cada poço) para análise de pH, Cor Aparente, Turbidez, Cloro Residual Livre, Coliformes
Totais e E. coli;

04 pontos de consumo (distribuídos na rede, incluindo cozinha, alas, carceragem e administrativo) para análise de pH, Cor Aparente, Turbidez,
Cloro Residual Livre, Coliformes Totais e E. coli (inclui monitoramento da água da SABESP nos pontos de uso).

4.2.13. Coletas semestrais:

02 pontos (água bruta de cada poço) para análise completa dos parâmetros listados no Anexo 15 da Portaria GM/MS 888/2021 (Inorgânicos,
Orgânicos, Agrotóxicos, Organolépticos);

02 pontos (água tratada de cada poço) para análise dos mesmos parâmetros do Anexo 15.

4.2.14. Responsabilidade Técnica perante a Vigilância Sanitária que visa: apresentação mensal do laudo sobre análise da água, devendo ser atendidos os
parâmetros de qualidade previstos nas legislações vigentes; encaminhamento mensal à administração da Unidade Prisional dos laudos originais das
análises juntamente com o protocolo no órgãos reguladores (ex SISAGUA).

4.2.15. Responsabilidade técnica com emissão de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou documento equivalente de seu conselho (como a
AFT no caso de químicos) junto ao Conselho de Classe respectivo (CRQ; CRBio; CRF; CREA etc).

4.2.16. Elaboração e envio de relatórios técnicos mensais e recadastramento anual junto ao posto da Vigilância Sanitária responsável pela fiscalização na
Unidade Prisional, assinado pelo responsável técnico da contratada, com o fim de atender à resolução SS-65 de 12/04/2005 e outras que por ventura se
apliquem à matéria.

• Inserção dos dados referentes ao cadastro, plano de amostragem e controle de qualidade no Sistema de Informação dos órgão reguladores que a
legislação determinar (ex. SISAGUA, DAEE, SP Águas etc).

4.2.17. Limpeza e Desinfecção semestral de toda a rede de reservatórios da unidade, que compreende:

Torre Principal: 01 reservatório inferior (240.000 litros) + 01 reservatório superior (195.000 litros);

Torre do Semiaberto: 01 reservatório superior (64.000 litros);

Caixas d'água setoriais: 64 caixas de 1.000 litros (acima das celas) + 06 caixas de 1.000 litros (cozinha industrial e ala do semiaberto).

4.2.17.1. Equipe Técnica: Os profissionais que irão executar o serviço de limpeza dos reservatórios deverão ser registrados pela contratada
(vedada a terceirização) e devem possuir os certificados de treinamento nas normas estabelecidas pelo Ministério do Trabalho para essa
atividade: Trabalho em Altura (NR-35) e Espaço Confinado (NR-33) , emitindo os respectivos registros (ASTP, PET).

4.2.18. Entrega de Laudos de Análises Bacteriológicas após cada limpeza. A limpeza deverá ser agendada com a administração da Unidade Prisional e
ser executada de forma a não interromper prolongadamente o fornecimento de água.

FORNECIMENTO DE MATERIAIS

4.2.19. Produto próprio para tratamento de água para consumo humano e outros necessários ao tratamento da água, sendo ele os tabletes de
tricloroisocianúrico ou outro produto químico determinado pelo responsável técnico, desde que devidamente acompanhado do seu respectivo LARS
(Laudo de Atendimento aos Requisitos de Saúde) de acordo com a Norma NBR 15787, nos termos do Art. 14, Inciso VIII, da Portaria GM/MS 888, de
04 de maio de 2021.

4.2.19.1. Reagentes e kit de medição de teor de cloro na água dos pontos de consumo, para medições periódica por parte da contratante. O
equipamento de medição diária de cloro residual livre deverá ser do modelo digital (fotômetro) e devidamente calibrado.

4.2.19.2. 02 (dois) fotômetros digitais para medição diária de cloro residual livre, devidamente calibrados, para uso da administração da unidade.

4.2.20. A empresa contratada deverá ainda fornecer treinamento a servidores designados, sempre que necessário, para a realização das medições diárias
do nível de cloro, o qual deverá ser realizado pela Unidade Prisional.

4.2.21. A contratação será celebrada pelo prazo de 15 (quinze) meses, podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, a critério do Contratante,
nos termos e condições permitidos pela legislação vigente até o limite de 10 (dez) anos.

4.2.21.1. No caso de prorrogação do contrato, mantem-se o cronograma de análises semanais, mensais, semestrais.
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4.2.22. A empresa contratada deverá acompanhar o licenciamento (outorga) do uso dos poços e quando necessário tomar as devidas providencias e
assessorar a unidade com a renovação ou atender as novas normas visto as mudanças recentes da Lei Complementar nº 1.413/2024.

4.2.23. Procedimento em Caso de Não Conformidade:

• Em caso de qualquer análise alterada (fora do padrão de potabilidade), a administração do CDP será imediatamente informada por escrito.

• Se a não conformidade for na água da SABESP, a administração acionará a concessionária para as devidas providências.

• Se a não conformidade for nos poços, a contratada deverá apresentar imediatamente um plano de ação corretivo para reestabelecer a
potabilidade.

Subcontratação
4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, devendo os serviços serem executados por equipe própria da contratada, com profissionais
devidamente registrados e habilitados.

Garantia da contratação
4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico
Preliminar.

Vistoria
4.5. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser
contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à
sexta-feira, das 08:00 horas às 16:00 horas, no seguinte endereço:

Estrada Municipal do Ferreira Guedes, nº 405, Bairro Potuverá – Itapecerica da Serra, SP – CEP 06885-150

4.6. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia, mediante agendamento prévio pelo telefone (11) 4668-
5500 ramais 5511/5508 ou e-mail adm@cdpitapserra.sap.sp.gov.br.

4.7. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de
identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4.8. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

4.9. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer
detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

 

5. Papeis e Responsabilidades

5.1. Obrigações e responsabilidades do contratado

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: 5 (cinco) dias da assinatura do contrato ou emissão do empenho.

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte horário:  , de segunda a sexta-feira. Entregas fora deste horário somente mediante 08h00 às 16h00
agendamento prévio.

5.2.1.Os serviços serão executados no local conforme abaixo:

CNPJ 96.291.141/0118-90 (UGE/UASG 380220)
CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA "ASP NILTON CELESTINO" DE 
ITAPECERICA DA SERRA
Estrada Municipal do Ferreira Guedes, nº 405, Bairro Potuverá – Itapecerica da Serra, SP
CEP 06885-150
Telefone: 11 4668 5500 ramal 5511 OU 5508 - adm@cdpitapserra.sap.sp.gov.br
Recebimento de entregas: de segunda a sexta das 8h as 16h
para entregas fora desse horários, somente agendados.
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Materiais a serem disponibilizados:

5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas
quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

•  Produtos químicos  para tratamento de água para consumo humano (ex: tabletes de tricloroisocianúrico ou outros determinados pelo responsável
técnico), devidamente acompanhados do seu respectivo LARS (Laudo de Atendimento aos Requisitos de Saúde) de acordo com a Norma NBR 15787,
nos termos do Art. 14, Inciso VIII, da Portaria GM/MS 888, de 04 de maio de 2021.

• Reagentes e kits de medição de teor de cloro na água dos pontos de consumo.

• 02 (dois) sistemas automáticos de dosagem de cloro em tabletes de tricloroisocianúrico, compatível com a quantidade de água consumida a ser tratada
(vazão de 20.000 l/h por poço, consumo médio mensal de 8.000 a 10.000 m³).

• 02 (dois) fotômetros digitais para medição periódica de cloro residual livre, devidamente calibrados.

Especificação da garantia do serviço

5.4. A contratada deverá garantir a qualidade dos serviços prestados e dos materiais fornecidos, responsabilizando-se por quaisquer vícios, defeitos ou
incorreções, nos termos do art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021.

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.5. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto, devendo a contratada, ao final do
contrato, entregar toda a documentação técnica e históricos de análise à administração da unidade.

 

6. Modelo de execução do contrato

Condições de execução

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a celebração da contratação, o Contratante poderá convocar o representante do Contratado para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. O Contratado designará formalmente o seu preposto, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em
relação à execução do objeto contratado.

6.7. O Contratado deverá manter seu preposto disponível para contato durante o período de execução do contrato e seus dados atualizados.

6.8. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto do Contratado, hipótese em que o Contratado
designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelo(s) respectivo(s) substituto(s) (Lei nº 14.133, de
2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo
a assegurar os melhores resultados para a Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17).
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6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, § 1º e Decreto estadual nº
68.220, de 2023, art. 17, inciso II).

6.12. O fiscal técnico realizará, em conformidade com cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados e aprovará a planilha de
medição emitida pelo Contratado (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso III).

6.13. O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à necessidade de suspensão da execução do objeto
(Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso IV). 

6.14. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (Lei federal nº 14.133, de 2021, art. 117, § 2º).

6.15. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso II).

Fiscalização Administrativa

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário
(Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, incisos II e III).
6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art.
18, inciso IV).

6.18. Sempre que solicitado pelo Contratante, o Contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, com a
indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas, nos termos do parágrafo único do art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.19.     O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à
instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e extinção do
contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, inciso III do art. 2º).

6.20.    O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais (Decreto estadual nº 68.220,
de 2023, art. 16, inciso IX). 

6.21.      O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver,
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto
estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VI). 

6.22.    O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções,
a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso
(Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VIII). 

6.23.    O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VII e
parágrafo único). 

6.24.      O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que
a Contratada;

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.
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7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

 7.3.1. Realização periódica das visitas técnicas conforme o escopo dos serviços prestados;

7.3.2. Fornecimento dos materiais necessários;

7.3.3. Comprovação dos lançamentos junto ao sistema dos órgãos reguladores (ex: SISÁGUA) e seus devidos relatórios comprobatórios.

Do recebimento

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246,
de 2022). 

7.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos
serviços a que se refere a parcela a ser paga.

7.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das
exigências de caráter técnico (Art. 17, X, Decreto estadual nº 68.220, de 2023).

7.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento
das exigências de caráter administrativo (Art. 18, VI, Decreto estadual nº 68.220, de 2023).

7.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.

7.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do
contrato.

7.9.1.      Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a
entrega do último.

7.9.2.     O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.9.3.    A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021).

7.9.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.9.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

7.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada 
pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 
seguintes procedimentos:

7.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de 
obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (Decreto 
estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VI);

7.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e 
o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções;

7.11.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;

7.11.4. Comunicar ao Contratado para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização; e

7.11.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão.
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7.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, se houver parcela incontroversa, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, com a comunicação ao Contratado para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento.

7.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no 
instrumento de cobrança.

7.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, a contar de seu 
recebimento pela Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando houver necessidade de diligências para 
a aferição do atendimento das exigências contratuais (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, c/c o 
Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.16. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como, caso aplicáveis:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.17. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

7.18. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 
ao Sicaf ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 
da Lei nº 14.133, de 2021.

7.19. A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, tais como proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018 c/c Decreto estadual nº 67.608, 
de 2023).

7.20. Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do Contratante.

7.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização 
da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.22. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

7.23. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela extinção do contrato, caso o 
Contratado não regularize sua situação junto ao Sicaf.

Prazo de pagamento

7.24. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, desde que 
tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 2º, inciso II, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023.

7.25. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente na forma da legislação aplicável (art. 2º, 
inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023, c/c o art. 1º do Decreto estadual nº 32.117, de 1990), bem como incidirão juros moratórios, a razão de 
0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado.
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Forma de pagamento

7.26. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome do Contratado no Banco do Brasil S/A.

7.26.1. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do Contratado no “Cadastro Informativo dos Créditos 
não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O 
cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pelo Contratado, de que os registros estão suspensos, nos termos do art. 8º da Lei estadual 
nº 12.799, de 2008.

7.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.28. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na 
nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.

7.28.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.29. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento

7.30. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA,
com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Regime de Execução

8.2. O regime de execução do contrato será a empreitada por preço unitário.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos das seções subsequentes deste item 8, que serão exigidos conforme sua
natureza jurídica:

Habilitação jurídica

8.4. não se aplica.

8.5. não se aplica.

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

8.8.  Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz;

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial,
devendo o estatuto estar adequado à Lei nº 12.690, de 2012; documentos de eleição ou designação dos atuais administradores; e registro perante a
entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;

8.11. Ato de autorização para o exercício da atividade, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
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Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

8.14.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.18.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital quanto ao Imposto sobre operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
prestações de Serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação - ICMS, e de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital
quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;

8.19. Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados ao objeto contratual, em relação aos quais seja exigida regularidade fiscal
neste instrumento, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

8.20.  O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de sociedade simples;

8.22. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se trate de empresário
individual ou sociedade empresária;

Qualificação Técnica

8.23. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia;

8.23.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades da contratação;

8.24. Comprovação de capacidade operacional para execução de serviço similar de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao
objeto desta contratação, ou ao item pertinente, por meio da apresentação de certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso;

9.24.1. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço similar, a apresentação e o somatório de diferentes certidões ou
atestados de serviços executados de forma concomitante;

9.24.2. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial do licitante;

9.24.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade do(s) atestado(s), apresentando, quando solicitado
pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do contratante e local em que foi executado o objeto contratado,
dentre outros documentos;

Outras comprovações

8.25. Declaração subscrita por representante legal do licitante, atestando que:

a) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do artigo 117, parágrafo único, da Constituição Estadual;

b) atenderá, na data da contratação, ao disposto no art. 5º-C e se compromete a não disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no art. 5º-
D, ambos da Lei nº 6.019, de 1974, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017, quando o caso;

8.26. Tratando-se de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar, para evidenciar a observância do disposto no art. 16 da Lei nº
14.133, de 2021:
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8.26.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de
inscrição, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei nº 5.764, de 1971;

8.26.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

8.26.3. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

8.26.4. Edital de convocação e ata da última assembleia geral, e registro de presença dos cooperados presentes nessa assembleia;

8.26.5. Ata da reunião em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.26.6. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

8.26.7. Documentação que seja demonstrativa de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados, caso essa
circunstância não esteja evidenciada na documentação a ser apresentada para atendimento às subdivisões anteriores;

9. Estimativas do valor da contratação

9.1. O valor estimado total da contratação é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima (item 1.1).
O valor estimado da contratação foi definido com observância do disposto no Decreto estadual nº 67.888, de 17 de agosto de 2023.

 

10. Adequação orçamentária

​​​​​​10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Estado.

10.2. No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação:

I. Gestão/Unidade: 380220 - Centro de Detenção Provisória "ASP Nilton Celestino" de Itapecerica da Serra.

II. Fonte de Recursos: 150.010.001 - Tesouro;

III. Programa de Trabalho: 14.421.3815.6167.0000;

IV. Elemento de Despesa: 33.90.39.99;

VI. Plano Interno: 000.000.0370

10.3. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) exercício(s) financeiro(s) subsequente(s) será indicada
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

2. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ROBERTO BATISTA DA SILVA JUNIOR
Agente de contratação

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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1.  

2.  

ESP-CDP.ASP NILTON CELESTINO-ITAP.SERRA

Estudo Técnico Preliminar 23/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 006.00074509/2026-77

2. Descrição da necessidade

2.1. Necessita-se da contratação de empresa especializada para a Gestão da Qualidade da Água destinada ao consumo humano no
Centro de Detenção Provisória "ASP Nilton Celestino" de Itapecerica da Serra.

A unidade possui dupla origem de água:

Fornecimento Público (SABESP): Água encanada da concessionária local, que necessita de análise periódica para manutenção
do histórico de potabilidade. Em caso de análise alterada, a administração será imediatamente informada e acionará a
concessionária para as devidas providências.
Poços Profundos (02 unidades): Poços com motobomba, vazão regulada para 20.000 l/h cada, que captam água bruta. Esta água
necessita de tratamento (químico ou físico) para se tornar potável.

A unidade conta com uma complexa rede de armazenamento:

Torre Principal: 01 reservatório inferior (240.000 litros) + 01 reservatório superior (195.000 litros)
Torre do Semiaberto: 01 reservatório superior (64.000 litros)
Caixas d'água setoriais: 64 caixas de 1.000 litros (acima das celas) + 06 caixas de 1.000 litros (cozinha industrial e ala do
semiaberto)

2.2. O objetivo é garantir o fornecimento contínuo de água potável, zelar pela saúde de funcionários e das pessoas privada de liberdade,
e atender rigorosamente às legislações sanitárias (Portaria GM/MS 888/2021, Resolução SS-65/2005). É imperativo que os serviços
sejam executados por equipe própria da contratada (vedada a terceirização da mão de obra), com profissionais habilitados e registro nos
respectivos conselhos de classe (ex: CRQ), e procedimentos normalizados pelo INMETRO quando cabível.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Seção de Administração Roberto Batista da Silva Junior

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 Objetivo da Contratação

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos de coleta, análise, tratamento da água (de poços e ponto da
SABESP), limpeza e desinfecção de reservatórios, com fornecimento de materiais e insumos, pelo período de 15 (quinze) meses,
prorrogável por igual período, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme regime de empreitada por preço global. A contratada será a
responsável técnica pela qualidade da água perante os órgãos de fiscalização (Vigilância Sanitária, etc).

4.2 Descrição dos Serviços e Responsabilidades

Responsabilidade Técnica:

Emitir ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou TRT (Termo de Responsabilidade Técnica) junto ao CRQ (Conselho
Regional de Química) do responsável pelo tratamento da água (químico ou físico).

UASG 380220
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Responder tecnicamente perante a Vigilância Sanitária e demais órgãos fiscalizadores pela qualidade da água fornecida na
unidade.
Inserir e manter atualizados os dados da unidade no Sistema de Informações que a legislação determinar(órgãos de fiscalização,
etc).

Tratamento da Água dos Poços (02 unidades):

Realizar análise da água bruta para definição e dimensionamento do tratamento necessário.
Fornecer, instalar e manter 02 (dois) sistemas automáticos de dosagem (um para cada poço), compatíveis com a vazão de 20.000
l/h.
Fornecer os produtos químicos para tratamento (ex: tricloroisocianúrico em tabletes, ou outros determinado pelo responsável n
ART ou TRT), devidamente regularizados com LARS (Laudo de Atendimento aos Requisitos de Saúde) conforme NBR 15787.
Realizar visitas técnicas semanais para monitoramento, ajustes e reposição de produtos.

Análises Laboratoriais e Monitoramento (Poços e SABESP):

Monitoramento Mensal: Coleta em 02 pontos (saída do tratamento de cada poço) para análise de Turbidez, com limite de
quantificação inferior a 1,0 NTU. Amostragem acreditada pela ISO NBR 17025.

 Análises Mensais:
Coleta em 02 pontos de água bruta (saída de cada poço) para análise de Coliformes Totais e .E. coli
Coleta em 02 pontos de água tratada (saída do tratamento de cada poço) para análise de pH, Cor Aparente, Turbidez,
Cloro Residual Livre, Coliformes Totais e .E. coli
Coleta em 04 pontos de consumo (distribuídos na rede, incluindo cozinha e alas, carceragem e administrativo) para análise
de pH, Cor Aparente, Turbidez, Cloro Residual Livre, Coliformes Totais e  (inclui monitoramento da água daE. coli
SABESP nos pontos de uso).

 Análises Semestrais:
Coleta em 02 pontos (água bruta de cada poço) para análise completa dos parâmetros listados no Anexo 15 da Portaria
GM/MS 888/2021 (Inorgânicos, Orgânicos, Agrotóxicos, Organolépticos).
Coleta em 02 pontos (água tratada de cada poço) para análise dos mesmos parâmetros do Anexo 15.

Procedimento de Coleta: Todas as coletas devem ser realizadas pela própria contratada (laboratório), com procedimentos de
amostragem acreditados pela ISO NBR 17025.
Entrega de Resultados: Apresentar mensalmente à administração os laudos originais das análises e o protocolo de envio
/rastreabilidade no SISAGUA ou outro exigido por lei.

Procedimento em Caso de Não Conformidade:

Em caso de qualquer análise alterada (fora do padrão de potabilidade), a administração do CDP será imediatamente informada
por escrito.
Se a não conformidade for na água da SABESP, a administração acionará a concessionária para as devidas providências.
Se a não conformidade for nos poços, a contratada deverá apresentar imediatamente um plano de ação corretivo para
reestabelecer a potabilidade.

Limpeza e Desinfecção de Reservatórios:

Executar serviço de limpeza e desinfecção semestral de toda a rede de reservatórios da unidade, que compreende: 
Torre Principal: 01 reservatório inferior (240.000 litros) + 01 reservatório superior (195.000 litros).
Torre do Semiaberto: 01 reservatório superior (64.000 litros).
Caixas d'água setoriais: 64 caixas de 1.000 litros (acima das celas) + 06 caixas de 1.000 litros (cozinha industrial e ala do
semiaberto).

Equipe Técnica: Os profissionais designados para a limpeza deverão ser registrados pela contratada (vedada a terceirização) e
possuir treinamentos e certificações vigentes para Trabalho em Altura (NR-35) e Espaço Confinado (NR-33), emitindo os
respectivos registros (ASTP, PET).
Produtos: Utilização de produtos adequados para desinfecção (ex: hipoclorito de sódio) que possuam regularização sanitária.
Laudos: Entregar laudos de análises bacteriológicas da água após cada procedimento de limpeza.
Agendamento: A limpeza deverá ser agendada com a administração para não interromper prolongadamente o fornecimento de
água.

Fornecimento de Insumos e Equipamentos:

Fornecimento de todos os produtos químicos para o tratamento contínuo.
Fornecimento de 02 sistemas de dosagem automática (para os poços).
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5. Levantamento de Mercado

5.1. O mercado dispõe de empresas especializadas em tratamento de água e laboratórios de análises com acreditação ISO 17025, que
atendem aos requisitos de responsabilidade técnica e fornecimento de insumos. A pesquisa de preços será realizada conforme Decreto
Estadual nº 67.888/2023, utilizando o Painel de Preços do Governo Federal e, se necessário, consulta direta ao mercado.

6. Descrição da solução como um todo

6.1 A solução compreende a gestão total da qualidade da água no ámbito da Unidade Prisional, unificando em um único contrato:
1.    Tratamento químico/físico da água dos 02 poços.
2.    Monitoramento laboratorial completo e periódico da água (poços e SABESP).
3.    Gestão de não conformidades.
4.    Manutenção da infraestrutura de armazenamento (limpeza dos reservatórios).
5.    Fornecimento de insumos e equipamentos de medição.
6.    Assunção da responsabilidade técnica perante os órgãos reguladores (CRQ, SISAGUA, Vigilância Sanitária).

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. O quadro abaixo demonstra as especificações e exigências necessárias ao atendimento da necessidade da contratação: 

ITEM CÓD.

BEC

CATSER

(GOV)

DESCRITIVO QUANT. UNIDADE

DE

MEDIDA

VALOR

UNITARIO

VALOR TOTAL

1 9520 14150 Serviço de Instalação / 
montagem Equipamento 

Condicionamento de Água - 
Tratamento Químico D'agua
/ Tratamento de água para 

consumo humano / industrial

15 MESES R$ 
10.000,00

R$ 
150.000,00

 

7.2. Os preços referenciais dos itens foram levantados a partir de pesquisa realizada por meio do Painel de Preços do Governo Federal
(https://pesqpreco. estaleiro.serpro.gov.br/), em atendimento ao Decreto Estadual 67.888 de 17/08/2023.

7.3. Em atendimento ao decreto supracitado, valor referencial foi apurado com base no menor preço da pesquisa realizada no Painel de
Preços do Governo Federal (https://pesqpreco.estaleiro.serpro.gov.br/).

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 150.000,00

8.1. O valor do contrato foi estimado em R$ 660.000,00 (seiscentos e sessenta mil) para 15(quinze) meses.

8.2. A pesquisa de preço preliminar foi de um valor MÉDIO de R$10.700,00 por mês, considerando os preços dos últimos 6 meses.

8.3. Foi escolhido o método MENOR PREÇO da pesquisa de preço, sendo o valor de R$10.000,00.

8.4. O valor total estimado para os 15 meses será apurado com base na pesquisa de preços de mercado (Painel de Preços) e constará
no mapa de preços anexo a este processo.
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. Considerando a complexidade e interdependência dos serviços (o tratamento impacta diretamente os resultados das análises, e a
limpeza dos reservatórios impacta a qualidade nos pontos de consumo), e a necessidade de um único responsável técnico pela qualidade
final da água perante ao órgãos reguladores, recomenda-se a contratação por grupo único, com um único vencedor para todo o objeto.
Isso garante a unicidade de responsabilidade, evitando conflitos entre empresas diferentes sobre a causa de uma eventual não
conformidade.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Não há contratações correlatas ou interdependentes relacionadas a aquisição dos materiais deste processo por não necessitarem
de outros itens para seu funcionamento.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. A presente contratação está prevista no Plano de Contratação Anual (PCA) da unidade para o exercício 2026.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. Garantia do fornecimento de água potável à população carcerária e servidores, em cumprimento à legislação sanitária (Portaria GM/MS 888/2021).

12.2. Mitigação de riscos à saúde pública e de surtos de doenças de veiculação hídrica.

12.3. Criação e manutenção de um histórico confiável da qualidade da água (poços e SABESP), permitindo ações preventivas e corretivas rápidas.

12.4. Atendimento às exigências legais e regulatórias, evitando autuações por parte da Vigilância Sanitária e do Ministério Público.

12.5. Preservação da infraestrutura hidráulica (encanamentos) através da prevenção de precipitações e corrosões.

 

13. Providências a serem Adotadas

10.1. Para viabilizar a contratação, deverá ser providenciada a instrução processual com:
•    Termo de Referência ou Projeto Básico detalhado.
•    Pesquisa de preços.
•    Mapa de riscos.
•    Disponibilidade orçamentária.
•    Autorização da autoridade competente.

14. Possíveis Impactos Ambientais

11.1. A contratada deverá fornecer, no ato da assinatura do Contrato, o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos ou Declaração de
Sustentabilidade Ambiental, comprovando a correta destinação dos  resíduos possivelmente produzidos durante o período de prestação
de serviços.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Declaramos viável a presente contratação pelos seguintes motivos:

: Atende à Portaria GM/MS 888/2021 e Resolução SS-65/2005, que estabelecem os padrões de potabilidade da água.Obrigação Legal

: Garante água potável a servidores e sentenciados, prevenindo doenças de veiculação hídrica.Saúde Pública
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: O CDP não possui servidores habilitados nem autorização legal para manipular produtos químicosIncapacidade Técnica da Unidade
para tratamento de água, serviço que exige profissional com registro no CRQ e ART.

:  A unidade possui 2 poços profundos (20.000 l/h cada) e extensa rede de reservatórios (torres comComplexidade do Sistema
capacidade superior a 500.000 litros + 70 caixas d'água setoriais).

: A contratação unificada centraliza a responsabilidade perante Vigilância Sanitária e etc.Responsabilidade Técnica

: Serviço previsto no PCA da unidade.Previsão Orçamentária

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

AURELIANO BARBOSA SALDANHA
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 02/04/2026 às 15:02:10.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 07/05/2021
| Edição: 85
| Seção: 1
| Página: 127

Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro

PORTARIA GM/MS Nº 888, DE 4 DE MAIO DE 2021

Altera o Anexo XX da Portaria de Consolidação GM/MS nº 5, de

28 de setembro de 2017, para dispor sobre os procedimentos

de controle e de vigilância da qualidade da água para consumo

humano e seu padrão de potabilidade

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do

parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve:

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre os procedimentos de controle e de vigilância da qualidade da

água para consumo humano e seu padrão de potabilidade, na forma do Anexo XX da Portaria de

Consolidação GM/MS nº 5, de 28 de setembro de 2017.

Art. 2º O Anexo XX da Portaria de Consolidação GM/MS nº 5, de 28 de setembro de 2017, passa

a vigorar na forma do Anexo a esta Portaria.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

 

                                                                                                  ANEXO

Anexo XX à Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017

PROCEDIMENTOS DE CONTROLE E DE VIGILÂNCIA DA QUALIDADE DA ÁGUA PARA CONSUMO

HUMANO E SEU PADRÃO DE POTABILIDADE

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Este anexo estabelece os procedimentos de controle e de vigilância da qualidade da

água para consumo humano e seu padrão de potabilidade.

Art. 2º Este Anexo se aplica à água destinada ao consumo humano proveniente de sistema de

abastecimento de água, solução alternativa de abastecimento de água, coletiva e individual, e carro-pipa.

Art. 3º Toda água destinada ao consumo humano, distribuída coletivamente por meio de

sistema, solução alternativa coletiva de abastecimento de água ou carro-pipa, deve ser objeto de controle

e vigilância da qualidade da água.

Art. 4º Toda água destinada ao consumo humano proveniente de solução alternativa individual

de abastecimento de água está sujeita à vigilância da qualidade da água.

CAPÍTULO II - DAS DEFINIÇÕES

Art. 5º Para os fins deste Anexo são adotadas as seguintes definições:

I - água para consumo humano: água potável destinada à ingestão, preparação de alimentos e à

higiene pessoal, independentemente da sua origem;

II - água potável: água que atenda ao padrão de potabilidade estabelecido neste Anexo e que

não ofereça riscos à saúde;

III - padrão de potabilidade: conjunto de valores permitidos para os parâmetros da qualidade da

água para consumo humano, conforme definido neste Anexo;

IV - padrão organoléptico: conjunto de valores permitidos para os parâmetros caracterizados

por provocar estímulos sensoriais que afetam a aceitação para consumo humano, mas que não

necessariamente implicam risco à saúde;
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V - sistema de abastecimento de água para consumo humano (SAA): instalação composta por

um conjunto de obras civis, materiais e equipamentos, desde a zona de captação até as ligações prediais,

destinada à produção e ao fornecimento coletivo de água potável, por meio de rede de distribuição;

VI - solução alternativa coletiva de abastecimento de água para consumo humano (SAC):

modalidade de abastecimento coletivo destinada a fornecer água potável, sem rede de distribuição;

VII - solução alternativa individual de abastecimento de água para consumo humano (SAI):

modalidade de abastecimento de água para consumo humano que atenda a domicílios residenciais com

uma única família, incluindo seus agregados familiares;

VIII - rede de distribuição: parte do sistema de abastecimento formada por tubulações e seus

acessórios, destinados a distribuir água potável até as ligações prediais;

IX - ligações prediais: conjunto de tubos, peças, conexões e equipamentos que interliga a rede

de distribuição à instalação hidráulica predial do usuário;

X - instalação hidráulica predial: rede ou tubulação de água que vai da ligação de água do

sistema de abastecimento até o reservatório de água do usuário;

XI - intermitência: paralização do fornecimento de água com duração igual ou superior a seis

horas em cada ocorrência;

XII - controle da qualidade da água para consumo humano: conjunto de atividades exercidas

regularmente pelo responsável pelo sistema ou por solução alternativa coletiva de abastecimento de

água, destinado a verificar se a água fornecida à população é potável, de forma a assegurar a manutenção

desta condição;

XIII - vigilância da qualidade da água para consumo humano: conjunto de ações adotadas

regularmente pela autoridade de saúde pública para verificar o atendimento a este Anexo e avaliar se a

água consumida pela população apresenta risco à saúde;

XIV - plano de amostragem: documento que inclui definição dos pontos de coleta, número e

frequência de coletas de amostras para análise da qualidade da água e de parâmetros a serem

monitorados;

XV - evento de saúde pública (ESP): situação que pode constituir potencial ameaça à saúde

pública, como a ocorrência de surto ou epidemia, doença ou agravo de causa desconhecida, alteração no

padrão clínico epidemiológico das doenças conhecidas, considerando o potencial de disseminação, a

magnitude, a gravidade, a severidade, a transcendência e a vulnerabilidade, bem como epizootias ou

agravos decorrentes de desastres ou acidentes;

XVI - evento de massa: atividade coletiva de natureza cultural, esportiva, comercial, religiosa,

social ou política, por tempo pré-determinado, com concentração ou fluxo excepcional de pessoas, de

origem nacional ou internacional, e que, segundo a avaliação das ameaças, das vulnerabilidades e dos

riscos à saúde pública exijam a atuação coordenada de órgãos de saúde pública da gestão municipal,

estadual e federal e requeiram o fornecimento de serviços especiais de saúde, públicos ou privados;

XVII - carro-pipa: veículo equipado com reservatório utilizado exclusivamente para distribuição

e transporte de água para consumo humano;

XVIII - análise de situação de saúde: ações de monitoramento contínuo da situação de saúde da

população do País, Estado, Região, Município ou áreas de abrangência de equipes de atenção à saúde, por

estudos e análises que identifiquem e expliquem problemas de saúde e o comportamento dos principais

indicadores de saúde, contribuindo para um planejamento de saúde abrangente;

XIX - plano de ação: conjunto de ações, procedimentos e protocolos que visam corrigir, no

menor tempo possível, situações de risco a saúde identificadas em SAA ou SAC;

XX - situação de risco à saúde: situação que apresenta risco ou ameaça à saúde pública

decorrente de desastres, acidentes ou mudanças ambientais, ou ainda por alterações das condições

normais de operação e manutenção de sistemas e soluções alternativas de abastecimento de água para

consumo, que alterem a qualidade ou quantidade da água de consumo oferecida à população; e
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XXI - povos e comunidades tradicionais: grupos culturalmente diferenciados e que se

reconhecem como tais, que possuem formas próprias de organização social, que ocupam e usam

territórios e recursos naturais como condição para sua reprodução cultural, social, religiosa, ancestral e

econômica, utilizando conhecimentos, inovações e práticas gerados e transmitidos pela tradição.

CAPÍTULO III - DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES

Seção I - Das Competências Gerais dos Entes Federados

Art. 6º São competências da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em seu

âmbito administrativo, além de outras que sejam pactuadas pelas Comissões Intergestores:

I - promover a formação em vigilância da qualidade da água para consumo humano para os

profissionais de saúde do SUS;

II - estabelecer mecanismos de acompanhamento da inserção dos dados no Sistema de

Informação da Vigilância da Qualidade da Água para Consumo Humano (Sisagua);

III - analisar as informações do Sisagua na perspectiva de gestão de riscos e da segurança da

água para consumo humano;

IV - monitorar os indicadores pactuados para avaliação das ações e serviços de vigilância da

qualidade da água para consumo humano;

V - informar à população, de forma clara e acessível, sobre a qualidade da água para consumo

humano e os riscos à saúde associados, de acordo com o disposto no Decreto nº 5.440, de 4 de maio de

2005, ou em instrumento legal que venha substituí-lo;

VI - realizar análise de situação de saúde relacionada ao abastecimento de água para consumo

humano; e

VII - promover ações em articulação com órgãos públicos que tenham relação com o

abastecimento de água para consumo humano, tais como órgãos ambientais, gestores de recursos

hídricos e entidades de regulação de serviços de saneamento básico.

Seção II - Das Competências da União

Art. 7º Para os fins deste Anexo, as competências atribuídas à União serão exercidas pelo

Ministério da Saúde e entidades a ele vinculadas, conforme estabelecido nesta Seção.

Art. 8º Compete à Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS/MS):

I - promover e acompanhar a vigilância da qualidade da água para consumo humano em

articulação com as Secretarias de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e respectivos

responsáveis pelo controle da qualidade da água;

II - implementar o Programa Nacional de Vigilância da Qualidade da Água para Consumo

Humano (Vigiagua);

III - estabelecer diretrizes nacionais da vigilância da qualidade da água para consumo humano;

IV - estabelecer prioridades, objetivos, metas e indicadores de vigilância da qualidade da água

para consumo humano a serem pactuados na Comissão Intergestores Tripartite (CIT);

V - gerenciar o Sisagua;

VI - disponibilizar publicamente os dados e informações do Sisagua; e

VII - executar ações de vigilância da qualidade da água para consumo humano de forma

complementar à atuação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Art. 9º Compete à Secretaria Especial de Saúde Indígena (SESAI/MS) planejar, coordenar,

supervisionar, orientar, monitorar e avaliar as ações desenvolvidas nas aldeias indígenas, incluindo:

I - estabelecer diretrizes para as ações da qualidade da água para consumo humano em aldeias

indígenas, a serem implementadas pelos respectivos Distritos Sanitários Especiais Indígenas (DSEI),

considerando a realidade local, os aspectos epidemiológicos, socioambientais e etnoculturais;
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II - planejar e implementar, por meio dos Distritos Sanitários Especiais Indígenas (DSEI), ou

mediante parcerias, as ações de qualidade da água para consumo humano nas aldeias indígenas,

incluindo a operação, a manutenção, o monitoramento e a adoção de boas práticas;

III - avaliar e implementar ações para minimização ou eliminação de potenciais riscos à saúde

relacionados ao abastecimento de água para consumo humano em aldeias indígenas; e

IV - inserir no Sisagua, os dados sobre o abastecimento de água para consumo humano das

aldeias indígenas, por meio dos Distritos Sanitários Especiais Indígenas.

Art. 10 Compete à Fundação Nacional de Saúde (FUNASA) apoiar as ações de controle e

vigilância da qualidade da água para consumo humano, de forma articulada com seus respectivos

responsáveis, conforme os critérios e parâmetros estabelecidos neste Anexo.

Art. 11 Compete à Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa):

I - exercer a vigilância da qualidade da água para consumo humano nas áreas de portos,

aeroportos e passagens de fronteiras terrestres, conforme os critérios e parâmetros estabelecidos neste

Anexo, bem como diretrizes específicas pertinentes; e

II - regulamentar, controlar e fiscalizar águas envasadas.

Seção III - Das Competências dos Estados

Art. 12 Compete às Secretarias de Saúde dos Estados e do Distrito Federal:

I - promover, coordenar, implementar e supervisionar as ações de vigilância da qualidade da

água em sua área de competência, em articulação com os responsáveis por SAA ou SAC e com as

secretarias de saúde dos municípios, conforme estabelecido neste Anexo e:

a. no Programa Vigiagua;

b. na Diretriz Nacional do Plano de Amostragem da Vigilância da Qualidade da Água para

Consumo Humano; e

c. na Diretriz para Atuação em Situações de Surtos de Doenças e Agravos de Veiculação Hídrica.

II - elaborar diretrizes e normas pertinentes à vigilância da qualidade da água complementares

à disciplina nacional;

III - estabelecer as prioridades, objetivos, metas, prazos para inserção de dados no Sisagua e

indicadores de vigilância da qualidade da água para consumo humano a serem pactuados na Comissão

Intergestores Bipartite (CIB;

IV - encaminhar, imediatamente, aos responsáveis por SAA e SAC e as respectivas agências

reguladoras informações referentes aos eventos de saúde pública relacionados à qualidade da água para

consumo humano; e

V - executar as ações de vigilância da qualidade da água para consumo humano de forma

complementar à atuação dos Municípios, em especial a realização de inspeção sanitária em formas de

abastecimento de água para consumo humano.

Seção IV - Das Competências dos Municípios

Art. 13 Compete às Secretarias de Saúde dos Municípios e do Distrito Federal:

I - exercer a vigilância da qualidade da água em sua área de competência, em articulação com o

responsável por SAA ou SAC, conforme estabelecido neste Anexo e:

1 - no Programa Vigiagua;

2 - na Diretriz nacional do plano de amostragem da vigilância da qualidade da água para

consumo humano;

3 - na Diretriz para Atuação em Situações de Surtos de Doenças e Agravos de Veiculação

Hídrica;

II - elaborar, quando necessário, normas pertinentes à vigilância da qualidade da água

complementares às disciplinas estadual e nacional;
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III - manter atualizados no Sisagua os dados de cadastro, controle e vigilância das formas de

abastecimento de água para consumo;

IV - autorizar o fornecimento de água para consumo humano, por meio de sistema ou solução

alternativa coletiva de abastecimento de água, considerando os documentos exigidos no Art. 15 deste

Anexo;

V - autorizar o fornecimento de água para consumo humano por meio de carro-pipa;

VI - realizar inspeções sanitárias periódicas em sistemas e soluções alternativas de

abastecimento de água e carro-pipa;

VII - solicitar anualmente ou sempre que necessário, o plano de amostragem ao responsável

por SAA ou SAC;

VIII - emitir parecer sobre o plano de amostragem elaborado pelos prestadores de serviço em

até 30 dias após o recebimento;

IX - inserir, no Sisagua, os dados do monitoramento de vigilância da qualidade da água para

consumo humano;

X - analisar as informações disponíveis sobre as formas de abastecimento de água para

consumo humano, com o objetivo de avaliar o cumprimento dos dispositivos deste Anexo e, quando

identificadas não conformidades, proceder com as ações cabíveis, dentre outras ações:

1 - comunicar imediatamente ao responsável por SAA ou SAC as não conformidades

identificadas;

2 - informar imediatamente às entidades de regulação dos serviços de saneamento básico

sobre as não conformidades identificadas, no que couber;

3 - comunicar imediatamente à população, de forma clara e acessível, sobre os riscos

associados ao abastecimento de água e medidas a serem adotadas;

XI - determinar ao responsável por SAA ou SAC, quando verificadas não conformidades que

apontem para situações de risco à saúde, que:

1 - elabore plano de ação;

2 - adote e informe as medidas corretivas;

3 - amplie o número mínimo de amostras;

4 - aumente a frequência de amostragem; e/ou

5 - inclua o monitoramento de parâmetros adicionais;

XII - intensificar as ações do Programa Vigiagua quando ocorrerem eventos de massa, situações

de risco a saúde ou eventos de saúde pública relacionados ao abastecimento de água para consumo

humano;

XIII - realizar as ações de vigilância da qualidade da água para consumo humano nas áreas

urbanas e rurais, incluindo comunidades tradicionais, aglomerados subnormais, grupos vulneráveis e

comunidades indígenas localizadas na sede do município e em terras indígenas não homologadas, neste

caso de forma articulada com o respectivo Distrito Sanitário Especial Indígena;

XIV - avaliar o atendimento dos dispositivos deste Anexo, por parte do responsável por SAA ou

SAC, notificando-os e estabelecendo prazo para sanar a(s) irregularidade(s) identificada(s);

XV - encaminhar, imediatamente, aos responsáveis pelo controle da qualidade da água para

consumo humano e as respectivas agências reguladoras, informações referentes aos eventos de saúde

pública relacionados à qualidade da água para consumo humano; e

XVI - solicitar aos prestadores de serviço as informações sobre os produtos químicos utilizados

no tratamento de água para consumo humano e sobre os materiais que tenham contato com a água para

consumo humano durante sua produção, armazenamento e distribuição.

Parágrafo único. Caso a autoridade de saúde não se manifeste no prazo determinado no Inciso

VIII, importará a aprovação tácita do plano de amostragem até manifestação em contrário.
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Seção V - Do responsável pelo sistema ou por solução alternativa coletiva de abastecimento de

água para consumo humano

Art. 14 Compete ao responsável por SAA ou SAC:

I - exercer o controle da qualidade da água para consumo humano;

II - operar e manter as instalações destinadas ao abastecimento de água potável em

conformidade com as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais

normas pertinentes;

III - fornecer água para consumo humano;

IV - encaminhar à autoridade de saúde pública, anualmente e sempre que solicitado, o plano de

amostragem de cada SAA e SAC, elaborado conforme Art. 44 deste Anexo, para avaliação da vigilância;

V - realizar o monitoramento da qualidade da água, conforme plano de amostragem definido

para cada sistema e solução alternativa coletiva de abastecimento de água;

VI - promover capacitação e atualização técnica dos profissionais que atuam na produção,

distribuição, armazenamento, transporte e controle da qualidade da água para consumo humano;

VII - exigir dos fornecedores na aquisição, comprovação de que os materiais utilizados na

produção, armazenamento e distribuição não alteram a qualidade da água e não ofereçam risco à saúde,

segundo critérios da ANSI/NSF 61 ou certificação do material por um Organismo de Certificação de

Produto (OCP) reconhecido pelo INMETRO;

VIII - exigir dos fornecedores, laudo de atendimento dos requisitos de saúde (LARS) e da

comprovação de baixo risco a saúde (CBRS), para o controle de qualidade dos produtos químicos

utilizados no tratamento da água, considerando a norma técnica da ABNT NBR 15.784;

IX - manter à disposição da autoridade de saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios as informações sobre os produtos químicos utilizados no tratamento de água para consumo

humano e sobre os materiais que tenham contato com a água para consumo humano durante sua

produção, armazenamento e distribuição;

X - manter avaliação sistemática do SAA ou SAC, sob a perspectiva dos riscos à saúde, com

base nos seguintes critérios:

1 - ocupação da bacia contribuinte ao manancial;

2 - histórico das características das águas;

3 - características físicas do sistema;

5 - condições de operação e manutenção; e

6 - qualidade da água distribuída;

XI - encaminhar à autoridade de saúde pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

os dados de cadastro das formas de abastecimento e os relatórios de controle da qualidade da água,

conforme o modelo estabelecido pela referida autoridade;

XII - registrar no Sisagua os dados de cadastro das formas de abastecimento e de controle da

qualidade da água, quando acordado com a Secretaria de Saúde;

XIII - fornecer à autoridade de saúde pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

os dados de controle da qualidade da água para consumo humano, quando solicitados;

XIV - comunicar aos órgãos ambientais e aos gestores de recursos hídricos as características da

qualidade da água do(s) manancial(ais) de abastecimento em desacordo com os limites ou condições da

respectiva classe de enquadramento, conforme definido na legislação específica vigente;

XV - comunicar à autoridade de saúde pública alterações na qualidade da água do(s)

manancial(ais) de abastecimento que revelem risco a saúde;

XVI - contribuir com os órgãos ambientais e gestores de recursos hídricos, por meio de ações

cabíveis para proteção do(s) manancial(ais) de abastecimento(s) e da(s) bacia(s) hidrográfica(s);
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XVII - proporcionar mecanismos para recebimento de reclamações, e manter registros

atualizados sobre a qualidade da água distribuída e sobre as limpezas de reservatórios, sistematizando-os

de forma compreensível aos consumidores e disponibilizando-os para pronto acesso e consulta pública,

em atendimento às legislações específicas de defesa do consumidor e acesso à informação;

XVIII - implementar as ações de sua competência descritas no Decreto nº 5.440, de 4 de maio

de 2005, ou em instrumento legal que venha substituí-lo;

XIX - exigir do responsável pelo carro-pipa, a autorização para transporte e fornecimento de

água para consumo humano emitida pela autoridade de saúde pública, quando o carro-pipa não pertencer

ao próprio responsável pelo SAA ou SAC, nos termos do inciso V do artigo 13 deste Anexo;

XX - fornecer ao responsável pelo carro-pipa, no momento do abastecimento de água,

documento com identificação do SAA ou SAC onde o carro-pipa foi abastecido, contendo a data e o

horário do abastecimento;

XXI - notificar previamente à autoridade de saúde pública e informar à respectiva entidade

reguladora e à população abastecida, quando houver operações programadas, que possam submeter

trechos do sistema de distribuição à pressão negativa ou intermitência;

XXII - comunicar imediatamente à autoridade de saúde pública municipal e informar à

população abastecida, em linguagem clara e acessível, a detecção de situações de risco à saúde

ocasionadas por anomalia operacional ou por não conformidade na qualidade da água, bem como as

medidas adotadas;

XXIII - assegurar pontos de amostragem:

1 - na saída de cada filtro ou após a mistura da água filtrada, caso seja comprovado o

impedimento da realização do monitoramento individual de cada unidade filtrante;

2 - na saída do tratamento;

3 - no(s) reservatório(s);

4 - na rede de distribuição; e

5 - nos pontos de captação.

Art. 15 O responsável por SAA ou SAC deve requerer, junto à Autoridade de Saúde Pública

Municipal, autorização para início da operação e fornecimento de água para consumo humano, mediante a

apresentação dos seguintes documentos:

I - anotação de Responsabilidade Técnica do responsável pela operação do sistema ou solução

alternativa coletiva;

II - comprovação de regularidade junto ao órgão ambiental e de recursos hídricos;

III - laudo de análise dos parâmetros de qualidade da água previstos neste Anexo; e

IV - plano de amostragem.

Seção VI - Do responsável pela distribuição e transporte de água potável por meio de carro-

pipa

Art. 16 Compete ao responsável pela distribuição e transporte de água potável por meio de

carro-pipa:

I - solicitar à autoridade de saúde pública autorização para transporte de água para consumo

humano e cadastramento do carro-pipa;

II - abastecer o carro-pipa exclusivamente com água potável, proveniente de sistema ou

solução alternativa coletiva de abastecimento de água;

III - manter as condições higiênico-sanitárias do carro-pipa exigidas pela autoridade de saúde

pública;

IV - utilizar tanques, válvulas e equipamentos de carga e descarga da água exclusivamente para

armazenamento e transporte de água potável, fabricados em materiais que não alteram a qualidade da

água;
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V - portar o documento exigido no Inciso XIX, Art. 14 deste Anexo e a autorização para

transporte de água potável emitida pela autoridade de saúde pública, durante o deslocamento do carro-

pipa;

VI - manter o teor mínimo de cloro residual livre de 0,5 mg/L; e

VII - garantir que o tanque utilizado para o transporte de água potável contenha, de forma

visível, a inscrição "ÁGUA POTÁVEL" e os dados de endereço e telefone para contato.

Parágrafo único. É vedado o transporte de água potável em carro-pipa com tanque

compartimentado utilizado para transporte de outras cargas.

Seção VII - Dos Laboratórios de Controle e Vigilância

Art. 17 Compete ao Ministério da Saúde:

I - coordenar, em âmbito nacional, as ações de laboratório necessárias para a vigilância da

qualidade da água;

II - habilitar os laboratórios de referência regional e nacional para operacionalização das

análises da vigilância da qualidade da água para consumo humano, de acordo com os critérios

estabelecidos na Portaria/SVS nº 33, de 22 de junho de 2017;

III - indicar os laboratórios de referência nacional para realização das análises de vigilância da

qualidade da água para consumo humano;

IV - estabelecer as diretrizes para operacionalização das atividades analíticas de vigilância da

qualidade da água para consumo humano; e

V - definir os critérios e os procedimentos para adotar metodologias analíticas modificadas e

não contempladas nas referências citadas no Art. 21.

Art. 18 Compete às Secretarias de Saúde dos Estados:

I - coordenar, em âmbito estadual, as ações laboratoriais, sob sua competência, necessárias

para a vigilância da qualidade da água, de forma articulada com a Rede Nacional de Laboratórios de

Saúde Pública;

II - habilitar os laboratórios de referência regional e municipal para operacionalização das

análises de vigilância da qualidade da água para consumo humano;

III - indicar os laboratórios de referência regional e municipal para realização das análises de

vigilância da qualidade da água para consumo humano; e

IV - encaminhar amostras para laboratórios da Rede Nacional de Laboratórios de Saúde Pública

e Centros Colaboradores quando não houver capacidade local de análise.

Art. 19 Compete às Secretarias de Saúde dos Municípios:

I - coordenar e executar, em âmbito municipal, as ações de laboratório sob sua competência,

necessárias para a vigilância da qualidade da água, de forma articulada com a Rede Nacional de

Laboratórios de Saúde Pública; e

II - indicar, para as Secretarias de Saúde dos Estados, outros laboratórios de referência

municipal para operacionalização das análises de vigilância da qualidade da água para consumo humano,

quando for o caso.

Art. 20 As análises laboratoriais para controle da qualidade da água para consumo humano

podem ser realizadas em laboratório próprio, conveniado ou contratado, desde que estes comprovem a

existência de boas práticas de laboratório e biossegurança, conforme normas da Agência Nacional de

Vigilância Sanitária e demais normas relacionadas, e comprovem a existência de sistema de gestão da

qualidade, conforme os requisitos especificados na NBR ISO/IEC 17025.

Art. 21 As análises laboratoriais para vigilância da qualidade da água para consumo humano

devem ser realizadas nos laboratórios de saúde pública.

Parágrafo único. De forma complementar, as análises laboratoriais de vigilância da qualidade da

água para consumo humano poderão ser realizadas em laboratórios conveniados ou contratados, desde

que estes comprovem a existência de boas práticas de laboratório e biossegurança, conforme normas da
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Agência Nacional de Vigilância Sanitária e demais normas relacionadas, e comprovem a existência de

sistema de gestão da qualidade, conforme os requisitos especificados na NBR ISO/IEC 17025.

Art. 22 As metodologias analíticas para determinação dos parâmetros previstos neste Anexo

devem atender às normas nacionais ou internacionais mais recentes, tais como:

I - Standard Methods for the Examination of Water and Wastewater, de autoria das instituições

American Public Health Association (APHA), American Water Works Association (AWWA) e Water

Environment Federation (WEF);

II - United States Environmental Protection Agency (USEPA);

III - Normas publicadas pela International Standartization Organization (ISO); e

IV - Metodologias propostas pela Organização Mundial à Saúde (OMS).

§ 1º O Limite de quantificação (LQ) das metodologias utilizadas deve ser menor ou igual ao valor

máximo permitido para cada parâmetro analisado.

§ 2º Os Limites de detecção (LD) e quantificação (LQ) devem ser inseridos no Sisagua.

§ 3º Outras metodologias que não estejam relacionadas nas normas citadas no caput deste

artigo podem ser utilizadas desde que sejam devidamente validadas e registradas conforme os requisitos

especificados na NBR ISO/IEC 17025.

CAPÍTULO IV - DAS EXIGÊNCIAS APLICÁVEIS AOS SISTEMAS E SOLUÇÕES ALTERNATIVAS

COLETIVAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO

Art. 23 Os sistemas e as soluções alternativas coletivas de abastecimento de água para

consumo humano devem contar com técnico habilitado responsável pela operação, com a respectiva

anotação de responsabilidade técnica (ART) expedida pelo Conselho de Classe.

Art. 24 Toda água para consumo humano fornecida coletivamente deverá passar por processo

de desinfecção ou adição de desinfetante para manutenção dos residuais mínimos, conforme as

disposições contidas no Art. 32.

Parágrafo único. As águas provenientes de manancial superficial devem ser submetidas a

processo de filtração.

Art. 25 A rede de distribuição de água para consumo humano deve ser operada sempre com:

I - pressão positiva em toda sua extensão;

II - regularidade de fornecimento evitando situações de paralisação e intermitências; e

III - práticas de desinfecção das tubulações em eventos de trocas de suas seções.

Art. 26 A instalação hidráulica predial ligada ao sistema de abastecimento de água não poderá

ser também alimentada por outras fontes.

CAPÍTULO V - DO PADRÃO DE POTABILIDADE

Art. 27 A água potável deve estar em conformidade com padrão microbiológico, conforme

disposto nos Anexos 1 a 8 e demais disposições deste Anexo.

§ 1º No controle da qualidade da água, quando forem detectadas amostras com resultado

positivo para coliformes totais, mesmo em ensaios presuntivos, ações corretivas devem ser adotadas pelo

responsável pelo SAA ou SAC e novas amostras devem ser coletadas em dias imediatamente sucessivos

até que revelem resultados satisfatórios.

§ 2º Nos sistemas de distribuição, as novas amostras devem incluir no mínimo uma recoleta no

ponto onde foi constatado o resultado positivo para coliformes totais e duas amostras extras, sendo uma à

montante e outra à jusante do local da recoleta.

§ 3º As recoletas não devem ser consideradas no cálculo do percentual mensal de amostras

com resultados positivos de coliformes totais.

§ 4º O resultado negativo para coliformes totais das recoletas não anula o resultado

originalmente positivo no cálculo dos percentuais de amostras com resultado positivo.
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§ 5º Não são tolerados resultados positivos que ocorram em recoleta, nos termos do § 1º do Art.

27.

§ 6º Quando o padrão bacteriológico estabelecido no Anexo 1 for violado, o responsável pelo

SAA ou SAC deve informar à autoridade de saúde pública as medidas corretivas adotadas.

§ 7º Quando houver interpretação duvidosa nas reações típicas dos ensaios analíticos na

determinação de coliformes totais e Escherichia coli, deve-se fazer a recoleta.

Art. 28 Para a garantia da qualidade microbiológica da água, em complementação às exigências

relativas aos indicadores microbiológicos, deve ser atendido o padrão de turbidez expresso no Anexo 2 e

devem ser observadas as demais exigências contidas neste Anexo.

§ 1º Entre os 5% (cinco por cento) dos valores permitidos de turbidez superiores ao VMP

estabelecido no Anexo 2 para água subterrânea, pós-desinfecção, o limite máximo para qualquer amostra

pontual deve ser de 5,0 uT.

§ 2º Em toda a extensão do sistema de distribuição (reservatório e rede) ou pontos de consumo

deverá atender ao VMP de 5,0 uT para turbidez.

§ 3º O atendimento do percentual de aceitação do limite de turbidez, expresso no Anexo 2, deve

ser verificado mensalmente com base em amostras coletadas no efluente individual de cada unidade de

filtração, no mínimo semanalmente para pós-desinfecção de água subterrânea, no mínimo diariamente

para filtração lenta e a cada duas horas para filtração rápida ou filtração em membranas.

§ 4º Caso seja comprovado o impedimento da realização do monitoramento individual de cada

unidade filtrante, poderá ser realizado o monitoramento na mistura do efluente dos diferentes filtros.

Art. 29 Os sistemas e soluções alternativas coletivas de abastecimento de água que utilizam

mananciais superficiais devem realizar monitoramento mensal de Escherichia coli no(s) ponto(s) de

captação de água.

§ 1º Quando for identificada média geométrica móvel dos últimos 12 meses de monitoramento

maior ou igual a 1.000 Escherichia coli/100mL, deve-se avaliar a eficiência de remoção da Estação de

Tratamento de Água (ETA) por meio do monitoramento semanal de esporos de bactérias aeróbias.

§ 2º A amostragem para o monitoramento semanal de esporos de bactérias aeróbias citada no §

1º deste artigo deve ser realizada na água bruta na entrada da ETA e na água filtrada, no efluente individual

de cada unidade de filtração.

§ 3º O monitoramento para avaliação da eficiência de remoção de esporos de bactérias

aeróbias na ETA deve ser mantido semanalmente, enquanto permanecerem as condições estabelecidas

no § 1º deste artigo.

§ 4º Quando a média aritmética da avaliação da eficiência de remoção da ETA, com base no

mínimo em 4 amostragens no mês, for inferior a 2,5 log (99,7%), deve ser realizado monitoramento de

cistos de Giardia spp. e oocistos de Cryptosporidium spp. em cada ponto de captação de água com

frequência mensal ao longo dos 12 meses seguintes.

§ 5º Sistemas e soluções alternativas coletivas de abastecimento de água que realizam pré-

oxidação devem proceder ao monitoramento de (oo)cistos de Cryprosporidium e Giardia quando

identificada média geométrica móvel maior ou igual a 1.000 Escherichia coli/100mL.

§ 6º Uma vez iniciado o monitoramento de (oo)cistos, pode ser interrompido o monitoramento

de esporos de bactérias aeróbias.

§ 7º Quando a média aritmética da concentração de oocistos de Cryptosporidium spp. for maior

ou igual a 1,0 oocisto/L no(s) pontos(s) de captação de água, deve-se obter efluente em filtração rápida

com valor de turbidez menor ou igual a 0,3 uT em 95% (noventa e cinco por cento) das amostras mensais

ou uso de processo de desinfecção que comprovadamente alcance a mesma eficiência de remoção de

oocistos.

§ 8º Entre os 5% (cinco por cento) das amostras que podem apresentar valores de turbidez

superiores a 0,3 uT o limite máximo para qualquer amostra pontual deve ser menor ou igual a 1,0 uT para

filtração rápida.



24/06/2021 PORTARIA GM/MS Nº 888, DE 4 DE MAIO DE 2021 - PORTARIA GM/MS Nº 888, DE 4 DE MAIO DE 2021 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-888-de-4-de-maio-de-2021-318461562 11/29

§ 9º Caso a concentração de oocistos seja inferior a 1 oocisto/L e a média geométrica móvel se

mantenha superior ou igual a 1.000 Escherichia coli/100mL deve-se realizar o monitoramento de esporos

de bactérias aeróbias pelo período de um ano.

§ 10º A concentração média de oocistos de Cryptosporidium spp., referida no § 7º deste Art.,

deve ser calculada considerando um número mínimo de 12 (doze) amostras uniformemente coletadas ao

longo dos 12 meses de monitoramento.

§ 11º Havendo comprovação de que todos os filtros rápidos do sistema de tratamento produzam

água com turbidez inferior a 0,3 uT, de maneira sistemática, dispensa-se a realização dos ensaios exigidos

neste artigo.

§ 12º Para SAA e SAC com tratamento por filtração em membrana, deve-se obter um efluente

filtrado com turbidez menor ou igual a 0,1 uT em pelo menos 99% das medições realizadas no mês.

Art. 30 Para sistemas e soluções alternativas coletivas de abastecimento de água com captação

em mananciais superficiais, no controle do processo de desinfecção da água por meio da cloração,

cloraminação, da aplicação de dióxido de cloro ou de isocianuratos clorados devem ser observados os

tempos de contato e as concentrações residuais de desinfetante na saída do tanque de contato, em

função, quando cabível, dos valores de pH e temperatura, expressos nos Anexos 3, 4 e 5.

§ 1º Para aplicação dos Anexos 3, 4 e 5 deve-se considerar a temperatura média mensal da

água.

§ 2º No caso da desinfecção com o uso de ozônio, deve ser observado o produto concentração

e tempo de contato (CT) de 0,34 mg.min/L para temperatura média mensal da água igual a 15º C.

§ 3º Para valores de temperatura média da água diferentes de 15ºC, deve-se proceder aos

seguintes cálculos para desinfecção com ozônio:

I - para valores de temperatura média abaixo de 15ºC: duplicar o valor de CT a cada decréscimo

de 10ºC; e

II - para valores de temperatura média acima de 15ºC: dividir por dois o valor de CT a cada

acréscimo de 10ºC.

§ 4º No caso da desinfecção por radiação ultravioleta, deve ser observada a dose mínima de 2,1

mJ/cm2para 1,0 log (90%) de inativação de cistos de Giardia spp.

Art. 31 Os sistemas ou soluções alternativas coletivas de abastecimento de água supridas por

manancial subterrâneo com ausência de contaminação por Escherichia coli devem adicionar agente

desinfetante, conforme as disposições contidas no Art. 32.

§ 1º Quando o manancial subterrâneo apresentar contaminação por Escherichia coli, no controle

do processo de desinfecção da água por meio da cloração, cloraminação, da aplicação de dióxido de cloro

ou de isocianuratos clorados, devem ser observados os tempos de contato e as concentrações residuais

de desinfetante na saída do tanque de contato, em função, quando cabível, dos valores de pH e

temperatura, expressos nos Anexos 6, 7 e 8 deste Anexo.

§ 2º No caso da desinfecção por radiação ultravioleta, deve ser observada a dose mínima de 1,5

mJ/cm2.

§ 3º No caso da desinfecção com o uso de ozônio, deve ser observado o produto, concentração

e tempo de contato (CT) de 0,16 mg.min/L para temperatura média da água igual a 15ºC.

§ 4º Para valores de temperatura média da água diferentes de 15ºC, deve-se proceder aos

seguintes cálculos para desinfecção com ozônio:

I - para valores de temperatura média abaixo de 15ºC: duplicar o valor de CT a cada decréscimo

de 10ºC; e

II - para valores de temperatura média acima de 15ºC: dividir por dois o valor de CT a cada

acréscimo de 10ºC.

§ 5º A avaliação da contaminação por Escherichia coli no manancial subterrâneo deve ser feita

mediante coleta mensal de uma amostra de água em ponto anterior ao local de desinfecção.
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§ 6º Na ausência de tanque de contato, a coleta de amostras de água para a verificação da

presença/ausência de coliformes totais em SAA e SAC, supridos por manancial subterrâneo, deverá ser

realizada em local a montante ao primeiro ponto de consumo.

§ 7º Caso o SAA ou SAC seja suprido também por manancial superficial, deverá seguir as

exigências para desinfecção deste tipo de manancial.

Art. 32 É obrigatória a manutenção de, no mínimo, 0,2 mg/L de cloro residual livre ou 2 mg/L

de cloro residual combinado ou de 0,2 mg/L de dióxido de cloro em toda a extensão do sistema de

distribuição (reservatório e rede) e nos pontos de consumo.

Art. 33 No caso do uso de ozônio ou radiação ultravioleta como desinfetante, deverá ser

adicionado cloro ou dióxido de cloro, de forma a manter residual mínimo no sistema de distribuição

(reservatório e rede) e no ponto de consumo, de acordo com as disposições do Art. 32.

Art. 34 A aplicação de compostos isocianuratos clorados deve seguir as diretrizes para

utilização de cloro residual livre.

Art. 35 Para a utilização de outro agente desinfetante, além dos citados neste Anexo, deve-se

consultar o Ministério da Saúde, por intermédio da SVS/MS.

Art. 36 A água potável deve estar em conformidade com o padrão de substâncias químicas que

representam risco à saúde e cianotoxinas, expressos nos Anexos 9 e 10 e demais disposições deste Anexo.

§ 1º No caso de adição de flúor (fluoretação), os valores recomendados para concentração de

íon fluoreto devem observar o anexo XXI da Portaria de Consolidação nº 5/2017, não podendo ultrapassar

o VMP expresso no Anexo 9 deste Anexo.

§ 2º O VMP de cada cianotoxina referida no Anexo 10 é referente à concentração total,

considerando as frações intracelular e extracelular.

Art. 37 Os níveis de triagem usados na avaliação da potabilidade da água, do ponto de vista

radiológico, são os valores de concentração de atividade que não excedam 0,5 Bq/L para atividade alfa

total e 1,0 Bq/L para beta total.

§ 1º Caso os níveis de triagem de beta total sejam superados, deverá ser subtraída a

contribuição do emissor beta K-40 (isótopo de Potássio com massa atômica 40 u).

§ 2º Caso as concentrações de atividades de alfa ou de beta total, após a subtração do K-40,

permaneçam acima dos níveis de triagem citados neste artigo, outra amostra deverá ser coletada e

analisada para alfa e beta total.

§ 3º Se os novos valores obtidos continuarem acima dos níveis de triagem, consultar

regulamento específico (POSIÇÃO REGULATÓRIA 3.01/012:2020) da Comissão Nacional de Energia

Nuclear (CNEN) para saber como proceder nessa situação.

§ 4º A CNEN poderá solicitar à análise específica de radionuclídeos naturais e/ou artificiais

potencialmente presentes na água, assim como outras informações relevantes, conforme especificado em

sua POSIÇÃO REGULATÓRIA 3.01/012:2020.

§ 5º A CNEN avaliará sobre a potabilidade do ponto de vista radiológico, com base na dose total

estimada devido à ingestão de água contendo todos os radionuclídeos presentes.

§ 6º Até que a CNEN avalie a potabilidade da água do ponto de vista radiológico, nenhuma

medida de restrição ao abastecimento com base no aspecto radiológico deve ser adotada, considerando

as elevadas incertezas que podem estar associadas às técnicas para determinação de alfa e beta total.

§ 7º A amostra para avaliação radiológica deve ser coletada semestralmente na rede de

distribuição de SAA ou no ponto de consumo de SAC.

Art. 38 A água potável deve estar em conformidade com o padrão organoléptico de

potabilidade expresso no Anexo 11 e demais disposições deste Anexo.

Paragráfo único. Para os parâmetros ferro e manganês são permitidos valores superiores ao

VMPs estabelecidos no Anexo 11, desde que sejam observados os seguintes critérios:
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I - os elementos ferro e manganês estejam complexados com produtos químicos

comprovadamente de baixo risco à saúde, conforme preconizado no Inciso VIII do Art. 14 e nas normas da

ABNT; e

II - as concentrações de ferro e manganês não ultrapassem 2,4 e 0,4 mg/L, respectivamente.

Art. 39 A soma das razões das concentrações de nitrito e nitrato e seus respectivos VMPs,

estabelecidos no Anexo 9, não deve exceder 1.

§ 1º O critério definido no caput deste artigo é expresso pela seguinte inequação: (Concentração

nitrato/VMP nitrato)+(Concentração nitrito/VMP nitrito) £1.

§ 2º O critério definido no caput deste artigo não exime o cumprimento dos VMP estabelecidos

individualmente para nitrito e nitrato.

Art. 40 O cumprimento do padrão de potabilidade de subprodutos da desinfecção deve ser

verificado com base na média móvel dos resultados das amostras analisadas nos últimos doze meses, de

acordo com o plano de amostragem definido neste Anexo.

Parágrafo único. A média móvel de que trata o caput deste artigo deve ser computada

individualmente para cada ponto de amostragem.

Art. 41 Na verificação do atendimento ao padrão de potabilidade expresso nos Anexos 9 a 11, a

comparação dos resultados analíticos com o VMP de parâmetros expressos pelo somatório de analitos

individuais deve obedecer aos seguintes requisitos:

I - caso pelo menos um analito seja quantificado, considerar, para a soma dos componentes

com resultados menores que o LD ou o LQ, os valores de LD/2 e LQ/2, respectivamente;

II - caso nenhum analito apresente resultado quantificado e pelo menos um analito seja menor

que o LQ considerar o maior valor de LQ; e

III - caso os resultados de todos os analitos sejam menores que o LD, considerar o maior valor

de LD.

Parágrafo único. O somatório dos LQ de todos os analitos individuais deve ser no máximo igual

ao VMP estabelecido para o somatório.

CAPÍTULO VI - DOS PLANOS DE AMOSTRAGEM DE CONTROLE DA QUALIDADE DA ÁGUA PARA

CONSUMO HUMANO

Art. 42 Os responsáveis por SAA e SAC devem analisar pelo menos uma amostra semestral da

água bruta em cada ponto de captação com vistas a uma gestão preventiva de risco.

§ 1º Nos Sistemas e soluções alternativas coletivas de abastecimento de água para consumo

humano, supridos por manancial superficial devem realizar análise dos parâmetros Demanda Química de

Oxigênio (DQO), Demanda Bioquímica de Oxigênio (DBO), Oxigênio Dissolvido (OD), Turbidez, Cor

Verdadeira, pH, Fósforo Total, Nitrogênio Amoniacal Total e dos parâmetros inorgânicos, orgânicos e

agrotóxicos, exigidos neste Anexo.

§ 2º Sistemas e soluções alternativas coletivas de abastecimento de água para consumo

humano, supridos por manancial subterrâneo devem realizar análise dos parâmetros Turbidez, Cor

Verdadeira, pH, Fósforo Total, Nitrogênio Amoniacal Total, condutividade elétrica e dos parâmetros

inorgânicos, orgânicos e agrotóxicos, exigidos neste Anexo.

Art. 43 Para minimizar os riscos de contaminação da água para consumo humano com

cianotoxinas, os responsáveis por SAA ou SAC com captação em mananciais superficiais devem realizar

monitoramento para identificação e contagem de células de cianobactérias, de acordo com a Tabela do

Anexo 12, considerando, para efeito de alteração da frequência de monitoramento, o resultado da última

amostragem.

§ 1º Em complementação ao monitoramento do Anexo 12, deve ser realizada análise de

clorofila-a no manancial, com frequência mensal, como indicador de potencial aumento da contagem de

cianobactérias.
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I - Quando os resultados da análise prevista no § 1° deste artigo revelarem que a concentração

de clorofila-a é igual ou superior a 10 μg/L, deve-se proceder a nova coleta de amostra para análise do

fitoplâncton;

II - Se a contagem de células de cianobactérias representar 10% ou mais do fitoplâncton, deve

ser realizado monitoramento semanal de cianobactérias no manancial, no ponto de captação; e

III - O monitoramento de clorofila-a descrito no § 1º deste Artigo pode ser substituído pelo

monitoramento mensal de cianobactérias no ponto de captação, atendendo o limite de contagem de

células de cianobactérias menor ou igual a 10.000 células/mL.

§ 2º Quando a contagem de células de cianobactérias exceder 20.000 células/mL, deve-se

realizar análise das cianotoxinas microcistinas, saxitoxinas e cilindrospermopsinas no ponto de captação

com frequência no mínimo semanal:

I - As análises de cianotoxinas no ponto de captação devem permanecer enquanto se mantiver

contagem de células de cianobactérias superior a 20.000 células/mL.

§ 3º Alternativamente ao monitoramento de cianobactérias pode ser realizado o monitoramento

semanal de cianotoxinas na água bruta (entrada da ETA).

I - Quando o monitoramento de cianotoxinas for realizado semanalmente na água bruta, fica

dispensada a realização do monitoramento de cianobactérias e clorofila-a no ponto de captação.

§ 4º Quando a análise de cianotoxinas realizada na água bruta (entrada da ETA) ou em pelo

menos um ponto de captação for superior ao VMP expresso no Anexo 10, será obrigatória a realização da

análise de cianotoxinas na saída do tratamento com frequência semanal.

§ 5º Quando a análise de cianotoxinas na água bruta (entrada da ETA) ou em todos os pontos de

captação for inferior ao VMP expresso no Anexo 10, será dispensada a realização desta análise na saída do

tratamento.

§ 6º O monitoramento de cianobactérias, quando exigido, deve ser realizado em cada ponto de

captação e deve identificar os gêneros presentes.

§ 7º Em função dos riscos à saúde associados às cianotoxinas, é vedado o uso de algicidas para

o controle do crescimento de microalgas e cianobactérias no manancial de abastecimento ou qualquer

intervenção que provoque a lise das células.

§ 8º As autoridades ambientais e de recursos hídricos definirão a regulamentação das

excepcionalidades sobre o uso de algicidas nos cursos d'água superficiais.

§ 9º Quando detectada a presença de cianotoxinas na água tratada, na saída do tratamento,

será obrigatória a comunicação imediata a autoridade de saúde pública, às clínicas de hemodiálise e às

indústrias de injetáveis.

Art. 44 Os responsáveis por SAA e SAC devem elaborar anualmente e submeter para análise da

autoridade municipal de saúde pública, o plano de amostragem de cada sistema e solução, respeitando os

planos mínimos de amostragem expressos neste Anexo.

§ 1º A amostragem deve obedecer aos seguintes requisitos:

I - distribuição uniforme das coletas ao longo do período de um ano;

II - representatividade dos pontos de coleta no sistema de distribuição (reservatórios e rede),

combinando critérios de abrangência espacial e pontos estratégicos, entendidos como:

1. aqueles próximos a grande circulação de pessoas: terminais rodoviários, terminais ferroviários,

entre outros;

2. edifícios que alberguem grupos populacionais de risco, tais como hospitais, creches, asilos e

presídios;

3. aqueles localizados em trechos vulneráveis do sistema de distribuição como pontas de rede,

pontos de queda de pressão, locais afetados por manobras, sujeitos à intermitência de abastecimento,

reservatórios, entre outros; e
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4 . locais com sistemáticas notificações de agravos à saúde tendo como possíveis causas os

agentes de veiculação hídrica.

§ 2º No número mínimo de amostras coletadas na rede de distribuição e no ponto de consumo,

previsto no Anexo 14 e no Anexo 15, não se incluem as amostras extras (recoletas).

§ 3º Em todas as amostras coletadas para análises bacteriológicas, deve ser efetuada medição

de cor, turbidez e residual de desinfetante.

§ 4º As coletas de amostras para análise dos parâmetros de agrotóxicos deverão considerar a

avaliação dos seus usos na bacia hidrográfica do manancial de contribuição, bem como a sazonalidade das

culturas.

§ 5º Na verificação do atendimento ao padrão de potabilidade expressos nos Anexos 9 a 11, a

detecção de eventuais ocorrências de resultados acima do VMP deve ser analisada em conjunto com o

histórico do controle de qualidade da água.

§ 6º O plano de amostragem deve abranger aglomerados subnormais e grupos sociais

vulneráveis abastecidos.

Art. 45 Para populações residentes em áreas indígenas e povos e comunidades tradicionais, o

plano de amostragem para o controle da qualidade da água deverá ser elaborado de acordo com as

diretrizes específicas aplicáveis a cada situação.

Parágrafo único. O plano de amostragem para o monitoramento da qualidade da água em áreas

indígenas deverá ser implementado de acordo com o Plano de Monitoramento da Qualidade da Água para

Consumo Humano elaborado pelos Distritos Sanitários Especiais Indígenas (DSEI), considerando as

diretrizes estabelecidas pela SESAI/MS.

CAPÍTULO VII - DAS PENALIDADES

Art. 46 Serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, e na Lei nº

8.078, de 11 de setembro de 1990, além de normativas estaduais e municipais aplicáveis, aos responsáveis

por SAA ou SAC que não observarem as determinações constantes neste Anexo, sem prejuízo das sanções

de natureza civil ou penal cabíveis.

Art. 47 Cabe ao Ministério da Saúde, por intermédio da SVS/MS, e às Secretarias de Saúde dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, assegurar o cumprimento deste Anexo.

CAPÍTULO VIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 48 Sempre que forem identificadas situações de risco à saúde, os responsáveis pelo SAA ou

SAC e as autoridades de saúde pública devem, em conjunto, elaborar um plano de ação e tomar as

medidas cabíveis, incluindo a eficaz comunicação à população, sem prejuízo das providências imediatas

para a correção das não conformidades.

Art. 49 A Autoridade de Saúde Pública poderá exigir dos responsáveis por SAA e SAC a

elaboração e implementação de Plano de Segurança da Água (PSA), conforme a metodologia e o

conteúdo preconizados pela Organização Mundial da Saúde ou definidos em diretrizes do Ministério da

Saúde, para fins de gestão preventiva de risco à saúde

Art. 50 É facultado ao responsável por SAA ou SAC solicitar à autoridade de saúde pública

alteração dos parâmetros monitorados e da frequência mínima de amostragem, mediante apresentação

de:

I - histórico mínimo de dois anos de monitoramento da qualidade da água bruta, tratada e

distribuída, considerando o plano de amostragem estabelecido neste Anexo; e

II - PSA, conforme Art. 49.

§ 1º A autoridade de saúde pública deve emitir parecer sobre a solicitação prevista no caput

deste Artigo, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, com base em análise fundamentada nos

documentos referidos nos incisos I e II deste artigo.

§ 2º As alterações do plano de amostragem autorizadas pela autoridade de saúde pública terão

validade máxima de dois anos, podendo ser suspensa caso ocorram alterações na bacia hidrográfica ou

nos sistemas e soluções alternativas coletivas de abastecimento de água que justifiquem.
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§ 3º Para renovação da autorização prevista no caput deste artigo, o responsável por SAA ou

SAC deverá encaminhar à autoridade de saúde pública a solicitação de renovação acompanhada da

revisão do PSA.

§ 4º A autoridade de saúde pública deve emitir parecer sobre a solicitação de renovação, no

prazo máximo de 60 (sessenta) dias, com base na análise da revisão do PSA.

§ 5º Quando observada a não implementação do PSA por parte do responsável por SAA ou SAC,

será exigido o cumprimento integral do plano de amostragem estabelecido neste Anexo.

Art. 51 O Ministério da Saúde promoverá, por intermédio da SVS/MS, a revisão deste Anexo no

prazo de 5 (cinco) anos ou a qualquer tempo.

Parágrafo único. Os órgãos governamentais e não-governamentais, de reconhecida capacidade

técnica nos setores objeto desta regulamentação, poderão requerer a revisão deste Anexo, mediante

solicitação justificada, sujeita a análise técnica da SVS/MS.

Art. 52 A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão adotar as medidas

necessárias ao fiel cumprimento deste Anexo.

Art. 53 Ao Distrito Federal competem as atribuições reservadas aos Estados e aos Municípios.

Art. 54 Fica estabelecido o prazo máximo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de

publicação deste Anexo, para que os órgãos e entidades sujeitos à aplicação deste Anexo promovam as

adequações necessárias à implementação do monitoramento de esporos de bactérias aeróbias.

Art. 55 Fica estabelecido o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data

de publicação deste Anexo, para que os órgãos e entidades sujeitos à aplicação deste Anexo promovam as

adequações necessárias para o alcance do novo VMP para o parâmetro dureza.

Art. 56 Enquanto o monitoramento de esporos de bactérias aeróbias não estiver implantado,

deve-se realizar o monitoramento de cistos de Giardia e oocistos de Cryptosporidium ao ser identificada

média geométrica móvel dos últimos 12 (doze)meses de monitoramento maior ou igual a 1.000

Escherichia coli/100mL.

ANEXO 1

TABELA DE PADRÃO BACTERIOLÓGICO DA ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO.

 

 

Formas de

abastecimento
Parâmetro VMP(1)

SAI Escherichia coli(2) Ausência em 100 mL

SAA

e

SAC

Na saída do

tratamento
Coliformes totais(3) Ausência em 100 mL

 

Sistema de

distribuição

e pontos de

consumo

Escherichia coli(2) Ausência em 100 mL

   
Coliformes

totais(4)

Sistemas ou soluções

alternativas coletivas

que abastecem

menos de 20.000

habitantes

Apenas uma amostra, entre as amostras

examinadas no mês pelo responsável pelo

sistema ou por solução alternativa coletiva de

abastecimento de água, poderá apresentar

resultado positivo

     

Sistemas ou soluções

alternativas coletivas

que abastecem a

partir de 20.000

habitantes

Ausência em 100 mL em 95% das amostras

examinadas no mês pelo responsável pelo

sistema ou por solução alternativa coletiva de

abastecimento de água.

NOTAS:

(1) Valor Máximo Permitido

(2) Indicador de contaminação fecal.
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(3) Indicador de eficiência de tratamento.

(4) Indicador da condição de operação e manutenção do sistema de distribuição de SAA e

pontos de consumo e reservatório de SAC em que a qualidade da água produzida pelos processos de

tratamento seja preservada (indicador de integridade).

ANEXO 2

TABELA DE PADRÃO DE TURBIDEZ PARA ÁGUA PÓS-DESINFECÇÃO (PARA ÁGUAS

SUBTERRÂNEAS) OU PÓS-FILTRAÇÃO.

 

 

Tratamento da água VMP(1)
Número de

amostras
Frequência

Filtração rápida (tratamento

completo ou filtração direta)

0,5 uT(2) em 95% das amostras. 1,0 uT no

restante das amostras mensais coletadas

.

1
A cada

2horas

Filtração em Membrana 0,1 uT(2) em 99% das amostras. 1
A cada

2horas

Filtração lenta

1,0 uT(2) em 95% das amostras. 2,0 uT no

restante das amostras mensais coletadas

.

1 Diária

Pós-desinfecção (para águas

subterrâneas)

1,0 uT(2) em 95% das amostras. 5,0 uT no

restante das amostras mensais coletadas

.

1 Semanal

NOTAS:

(1) Valor Máximo Permitido

(2)Unidade de Turbidez

ANEXO 3

TABELA DE TEMPO DE CONTATO MÍNIMO (MINUTOS) A SER OBSERVADO PARA A

DESINFECÇÃO EM SISTEMAS E SOLUÇÕES ALTERNATIVAS COLETIVAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

COM CAPTAÇÃO EM MANANCIAIS SUPERFICIAIS, DE ACORDO COM CONCENTRAÇÃO DE CLORO

RESIDUAL LIVRE, COM A TEMPERATURA E O PH DA ÁGUA.

 

 

C

(1)
Temperatura (5ºC ) Temperatura (10ºC ) Temperatura (15ºC )

  Valores de pH Valores de pH Valores de pH

  6,0 6,5 7,0 7,5 8,0 8,5 9,0 6,0 6,5 7,0 7,5 8,0 8,5 9,0 6,0 6,5 7,0 7,5 8,0 8,5 9,0

0,1 248 308 376 452 538 633 739 175 218 266 320 380 448 522 124 154 188 226 269 317 369

0,2 138 171 208 251 298 351 410 97 121 147 177 211 248 290 69 85 104 125 149 176 205

0,3 98 121 148 178 211 249 290 69 86 104 126 150 176 205 49 60 74 89 106 124 145

0,4 76 95 116 139 166 195 227 54 67 82 98 117 138 161 38 47 58 70 83 97 114

0,5 63 78 96 115 137 161 188 45 55 68 81 97 114 133 32 39 48 58 68 81 94

0,6 54 67 82 99 117 138 161 38 47 58 70 83 98 114 27 34 41 49 59 69 80

0,7 47 59 72 87 103 121 141 34 42 51 61 73 86 100 24 29 36 43 51 61 71

0,8 42 53 64 77 92 108 126 30 37 45 55 65 76 89 21 26 32 39 46 54 63

0,9 38 48 58 70 83 98 114 27 34 41 49 59 69 81 19 24 29 35 42 49 57

1,0 35 43 53 64 76 89 104 25 31 38 45 54 63 74 18 22 27 32 38 45 52

1,1 32 40 49 59 70 82 96 23 28 35 42 50 58 68 16 20 24 29 35 41 48

1,2 30 37 45 55 65 77 89 21 26 32 39 46 54 63 15 19 23 27 33 38 45

1,3 28 35 42 51 61 72 83 20 25 30 36 43 51 59 14 17 21 26 30 36 42

1,4 26 33 40 48 57 67 78 19 23 28 34 40 48 55 13 16 20 24 29 34 39
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1,5 25 31 38 45 54 63 74 18 22 27 32 38 45 52 12 15 19 23 27 32 37

1,6 24 29 36 43 51 60 70 17 21 25 30 36 42 49 12 15 18 21 25 30 35

1,7 22 28 34 41 48 57 66 16 20 24 29 34 40 47 11 14 17 20 24 28 33

1,8 21 26 32 39 46 54 63 15 19 23 27 33 38 45 11 13 16 19 23 27 32

1,9 20 25 31 37 44 52 60 14 18 22 26 31 37 43 10 13 15 19 22 26 30

2,0 19 24 29 35 42 50 58 14 17 21 25 30 35 41 10 12 15 18 21 25 29

2,1 19 23 28 34 40 48 56 13 16 20 24 29 34 39 9 12 14 17 20 24 28

2,2 18 22 27 33 39 46 53 13 16 19 23 27 32 38 9 11 14 16 19 23 27

2,3 17 21 26 31 37 44 51 12 15 18 22 26 31 36 9 11 13 16 19 22 26

2,4 17 21 25 30 36 43 50 12 15 18 21 26 30 35 8 10 13 15 18 21 25

2,5 16 20 24 29 35 41 48 11 14 17 21 25 29 34 8 10 12 15 17 21 24

2,6 16 19 24 28 34 40 46 11 14 17 20 24 28 33 8 10 12 14 17 20 23

2,7 15 19 23 27 33 38 45 11 13 16 19 23 27 32 8 9 11 14 16 19 22

2,8 15 18 22 27 32 37 43 10 13 16 19 22 26 31 7 9 11 13 16 19 22

2,9 14 18 21 26 31 36 42 10 12 15 18 22 26 30 7 9 11 13 15 18 21

3,0 14 17 21 25 30 35 41 10 12 15 18 21 25 29 7 9 10 13 15 18 20

C(1) Temperatura (20ºC ) Temperatura (25ºC ) Temperatura (30ºC )

  Valores de pH Valores de pH Valores de pH

  6,0 6,5 7,0 7,5 8,0 8,5 9,0 6,0 6,5 7,0 7,5 8,0 8,5 9,0 6,0 6,5 7,0 7,5 8,0 8,5 9,0

0,1 88 109 133 160 190 224 261 62 77 94 113 134 158 185 44 54 66 80 95 112 130

0,2 49 60 74 89 105 124 145 34 43 52 63 75 88 102 24 30 37 44 53 62 72

0,3 34 43 52 63 75 88 103 24 30 37 44 53 62 73 17 21 26 31 37 44 51

0,4 27 33 41 49 59 69 80 19 24 29 35 41 49 57 13 17 20 25 29 34 40

0,5 22 28 34 41 48 57 66 16 20 24 29 34 40 47 11 14 17 20 24 28 33

0,6 19 24 29 35 41 49 57 14 17 20 25 29 35 40 10 12 14 17 21 24 28

0,7 17 21 25 31 36 43 50 12 15 18 22 26 30 35 8 10 13 15 18 21 25

0,8 15 19 23 27 32 38 45 11 13 16 19 23 27 32 7 9 11 14 16 19 22

0,9 14 17 21 25 29 35 40 10 12 14 17 21 24 29 7 8 10 12 15 17 20

1,0 12 15 19 23 27 32 37 9 11 13 16 19 22 26 6 8 9 11 13 16 18

1,1 11 14 17 21 25 29 34 8 10 12 15 18 21 24 6 7 9 10 12 15 17

1,2 11 13 16 19 23 27 32 7 9 11 14 16 19 22 5 7 8 10 11 14 16

1,3 10 12 15 18 21 25 29 7 9 11 13 15 18 21 5 6 7 9 11 13 15

1,4 9 12 14 17 20 24 28 7 8 10 12 14 17 20 5 6 7 8 10 12 14

1,5 9 11 13 16 19 22 26 6 8 9 11 13 16 18 4 5 7 8 10 11 13

1,6 8 10 13 15 18 21 25 6 7 9 11 13 15 17 4 5 6 8 9 11 12

1,7 8 10 12 14 17 20 23 6 7 8 10 12 14 17 4 5 6 7 9 10 12

1,8 8 9 11 14 16 19 22 5 7 8 10 12 14 16 4 5 6 7 8 10 11

1,9 7 9 11 13 16 18 21 5 6 8 9 11 13 15 4 4 5 7 8 9 11

2,0 7 9 10 13 15 18 20 5 6 7 9 11 12 14 3 4 5 6 7 9 10

2,1 7 8 10 12 14 17 20 5 6 7 8 10 12 14 3 4 5 6 7 8 10

2,2 6 8 10 12 14 16 19 4 6 7 8 10 11 13 3 4 5 6 7 8 9

2,3 6 8 9 11 13 16 18 4 5 7 8 9 11 13 3 4 5 6 7 8 9

2,4 6 7 9 11 13 15 18 4 5 6 8 9 11 12 3 4 4 5 6 8 9

2,5 6 7 9 10 12 15 17 4 5 6 7 9 10 12 3 4 4 5 6 7 8

2,6 5 7 8 10 12 14 16 4 5 6 7 8 10 12 3 3 4 5 6 7 8

2,7 5 7 8 10 12 14 16 4 5 6 7 8 10 11 3 3 4 5 6 7 8

2,8 5 6 8 9 11 13 15 4 5 6 7 8 9 11 3 3 4 5 6 7 8

2,9 5 6 8 9 11 13 15 4 4 5 6 8 9 11 3 3 4 5 5 6 7

3,0 5 6 7 9 11 12 14 3 4 5 6 7 9 10 2 3 4 4 5 6 7

NOTAS:

(1) C: residual de cloro livre na saída do tanque de contato (mg/L).
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ANEXO 4

TABELA DE TEMPO DE CONTATO MÍNIMO (MINUTOS) A SER OBSERVADO PARA A

DESINFECÇÃO EM SISTEMAS E SOLUÇÕES ALTERNATIVAS COLETIVAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

COM CAPTAÇÃO EM MANANCIAIS SUPERFICIAIS, DE ACORDO COM CONCENTRAÇÃO DE CLORO

RESIDUAL COMBINADO (CLORAMINAS) E COM A TEMPERATURA DA ÁGUA, PARA VALORES DE PH DA

ÁGUA ENTRE 6,0 E 9,0.

 

 

C

(1)

Temperatura

(5ºC )

Temperatura

(10ºC )

Temperatura

(15ºC )

Temperatura

(20ºC )

Temperatura

(25ºC )

Temperatura

(30ºC )

0,1 7385 6185 4985 3785 2585 1385

0,2 3693 3093 2493 1893 1293 693

0,3 2462 2062 1662 1262 862 462

0,4 1846 1546 1246 946 646 346

0,5 1477 1237 997 757 517 277

0,6 1231 1031 831 631 431 231

0,7 1055 884 712 541 369 198

0,8 923 773 623 473 323 173

0,9 821 687 554 421 287 154

1,0 739 619 499 379 259 139

1,1 671 562 453 344 235 126

1,2 615 515 415 315 215 115

1,3 568 476 383 291 199 107

1,4 528 442 356 270 185 99

1,5 492 412 332 252 172 92

1,6 462 387 312 237 162 87

1,7 434 364 293 223 152 81

1,8 410 344 277 210 144 77

1,9 389 326 262 199 136 73

2,0 369 309 249 189 129 69

2,1 352 295 237 180 123 66

2,2 336 281 227 172 118 63

2,3 321 269 217 165 112 60

2,4 308 258 208 158 108 58

2,5 295 247 199 151 103 55

2,6 284 238 192 146 99 53

2,7 274 229 185 140 96 51

2,8 264 221 178 135 92 49

2,9 255 213 172 131 89 48

3,0 246 206 166 126 86 46

NOTAS:

(1) C: residual de cloro combinado na saída do tanque de contato (mg/L).

ANEXO 5

TABELA DE TEMPO DE CONTATO MÍNIMO (MINUTOS) A SER OBSERVADO PARA A

DESINFECÇÃO EM SISTEMAS E SOLUÇÕES ALTERNATIVAS COLETIVAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

COM CAPTAÇÃO EM MANANCIAIS SUPERFICIAIS, DE ACORDO COM CONCENTRAÇÃO DE DIÓXIDO DE

CLORO E COM A TEMPERATURA DA ÁGUA.
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C

(1)

Temperatura

(5ºC )

Temperatura

(10ºC )

Temperatura

(15ºC )

Temperatura

(20ºC )

Temperatura

(25ºC )

Temperatura

(30ºC )

Temperatura

(35ºC )

0,1 108 77 63 55 49 45 41

0,2 54 38 31 27 24 22 21

0,3 36 26 21 18 16 15 14

0,4 27 19 16 14 12 11 10

0,5 22 15 13 11 10 9 8

0,6 18 13 10 9 8 7 7

0,7 15 11 9 8 7 6 6

0,8 13 10 8 7 6 6 5

0,9 12 9 7 6 5 5 5

1,0 11 8 6 5 5 4 4

1,1 10 7 6 5 4 4 4

1,2 9 6 5 5 4 4 3

1,3 8 6 5 4 4 3 3

1,4 8 5 4 4 3 3 3

1,5 7 5 4 4 3 3 3

1,6 7 5 4 3 3 3 3

1,7 6 5 4 3 3 3 2

1,8 6 4 3 3 3 2 2

1,9 6 4 3 3 3 2 2

2,0 5 4 3 3 2 2 2

2,1 5 4 3 3 2 2 2

2,2 5 3 3 2 2 2 2

2,3 5 3 3 2 2 2 2

2,4 4 3 3 2 2 2 2

2,5 4 3 3 2 2 2 2

2,6 4 3 2 2 2 2 2

2,7 4 3 2 2 2 2 2

2,8 4 3 2 2 2 2 1

2,9 4 3 2 2 2 2 1

3,0 4 3 2 2 2 1 1

NOTAS:

(1) C: residual de dióxido de cloro na saída do tanque de contato (mg/L).

ANEXO 6

TABELA DE TEMPO DE CONTATO MÍNIMO (MINUTOS) A SER OBSERVADO PARA A

DESINFECÇÃO EM SISTEMAS E SOLUÇÕES ALTERNATIVAS COLETIVAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

COM CAPTAÇÃO EM MANANCIAIS SUBTERRÂNEOS, DE ACORDO COM CONCENTRAÇÃO DE CLORO

RESIDUAL LIVRE, COM A TEMPERATURA E O PH DA ÁGUA.

 

 

C(1) Temperatura (5ºC ) Temperatura (10ºC ) Temperatura (15ºC )

  Valores de pH Valores de pH Valores de pH

  6,0 6,5 7,0 7,5 8,0 8,5 9,0 6,0 6,5 7,0 7,5 8,0 8,5 9,0 6,0 6,5 7,0 7,5 8,0 8,5 9,0

0,1 124 154 188 226 269 317 369 88 109 133 160 190 224 261 62 77 94 113 134 158 185

0,2 69 85 104 125 149 176 205 49 60 74 89 106 124 145 34 43 52 63 75 88 102

0,3 49 60 74 89 106 124 145 34 43 52 63 75 88 103 24 30 37 44 53 62 73

0,4 38 47 58 70 83 97 114 27 33 41 49 59 69 80 19 24 29 35 41 49 57

0,5 32 39 48 58 68 81 94 22 28 34 41 48 57 66 16 20 24 29 34 40 47
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0,6 27 34 41 49 59 69 81 19 24 29 35 41 49 57 14 17 20 25 29 35 40

0,7 24 29 36 43 51 61 71 17 21 25 31 36 43 50 12 15 18 22 26 30 35

0,8 21 26 32 39 46 54 63 15 19 23 27 32 38 45 11 13 16 19 23 27 32

0,9 19 24 29 35 42 49 57 14 17 21 25 29 35 40 10 12 15 17 21 24 29

1,0 18 22 27 32 38 45 52 12 15 19 23 27 32 37 9 11 13 16 19 22 26

1,1 16 20 24 29 35 41 48 11 14 17 21 25 29 34 8 10 12 15 18 21 24

1,2 15 19 23 27 33 38 45 11 13 16 19 23 27 32 8 9 11 14 16 19 22

1,3 14 17 21 26 30 36 42 10 12 15 18 21 25 30 7 9 11 13 15 18 21

1,4 13 16 20 24 29 34 39 9 12 14 17 20 24 28 7 8 10 12 14 17 20

1,5 12 15 19 23 27 32 37 9 11 13 16 19 22 26 6 8 9 11 13 16 18

1,6 12 15 18 21 25 30 35 8 10 13 15 18 21 25 6 7 9 11 13 15 17

1,7 11 14 17 20 24 28 33 8 10 12 14 17 20 23 6 7 8 10 12 14 17

1,8 11 13 16 19 23 27 32 8 9 11 14 16 19 22 5 7 8 10 12 14 16

1,9 10 13 15 19 22 26 30 7 9 11 13 16 18 21 5 6 8 9 11 13 15

2,0 10 12 15 18 21 25 29 7 9 10 13 15 18 20 5 6 7 9 11 12 14

2,1 9 12 14 17 20 24 28 7 8 10 12 14 17 20 5 6 7 8 10 12 14

2,2 9 11 14 16 19 23 27 6 8 10 12 14 16 19 4 6 7 8 10 11 13

2,3 9 11 13 16 19 22 26 6 8 9 11 13 16 18 4 5 7 8 9 11 13

2,4 8 10 13 15 18 21 25 6 7 9 11 13 15 18 4 5 6 8 9 11 12

2,5 8 10 12 15 17 21 24 6 7 9 10 12 15 17 4 5 6 7 9 10 12

2,6 8 10 12 14 17 20 23 5 7 8 10 12 14 16 4 5 6 7 8 10 12

2,7 8 9 11 14 16 19 22 5 7 8 10 12 14 16 4 5 6 7 8 10 11

2,8 7 9 11 13 16 19 22 5 6 8 9 11 13 15 4 5 6 7 8 9 11

2,9 7 9 11 13 15 18 21 5 6 8 9 11 13 15 4 4 5 6 8 9 11

3,0 7 9 10 13 15 18 21 5 6 7 9 11 12 14 3 4 5 6 7 9 10

C

(1)
Temperatura (20ºC ) Temperatura (25ºC ) Temperatura (30ºC )

  Valores de pH Valores de pH Valores de pH

  6,0 6,5 7,0 7,5 8,0 8,5 9,0 6,0 6,5 7,0 7,5 8,0 8,5 9,0 6,0 6,5 7,0 7,5 8,0 8,5 9,0

0,1 44 54 66 80 95 112 130 31 38 47 56 67 79 92 22 27 33 40 48 56 65

0,2 24 30 37 44 53 62 72 17 21 26 31 37 44 51 12 15 18 22 26 31 36

0,3 17 21 26 31 37 44 51 12 15 18 22 26 31 36 9 11 13 16 19 22 26

0,4 13 17 20 25 29 34 40 10 12 14 17 21 24 28 7 8 10 12 15 17 20

0,5 11 14 17 20 24 28 33 8 10 12 14 17 20 23 6 7 8 10 12 14 17

0,6 10 12 14 17 21 24 28 7 8 10 12 15 17 20 5 6 7 9 10 12 14

0,7 8 10 13 15 18 21 25 6 7 9 11 13 15 18 4 5 6 8 9 11 12

0,8 7 9 11 14 16 19 22 5 7 8 10 11 14 16 4 5 6 7 8 10 11

0,9 7 8 10 12 15 17 20 5 6 7 9 10 12 14 3 4 5 6 7 9 10

1,0 6 8 9 11 13 16 18 4 5 7 8 9 11 13 3 4 5 6 7 8 9

1,1 6 7 9 10 12 15 17 4 5 6 7 9 10 12 3 4 4 5 6 7 8

1,2 5 7 8 10 11 14 16 4 5 6 7 8 10 11 3 3 4 5 6 7 8

1,3 5 6 8 9 11 13 15 4 4 5 6 8 9 10 2 3 4 5 5 6 7

1,4 5 6 7 8 10 12 14 3 4 5 6 7 8 10 2 3 4 4 5 6 7

1,5 4 5 7 8 10 11 13 3 4 5 6 7 8 9 2 3 3 4 5 6 7

1,6 4 5 6 8 9 11 12 3 4 4 5 6 7 9 2 3 3 4 5 5 6

1,7 4 5 6 7 9 10 12 3 3 4 5 6 7 8 2 2 3 4 4 5 6

1,8 4 5 6 7 8 10 11 3 3 4 5 6 7 8 2 2 3 3 4 5 6

1,9 4 4 5 7 8 9 11 3 3 4 5 6 6 8 2 2 3 3 4 5 5

2,0 3 4 5 6 7 9 10 2 3 4 4 5 6 7 2 2 3 3 4 4 5

2,1 3 4 5 6 7 8 10 2 3 4 4 5 6 7 2 2 2 3 4 4 5

2,2 3 4 5 6 7 8 9 2 3 3 4 5 6 7 2 2 2 3 3 4 5

2,3 3 4 5 6 7 8 9 2 3 3 4 5 6 6 2 2 2 3 3 4 5
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2,4 3 4 4 5 6 8 9 2 3 3 4 5 5 6 1 2 2 3 3 4 4

2,5 3 4 4 5 6 7 8 2 2 3 4 4 5 6 1 2 2 3 3 4 4

2,6 3 3 4 5 6 7 8 2 2 3 4 4 5 6 1 2 2 3 3 4 4

2,7 3 3 4 5 6 7 8 2 2 3 3 4 5 6 1 2 2 2 3 3 4

2,8 3 3 4 5 6 7 8 2 2 3 3 4 5 5 1 2 2 2 3 3 4

2,9 3 3 4 5 5 6 7 2 2 3 3 4 5 5 1 2 2 2 3 3 4

3,0 2 3 4 4 5 6 7 2 2 3 3 4 4 5 1 2 2 2 3 3 4

NOTAS:

(1) C: residual de cloro livre na saída do tanque de contato (mg/L).

ANEXO 7

TABELA DE TEMPO DE CONTATO MÍNIMO (MINUTOS) A SER OBSERVADO PARA A

DESINFECÇÃO EM SISTEMAS E SOLUÇÕES ALTERNATIVAS COLETIVAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

COM CAPTAÇÃO EM MANANCIAIS SUBTERRÂNEOS, DE ACORDO COM CONCENTRAÇÃO DE CLORO

RESIDUAL COMBINADO (CLORAMINAS) E COM A TEMPERATURA.

 

 

C

(1)

Temperatura

(5ºC )

Temperatura

(10ºC )

Temperatura

(15ºC )

Temperatura

(20ºC )

Temperatura

(25ºC )

Temperatura

(30ºC )

Temperatura

(35ºC )

0,1 3693 3093 2493 1893 1293 693 93

0,2 1846 1546 1246 946 646 346 46

0,3 1231 1031 831 631 431 231 31

0,4 923 773 623 473 323 173 23

0,5 739 619 499 379 259 139 19

0,6 615 515 415 315 215 115 15

0,7 528 442 356 270 185 99 13

0,8 462 387 312 237 162 87 12

0,9 410 344 277 210 144 77 10

1,0 369 309 249 189 129 69 9

1,1 336 281 227 172 118 63 8

1,2 308 258 208 158 108 58 8

1,3 284 238 192 146 99 53 7

1,4 264 221 178 135 92 49 7

1,5 246 206 166 126 86 46 6

1,6 231 193 156 118 81 43 6

1,7 217 182 147 111 76 41 5

1,8 205 172 138 105 72 38 5

1,9 194 163 131 100 68 36 5

2,0 185 155 125 95 65 35 5

2,1 176 147 119 90 62 33 4

2,2 168 141 113 86 59 31 4

2,3 161 134 108 82 56 30 4

2,4 154 129 104 79 54 29 4

2,5 148 124 100 76 52 28 4

2,6 142 119 96 73 50 27 4

2,7 137 115 92 70 48 26 3

2,8 132 110 89 68 46 25 3

2,9 127 107 86 65 45 24 3

3,0 123 103 83 63 43 23 3

NOTAS:
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(1) C: residual de cloro combinado na saída do tanque de contato (mg/L).

ANEXO 8

TABELA DE TEMPO DE CONTATO MÍNIMO (MINUTOS) A SER OBSERVADO PARA A

DESINFECÇÃO EM SISTEMAS E SOLUÇÕES ALTERNATIVAS COLETIVAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

COM CAPTAÇÃO EM MANANCIAIS SUBTERRÂNEOS, DE ACORDO COM CONCENTRAÇÃO DE DIÓXIDO DE

CLORO E COM A TEMPERATURA DA ÁGUA.

 

 

C(1)
Temperatura

(5ºC)

Temperatura

(10ºC)

Temperatura

(15ºC)

Temperatura

(20ºC)

Temperatura

(25ºC)

Temperatura

(30ºC)

Temperatura

(35ºC)

0,1 53 38 31 27 24 22 21

0,2 27 19 16 14 12 11 10

0,3 18 13 10 9 8 7 7

0,4 13 10 8 7 6 6 5

0,5 11 8 6 5 5 4 4

0,6 9 6 5 5 4 4 3

0,7 8 5 4 4 3 3 3

0,8 7 5 4 3 3 3 3

0,9 6 4 3 3 3 2 2

1,0 5 4 3 3 2 2 2

1,1 5 3 3 2 2 2 2

1,2 4 3 3 2 2 2 2

1,3 4 3 2 2 2 2 2

1,4 4 3 2 2 2 2 1

1,5 4 3 2 2 2 1 1

1,6 3 2 2 2 2 1 1

1,7 3 2 2 2 1 1 1

1,8 3 2 2 2 1 1 1

1,9 3 2 2 1 1 1 1

2,0 3 2 2 1 1 1 1

2,1 3 2 1 1 1 1 1

2,2 2 2 1 1 1 1 1

2,3 2 2 1 1 1 1 1

2,4 2 2 1 1 1 1 1

2,5 2 2 1 1 1 1 1

2,6 2 1 1 1 1 1 1

2,7 2 1 1 1 1 1 1

2,8 2 1 1 1 1 1 1

2,9 2 1 1 1 1 1 1

3,0 2 1 1 1 1 1 1

NOTAS:

(1) C: residual de dióxido de cloro na saída do tanque de contato (mg/L).

ANEXO 9

TABELA DE PADRÃO DE POTABILIDADE PARA SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS QUE REPRESENTAM

RISCO À SAÚDE.
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TABELA DE PADRÃO DE POTABILIDADE PARA SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS INORGÂNICAS QUE

REPRESENTAM RISCO À SAÚDE

Parâmetro CAS(1) Unidade VMP(2)

Antimônio 7440-36-0 mg/L 0,006

Arsênio 7440-38-2 mg/L 0,01

Bário 7440-39-3 mg/L 0,7

Cádmio 7440-43-9 mg/L 0,003

Chumbo 7439-92-1 mg/L 0,01

Cobre 7440-50-8 mg/L 2

Cromo 7440-47-3 mg/L 0,05

Fluoreto 7782-41-4 mg/L 1,5

Mercúrio Total 7439-97-6 mg/L 0,001

Níquel 7440-02-0 mg/L 0,07

Nitrato (como N)(3) 14797-55-8 mg/L 10

Nitrito (como N)(3) 14797-65-0 mg/L 1

Selênio 7782-49-2 mg/L 0,04

Urânio 7440-61-1 mg/L 0,03

TABELA DE PADRÃO DE POTABILIDADE PARA SUBSTÂNCIAS ORGÂNICAS QUE REPRESENTAM RISCO À

SAÚDE

Parâmetro CAS(1) Unidade VMP(2)

1,2 Dicloroetano 107-06-2 μg/L 5

Acrilamida 79-06-1 μg/L 0,5

Benzeno 71-43-2 μg/L 5

Benzo[a]pireno 50-32-8 μg/L 0,4

Cloreto de Vinila 75-01-4 μg/L 0,5

Di(2-etilhexil) ftalato 117-81-7 μg/L 8

Diclorometano 75-09-2 μg/L 20

Dioxano 123-91-1 μg/L 48

Epicloridrina 106-89-8 μg/L 0,4

Etilbenzeno 100-41-4 μg/L 300

Pentaclorofenol 87-86-5 μg/L 9

Tetracloreto de Carbono 56-23-5 μg/L 4

Tetracloroeteno 127-18-4 μg/L 40

Tolueno 108-88-3 μg/L 30

Tricloroeteno 79-01-6 μg/L 4

Xilenos 1330-20-7 μg/L 500

TABELA DE PADRÃO DE POTABILIDADE PARA AGROTÓXICOS E METABÓLITOS QUE REPRESENTAM

RISCO À SAÚDE

Parâmetro CAS(1) Unidade VMP(2)

2,4 D 94-75-7 μg/L 30

Alacloro 15972-60-8 μg/L 20

Aldicarbe + Aldicarbesulfona

+Aldicarbesulfóxido

116-06-3 (aldicarbe)

1646-88-4(aldicarbesulfona)

1646-87-3 (aldicarbe sulfóxido)

μg/L 10

Aldrin + Dieldrin
309-00-2 (aldrin)

60-57-1 (dieldrin)
μg/L 0,03

Ametrina 834-12-8 μg/L 60

Atrazina +

S-Clorotriazinas (Deetil-Atrazina - Dea,

Deisopropil-Atrazina - Dia e

Diaminoclorotriazina -Dact)

1912-24-9 (Atrazina)

6190-65-4 (Deetil-Atrazina - Dea)

1007-28-9 (Deisopropil-Atrazina - Dia)

3397-62-4 (Diaminoclorotriazina -

Dact)

μg/L 2,0

Carbendazim 10605-21-7 μg/L 120

Carbofurano 1563-66-2 μg/L 7

Ciproconazol 94361-06-5 μg/L 30
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Clordano 5103-74-2 μg/L 0,2

Clorotalonil 1897-45-6 μg/L 45

Clorpirifós + clorpirifós-oxon
2921-88-2 (clorpirifós)

5598-15-2 (clorpirifósoxon)
μg/L 30,0

DDT+DDD+DDE

50-29-3 (p,p'-DDT)

72-54-8 (p,p'-DDD)

72-55-9 (p,p'-DDE)

μg/L 1

Difenoconazol 119446-68-3 μg/L 30

Dimetoato +

ometoato

60-51-5 (Dimetoato)

1113-02-6 (Ometoato)
μg/L 1,2

Diuron 330-54-1 μg/L 20

Epoxiconazol 135319-73-2 μg/L 60

Fipronil 120068-37-3 μg/L 1,2

Flutriafol 76674-21-0 μg/L 30

Glifosato + AMPA
1071-83-6 (glifosato)

1066-51-9 (AMPA)
μg/L 500

Hidroxi-Atrazina 2163-68-0 μg/L 120,0

Lindano (gama HCH) 58-89-9 μg/L 2

Malationa 121-75-5 μg/L 60

Mancozebe +

ETU

8018-01-7 (Mancozebe)

96-45-7 (Ampa)
μg/L 8

Metamidofós +

Acefato

10265-92-6 (Metamidofós)

30560-19-1 (Acefato)
μg/L 7

Metolacloro 51218-45-2 μg/L 10

Metribuzim 21087-64-9 μg/L 25

Molinato 2212-67-1 μg/L 6

Paraquate 4685-14-7 μg/L 13

Picloram 1918-02-1 μg/L 60

Profenofós 41198-08-7 μg/L 0,3

Propargito 2312-35-8 μg/L 30

Protioconazol +

ProticonazolDestio

178928-70-6 (Protioconazol)

120983-64-4 (ProticonazolDestio)
μg/L 3

Simazina 122-34-9 μg/L 2

Tebuconazol 107534-96-3 μg/L 180

Terbufós 13071-79-9 μg/L 1,2

Tiametoxam 153719-23-4 μg/L 36

Tiodicarbe 59669-26-0 μg/L 90

Tiram 137-26-8 μg/L 6

Trifluralina 1582-09-8 μg/L 20

TABELA DE PADRÃO DE POTABILIDADE PARA SUBPRODUTOS DA DESINFECÇÃO QUE REPRESENTAM

RISCO À SAÚDE(4)

Parâmetro CAS(1) Unidade VMP(2)

2,4,6 Triclorofenol 88-06-2 mg/L 0,2

2,4-diclorofenol  120-83-2  mg/L 0,2

Ácidos haloacéticos total(5) - mg/L 0,08

Bromato 15541-45-4 mg/L 0,01

Cloraminas Total - mg/L 4

Clorato 7775-09-9 mg/L 0,7

Clorito 7758-19-2 mg/L 0,7

Cloro residual livre 7782-50-5 mg/L 5

N-nitrosodimetilamina(7) 62-75-9 mg/L 0,0001

TrihalometanosTotal(6) - mg/L 0,1

NOTAS:
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(1) CAS é o número de referência de compostos e substâncias químicas adotado pelo Chemical

Abstract Service.

(2) Valor Máximo Permitido.

(3) A soma das razões das concentrações de nitrito e nitrato e seus respectivos VMPs, deve

atender ao disposto no Art. 38.

(4) Análise exigida de acordo com o desinfetante utilizado e oxidante utilizado para pré-

oxidação.

(5) Ácidos haloacéticos: ácido monocloroacético - CAS = 79-11-8, ácido dicloroacético - CAS =

79-43-6, ácido tricloroacético - CAS = 76-03-9, ácido monobromoacético - CAS = 79-08-3, ácido

dibromoacético - CAS = 631-64-1, ácido bromocloroacético - CAS = 5589-96-8, ácido bromodicloroacético -

CAS = 71133-14-7, ácido dibromocloroacético - CAS = 5278-95-5, ácido tribromoacético - CAS = 75-96-7.

(6) O monitoramento será obrigatório apenas onde se pratique a desinfecção por cloraminação.

(7) Trihalometanos: Triclorometano ou Clorofórmio (TCM) - CAS = 67-66-3, Bromodiclorometano

(BDCM) - CAS = 75-27-4, Dibromoclorometano (DBCM) - CAS = 124-48-1, Tribromometano ou Bromofórmio

(TBM) - CAS = 75-25-2.

ANEXO 10

TABELA DE PADRÃO DE CIANOTOXINAS DA ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO.

 

 

Parâmetro(1) Unidade VMP(²)

Cilindrospermopsinas μg/L 1,0

 Microcistina  μg/L (equivalente de MCYST-LR)(3) 1,0

 Saxitoxinas  μg/L (equivalente STX) 3,0

NOTAS:

(1) A frequência para o controle de cianotoxinas está prevista na tabela do Anexo 13.

(2) Valor Máximo Permitido.

(3) O valor representa o somatório das concentrações de todas as variantes de microcistinas.

ANEXO 11

TABELA DE PADRÃO ORGANOLÉPTICO DE POTABILIDADE.

 

 

Parâmetro CAS Unidade VMP(¹)

Alumínio 7429-90-5 mg/L 0,2

Amônia (como N) 7664-41-7 mg/L 1,2

Cloreto 16887-00-6 mg/L 250

Cor Aparente (²)   uH 15

1,2 diclorobenzeno 95-50-1 mg/L 0,001

1,4 diclorobenzeno 106-46-7 mg/L 0,0003

Dureza total   mg/L 300

Ferro 7439-89-6 mg/L 0,3

Gosto e odo   Intensidade 6

Manganês 7439-96-5 mg/L 0,1

Monoclorobenzeno 108-90-7 mg/L 0,02

Sódio 7440-23-5 mg/L 200

Sólidos dissolvidos totais   mg/L 500

Sulfato 14808-79-8 mg/L 250
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Sulfeto de hidrogênio 7783-06-4 mg/L 0,05

Turbidez (3)   uT 5

Zinco 7440-66-6 mg/L 5

NOTAS:

(1) Valor máximo permitido.

(2) Unidade Hazen (mgPt-Co/L).

(3) Unidade de turbidez.

ANEXO 12

TABELA DE FREQUÊNCIA DE MONITORAMENTO DE CIANOBACTÉRIAS EM MANANCIAIS

SUPERFICIAIS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA.

 

 

Quando a contagem de células de cianobactérias (células/mL) for: Frequência

£ 10.000 Trimestral

> 10.000 Semanal

ANEXO 13

TABELA DE NÚMERO MÍNIMO DE AMOSTRAS E FREQUÊNCIA PARA O CONTROLE DA

QUALIDADE DA ÁGUA DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO, PARA FINS DE ANÁLISES FÍSICAS E QUÍMICAS,

EM FUNÇÃO DO PONTO DE AMOSTRAGEM, DA POPULAÇÃO ABASTECIDA E DO TIPO DE MANANCIAL.

 

 

Parâmetro
Tipo de

Manancial
Saída do Tratamento Sistema de distribuição (reservatórios e redes)

   
Nº

Amostras
Frequência População abastecida

       
<50.000

hab.

<50.000

hab.

<50.000

hab.

<50.000

hab.

<50.000

hab.

<50.0

hab.

        Número de amostras Frequência

Turbidez,

Residual de

desinfetante(1),

Cor aparente,

pH

Superficial 1 A cada 2 horas Conforme § 3º do Art. 42

  Subterrâneo 1 semanal  

Fluoreto(2)

Superficial

ou

Subterrâneo

1 A cada 2 horas Dispensada a análise

Gosto e odor Superficial 1 Trimestral Dispensada a análise

  Subterrâneo 1 Semestral Dispensada a análise

Cianotoxinas Superficial 1

Semanal

quando

contagem de

cianobactérias³

20.000

células/mL

Dispensada a análise

Produtos

secundários

da

desinfecção(3)

Superficial Dispensada a análise 1(4) 4(4) 8(4) Bimestral

  Subterrâneo   1(4) 2(4) 3(4) Anual Semestral Seme

Acrilamida(5)

Superficial

ou

Subterrâneo

1 Mensal 1(6) 1(6) 1(6) Mensal
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Epicloridrina(4)

Superficial

ou

Subterrâneo

1 Mensal 1(6) 1(6) 1(6) Mensal

Cloreto de

Vinila(7)

Superficial

ou

Subterrâneo

1 Semestral 1 1 1 Semestral

Demais

parâmetros (8)

(9)

Superficial

ou

Subterrâneo

1 Semestral 1(6) 1(6) 1(6) Trimestral

NOTAS:

(1) Análise exigida de acordo com o desinfetante utilizado.

(2) Para sistemas que realizam a fluoretação ou desfluoretação da água. Os demais sistemas

devem realizar o monitoramento de fluoreto conforme a frequência definida para demais parâmetros.

(3) Quando houver pré-oxidação com agente diferente do desinfetante incluir o monitoramento

de subproduto em função do oxidante utilizado.

(4) As amostras devem ser coletadas, preferencialmente, em pontos de maior tempo de

detenção da água no sistema de distribuição.

(5) Deve ser monitorado apenas pelos SAA e SAC que fazem o uso de polímero que apresenta

essa substância em sua constituição. A coleta de amostra deve ser realizada durante o período em que

esse polímero for utilizado no tratamento de água.

(6) Quando o parâmetro não for detectado na saída do tratamento (resultado da análise menor

que o limite de detecção) fica dispensado o monitoramento na água distribuída, à exceção de substâncias

que potencialmente possam ser introduzidas no sistema.

(7) Cloreto de Vinila deve ser monitorado na rede de distribuição, mesmo que não seja

encontrado na saída do tratamento, tendo em vista a possibilidade de serem liberados de materiais a base

de plástico PVC.

(8) Para agrotóxicos, observar o disposto no parágrafo 4º do artigo 44.

(9) Quando o parâmetro for detectado na saída do tratamento, deve-se monitorar com

frequência trimestral na saída do tratamento e no sistema de distribuição.

ANEXO 14

TABELA DE NÚMERO MÍNIMO DE AMOSTRAS MENSAIS PARA O CONTROLE DA QUALIDADE DA

ÁGUA DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO, PARA FINS DE ANÁLISES BACTERIOLÓGICAS, EM FUNÇÃO DA

POPULAÇÃO ABASTECIDA.

 

 

Parâmetro
Tipo de

Manancial

Saída do

Tratamento

(Número

de

amostras

por

unidade de

tratamento)

Sistema de distribuição (reservatórios e rede)

      População abastecida

      <5.000 5.000a10.000
10.000 a

50.000

50.000 a

80.000

80.000 a

130.000

130.000 a

250.000

250

340

Coliformes

totais
Superficial

Duas

amostras

semanais

5 10

1 para

cada

1.000

habitantes

25 + 1 para

cada

2.000

habitantes

1 + 1 para

cada

1.250

habitantes

40 + 1

para cada

2.000

habitantes

115 

para

5.00

hab

  Subterrâneo Semanal              
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Escherichia

coli
-              

ANEXO 15

TABELA DE NÚMERO MÍNIMO DE AMOSTRAS E FREQUÊNCIA MÍNIMA DE AMOSTRAGEM PARA

O CONTROLE DA QUALIDADE DA ÁGUA DE SOLUÇÃO ALTERNATIVA COLETIVA, PARA FINS DE ANÁLISES

FÍSICAS, QUÍMICAS E MICROBIOLÓGICAS, EM FUNÇÃO DO TIPO DE MANANCIAL E DO PONTO DE

AMOSTRAGEM.

 

 

Parâmetro
Tipo de

manancial

Saída do

tratamento

Número de amostras retiradas no

ponto de consumo (para cada 1000

hab.)

Frequência de

amostragem

Cor aparente, pH,

coliformes totais

eEscherichia coli

Superficial 1 1 Semanal

  Subterrâneo 1 1 Mensal

Turbidez Superficial 1 1 Semanal

  Subterrâneo 1 1

Semanal na

saída do

tratamento

Mensal no

ponto de

consumo

Residual de

desinfetante(1)

Superficial

ou

Subterrâneo

1 1 Diário

Demais parâmetros

Superficial

ou

Subterrâneo

-

1 - Semestral

NOTAS:

(1) Análise exigida de acordo com o desinfetante utilizado.

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Resolução SS   65  , de    12  de  Abril  de  2005. 

( Publicado no D.O.E de 13/04/2005, seção 1. pág. 18 ) 

Estabelece os procedimentos e 

responsabilidades relativos ao Controle 

e Vigilância da Qualidade da Água para 

Consumo Humano no Estado de São 

Paulo e dá outras providências. 

 

O Secretário da Saúde, com fundamento no inciso VI do artigo 200 da 

Constituição Federal e na Portaria 518 de 25 de março de 2004 do Ministério da 

Saúde, e: 

Considerando a importância de garantir que a água destinada ao 

consumo humano atenda ao padrão de potabilidade e esteja sujeita ao controle 

e vigilância previstos  pela legislação e pelas normas específicas, como medida 

de prevenção de doenças e promoção da saúde; 

Considerando os deveres e obrigações dos níveis federal, estadual e 

municipal na vigilância da qualidade da água para consumo humano em sua 

área de competência, conforme Portaria MS 518/2004,  ou diploma legal que vier 

a substituí-la; 

Considerando os deveres e obrigações do responsável pela operação de 

sistema e/ou solução alternativa de abastecimento de água, conforme Portaria 

MS 518/2004 , ou diploma legal que vier a substituí-la; 

Considerando que todo e qualquer sistema de abastecimento de água, 

seja público ou privado, individual ou coletivo, está sujeito à fiscalização da 

autoridade sanitária competente em todos os aspectos que possam afetar a 

saúde pública conforme disposto no Artigo 18 da Lei Estadual 10083/98, ou 

diploma legal que vier a substituí-la; 
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Considerando que o Centro de Vigilância Sanitária , no âmbito da 

Secretaria de Estado da Saúde, é o responsável pela coordenação, 

acompanhamento e normalização do PROÁGUA- Programa de Vigilância da 

Qualidade da Água para Consumo Humano, conforme disposto na Resolução 

Estadual SS 45 de 31/01/1992; 

Considerando a relevância das ações desenvolvidas pelo Programa de 

Vigilância da Qualidade da Água para Consumo Humano “PROÁGUA” no 

Estado de São Paulo, no contexto das ações integrais de saúde; 

Considerando os princípios e diretrizes do SUS, conforme Lei federal 

8080 de 19/09/1990; 

Considerando a publicação da Portaria MS 518 de 25 de março de 2004  

que revogou a Portaria MS 1469 de 29 de dezembro de 2000 ; 

Considerando a necessidade de adequar os procedimentos do 

PROÁGUA à legislação vigente, no tocante à relação entre os responsáveis 

pelos Sistemas e Soluções Alternativas de Abastecimento de Água, os 

Consumidores e a Autoridade Sanitária, resolve : 

 

Artigo 1º - Para efeito desta Resolução são adotadas  as seguintes 

definições: 

I. Água potável: Água para consumo humano cujos parâmetros 

microbiológicos, físicos, químicos e radioativos atendam ao padrão de 

potabilidade e que não ofereça riscos à saúde.  

II. Sistema de abastecimento de água para consumo humano: 

instalação composta por conjunto de obras civis, materiais e equipamentos, 

destinada à produção e à distribuição canalizada de água potável para 
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populações, sob a responsabilidade do poder público, mesmo que administrada 

em regime de concessão ou permissão. 

III. Solução alternativa de abastecimento de água para consumo 

humano: toda modalidade de abastecimento coletivo de água distinta do sistema 

de abastecimento de água, incluindo, entre outras,  fontes, poços comunitários, 

distribuição por veículo transportador, instalações condominiais horizontais e 

verticais,   estabelecimentos comerciais, industriais, prestadores de serviços e 

destinados ao lazer. 

 

Artigo 2º - É dever e obrigação da Secretaria de Estado da Saúde 

promover e acompanhar a vigilância da qualidade da água para consumo 

humano em sua área de competência, em articulação com o nível municipal e os 

responsáveis pelo controle de qualidade da água, nos termos da legislação que 

regulamenta o SUS e Portaria MS 518/2004 , ou diploma legal que vier a 

substituí-la. 

 

Artigo 3º - É dever e obrigação da Secretaria Municipal de Saúde exercer 

a vigilância da qualidade da água para consumo humano em sua área de 

competência, em articulação com os responsáveis pelo controle da  qualidade 

da água, nos termos da legislação que regulamenta o SUS e Portaria MS 

518/2004 , ou diploma legal que vier a substituí-la. 

.  

Artigo 4º - É dever e obrigação do responsável pela operação do sistema 

e/ou solução alternativa de abastecimento de água exercer o controle da 

qualidade da água de acordo com a Portaria  MS 518/2004, ou diploma legal que 

vier a substituí-la. 

. 

Artigo 5º - É dever do usuário, construir e/ou manter, as instalações 

hidráulicas e sanitárias de seu imóvel em condições que garantam a 

manutenção da qualidade da água fornecida, bem como evitar o 



 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
COORDENADORIA DE CONTROLE DE DOENÇAS 

CENTRO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

SUS SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  

 

 

 

4 

comprometimento da qualidade da água na rede de distribuição do sistema ou 

solução alternativa de abastecimento de água. 

 

Artigo 6º - Cabe ao(s) responsável(is) pela operação de sistema e/ou 

solução  alternativa de abastecimento de água apresentar a autoridade sanitária 

municipal de sua localidade, os seguintes documentos:  

I – Anualmente, até o dia 20 de março, o cadastro atualizado conforme 

modelo Anexo I. 

II – Anualmente, até o dia 20 de janeiro, o plano de amostragem do ano 

corrente, da saída do tratamento e da rede de distribuição/ pontos de consumo, 

conforme modelo Anexo II. 

III – Mensalmente, até o dia 20 de cada mês, o relatório mensal referente 

ao mês anterior do controle da qualidade da água da saída do tratamento e da 

rede de distribuição/pontos de consumo, conforme modelos Anexos III e IV.  

Parágrafo único: Os sistemas e soluções alternativas de abastecimento 

de água que realizam número de análises superior ao mínimo estabelecido pela 

Portaria MS 518/2004, ou instrumento normativo que vier a substituí-la, devem 

apresentar, nos relatórios, a totalidade das analises efetuadas e respectivos 

resultados analíticos. 

  

Artigo 7º - A autoridade sanitária municipal a seu critério e a qualquer 

tempo realizará inspeção nos sistemas e nas soluções alternativas de 

abastecimento de água de modo a avaliar o potencial de risco para a saúde 

pública, notificando  os responsáveis pelos sistemas e soluções alternativas  a 

sanar a(s) irregularidade(s) detectada(s). 

 

Artigo 8º - A autoridade sanitária municipal deve solicitar aos 

responsáveis pelos sistemas e soluções alternativas de abastecimento de água 
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a apresentação de dados sobre outros parâmetros de qualidade de água no 

caso de suspeita ou comprovação de presença de agentes físicos, químicos, 

biológicos e radioativos na saída do tratamento, na rede de distribuição ou no 

manancial. 

 

Artigo 9º - A autoridade sanitária municipal deve encaminhar a Vigilância 

Epidemiológica do seu município, os resultados anômalos dos parâmetros 

microbiológicos, resultante das análises de controle e vigilância, e outros 

resultados que aquela julgar necessário, com os respectivos endereços de 

ocorrência para verificação de impactos a saúde decorrentes da anomalia 

identificada. 

Parágrafo único - A autoridade sanitária municipal deve encaminhar, 

trimestralmente, ao responsável pelo Programa de Saúde Bucal do município, 

dados referentes ao monitoramento dos teores de flúor, das águas destinadas 

ao consumo humano. 

 

 Artigo 10 - Cabe a autoridade sanitária municipal  a manutenção 

atualizada dos registros no sistema de informações de qualidade da água, 

definido pelo nível federal e/ou estadual,   e o envio de informações das ações 

do  “PROÁGUA”  desenvolvidas pelo município,  à  autoridade sanitária estadual 

regional.  

 

Artigo 11 - Os veículos transportadores de água deverão atender a 

Portaria MS 518/2004 e a Resolução Estadual SS 48 de 31/03/99, ou 

instrumento normativo  que vier a substituí-las. 

 

Artigo 12 -. Ficam os sistemas de abastecimento de água obrigados  a 

manter a concentração de íon fluoreto  no intervalo  0,6  a  0,8  mg/L. 
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Parágrafo Único. Outros teores serão aceitos mediante comprovação do 

atendimento da Portaria 635/BSB de 26/12/75 e Resolução Estadual SS 250 de 

26/04/1995, ou  instrumento normativo  que vier a substituí-las. 

 

 Artigo 13 - Para fins de determinação de trihalometanos (THM), na 

rede de distribuição, deverão ser eleitos como local de amostragem os pontos de 

consumo mais distantes da entrada da rede  e/ou  dos reservatórios de 

distribuição, respeitando os critérios para elaboração do  Plano de Amostragem 

constantes na Portaria MS 518/2004, ou instrumento normativo que vier à 

substituí-la. 

. 

 Artigo 14 – Fica proibida a utilização de dados de qualidade da água pelo 

consumidor, para propaganda, comercialização de produtos ou outros fins que 

possam prejudicar o desempenho e a qualidade do serviço prestado pelo 

sistema e/ou solução alternativa de abastecimento de água.   

 

 Artigo 15 - O não atendimento ao estabelecido na presente resolução, 

pelos responsáveis dos sistemas ou soluções alternativas de abastecimento de 

água, constitui infração sanitária, com sanções administrativas previstas em 

legislação especifica. 

 

Artigo 16 -  Os dispositivos constantes  nesta  Resolução  tem  como 

referência  a Portaria Federal MS 518 de 25 de março de 2004, ou outro diploma 

legal que vier a substituí-la, complementá-la ou alterá-la desde que a presente 

Resolução não apresente disposições em contrário à legislação em vigor no 

âmbito nacional. 

 



 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
COORDENADORIA DE CONTROLE DE DOENÇAS 

CENTRO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

SUS SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  

 

 

 

7 

Artigo 17-  Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação 

ficando revogada a Resolução SS 04/2003  e disposições em contrário, 

retroagindo seus efeitos a 25 de março de 2004. 

 

 

JOSÉ DA SILVA GUEDES 

Secretário de Estado da Saúde 
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ANEXO I  da Resolução SS   65   de  12  de    maio  de 2005 
 

Cadastro do Sistema /Solução Alternativa de Cadastro do Sistema /Solução Alternativa de Cadastro do Sistema /Solução Alternativa de Cadastro do Sistema /Solução Alternativa de 

Abastecimento de Água para Consumo HumanoAbastecimento de Água para Consumo HumanoAbastecimento de Água para Consumo HumanoAbastecimento de Água para Consumo Humano    
    

 
Nome do Sistema/Solução Alternativa: 
 

    
Regional de Saúde: 
 

Município/UF: Código IBGE: 

    
1. IDENTIFICAÇÃO DO SISTEMA/SOLUÇÃO ALTERNATIVA 
 

 Sistema Público 
 

 Solução Alternativa 
 
        Individual  
 
        Coletiva 
 
Endereço do Sistema/Solução Alternativa 
 
Rua:                                                              nº                    Bairro: 
Município/UF:                                                                      CEP: 
Fone/FAX: 
e-mail: 
 
 
Nome do Órgão, Empresa ou Entidade Responsável:  
 
CNPJ: 
Endereço Administrativo: 
Rua:                                                              nº                    Bairro: 
Município/UF:                                                                      CEP: 
Fone/FAX: 
e-mail: 
Nome do Responsável Legal: 
Nome do Responsável Técnico: 
Formação : 
Número do Registro no Conselho/ Unidade da Federação: 
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Abastece a Sede do Município  
 sim            não   

Município Sede  - Listar Distrito (s) e localidade(s) que abastece:  
 
Empreendimento(s) que abastece: 
(preencher somente no caso de soluções alternativas,quando for o caso) 
 
Outros Municípios que abastece – Listar Distrito (s) e localidade (s )que abastece, por 
Município: 
 
Data do Cadastro:  
 
2. DADOS TÉCNICOS 
 
População Abastecida:   % População Abastecida: 
 
 
Categorias  Ligações Existentes Economias 

Existentes 
Com Hidrômetro 

Residencial    
Comercial    
Industrial    
Pública    
TOTAL    
 
 
 
3. DESCRIÇÃO DO SISTEMA / SOLUÇÃO ALTERNATIVA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
                                                                                                                     
 

 Outorga ( DAEE) 

Manancial Nome Classe Vazão Média 
Mensal(m 3) 

Número Data de 
Vencimento 

Água de Superfície 
Rio 
Lago 
Represa 
Outros 

     

 Poço Raso      
 Poço Profundo      
 Fonte/Nascente      
 Água de chuva      

 
 

Coordenadas do Ponto de Captação 
Longitude (grau/min/seg): Latitude (grau/min/seg): 

 
 
 



 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
COORDENADORIA DE CONTROLE DE DOENÇAS 

CENTRO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

SUS SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  

 
 
 

 3 

 
Tipo de Suprimento 

(Preencher somente no caso de soluções alternativas, quando for o caso) 
 Caminhão-pipa   Sem tratamento    Com tratamento   
 Chafariz Bica/Fonte  Sem tratamento    Com tratamento   
  Outros.Especificar:  Sem tratamento    Com tratamento   

 
 
 

 Tipo de Manancial  
Tratamento  Superficial  Subterrâneo Produtos Utilizados* 
Sem tratamento  sim     não    sim     não    
Gradeamento  sim     não    sim     não    
Caixa de Areia  sim     não    sim     não    
Aeração  sim     não    sim     não    
Pré-cloração  sim     não    sim     não    
Coagulação/Floculação  sim     não    sim     não    
Decantação  sim     não    sim     não    
Flotação  sim     não    sim     não    
Filtração  sim     não    sim     não    
Desinfecção 
 
 
 
 

 Cloro 
 

 Ozônio 
 

 Ultravioleta 
 

 Outros 

 Cloro 
 

 Ozônio 
 

 Ultravioleta 
 

 Outros 

 

Correção de pH  sim     não    sim     não    
Fluoretação  sim (Adicionado) 

 
 Natural 

            
 não   

 sim (Adicionado) 
 

 Natural 
            

 não   

 

Outros Tipos de Tratamentos 
Especificar: 
 

 sim     não    sim     não    

Obs: Preencher para cada unidade de tratamento que compõe o sistema ou solução alternativa. 
* Descrever os produtos utilizados para cada etapa do tratamento. 
 
 
 

Reservação 
Número de Reservatórios: Capacidade Total( m3): 
Com que freqüência realiza a limpeza:                  (meses) 

 
 
 
 
 



 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
COORDENADORIA DE CONTROLE DE DOENÇAS 

CENTRO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

SUS SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  

 
 
 

 4 

Rede de Distribuição 
Existe cadastro da rede  

 Sim.Abrangência: ________% 
 

 Não 

Índice de perdas  
 Sim. _____________% 

 
 Não 

Extensão Total da rede: 
Rede constituída de material :   Amianto   Ferro Fundido   PVC  
                                                      Outros.Especificar: 
Existe programa de descarga          Sim . Número de pontos: ____________________. 
 
                                                            Não 

  Não existe rede de distribuição/rede canalizada. 
(preencher somente no caso de soluções alternativas, quando for o caso) 

 
 

Laboratório do Controle de Qualidade 
 Próprio  Terceirizado 

Nome: 
Rua:                                                              nº                    Bairro: 
Município/UF:                                                                      CEP: 
Fone/FAX: 
e-mail: 

 Não realiza  controle. 
 
 
4. DADOS GERAIS 
 

Média anual do consumo per capita (L/hab/dia): 
 
Descrição das melhorias realizadas no Sistema/Solução Alternativa no último ano: 
 
 
Previsão de  implementação/implantação de melhorias (descrição e cronograma) 
 
 
 
 
 
Possui serviço de atendimento ao consumidor 

 Sim 
 

 Não 
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CROQUI DO SISTEMA/SOLUÇÃO ALTERNATIVA: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs: No croqui deverá constar a localização com as indicações mínimas: Manancial ( MAN) / 
ETAS (ETA) ou Ponto de Captação (PC) / Reservatórios ( RES) / Pontas de Rede ( PR)  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nome do responsável pelo preenchimento do cadastro/cargo: 

Assinatura do responsável pelo preenchimento do cadastro: 

Local e data:___          _________/____/___________. 

Assinatura do responsável Legal/Responsável Técnico: 

Cargo:_ 



 
ANEXO II DA RESOLUÇÃO SS   65      de  12   de   Abril  de   2005 

Plano de Amostragem 
Ano: ______________________.   Sistema/Solução Alternativa:______________________________________________________ 
Município:_______________________________. Data: _______/________/__________. 
 

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho  
Análise Saída 

Tratamento 
Rede  
Distribuição 

Saída 
Tratamento 

Rede  
Distribuição 

Saída 
Tratamento 

Rede  
Distribuição 

Saída 
Tratamento 

Rede  
Distribuição 

Saída 
Tratamento 

Rede  
Distribuição 

Saída 
Tratamento 

Rede  
Distribuição 

 1.parâmetro 
 

3.quantidade 3.quantidade 3.quantidade 3.quantidade 3.quantidade 3.quantidade 3.quantidade 3.quantidade  3.quantidade 3.quantidade  3.quantidade 3.quantidade 

 2.metodologia 
 

 4.freqüência  4.freqüência  4.freqüência  4.freqüência  4.freqüência  4.freqüência  4.freqüência  4.freqüência  4.freqüência  4.freqüência  4.freqüência  4.freqüência 

 1.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3. 

 2.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4. 

 1.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3. 

 2.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4. 

 1.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3. 

 2.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4. 

 1.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3. 

 2.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4. 

 1.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3. 

 2.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4. 

 1.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3. 

 2.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4. 

Legenda: 
1.especificar o parâmetro analisado 3. especificar a quantidade de amostras    
2. especificar a metodologia de análise 4. especificar a freqüência das análises 

Preenchido por: Nome: __________________________________________.Ass: ___________________________________________ 
Cargo:___________________________________________________________________________. 
Responsável Técnico (nome):______________________________________  Ass: ___________________________________________. 
Responsável Legal( nome):________________________________________ Ass: ____________________________________________. 
Cargo:_______________________________________________________________________________________ 



 
Plano de Amostragem 

Ano: ______________________.   Sistema/Solução Alternativa:______________________________________________________ 
Município:_______________________________. Data: _______/________/__________. 
 

Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro  
Análise Saída 

Tratamento 
Rede  
Distribuição 

Saída 
Tratamento 

Rede  
Distribuição 

Saída 
Tratamento 

Rede  
Distribuição 

Saída 
Tratamento 

Rede  
Distribuição 

Saída 
Tratamento 

Rede  
Distribuição 

Saída 
Tratamento 

Rede  
Distribuição 

 1.parâmetro 
 

3.quantidade 3.quantidade 3.quantidade 3.quantidade 3.quantidade 3.quantidade 3.quantidade 3.quantidade  3.quantidade 3.quantidade  3.quantidade 3.quantidade 

 2.metodologia 
 

 4.freqüência  4.freqüência  4.freqüência  4.freqüência  4.freqüência  4.freqüência  4.freqüência  4.freqüência  4.freqüência  4.freqüência  4.freqüência  4.freqüência 

 1.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3. 

 2.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4. 

 1.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3. 

 2.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4. 

 1.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3. 

 2.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4. 

 1.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3. 

2.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4. 

 1.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3. 

 2.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4. 

 1.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3.  3. 

 2.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4.  4. 

Legenda: 
1.especificar o parâmetro analisado 3. especificar a quantidade de amostras    
2. especificar a metodologia de análise 4. especificar a freqüência das análises 

Preenchido por: Nome: __________________________________________.Ass: ___________________________________________ 
Cargo:___________________________________________________________________________. 
Responsável Técnico (nome):______________________________________  Ass: ___________________________________________. 
Responsável Legal( nome):________________________________________ Ass: ____________________________________________. 
Cargo:_______________________________________________________________________________________ 
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Anexo  III da Resolução Estadual    SS    65   de  12 de Abril de  2005. 
 

Controle de Qualidade da Água de Consumo HumanoControle de Qualidade da Água de Consumo HumanoControle de Qualidade da Água de Consumo HumanoControle de Qualidade da Água de Consumo Humano    
Relatório Mensal do Sistema de Abastecimento deRelatório Mensal do Sistema de Abastecimento deRelatório Mensal do Sistema de Abastecimento deRelatório Mensal do Sistema de Abastecimento de    ÁguaÁguaÁguaÁgua    

 
 

Município:Município:Município:Município:    
    Nome Sistema:Nome Sistema:Nome Sistema:Nome Sistema:    

    

    
Mês/Ano:Mês/Ano:Mês/Ano:Mês/Ano:    _____/_____/_____/_____/_____/_____/_____/_____/    

Órgão/Empresa/Entidade resÓrgão/Empresa/Entidade resÓrgão/Empresa/Entidade resÓrgão/Empresa/Entidade responsável:ponsável:ponsável:ponsável:    

    
    

Saída do Tratamento 
 

Sistema de Distribuição 
 Parâmetros 

Amostras 
previstas 

Amostras 
realizadas 

Fora do 
padrão 

Amostras 
previstas 

Amostras 
realizadas 

Fora do 
padrão 

Turbidez       
Cloro residual livre       
Cloro combinado(1)       

Coliforme Totais       
Coliforme 
Termotolerantes/ 
Escherichia coli 

 
 

 
 

  

Contagem Bactéria 
Heterotróficas       

pH       
Cor aparente       
Odor       
Gosto       
Fluoreto       

(1)Preenchimento obrigatório para sistemas que utilizam cloroamoniação. 
Turbidez/ Média Mensal (UT)  
Turbidez /Valor Máximo encontrado (UT)  
Cloro residual  Livre /média mensal (mg/L)  
Cloro residual livre/Valor  mínimo encontrado 
(mg/L) 
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Saída do Tratamento 
 

Sistema de Distribuição 
 

Parâmetros 
Inorgânicos 

Amostras 
previstas 

Amostras 
realizadas 

Fora do 
padrão 

NA* 
Amostras 
previstas 

Amostras 
realizadas 

Fora do 
padrão 

NA* 

Antimônio         
Arsênio    
Bário    
Cádmio    
Cianeto    
Chumbo    
Cobre    
Cromo    
Mercúrio    
Nitrato (como N)    
Nitrito (comoN)    
Selênio (comoN )    
Zinco    
Xileno    

*NA – Não se aplica 
 

Saída do Tratamento 
 

Sistema de Distribuição 
 Agrotóxicos 

Amostras 
previstas 

Amostras 
realizadas 

Fora do 
padrão 

NA* 
Amostras 
previstas 

Amostras 
realizadas 

Fora do 
padrão 

NA* 

Alaclor         
Aldrin e Dieldrin    
Atrazina    
Bentazona    
Clordano 
(isômeros)    

2,4 D    
DDT (isômeros)    
Endossulfan    
Endrin    
Glifosato    
Heptacloro e 
Heptacloro epóxido    

Hexaclorobenzeno    
Lindano (γ-BHC)    
Metolacloro    
Metoxicloro    
Molinato    
Pendimetalina    
Pentaclorofenol    
Permetrina    
Propanil    
Simazina    
Trifularina    

*NA – Não se aplica 
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Saída do Tratamento 
 

Sistema de Distribuição 
 

Parâmetro 
Orgânicos 

Amostras 
previstas 

Amostras 
realizadas 

Fora do 
padrão 

NA* 
Amostras 
previstas 

Amostras 
realizadas 

Fora do 
padrão 

NA* 

Acrilamida         
Benzeno     
Benzo(a)pireno     
Cloreto de Vinila     
1,2 Dicloroetano     
1,1 Dicloroeteno     
Diclorometano     
Estireno     
Tetracloreto de 
Carbono     

Tetracloroeteno     
Triclorobenzenos     
Tricloroeteno     

*NA – Não se aplica 
 
 
 

Saída do Tratamento 
 

Sistema de Distribuição 
 

Parâmetro 
Cianotoxinas 

Amostras 
previstas 

Amostras 
realizadas 

Fora do 
padrão 

NA* 
Amostras 
previstas 

Amostras 
realizadas 

Fora do 
padrão 

NA* 

Microcistinas         
*NA – Não se aplica 
 
 
 

Saída do Tratamento 
 

Sistema de Distribuição 
 

Parâmetros 
DESINFETANTES E 

PRODUTOS 
SECUNDÁRIOS DA 

DESINFECÇÃO Amostras 
previstas 

Amostras 
realizadas 

Fora do 
padrão 

NA* 
Amostras 
previstas 

Amostras 
realizadas 

Fora do 
padrão 

NA* 

Bromato         
Clorito         
Monocloramina         
2,4,6 Triclorofenol         
Trihalometanos 
Total         

*NA – Não se aplica 
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Saída do Tratamento 
 

Sistema de Distribuição 
 

Parâmetro 
Radioatividade 

Amostras 
previstas 

Amostras 
realizadas 

Fora do 
padrão 

NA* 
Amostras 
previstas 

Amostras 
realizadas 

Fora do 
padrão 

NA* 

Radioatividade alfa 
global         

Radioatividade beta 
global         

*NA – Não se aplica 
 

Saída do Tratamento 
 

Sistema de Distribuição 
 

Demais parâmetros 

Amostras 
previstas 

Amostras 
realizadas 

Fora do 
padrão 

NA* 
Amostras 
previstas 

Amostras 
realizadas 

Fora do 
padrão 

NA* 

Alumínio         
Amônia (como NH3)     
Cloreto     
Dureza     
Etilbenzeno     
Ferro     
Manganês     
Monoclorobenzeno     
Sódio     
Sólidos dissolvidos 
totais     

Sulfato     
Sulfeto de Hidrogênio     
Surfactantes 
/AgentesTensoativos     

Tolueno     
*NA – Não se aplica 

 
 

2.1. JUSTIFICATIVA PARA A REALIZAÇÃO DE UM NÚMERO DE ANÁLISES 
INFERIOR AO PREVISTO NO PLANO DE AMOSTRAGEM  
 
 

PARÂMETRO JUSTIFICATIVA 
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2.2. LOCALIZAÇÃO DOS PONTOS FORA DO PADRÃO DA ÁGUA DO SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO 
 

Parâmetro Local da Coleta Data de 
coleta 

 Resultado da 
amostra 

Descrever as providências tomadas  Data e  Resultado da 
Recoleta 

      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      

 
 

    

Reclamações de falta d’águaReclamações de falta d’águaReclamações de falta d’águaReclamações de falta d’água        
Não.  

Sim. Número de reclamações  

Não tem informação  
 

Reparos na rede   
Não se aplica            

Sim. Número de reparos  

Não tem informação  

Intermitência do serviço de água:  

Sim  Nº de domicílios :  

Não  
 
 
 

Responsável Legal/Técnico:       

Assinatura:  

Data do preenchimento: ____/____/____ 
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Anexo IV da Resolução Estadual SS    65    de 12 de abril de  2005. 
 

Controle de Qualidade da Água de Consumo HumanoControle de Qualidade da Água de Consumo HumanoControle de Qualidade da Água de Consumo HumanoControle de Qualidade da Água de Consumo Humano    
Relatório Mensal da  Solução Alternativa  de Abastecimento Relatório Mensal da  Solução Alternativa  de Abastecimento Relatório Mensal da  Solução Alternativa  de Abastecimento Relatório Mensal da  Solução Alternativa  de Abastecimento 

dededede    ÁguaÁguaÁguaÁgua    
 

Município:Município:Município:Município:    
    

Nome Solução Nome Solução Nome Solução Nome Solução 

Alternativa:Alternativa:Alternativa:Alternativa:    

    

    

    

    

Mês/Ano:Mês/Ano:Mês/Ano:Mês/Ano:    _____/_____/_____/_____/_____/_____/_____/_____/    

ÓrgãÓrgãÓrgãÓrgão/Empresa/Entidade responsável:o/Empresa/Entidade responsável:o/Empresa/Entidade responsável:o/Empresa/Entidade responsável:    

    
    
    

Saída do Tratamento 
 

Ponto de Consumo 
 Parâmetros 

Amostras 
previstas 

Amostras 
realizadas 

Fora do 
padrão 

NA* 
Amostras 
previstas 

Amostras 
realizadas 

Fora do 
padrão NA* 

Turbidez         
Cloro residual livre    
Coliforme Totais    
Coliforme 
Termotolerantes/ 
Escherichia coli 

 
 

 

Contagem Bactéria 
Heterotróficas    

PH    
Cor aparente    
Odor    
Gosto    
Fluoreto    
    
    
    
    
    
    
    

* NA: não se aplica. 
Turbidez/ Média Mensal (UT)  
Turbidez /ValorMáximo encontrado (UT)  
Cloro residual Livre/ média mensal (mg/L)  
Cloro residual  Livre/Valor  mínimo encontrado 
(mg/L) 
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2.1. JUSTIFICATIVA PARA A REALIZAÇÃO DE UM NÚMERO DE ANÁLISES 
INFERIOR AO PREVISTO NO PLANO DE AMOSTRAGEM  
 

PARÂMETRO JUSTIFICATIVA 
 

  
  
  
  
  
  
  

 
2.2. LOCALIZAÇÃO DOS PONTOS FORA DO PADRÃO DA ÁGUA NA SOLUÇÃO 
ALTERNATIVA 
 
Parâmetro Local da Coleta Data de 

coleta 
Resultado da 

amostra 
Descrever as providências tomadas  Data e  Resultado 

da Recoleta 
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      

 

    

Reclamações de falta d’águaReclamações de falta d’águaReclamações de falta d’águaReclamações de falta d’água        
Não.  

Sim. Número de reclamações  

Não tem informação  
 

Reparos na rede   
Não se aplica            

Sim. Número de reparos  

Não tem informação  

Intermitência do serviço de água:  

Sim  Nº de domicílios :  

Não  
 
 

Responsável Legal/Técnico:       

Assinatura:  

Data do preenchimento: ____/____/____ 
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ADVERTÊNCIA
Este texto n�o substitui o publicado no Diário Oficial da União

Minist�rio da Sa�de
Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 2.914, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011

Dispõe sobre os procedimentos de controle
 e de
vigilância da qualidade da água para
consumo humano
e seu padrão de potabilidade.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições
que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo
único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, que
configura infrações à legislação sanitária federal e
estabelece as sanções
respectivas;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,
 que dispõe sobre as condições para a promoção,
proteção e recuperação
da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes;

Considerando a Lei nº 9.433, de 1º de janeiro de 1997, que
institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o
Sistema
Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o
inciso XIX do art. 21 da Constituição e altera
o art. 1º da Lei nº
8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a Lei nº 7.990, de 28
de dezembro de 1989;

Considerando a Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, que
 dispõe sobre normas gerais de contratação de
consórcios públicos;

Considerando a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, que
estabelece diretrizes nacionais para o saneamento
básico, altera as
Leis nºs 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 8.036, de 11 de maio de
1990, 8.666, de 21 de junho de
1993, 8.987, de 13 de fevereiro de
1995, e revoga a Lei nº 6.528, de 11 de maio de 1978;

Considerando o Decreto nº 79.367, de 9 de março de 1977,
que dispõe sobre normas e o padrão de potabilidade
de água;

Considerando o Decreto nº 5.440, de 4 de maio de 2005, que
 estabelece definições e procedimentos sobre o
controle de qualidade
da água de sistemas de abastecimento e institui mecanismos e instrumentos
para divulgação de
informação ao consumidor sobre a
qualidade da água para consumo humano; e

Considerando o Decreto nº 7.217, de 21 de junho de 2010,
que regulamenta a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de
2007, que
estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico, resolve:

Art. 1° Esta Portaria dispõe sobre os procedimentos de controle
 e de vigilância da qualidade da água para
consumo humano e
seu padrão de potabilidade.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2° Esta Portaria se aplica à água destinada ao consumo
humano proveniente de sistema e solução alternativa
de abastecimento
de água.

Parágrafo único. As disposições desta Portaria não se aplicamà água mineral natural, à água natural e às águas
adicionadas de
sais, destinadas ao consumo humano após o envasamento, e a outraságuas utilizadas como matéria-
prima para elaboração de produtos,
 conforme Resolução (RDC) nº 274, de 22 de setembro de 2005, da
 Diretoria
Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
(ANVISA).

Art. 3° Toda água destinada ao consumo humano, distribuída
 coletivamente por meio de sistema ou solução
alternativa coletiva de
abastecimento de água, deve ser objeto de controle e vigilância da
qualidade da água.

Art. 4° Toda água destinada ao consumo humano proveniente
de solução alternativa individual de abastecimento
de água,
independentemente da forma de acesso da população, está sujeita à
vigilância da qualidade da água.

CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES

Art. 5° Para os fins desta Portaria, são adotadas as seguintes
definições:

I - água para consumo humano: água potável destinada à
ingestão, preparação e produção de alimentos e à higiene pessoal,
independentemente da sua origem;

II - água potável: água que atenda ao padrão de potabilidade
estabelecido nesta Portaria e que não ofereça riscos à saúde;
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III - padrão de potabilidade: conjunto de valores permitidos
como parâmetro da qualidade da água para consumo humano,
conforme
definido nesta Portaria;

IV - padrão organoléptico: conjunto de parâmetros caracterizados
por provocar estímulos sensoriais que afetam a aceitação
para consumo humano, mas que não necessariamente implicam riscoà saúde;

V - água tratada: água submetida a processos físicos, químicos
 ou combinação destes, visando atender ao padrão de
potabilidade;

VI - sistema de abastecimento de água para consumo humano:
instalação composta por um conjunto de obras civis, materiais
e equipamentos, desde a zona de captação até as ligações prediais,
destinada à produção e ao fornecimento coletivo de água
potável, por
meio de rede de distribuição;

VII - solução alternativa coletiva de abastecimento de água
para consumo humano: modalidade de abastecimento coletivo
destinada
 a fornecer água potável, com captação subterrânea ou superficial,
 com ou sem canalização e sem rede de
distribuição;

VIII - solução alternativa individual de abastecimento deágua para consumo humano: modalidade de abastecimento de água
para consumo humano que atenda a domicílios residenciais com umaúnica família, incluindo seus agregados familiares;

IX - rede de distribuição: parte do sistema de abastecimento
formada por tubulações e seus acessórios, destinados a distribuir
água
potável, até as ligações prediais;

X - ligações prediais: conjunto de tubulações e peças especiais,
situado entre a rede de distribuição de água e o cavalete,
este
incluído;

XI - cavalete: kit formado por tubos e conexões destinados à
instalação do hidrômetro para realização da ligação de água;

XII - interrupção: situação na qual o serviço de abastecimento
de água é interrompido temporariamente, de forma programada
ou emergencial, em razão da necessidade de se efetuar reparos,
modificações ou melhorias no respectivo sistema;

XIII - intermitência: é a interrupção do serviço de abastecimento
de água, sistemática ou não, que se repete ao longo de
determinado período, com duração igual ou superior a seis horas em
cada ocorrência;

XIV - integridade do sistema de distribuição: condição de
operação e manutenção do sistema de distribuição (reservatório e
rede) de água potável em que a qualidade da água produzida pelos
processos de tratamento seja preservada até as ligações
prediais;

XV - controle da qualidade da água para consumo humano:
conjunto de atividades exercidas regularmente pelo responsável
pelo
 sistema ou por solução alternativa coletiva de abastecimento de água,
 destinado a verificar se a água fornecida à
população é potável, de
forma a assegurar a manutenção desta condição;

XVI - vigilância da qualidade da água para consumo humano:
conjunto de ações adotadas regularmente pela autoridade de
saúde pública para verificar o atendimento a esta Portaria, considerados
os aspectos socioambientais e a realidade local, para
avaliar
se a água consumida pela população apresenta risco à saúde humana;

XVII - garantia da qualidade: procedimento de controle da
qualidade para monitorar a validade dos ensaios realizados;

XVIII - recoleta: ação de coletar nova amostra de água para
consumo humano no ponto de coleta que apresentou alteração
em
algum parâmetro analítico; e

XIX - passagem de fronteira terrestre: local para entrada ou
saída internacional de viajantes, bagagens, cargas, contêineres,
veículos
rodoviários e encomendas postais.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES

Seção I
Das Competências da União

Art. 6° Para os fins desta Portaria, as competências atribuídasà União serão exercidas pelo Ministério da Saúde e
entidades
a ele vinculadas, conforme estabelecido nesta Seção.

Art. 7º Compete à Secretaria de Vigilância em Saúde
(SVS/MS):

I - promover e acompanhar a vigilância da qualidade da água
para consumo humano, em articulação com as Secretarias de
Saúde
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e respectivos responsáveis
pelo controle da qualidade da água;

II - estabelecer ações especificadas no Programa Nacional de
 Vigilância da Qualidade da Água para Consumo Humano
(VIGIAGUA);

III - estabelecer as ações próprias dos laboratórios de saúde
pública, especificadas na Seção V desta Portaria;

IV - estabelecer diretrizes da vigilância da qualidade da água
para consumo humano a serem implementadas pelos Estados,
Distrito
Federal e Municípios, respeitados os princípios do SUS;

V - estabelecer prioridades, objetivos, metas e indicadores de
vigilância da qualidade da água para consumo humano a serem
pactuados
na Comissão Intergestores Tripartite; e
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VI - executar ações de vigilância da qualidade da água para
 consumo humano, de forma complementar à atuação dos
Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios.

Art. 8º Compete à Secretaria Especial de Saúde Indígena
 (SESAI/MS) executar, diretamente ou mediante
parcerias, incluída a
contratação de prestadores de serviços, as ações de vigilância e controle
da qualidade da água
para consumo humano nos sistemas e
soluções alternativas de abastecimento de água das aldeias indígenas.

Art. 9º Compete à Fundação Nacional de Saúde (FUNASA)
apoiar as ações de controle da qualidade da água
para consumo
humano proveniente de sistema ou solução alternativa de abastecimento
de água para consumo humano,
em seu âmbito de atuação,
conforme os critérios e parâmetros estabelecidos nesta Portaria.

Art. 10. Compete à Agência Nacional de Vigilância Sanitária
(ANVISA) exercer a vigilância da qualidade da água
nas áreas de
portos, aeroportos e passagens de fronteiras terrestres, conforme os
critérios e parâmetros estabelecidos
nesta Portaria, bem como diretrizes
específicas pertinentes.

Seção II
Das Competências dos Estados

Art. 11. Compete às Secretarias de Saúde dos Estados:

I - promover e acompanhar a vigilância da qualidade daágua, em articulação com os Municípios e com os responsáveis pelo
controle da qualidade da água;

II - desenvolver as ações especificadas no VIGIAGUA, consideradas
as peculiaridades regionais e locais;

III - desenvolver as ações inerentes aos laboratórios de saúde
pública, especificadas na Seção V desta Portaria;

IV - implementar as diretrizes de vigilância da qualidade daágua para consumo humano definidas no âmbito nacional;

V - estabelecer as prioridades, objetivos, metas e indicadores
de vigilância da qualidade da água para consumo humano a
serem
pactuados na Comissão Intergestores Bipartite;

VI - encaminhar aos responsáveis pelo abastecimento deágua quaisquer informações referentes a investigações de surto
relacionadoà qualidade da água para consumo humano;

VII - realizar, em parceria com os Municípios em situações
 de surto de doença diarréica aguda ou outro agravo de
transmissão
fecal-oral, os seguintes procedimentos:

a) análise microbiológica completa, de modo a apoiar a investigação
epidemiológica e a identificação, sempre que possível,
do
gênero ou espécie de microorganismos;

b) análise para pesquisa de vírus e protozoários, no que
 couber, ou encaminhamento das amostras para laboratórios de
referência
 nacional, quando as amostras clínicas forem confirmadas
 para esses agentes e os dados epidemiológicos
apontarem a água
como via de transmissão; e

c) envio das cepas de Escherichia coli aos laboratórios de
referência nacional para identificação sorológica;

VIII - executar as ações de vigilância da qualidade da água
para consumo humano, de forma complementar à atuação dos
Municípios,
nos termos da regulamentação do SUS.

Seção III
Das Competências dos Municípios

Art. 12. Compete às Secretarias de Saúde dos Municípios:

I - exercer a vigilância da qualidade da água em sua área de
competência, em articulação com os responsáveis pelo controle
da
qualidade da água para consumo humano;

II - executar ações estabelecidas no VIGIAGUA, consideradas
as peculiaridades regionais e locais, nos termos da legislação
do
SUS;

III - inspecionar o controle da qualidade da água produzida e
distribuída e as práticas operacionais adotadas no sistema ou
solução
 alternativa coletiva de abastecimento de água, notificando seus respectivos
 responsáveis para sanar a(s)
irregularidade(s) identificada(s);

IV - manter articulação com as entidades de regulação quando
 detectadas falhas relativas à qualidade dos serviços de
abastecimento
de água, a fim de que sejam adotadas as providências concernentes
a sua área de competência;

V- garantir informações à população sobre a qualidade daágua para consumo humano e os riscos à saúde associados, de
acordo
com mecanismos e os instrumentos disciplinados no Decreto nº
5.440, de 4 de maio de 2005;

VI - encaminhar ao responsável pelo sistema ou solução
 alternativa coletiva de abastecimento de água para consumo
humano
informações sobre surtos e agravos à saúde relacionados à qualidade
da água para consumo humano;

VII - estabelecer mecanismos de comunicação e informação
com os responsáveis pelo sistema ou solução alternativa coletiva
de
abastecimento de água sobre os resultados das ações de controle
realizadas;

VIII - executar as diretrizes de vigilância da qualidade daágua para consumo humano definidas no âmbito nacional e estadual;
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IX - realizar, em parceria com os Estados, nas situações de
surto de doença diarréica aguda ou outro agravo de transmissão
fecaloral,
os seguintes procedimentos:

a) análise microbiológica completa, de modo a apoiar a investigação
epidemiológica e a identificação, sempre que possível,
do
gênero ou espécie de microorganismos;

b) análise para pesquisa de vírus e protozoários, quando for
o caso, ou encaminhamento das amostras para laboratórios de
referência
 nacional quando as amostras clínicas forem confirmadas para
 esses agentes e os dados epidemiológicos
apontarem a água como via
de transmissão; e

c) envio das cepas de Escherichia coli aos laboratórios de
referência nacional para identificação sorológica;

X - cadastrar e autorizar o fornecimento de água tratada, por
 meio de solução alternativa coletiva, mediante avaliação e
aprovação
dos documentos exigidos no art. 14 desta Portaria.

Parágrafo único. A autoridade municipal de saúde pública
não autorizará o fornecimento de água para consumo
humano, por
meio de solução alternativa coletiva, quando houver rede de distribuição
de água, exceto em situação de
emergência e intermitência.

Seção IV
Do Responsável pelo Sistema ou Solução Alternativa Coletiva

de Abastecimento de Água para Consumo Humano

Art. 13. Compete ao responsável pelo sistema ou solução
 alternativa coletiva de abastecimento de água para
consumo humano:

I - exercer o controle da qualidade da água;

II - garantir a operação e a manutenção das instalações destinadas
ao abastecimento de água potável em conformidade com
as
normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas
(ABNT) e das demais normas pertinentes;

III - manter e controlar a qualidade da água produzida e
distribuída, nos termos desta Portaria, por meio de:

a) controle operacional do(s) ponto(s) de captação, adução,
tratamento, reservação e distribuição, quando aplicável;

b) exigência, junto aos fornecedores, do laudo de atendimento
dos requisitos de saúde estabelecidos em norma técnica da
ABNT para o controle de qualidade dos produtos químicos utilizados
no tratamento de água;

c) exigência, junto aos fornecedores, do laudo de inocuidade
dos materiais utilizados na produção e distribuição que tenham
contato
com a água;

d) capacitação e atualização técnica de todos os profissionais
 que atuam de forma direta no fornecimento e controle da
qualidade
da água para consumo humano; e

e) análises laboratoriais da água, em amostras provenientes
das diversas partes dos sistemas e das soluções alternativas
coletivas,
conforme plano de amostragem estabelecido nesta Portaria;

IV - manter avaliação sistemática do sistema ou solução
alternativa coletiva de abastecimento de água, sob a perspectiva dos
riscos à saúde, com base nos seguintes critérios:

a) ocupação da bacia contribuinte ao manancial;

b) histórico das características das águas;

c) características físicas do sistema;

d) práticas operacionais; e

e) na qualidade da água distribuída, conforme os princípios
dos Planos de Segurança da Água (PSA) recomendados pela
Organização
Mundial de Saúde (OMS) ou definidos em diretrizes vigentes
no País;

V - encaminhar à autoridade de saúde pública dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios relatórios das análises dos
parâmetros
mensais, trimestrais e semestrais com informações sobre o
controle da qualidade da água, conforme o modelo
estabelecido pela
referida autoridade;

VI - fornecer à autoridade de saúde pública dos Estados, do
 Distrito Federal e dos Municípios os dados de controle da
qualidade
da água para consumo humano, quando solicitado;

VII - monitorar a qualidade da água no ponto de captação,
conforme estabelece o art. 40 desta Portaria;

VIII - comunicar aos órgãos ambientais, aos gestores de
 recursos hídricos e ao órgão de saúde pública dos Estados, do
Distrito
 Federal e dos Municípios qualquer alteração da qualidade da água no
 ponto de captação que comprometa a
tratabilidade da água para consumo
humano;

IX - contribuir com os órgãos ambientais e gestores de recursos
hídricos, por meio de ações cabíveis para proteção do(s)
manancial(ais) de abastecimento(s) e das bacia(s) hidrográfica(s);

X - proporcionar mecanismos para recebimento de reclamações
e manter registros atualizados sobre a qualidade da água
distribuída, sistematizando-os de forma compreensível aos consumidores
e disponibilizando-os para pronto acesso e consulta
pública, em
atendimento às legislações específicas de defesa do consumidor;
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XI - comunicar imediatamente à autoridade de saúde pública
municipal e informar adequadamente à população a detecção de
qualquer
risco à saúde, ocasionado por anomalia operacional no sistema e
solução alternativa coletiva de abastecimento de
água para consumo
humano ou por não conformidade na qualidade da água tratada,
adotando-se as medidas previstas no
art. 44 desta Portaria; e

XII - assegurar pontos de coleta de água na saída de tratamento
e na rede de distribuição, para o controle e a vigilância da
qualidade da água.

Art. 14. O responsável pela solução alternativa coletiva de
 abastecimento de água deve requerer, junto à
autoridade municipal de
saúde pública, autorização para o fornecimento de água tratada, mediante
a apresentação dos
seguintes documentos:

I - nomeação do responsável técnico habilitado pela operação
da solução alternativa coletiva;

II - outorga de uso, emitida por órgão competente, quando
aplicável; e

III - laudo de análise dos parâmetros de qualidade da água
previstos nesta Portaria.

Art. 15. Compete ao responsável pelo fornecimento de água
 para consumo humano por meio de veículo
transportador:

I - garantir que tanques, válvulas e equipamentos dos veículos
transportadores sejam apropriados e de uso exclusivo para o
armazenamento e transporte de água potável;

II - manter registro com dados atualizados sobre o fornecedor
e a fonte de água;

III - manter registro atualizado das análises de controle da
qualidade da água, previstos nesta Portaria;

IV - assegurar que a água fornecida contenha um teor mínimo
de cloro residual livre de 0,5 mg/L; e

V - garantir que o veículo utilizado para fornecimento deágua contenha, de forma visível, a inscrição "ÁGUA POTÁVEL" e
os
dados de endereço e telefone para contato.

Art. 16. A água proveniente de solução alternativa coletiva
 ou individual, para fins de consumo humano, não
poderá ser misturada
com a água da rede de distribuição.

Seção V
Dos Laboratórios de Controle e Vigilância

Art. 17. Compete ao Ministério da Saúde:

I - habilitar os laboratórios de referência regional e nacional
para operacionalização das análises de maior complexidade na
vigilância
da qualidade da água para consumo humano, de acordo com
os critérios estabelecidos na Portaria nº 70/SVS/MS,
de 23 de dezembro
de 2004;

II - estabelecer as diretrizes para operacionalização das atividades
 analíticas de vigilância da qualidade da água para
consumo
humano; e

III - definir os critérios e os procedimentos para adotar metodologias
 analíticas modificadas e não contempladas nas
referências
citadas no art. 22 desta Portaria.

Art. 18. Compete às Secretarias de Saúde dos Estados habilitar
os laboratórios de referência regional e municipal
para operacionalização
das análises de vigilância da qualidade da água para
consumo humano.

Art. 19. Compete às Secretarias de Saúde dos Municípios
 indicar, para as Secretarias de Saúde dos Estados,
outros laboratórios
de referência municipal para operacionalização das análises de vigilância
da qualidade da água para
consumo humano, quando for o
caso.

Art. 20. Compete aos responsáveis pelo fornecimento deágua para consumo humano estruturar laboratórios
próprios e, quando
 necessário, identificar outros para realização das análises dos parâmetros
 estabelecidos nesta
Portaria.

Art. 21. As análises laboratoriais para controle e vigilância
da qualidade da água para consumo humano podem
ser realizadas em
laboratório próprio, conveniado ou subcontratado, desde que se comprove
a existência de sistema de
gestão da qualidade, conforme os
requisitos especificados na NBR ISO/IEC 17025:2005.

Art. 22. As metodologias analíticas para determinação dos
parâmetros previstos nesta Portaria devem atender às
normas nacionais
ou internacionais mais recentes, tais como:

I - Standard Methods for the Examination of Water and
 Wastewater de autoria das instituições American Public Health
Association
(APHA), American Water Works Association (AWWA) e
Water Environment Federation (WEF);

II - United States Environmental Protection Agency (USEPA);

III - normas publicadas pela International Standartization Organization
(ISO); e

IV - metodologias propostas pela Organização Mundial da
Saúde (OMS).

CAPÍTULO IV
DAS EXIGÊNCIAS APLICÁVEIS AOS SISTEMAS E SOLUÇÕES
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ALTERNATIVAS COLETIVAS DE ABASTECIMENTO
DE ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO

Art. 23. Os sistemas e as soluções alternativas coletivas de
abastecimento de água para consumo humano devem
contar com
responsável técnico habilitado.

Art. 24. Toda água para consumo humano, fornecida coletivamente,
deverá passar por processo de desinfecção
ou cloração.

Parágrafo único. As águas provenientes de manancial superficial
devem ser submetidas a processo de filtração.

Art. 25. A rede de distribuição de água para consumo humano
deve ser operada sempre com pressão positiva em
toda sua
extensão.

Art. 26. Compete ao responsável pela operação do sistema de
abastecimento de água para consumo humano
notificar à autoridade
de saúde pública e informar à respectiva entidade reguladora e à
população, identificando períodos
e locais, sempre que houver:

I - situações de emergência com potencial para atingir a
segurança de pessoas e bens;

II - interrupção, pressão negativa ou intermitência no sistema
de abastecimento;

III - necessidade de realizar operação programada na rede de
distribuição, que possa submeter trechos a pressão negativa;

IV - modificações ou melhorias de qualquer natureza nos
sistemas de abastecimento; e

V - situações que possam oferecer risco à saúde.

CAPÍTULO V
DO PADRÃO DE POTABILIDADE

Art. 27. A água potável deve estar em conformidade com
padrão microbiológico, conforme disposto no Anexo I e
demais disposições
desta Portaria.

§ 1º No controle da qualidade da água, quando forem detectadas
amostras com resultado positivo para coliformes
totais, mesmo
em ensaios presuntivos, ações corretivas devem ser adotadas e
novas amostras devem ser coletadas em
dias imediatamente sucessivos
até que revelem resultados satisfatórios.

§ 2º Nos sistemas de distribuição, as novas amostras devem
 incluir no mínimo uma recoleta no ponto onde foi
constatado o
resultado positivo para coliformes totais e duas amostras extras, sendo
uma à montante e outra à jusante
do local da recoleta.

§ 3º Para verificação do percentual mensal das amostras com
 resultados positivos de coliformes totais, as
recoletas não devem ser
consideradas no cálculo.

§ 4º O resultado negativo para coliformes totais das recoletas
 não anula o resultado originalmente positivo no
cálculo dos percentuais
de amostras com resultado positivo.

§ 5º Na proporção de amostras com resultado positivo admitidas
mensalmente para coliformes totais no sistema
de distribuição,
expressa no Anexo I a esta Portaria, não são tolerados resultados
positivos que ocorram em recoleta,
nos termos do § 1º deste artigo.

§ 6º Quando o padrão microbiológico estabelecido no Anexo
I a esta Portaria for violado, os responsáveis pelos
sistemas e soluções
 alternativas coletivas de abastecimento de água para consumo humano
 devem informar à
autoridade de saúde pública as medidas
corretivas tomadas.

§ 7º Quando houver interpretação duvidosa nas reações típicas
 dos ensaios analíticos na determinação de
coliformes totais e
Escherichia coli, deve-se fazer a recoleta.

Art. 28. A determinação de bactérias heterotróficas deve ser
 realizada como um dos parâmetros para avaliar a
integridade do
sistema de distribuição (reservatório e rede).

§ 1º A contagem de bactérias heterotróficas deve ser realizada
em 20% (vinte por cento) das amostras mensais
para análise de
coliformes totais nos sistemas de distribuição (reservatório e rede).

§ 2º Na seleção dos locais para coleta de amostras devem ser
priorizadas pontas de rede e locais que alberguem
grupos populacionais
de risco à saúde humana.

§ 3º Alterações bruscas ou acima do usual na contagem de
bactérias heterotróficas devem ser investigadas para
identificação de
irregularidade e providências devem ser adotadas para o restabelecimento
da integridade do sistema de
distribuição (reservatório e
rede), recomendando-se que não se ultrapasse o limite de 500
UFC/mL.

Art. 29. Recomenda-se a inclusão de monitoramento de vírus
 entéricos no(s) ponto(s) de captação de água
proveniente(s) de manancial(is) superficial(is) de abastecimento, com o objetivo de subsidiar
estudos de avaliação de
risco microbiológico.

Art. 30. Para a garantia da qualidade microbiológica da água,
em complementação às exigências relativas aos
indicadores microbiológicos,
deve ser atendido o padrão de turbidez expresso no Anexo
II e devem ser observadas as
demais exigências contidas nesta Portaria.
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§ 1º Entre os 5% (cinco por cento) dos valores permitidos de
turbidez superiores ao VMP estabelecido no Anexo II
a esta Portaria,
para água subterrânea com desinfecção, o limite máximo para qualquer
amostra pontual deve ser de 5,0
uT, assegurado, simultaneamente,
 o atendimento ao VMP de 5,0 uT em toda a extensão do
 sistema de distribuição
(reservatório e rede).

§ 2° O valor máximo permitido de 0,5 uT para água filtrada
por filtração rápida (tratamento completo ou filtração
direta), assim
como o valor máximo permitido de 1,0 uT para água filtrada por
filtração lenta, estabelecidos no Anexo II
desta Portaria, deverão ser
atingidos conforme as metas progressivas definidas no Anexo III a
esta Portaria.

§ 3º O atendimento do percentual de aceitação do limite de
turbidez, expresso no Anexo II a esta Portaria, deve
ser verificado
 mensalmente com base em amostras, preferencialmente no efluente
 individual de cada unidade de
filtração, no mínimo diariamente para
desinfecção ou filtração lenta e no mínimo a cada duas horas para
filtração rápida.

Art. 31. Os sistemas de abastecimento e soluções alternativas
coletivas de abastecimento de água que utilizam
mananciais superficiais
devem realizar monitoramento mensal de Escherichia coli
no(s) ponto(s) de captação de água.

§ 1º Quando for identificada média geométrica anual maior
 ou igual a 1.000 Escherichia coli/100mL deve-se
realizar monitoramento
de cistos de Giardia spp. e oocistos de Cryptosporidium spp.
no(s) ponto(s) de captação de água.

§ 2º Quando a média aritmética da concentração de oocistos
de Cryptosporidium spp. for maior ou igual a 3,0
oocistos/L no(s)
pontos(s) de captação de água, recomenda-se a obtenção de efluente
em filtração rápida com valor de
turbidez menor ou igual a 0,3 uT em
95% (noventa e cinco por cento) das amostras mensais ou uso de
processo de
desinfecção que comprovadamente alcance a mesma eficiência
de remoção de oocistos de Cryptosporidium spp.

§ 3º Entre os 5% (cinco por cento) das amostras que podem
apresentar valores de turbidez superiores ao VMP
estabelecido no §
2° do art. 30 desta Portaria, o limite máximo para qualquer amostra
pontual deve ser menor ou igual a
1,0 uT, para filtração rápida e
menor ou igual a 2,0 uT para filtração lenta.

§ 4° A concentração média de oocistos de Cryptosporidium
spp. referida no § 2º deste artigo deve ser calculada
considerando um
 número mínino de 24 (vinte e quatro) amostras uniformemente coletadas
 ao longo de um período
mínimo de um ano e máximo de dois
anos.

Art. 32. No controle do processo de desinfecção da água por
meio da cloração, cloraminação ou da aplicação de
dióxido de cloro
devem ser observados os tempos de contato e os valores de concentrações
residuais de desinfetante
na saída do tanque de contato
expressos nos Anexos IV, V e VI a esta Portaria.

§ 1º Para aplicação dos Anexos IV, V e VI deve-se considerar
a temperatura média mensal da água.

§ 2º No caso da desinfecção com o uso de ozônio, deve ser
 observado o produto concentração e tempo de
contato (CT) de 0,16
mg.min/L para temperatura média da água igual a 15º C.

§ 3º Para valores de temperatura média da água diferentes de
15º C, deve-se proceder aos seguintes cálculos:

I - para valores de temperatura média abaixo de 15ºC: duplicar
o valor de CT a cada decréscimo de 10ºC.

II - para valores de temperatura média acima de 15ºC: dividir
por dois o valor de CT a cada acréscimo de 10ºC.

§ 4° No caso da desinfecção por radiação ultravioleta, deve
ser observada a dose mínima de 1,5 mJ/cm2para 0,5
log de inativação
de cisto de Giardia spp.

Art. 33. Os sistemas ou soluções alternativas coletivas de
 abastecimento de água supridas por manancial
subterrâneo com ausência
de contaminação por Escherichia coli devem realizar cloração
da água mantendo o residual
mínimo do sistema de distribuição
(reservatório e rede), conforme as disposições contidas no art. 34 a
esta Portaria.

§ 1° Quando o manancial subterrâneo apresentar contaminação
por Escherichia coli, no controle do processo de
desinfecção da água, devem ser observados os valores do produto de concentração
residual de desinfetante na saída
do tanque de contato e o tempo de
 contato expressos nos Anexos IV, V e VI a esta Portaria ou a dose
 mínima de
radiação ultravioleta expressa no § 4º do art. 32 a desta
Portaria.

§ 2° A avaliação da contaminação por Escherichia coli no
manancial subterrâneo deve ser feita mediante coleta
mensal de uma
amostra de água em ponto anterior ao local de desinfecção.

§ 3° Na ausência de tanque de contato, a coleta de amostras
de água para a verificação da presença/ausência de
coliformes totais
em sistemas de abastecimento e soluções alternativas coletivas de
abastecimento de águas, supridas
por manancial subterrâneo, deverá
ser realizada em local à montante ao primeiro ponto de consumo.

Art. 34. É obrigatória a manutenção de, no mínimo, 0,2
mg/L de cloro residual livre ou 2 mg/L de cloro residual
combinado
ou de 0,2 mg/L de dióxido de cloro em toda a extensão do sistema de
distribuição (reservatório e rede).

Art. 35. No caso do uso de ozônio ou radiação ultravioleta
 como desinfetante, deverá ser adicionado cloro ou
dióxido de cloro,
de forma a manter residual mínimo no sistema de distribuição (reservatório
e rede), de acordo com as
disposições do art. 34 desta
Portaria.

Art. 36. Para a utilização de outro agente desinfetante, além
 dos citados nesta Portaria, deve-se consultar o
Ministério da Saúde,
por intermédio da SVS/MS.

Art. 37. A água potável deve estar em conformidade com o
 padrão de substâncias químicas que representam
risco à saúde e
cianotoxinas, expressos nos Anexos VII e VIII e demais disposições
desta Portaria.
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§ 1° No caso de adição de flúor (fluoretação), os valores
recomendados para concentração de íon fluoreto devem
observar a
Portaria nº 635/GM/MS, de 30 de janeiro de 1976, não podendo
ultrapassar o VMP expresso na Tabela do
Anexo VII a esta Portaria.

§ 2° As concentrações de cianotoxinas referidas no Anexo
VIII a esta Portaria devem representar as contribuições
da fração
intracelular e da fração extracelular na amostra analisada.

§ 3° Em complementação ao previsto no Anexo VIII a esta
Portaria, quando for detectada a presença de gêneros
potencialmente
produtores de cilindrospermopsinas no monitoramento de cianobactérias
previsto no § 1° do art. 40 desta
Portaria, recomenda-se a
análise dessas cianotoxinas, observando o valor máximo aceitável de
1,0 μg/L.

§ 4° Em complementação ao previsto no Anexo VIII a esta
Portaria, quando for detectada a presença de gêneros
de cianobactérias
potencialmente produtores de anatoxina-a(s) no monitoramento
de cianobactérias previsto no § 1° do
art. 40 a esta Portaria, recomenda-se a análise da presença desta cianotoxina.

Art. 38. Os níveis de triagem que conferem potabilidade da água do ponto de vista radiológico são valores de
concentração de
atividade que não excedem 0,5 Bq/L para atividade alfa total e 1Bq/L
para beta total.

Parágrafo único. Caso os níveis de triagem citados neste
 artigo sejam superados, deve ser realizada análise
específica para os
radionuclídeos presentes e o resultado deve ser comparado com os
níveis de referência do Anexo IX
desta Portaria.

Art. 39. A água potável deve estar em conformidade com o
 padrão organoléptico de potabilidade expresso no
Anexo X a esta
Portaria.

§ 1º Recomenda-se que, no sistema de distribuição, o pH da água seja mantido na faixa de 6,0 a 9,5.

§ 2º Recomenda-se que o teor máximo de cloro residual livre
em qualquer ponto do sistema de abastecimento
seja de 2 mg/L.

§ 3° Na verificação do atendimento ao padrão de potabilidade
expresso nos Anexos VII, VIII, IX e X, eventuais
ocorrências
de resultados acima do VMP devem ser analisadas em conjunto com
o histórico do controle de qualidade da
água e não de forma pontual.

§ 4º Para os parâmetros ferro e manganês são permitidos
valores superiores ao VMPs estabelecidos no Anexo X
desta Portaria,
desde que sejam observados os seguintes critérios:

I - os elementos ferro e manganês estejam complexados com
produtos químicos comprovadamente de baixo risco à saúde,
conforme
preconizado no art. 13 desta Portaria e nas normas da
ABNT;

II - os VMPs dos demais parâmetros do padrão de potabilidade
não sejam violados; e

III - as concentrações de ferro e manganês não ultrapassem
2,4 e 0,4 mg/L, respectivamente.

§ 5º O responsável pelo sistema ou solução alternativa coletiva
de abastecimento de água deve encaminhar à
autoridade de
saúde pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
informações sobre os produtos químicos
utilizados e a comprovação
de baixo risco à saúde, conforme preconizado no art. 13 e nas normas
da ABNT.

CAPÍTULO VI
DOS PLANOS DE AMOSTRAGEM

Art. 40. Os responsáveis pelo controle da qualidade da água
de sistemas ou soluções alternativas coletivas de
abastecimento deágua para consumo humano, supridos por manancial superficial e
 subterrâneo, devem coletar
amostras semestrais da água bruta, no
 ponto de captação, para análise de acordo com os parâmetros exigidos
 nas
legislações específicas, com a finalidade de avaliação de risco à
saúde humana.

§ 1° Para minimizar os riscos de contaminação da água para
 consumo humano com cianotoxinas, deve ser
realizado o monitoramento
de cianobactérias, buscando-se identificar os diferentes gêneros,
no ponto de captação do
manancial superficial, de acordo com
a Tabela do Anexo XI a esta Portaria, considerando, para efeito de
alteração da
frequência de monitoramento, o resultado da última
amostragem.

§ 2° Em complementação ao monitoramento do Anexo XI a
esta Portaria, recomenda-se a análise de clorofila-a no
manancial,
com frequência semanal, como indicador de potencial aumento da
densidade de cianobactérias.

§ 3° Quando os resultados da análise prevista no § 2° deste
artigo revelarem que a concentração de clorofila-a em
duas semanas
 consecutivas tiver seu valor duplicado ou mais, deve-se proceder
 nova coleta de amostra para
quantificação de cianobactérias no ponto
de captação do manancial, para reavaliação da frequência de amostragem
de
cianobactérias.

§ 4° Quanto a densidade de cianobactérias exceder 20.000
células/ml, deve-se realizar análise de cianotoxinas na
água do manancial,
no ponto de captação, com frequência semanal.

§ 5° Quando as concentrações de cianotoxinas no manancial
 forem menores que seus respectivos VMPs para
água tratada, será
dispensada análise de cianotoxinas na saída do tratamento de que
trata o Anexo XII a esta Portaria.

§ 6° Em função dos riscos à saúde associados às cianotoxinas, é vedado o uso de algicidas para o controle do
crescimento
de microalgas e cianobactérias no manancial de abastecimento ou
qualquer intervenção que provoque a
lise das células.
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§ 7° As autoridades ambientais e de recursos hídricos definirão
a regulamentação das excepcionalidades sobre o
uso de algicidas
nos cursos d'água superficiais.

Art. 41. Os responsáveis pelo controle da qualidade da água
 de sistema e solução alternativa coletiva de
abastecimento de água
 para consumo humano devem elaborar e submeter para análise da
 autoridade municipal de
saúde pública, o plano de amostragem de
 cada sistema e solução, respeitando os planos mínimos de amostragem
expressos nos Anexos XI, XII, XIII e XIV.

§ 1º A amostragem deve obedecer aos seguintes requisitos:

I - distribuição uniforme das coletas ao longo do período;
e

II - representatividade dos pontos de coleta no sistema de
 distribuição (reservatórios e rede), combinando critérios de
abrangência
espacial e pontos estratégicos, entendidos como:

a) aqueles próximos a grande circulação de pessoas: terminais
rodoviários, terminais ferroviários entre outros;

b) edifícios que alberguem grupos populacionais de risco,
tais como hospitais, creches e asilos;

c) aqueles localizados em trechos vulneráveis do sistema de
distribuição como pontas de rede, pontos de queda de pressão,
locais
afetados por manobras, sujeitos à intermitência de abastecimento,
reservatórios, entre outros; e

d) locais com sistemáticas notificações de agravos à saúde
tendo como possíveis causas os agentes de veiculação hídrica.

§ 2º No número mínimo de amostras coletadas na rede de
distribuição, previsto no Anexo XII, não se incluem as
amostras
extras (recoletas).

§ 3º Em todas as amostras coletadas para análises microbiológicas,
deve ser efetuada medição de turbidez e de
cloro residual
livre ou de outro composto residual ativo, caso o agente desinfetante
utilizado não seja o cloro.

§ 4º Quando detectada a presença de cianotoxinas na água
tratada, na saída do tratamento, será obrigatória a
comunicação imediata às clínicas de hemodiálise e às indústrias de injetáveis.

§ 5º O plano de amostragem para os parâmetros de agrotóxicos
deverá considerar a avaliação dos seus usos na
bacia hidrográfica
do manancial de contribuição, bem como a sazonalidade
das culturas.

§ 6º Na verificação do atendimento ao padrão de potabilidade
 expressos nos Anexos VII, VIII, IX e X a esta
Portaria, a
detecção de eventuais ocorrências de resultados acima do VMP devem
ser analisadas em conjunto com o
histórico do controle de
qualidade da água.

§ 7º Para populações residentes em áreas indígenas, populações
 tradicionais, dentre outras, o plano de
amostragem para o
 controle da qualidade da água deverá ser elaborado de acordo com as
 diretrizes específicas
aplicáveis a cada situação.

CAPÍTULO VII
DAS PENALIDADES

Art. 42. Serão aplicadas as sanções administrativas previstas
 na Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, aos
responsáveis pela
operação dos sistemas ou soluções alternativas de abastecimento deágua que não observarem as
determinações constantes desta Portaria,
sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabíveis.

Art. 43. Cabe ao Ministério da Saúde, por intermédio da
SVS/MS, e às Secretarias de Saúde dos Estados, do
Distrito Federal
dos Municípios, ou órgãos equivalentes, assegurar o cumprimento
desta Portaria.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 44. Sempre que forem identificadas situações de risco à
 saúde, o responsável pelo sistema ou solução
alternativa coletiva de
abastecimento de água e as autoridades de saúde pública devem, em
conjunto, elaborar um plano
de ação e tomar as medidas cabíveis,
 incluindo a eficaz comunicação à população, sem prejuízo das providências
imediatas para a correção da anormalidade.

Art. 45. É facultado ao responsável pelo sistema ou solução
alternativa coletiva de abastecimento de água solicitar
à autoridade de
saúde pública a alteração na frequência mínima de amostragem de
 parâmetros estabelecidos nesta
Portaria, mediante justificativa fundamentada.

Parágrafo único. Uma vez formulada a solicitação prevista
no caput deste artigo, a autoridade de saúde pública
decidirá no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias, com base em análise fundamentada no
histórico mínimo de dois anos
do controle da qualidade da água,
 considerando os respectivos planos de amostragens e de avaliação de
 riscos à
saúde, da zona de captação e do sistema de distribuição.

Art. 46. Verificadas características desconformes com o padrão
de potabilidade da água ou de outros fatores de
risco à saúde,
conforme relatório técnico, a autoridade de saúde pública competente
determinará ao responsável pela
operação do sistema ou solução alternativa
coletiva de abastecimento de água para consumo humano
que:

I - amplie o número mínimo de amostras;

II - aumente a frequência de amostragem; e

III - realize análises laboratoriais de parâmetros adicionais.



14/09/2022 15:00 Minist�rio da Sa�de

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2011/prt2914_12_12_2011.html 10/10

Art. 47. Constatada a inexistência de setor responsável pela
 qualidade da água na Secretaria de Saúde dos
Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, os deveres e responsabilidades previstos,
respectivamente, nos arts. 11 e
12 desta Portaria serão cumpridos peloórgão equivalente.

Art. 48. O Ministério da Saúde promoverá, por intermédio da
SVS/MS, a revisão desta Portaria no prazo de 5
(cinco) anos ou a
qualquer tempo.

Parágrafo único. Os órgãos governamentais e não governamentais,
 de reconhecida capacidade técnica nos
setores objeto desta
regulamentação, poderão requerer a revisão desta Portaria, mediante
solicitação justificada, sujeita
a análise técnica da SVS/MS.

Art. 49. Fica estabelecido o prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) meses, contados a partir da data de publicação
desta Portaria,
 para que os órgãos e entidades sujeitos à aplicação desta Portaria
 promovam as adequações
necessárias ao seu cumprimento, no que se
refere ao monitoramento dos parâmetros gosto e odor, saxitoxina,
cistos de
Giardia spp. e oocistos de Cryptosporidium spp.

§ 1º Para o atendimento ao valor máximo permitido de 0,5
 uT para filtração rápida (tratamento completo ou
filtração direta), fica
estabelecido o prazo de 4 (quatro) anos para cumprimento, contados
da data de publicação desta
Portaria, mediante o cumprimento das
etapas previstas no § 2° do art. 30 desta Portaria.

§ 2º Fica estabelecido o prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
meses, contados a partir da data de publicação
desta Portaria, para
que os laboratórios referidos no art. 21 desta Portaria promovam as
adequações necessárias para a
implantação do sistema de gestão da
qualidade, conforme os requisitos especificados na NBR ISO/IEC
17025:2005.

§ 3º Fica estabelecido o prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
meses, contados a partir da data de publicação
desta Portaria, para
 que os órgãos e entidades sujeitos à aplicação desta Portaria promovam
 as adequações
necessárias no que se refere ao monitoramento
dos parâmetros que compõem o padrão de radioatividade expresso no
Anexo VIII a esta Portaria.

Art. 50. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
deverão adotar as medidas necessárias ao fiel
cumprimento
desta Portaria.

Art. 51. Ao Distrito Federal competem as atribuições reservadas
aos Estados e aos Municípios.

Art. 52. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 53. Fica revogada a Portaria nº 518/GM/MS, de 25 de
março de 2004, publicada no Diário Oficial da União,
Seção 1, do dia
26 seguinte, página 266.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXOS

Sa�de Legis - Sistema de Legisla��o da Sa�de

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2011/anexo/anexo_prt2914_12_12_2011.pdf
http://www.saude.gov.br/saudelegis
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ANEXO I

Tabela de padrão microbiológico da água para consumo humano

Tipo de água Parâmetro VMP(1)

Água para consumo humano Escherichia coli(2) Ausência em 100 mL
Água tratada Na saída do tratamento Coliformes totais (3) Ausência em 100 mL

No sistema de distribuição (reservatórios e rede) Escherichia coli Ausência em 100 mL
Coliformes totais (4) Sistemas ou soluções alternativas coletivas que abastecem menos

de 20.000 habitantes
Apenas uma amostra, entre as amostras examinadas no mês, poderá
apresentar resultado positivo

Sistemas ou soluções alternativas coletivas que abastecem a partir
de 20.000 habitantes

Ausência em 100 mL em 95% das amostras examinadas no mês.

NOTAS: (1) Valor máximo permitido.
(2) Indicador de contaminação fecal.
(3) Indicador de eficiência de tratamento.
(4) Indicador de integridade do sistema de distribuição (reservatório e rede).

ANEXO II

Tabela de padrão de turbidez para água pós-filtração ou pré-desinfecção

Tratamento da água VMP(1)

Desinfecção (para águas subterrâneas) 1,0 uT(2) em 95% das amostras
Filtração rápida (tratamento completo ou filtração direta) 0,5(3)uT(2) em 95% das amostras
Filtração lenta 1,0(3)uT(2) em 95% das amostras

NOTAS: (1) Valor máximo permitido.
(2) Unidade de Turbidez.
(3) Este valor deve atender ao padrão de turbidez de acordo com o especificado no § 2º do art. 30.

ANEXO III

Tabela de metas progressivas para atendimento ao valor máximo permitido de 0,5 uT
para filtração rápida e de 1,0 uT para filtração lenta

Filtração rápida (tratamento completo ou filtração direta)
Período após a publicação da Portaria Turbidez ≤ 0,5 uT Turbidez ≤ 1,0 uT

Final do 1º ano Em no mínimo 25% das amostras mensais coletadas No restante das amostras mensais coletadas
Final do 2º ano Em no mínimo 50% das amostras mensais coletadas
Final do 3º ano Em no mínimo 75% das amostras mensais coletadas
Final do 4º ano Em no mínimo 95% das amostras mensais coletadas

Filtração Lenta
Período após a publicação da Portaria Turbidez ≤ 1,0uT Turbidez ≤ 2,0 uT

Final do 1º ano Em no mínimo 25% das amostras mensais coletadas No restante das amostras mensais coletadas
Final do 2º ano Em no mínimo 50% das amostras mensais coletadas
Final do 3º ano Em no mínimo 75% das amostras mensais coletadas
Final do 4º ano Em no mínimo 95% das amostras mensais coletadas

ANEXO IV

Tempo de contato mínimo (minutos) a ser observado para a desinfecção por meio da cloração, de acordo com concentração de cloro residual livre, com a temperatura e o pH da água(1)

C (2) Temperatura = 5ºC Temperatura = 10ºC Temperatura = 15ºC
Valores de pH Valores de pH Valores de pH

≤6,0 6,5 7,0 7,5 8,0 8,5 9,0 ≤6,0 6,5 7,0 7,5 8,0 8,5 9,0 ≤6,0 6,5 7,0 7,5 8,0 8,5 9,0
≤0,4 38 47 58 70 83 98 11 4 27 33 41 49 58 70 80 19 24 29 35 41 48 57
0,6 27 34 41 49 59 69 80 19 24 29 35 41 49 57 13 17 20 25 29 34 40
0,8 21 26 32 39 46 54 63 15 19 23 27 32 38 45 11 13 16 19 23 27 31
1,0 17 22 26 32 38 45 52 12 15 19 23 27 32 37 9 11 13 16 19 22 26
1,2 15 19 23 27 32 38 45 11 13 16 19 23 27 32 7 9 11 14 16 19 22
1,4 13 16 20 24 28 34 39 9 11 14 17 20 24 28 7 8 10 12 14 17 20
1,6 12 15 18 21 25 30 35 8 10 16 15 18 21 25 6 7 9 11 13 15 17
1,8 11 13 16 19 23 27 32 7 9 11 14 16 19 22 5, 7 8 10 11 14 16
2,0 10 12 15 18 21 25 29 7 8 10 12 15 17 20 5 6 7 9 10 12 14

§ 7º Para populações residentes em áreas indígenas, po-
pulações tradicionais, dentre outras, o plano de amostragem para o
controle da qualidade da água deverá ser elaborado de acordo com as
diretrizes específicas aplicáveis a cada situação.

CAPÍTULO VII
DAS PENALIDADES
Art. 42. Serão aplicadas as sanções administrativas previstas

na Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, aos responsáveis pela
operação dos sistemas ou soluções alternativas de abastecimento de
água que não observarem as determinações constantes desta Portaria,
sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabíveis.

Art. 43. Cabe ao Ministério da Saúde, por intermédio da
SVS/MS, e às Secretarias de Saúde dos Estados, do Distrito Federal
dos Municípios, ou órgãos equivalentes, assegurar o cumprimento
desta Portaria.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 44. Sempre que forem identificadas situações de risco à

saúde, o responsável pelo sistema ou solução alternativa coletiva de
abastecimento de água e as autoridades de saúde pública devem, em
conjunto, elaborar um plano de ação e tomar as medidas cabíveis,
incluindo a eficaz comunicação à população, sem prejuízo das pro-
vidências imediatas para a correção da anormalidade.

Art. 45. É facultado ao responsável pelo sistema ou solução
alternativa coletiva de abastecimento de água solicitar à autoridade de
saúde pública a alteração na frequência mínima de amostragem de
parâmetros estabelecidos nesta Portaria, mediante justificativa fun-
damentada.

Parágrafo único. Uma vez formulada a solicitação prevista
no caput deste artigo, a autoridade de saúde pública decidirá no prazo

máximo de 60 (sessenta) dias, com base em análise fundamentada no
histórico mínimo de dois anos do controle da qualidade da água,
considerando os respectivos planos de amostragens e de avaliação de
riscos à saúde, da zona de captação e do sistema de distribuição.

Art. 46. Verificadas características desconformes com o pa-
drão de potabilidade da água ou de outros fatores de risco à saúde,
conforme relatório técnico, a autoridade de saúde pública competente
determinará ao responsável pela operação do sistema ou solução al-
ternativa coletiva de abastecimento de água para consumo humano
que:

I - amplie o número mínimo de amostras;
II - aumente a frequência de amostragem; e
III - realize análises laboratoriais de parâmetros adicionais.
Art. 47. Constatada a inexistência de setor responsável pela

qualidade da água na Secretaria de Saúde dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, os deveres e responsabilidades previstos,
respectivamente, nos arts. 11 e 12 desta Portaria serão cumpridos pelo
órgão equivalente.

Art. 48. O Ministério da Saúde promoverá, por intermédio da
SVS/MS, a revisão desta Portaria no prazo de 5 (cinco) anos ou a
qualquer tempo.

Parágrafo único. Os órgãos governamentais e não gover-
namentais, de reconhecida capacidade técnica nos setores objeto desta
regulamentação, poderão requerer a revisão desta Portaria, mediante
solicitação justificada, sujeita a análise técnica da SVS/MS.

Art. 49. Fica estabelecido o prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) meses, contados a partir da data de publicação desta Portaria,
para que os órgãos e entidades sujeitos à aplicação desta Portaria
promovam as adequações necessárias ao seu cumprimento, no que se
refere ao monitoramento dos parâmetros gosto e odor, saxitoxina,
cistos de Giardia spp. e oocistos de Cryptosporidium spp.

§ 1º Para o atendimento ao valor máximo permitido de 0,5
uT para filtração rápida (tratamento completo ou filtração direta), fica
estabelecido o prazo de 4 (quatro) anos para cumprimento, contados
da data de publicação desta Portaria, mediante o cumprimento das
etapas previstas no § 2° do art. 30 desta Portaria.

§ 2º Fica estabelecido o prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
meses, contados a partir da data de publicação desta Portaria, para
que os laboratórios referidos no art. 21 desta Portaria promovam as
adequações necessárias para a implantação do sistema de gestão da
qualidade, conforme os requisitos especificados na NBR ISO/IEC
17025:2005.

§ 3º Fica estabelecido o prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
meses, contados a partir da data de publicação desta Portaria, para
que os órgãos e entidades sujeitos à aplicação desta Portaria pro-
movam as adequações necessárias no que se refere ao monitoramento
dos parâmetros que compõem o padrão de radioatividade expresso no
Anexo VIII a esta Portaria.

Art. 50. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios deverão adotar as medidas necessárias ao fiel cumprimento
desta Portaria.

Art. 51. Ao Distrito Federal competem as atribuições re-
servadas aos Estados e aos Municípios.

Art. 52. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 53. Fica revogada a Portaria nº 518/GM/MS, de 25 de
março de 2004, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, do dia
26 seguinte, página 266.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
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2,2 9 11 14 16 19 23 27 6 8 10 12 14 16 19 5 6 7 8 10 11 13
2,4 8 10 13 15 18 21 25 6 7 9 11 13 15 17 4 5 6 8 9 11 12
2,6 8 10 12 14 17 20 23 5 7 8 10 12 14 16 4 5 6 7 8 10 12
2,8 7 9 11 13 15 19 22 5 6 8 9 11 13 15 4 4 5 7 8 9 11
3,0 7 9 10 13 15 18 20 5 6 7 9 11 12 14 3 4 5 6 8 9 10

N O TA S :
(1) Valores intermediários aos constantes na tabela podem ser obtidos por interpolação.
(2) C: residual de cloro livre na saída do tanque de contato (mg/L).
Tempo de contato mínimo (minutos) a ser observado para a desinfecção por meio da cloração, de acordo com concentração de cloro residual livre, com a temperatura e o pH da água(1)

C (2) Temperatura = 20ºC Temperatura = 25ºC Temperatura = 30ºC
Valores de pH Valores de pH Valores de pH

≤6,0 6,5 7,0 7,5 8,0 8,5 9,0 ≤6,0 6,5 7,0 7,5 8,0 8,5 9,0 ≤6,0 6,5 7,0 7,5 8,0 8,5 9,0
≤0,4 14 17 20 25 29 34 40 9 12 14 18 21 24 28 6 8 10 12 15 17 20
0,6 10 12 14 17 21 24 28 7 8 10 1 15 17 20 5 6 7 9 10 12 14
0,8 7 9 11 14 16 19 22 5 6 8 10 11 13 16 3 5 6 7 8 10 11
1,0 6 8 9 11 13 16 18 4 5 6 8 9 11 13 3 4 5 6 7 8 9
1,2 5 7 8 10 11 13 16 4 5 5 7 8 10 11 3 3 3 5 6 7 8
1,4 5 6 7 9 10 11 14 3 4 5 6 7 8 10 2 3 3 4 5 6 7
1,6 4 5 6 8 9 11 12 3 4 4 5 6 7 9 2 3 3 4 4 5 6
1,8 4 5 6 7 8 10 12 3 3 4 5 6 7 8 2 2 3 3 4 5 6
2,0 3 4 5 6 7 9 10 2 3 4 4 5 6 7 2 2 3 3 4 4 5
2,2 3 4 5 6 7 8 9 2 3 3 4 5 6 7 2 2 2 3 3 4 5
2,4 3 4 4 5 6 8 9 2 3 3 4 4 5 6 2 2 2 3 3 4 4
2,6 3 3 4 5 6 7 8 2 2 3 3 4 5 6 1 2 2 3 3 4 4
2,8 3 3 4 5 6 7 8 2 2 3 3 4 5 5 1 2 2 2 3 3 4
3,0 2 3 4 4 5 6 77 2 2 3 3 4 4 5 1 2 2 3 3 3 4

N O TA S :
(1) Valores intermediários aos constantes na tabela podem ser obtidos por interpolação.
(2) C: residual de cloro livre na saída do tanque de contato (mg/L).

ANEXO V

Tempo de contato mínimo (minutos) a ser observado para a desinfecção por meio de cloraminação, de acordo com concentração de cloro residual combinado (cloraminas) e com a temperatura da água, para valores
de pH da água entre 6 e 9(1)

C (2) Temperatura (ºC)
5 10 15 20 25 30

≤ 0,4 923 773 623 473 323 173
0,6 615 515 415 315 215 11 5
0,8 462 387 312 237 162 87
1,0 369 309 249 189 130 69
1,2 308 258 208 158 108 58
1,4 264 221 178 135 92 50
1,6 231 193 156 11 8 81 43
1,8 205 172 139 105 72 39
2,0 185 155 125 95 64 35
2,2 168 141 11 3 86 59 32
2,4 154 129 104 79 54 29
2,6 142 11 9 96 73 50 27
2,8 132 11 0 89 678 46 25
3,0 123 103 83 63 43 23

N O TA S :
(1) Valores intermediários aos constantes na tabela podem ser obtidos por interpolação.
(2) C: residual de cloro combinado na saída do tanque de contato (mg/L).

ANEXO VI

Tempo de contato mínimo (minutos) a ser observado para a desinfecção com dióxido de cloro, de acordo com concentração de dióxido de cloro e com a temperatura da água, para valores de pH da água entre 6 e
9(1).

C (2) Temperatura (ºC)
5 10 15 20 25 30

≤ 0,4 13 9 8 7 6 6
0,6 9 6 5 6 4 4
0,8 7 5 4 4 3 3
1,0 5 4 3 3 3 2
1,2 4 3 3 3 2 2
1,4 4 3 2 2 2 2
1,6 3 2 2 2 2 1
1,8 3 2 2 2 1 1
2,0 3 2 2 2 1 1
2,2 2 2 2 1 1 1
2,4 2 2 1 1 1 1
2,6 2 2 1 1 1 1
2,8 2 1 1 1 1 1
3,0 2 1 1 1 1 1

N O TA S :
(1) Valores intermediários aos constantes na tabela podem ser obtidos por interpolação.
(2) C: residual de dióxido de cloro na saída do tanque de contato (mg/L).

ANEXO VII

Tabela de padrão de potabilidade para substâncias químicas que representam risco à saúde

Parâmetro CAS(1) Unidade VMP(2)

INORGÂNICAS
Antimônio 7440-36-0 mg/L 0,005
Arsênio 7440-38-2 mg/L 0,01
Bário 7440-39-3 mg/L 0,7
Cádmio 7440-43-9 mg/L 0,005
Chumbo 7439-92-1 mg/L 0,01
Cianeto 57-12-5 mg/L 0,07
Cobre 7440-50-8 mg/L 2
Cromo 7440-47-3 mg/L 0,05
Fluoreto 7782-41-4 mg/L 1,5
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Mercúrio 7439-97-6 mg/L 0,001
Níquel 7440-02-0 mg/L 0,07
Nitrato (como N) 14797-55-8 mg/L 10
Nitrito (como N) 14797-65-0 mg/L 1
Selênio 7782-49-2 mg/L 0,01
Urânio 7440-61-1 mg/L 0,03

ORGÂNICAS
Acrilamida 79-06-1 µg/L 0,5
Benzeno 71-43-2 µg/L 5
Benzo[a]pireno 50-32-8 µg/L 0,7
Cloreto de Vinila 75-01-4 µg/L 2
1,2 Dicloroetano 107-06-2 µg/L 10
1,1 Dicloroeteno 75-35-4 µg/L 30
1,2 Dicloroeteno (cis + trans) 156-59-2 (cis)

156-60-5 (trans)
µg/L 50

Diclorometano 75-09-2 µg/L 20
Di(2-etilhexil) ftalato 11 7 - 8 1 - 7 µg/L 8
Estireno 100-42-5 µg/L 20
Pentaclorofenol 87-86-5 µg/L 9
Tetracloreto de Carbono 56-23-5 µg/L 4
Te t r a c l o r o e t e n o 127-18-4 µg/L 40
Tr i c l o r o b e n z e n o s 1,2,4-TCB

(120-82-1)
µg/L 20

1,3,5-TCB
(108-70-3
1,2,3- TCB
(87-61-6)

Tr i c l o r o e t e n o 79-01-6 µg/L 20
AGROTÓXICOS

2,4 D + 2,4,5 T 94-75-7 (2,4 D)
93-76-5 (2,4,5 T)

µg/L 30

Alaclor 15972-60-8 µg/L 20
Aldicarbe + Aldicarbesulfona +Aldicarbesulfóxido 116-06-3 (aldicarbe)

1646-88-4 (aldicarbesulfona)
µg/L 10

1646-87-3
(aldicarbe sulfóxido)

Aldrin +
Dieldrin

309-00-2 (aldrin)
60-57-1 (dieldrin)

µg/L 0,03

Atrazina 1912-24-9 µg/L 2
Carbendazim + benomil 10605-21-7 (carbendazim)

17804-35-2 (benomil)
µg/L 120

Carbofurano 1563-66-2 µg/L 7
Clordano 5103-74-2 µg/L 0,2
Clorpirifós + clorpirifós-oxon 2921-88-2 (clorpirifós)

5598-15-2 (clorpirifós-oxon)
µg/L 30

DDT+DDD+DDE p,p'-DDT (50-29-3)
p,p'-DDD (72-54-8)
p,p'-DDE (72-55-9)

µg/L 1

Diuron 330-54-1 µg/L 90
Endossulfan (α β e sais) (3) 115-29-7; I

(959-98-8); II
µg/L 20

(33213-65-9);
sulfato (1031-07-8)

Endrin 72-20-8 µg/L 0,6
Glifosato + AMPA 1071-83-6 (glifosato)

1066-51-9 (AMPA)
µg/L 500

Lindano (gama HCH) (4) 58-89-9 µg/L 2
Mancozebe 8018-01-7 µg/L 180
Metamidofós 10265-92-6 µg/L 12
Metolacloro 51218-45-2 µg/L 10
Molinato 2212-67-1 µg/L 6
Parationa Metílica 298-00-0 µg/L 9
Pendimentalina 40487-42-1 µg/L 20
Permetrina 52645-53-1 µg/L 20
Profenofós 4 11 9 8 - 0 8 - 7 µg/L 60
Simazina 122-34-9 µg/L 2
Te b u c o n a z o l 107534-96-3 µg/L 180
Te r b u f ó s 13071-79-9 µg/L 1,2
Tr i f l u r a l i n a 1582-09-8 µg/L 20

DESINFETANTES E PRODUTOS SECUNDÁRIOS DA DESINFECÇÃO(5)

Ácidos haloacéticos total (6) mg/L 0,08
Bromato 15541-45-4 mg/L 0.01
Clorito 7758-19-2 mg/L 1
Cloro residual livre 7782-50-5 mg/L 5
Cloraminas Total 10599-903 mg/L 4,0
2,4,6 Triclorofenol 88-06-2 mg/L 0,2
Trihalometanos Total (7) mg/L 0,1

N O TA S :
(1) CAS é o número de referência de compostos e substâncias químicas adotado pelo Chemical Abstract Service.
(2) Valor Máximo Permitido.
(3) Somatório dos isômeros alfa, beta e os sais de endossulfan, como exemplo o sulfato de endossulfan.
(4) Esse parâmetro é usualmente e equivocadamente conhecido como BHC.
(5) Análise exigida de acordo com o desinfetante utilizado.
(6) Ácidos haloacéticos: Ácido monocloroacético (MCAA) - CAS = 79-11-8, Ácido monobromoacético (MBAA) - CAS = 79-08-3, Ácido dicloroacético (DCAA) - CAS = 79-43-6, Ácido 2,2 - dicloropropiônico
(DALAPON) - CAS = 75-99-0, Ácido tricloroacético (TCAA) - CAS = 76-03-9, Ácido bromocloroacético (BCAA) CAS = 5589-96-3, 1,2,3, tricloropropano (PI) - CAS = 96-18-4, Ácido dibromoacético (DBAA) -
CAS = 631-64-1, e Ácido bromodicloroacético (BDCAA) - CAS = 7113-314-7.

(7) Trihalometanos: Triclorometano ou Clorofórmio (TCM) - CAS = 67-66-3, Bromodiclorometano (BDCM) - CAS = 75-27-4, Dibromoclorometano (DBCM) - CAS = 124-48-1, Tribromometano ou Bromofórmio
(TBM) - CAS = 75-25-2.

ANEXO VIII

Tabela de padrão de cianotoxinas da água para consumo humano

C I A N O TO X I N A S
Parâmetro(1) Unidade VMP(2)

Microcistinas µg/L 1,0 (3)

Saxitoxinas µg equivalente STX/L 3,0

N O TA S :
(1) A frequência para o controle de cianotoxinas está prevista na tabela do Anexo XII.
(2) Valor máximo permitido.
(3) O valor representa o somatório das concentrações de todas as variantes de microcistinas.
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ANEXO IX

Tabela de padrão de radioatividade da água para consumo humano

Parâmetro(1) Unidade VMP
Rádio-226 Bq/L 1
Rádio-228 Bq/L 0,1

NOTAS: (1) Sob solicitação da Comissão Nacional de Energia Nuclear, outros radionuclídeos devem ser investigados.

ANEXO X

Tabela de padrão organoléptico de potabilidade

Parâmetro CAS Unidade VMP(1)

Alumínio 7429-90-5 mg/L 0,2
Amônia (como NH3) 7664-41-7 mg/L 1,5
Cloreto 16887-00-6 mg/L 250
Cor Aparente (2) uH 15
1,2 diclorobenzeno 95-50-1 mg/L 0,01
1,4 diclorobenzeno 106-46-7 mg/L 0,03
Dureza total mg/L 500
Etilbenzeno 100-41-4 mg/L 0,2
Ferro 7439-89-6 mg/L 0,3
Gosto e odor (3) Intensidade 6
Manganês 7439-96-5 mg/L 0,1
Monoclorobenzeno 108-90-7 mg/L 0,12
Sódio 7440-23-5 mg/L 200
Sólidos dissolvidos totais mg/L 1000
Sulfato 14808-79-8 mg/L 250
Sulfeto de hidrogênio 7783-06-4 mg/L 0,1
Surfactantes (como LAS) mg/L 0,5
To l u e n o 108-88-3 mg/L 0,17
Turbidez (4) uT 5
Zinco 7440-66-6 mg/L 5
Xilenos 1330-20-7 mg/L 0,3

N O TA S :

(1) Valor máximo permitido.

(2) Unidade Hazen (mgPt-Co/L).

(3) Intensidade máxima de percepção para qualquer característica de gosto e odor com exceção do cloro livre, nesse caso por ser uma característica desejável em água tratada.

(4) Unidade de turbidez.

ANEXO XI

Frequência de monitoramento de cianobactérias no manancial de abastecimento de água

Quando a densidade de cianobactérias (células/mL) for: Frequência
≤ 10.000 Mensal
> 10.000 Semanal

ANEXO XII

Tabela de número mínimo de amostras e frequência para o controle da qualidade da água de sistema de abastecimento, para fins de análises físicas, químicas e de radioatividade, em função do ponto de amostragem,

da população abastecida e do tipo de manancial.

Parâmetro Tipo de Manancial Saída do Tratamento Sistema de distribuição (reservatórios e redes)
Nº Amostras Frequência Número de amostras Frequência

População abastecida
<50.000

hab.
50.000 a 250.000 hab. >250.000

hab.
<50.000

hab.
50.000 a 250.000 hab. >250.000

hab.
Cor Superficial 1 A cada 2horas 10 1 para cada 5mil hab 40 + (1 para cada 25 mil hab) Mensal

Subterrâneo 1 Semanal 5 1 para cada 10 mil hab 20 + (1 para cada 50 mil hab) Mensal
Turbidez, Cloro Residual Livre(1),
Cloraminas(1), Dióxido de Cloro(1)

Superficial 1 A cada 2 horas Conforme § 3º do Artigo 41 Conforme § 3º do Artigo 41

Subterrâneo 1 2 vezes por semana
pH e fluoreto Superficial 1 A cada 2 horas Dispensada a análise Dispensada a análise

Subterrâneo 1 2 vezes por semana
Gosto e odor Superficial 1 Tr i m e s t r a l Dispensada a análise Dispensada a análise

Subterrâneo 1 Semestral
Cianotoxinas Superficial 1 Semanal quando nº de cianobactérias ≥

20.000 células/mL
Dispensada a análise Dispensada a análise

Produtos secundários da desinfec-
ção

Superficial 1 Tr i m e s t r a l 1(2) 4(2) 4(2) Tr i m e s t r a l

Subterrâneo Dispensada a análise Dispensada a análise 1(2) 1(2) 1(2) Anual Semestral Semestral
Demais parâmetros (3)(4) Superficial ou

Subterrâneo
1 Semestral 1(5) 1(5) 1(5) Semestral

N O TA S :

(1) Análise exigida de acordo com o desinfetante utilizado.

(2) As amostras devem ser coletadas, preferencialmente, em pontos de maior tempo de detenção da água no sistema de distribuição.

(3) A definição da periodicidade de amostragem para o quesito de radioatividade será definido após o inventário inicial, realizado semestralmente no período de 2 anos, respeitando a sazonalidade pluviométrica.

(4) Para agrotóxicos, observar o disposto no parágrafo 5º do artigo 41.

(5) Dispensada análise na rede de distribuição quando o parâmetro não for detectado na saída do tratamento e, ou, no manancial, à exceção de substâncias que potencialmente possam ser introduzidas no sistema ao

longo da distribuição.
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ANEXO XIII

Número mínimo de amostras mensais para o controle da qualidade da água de sistema de abastecimento, para fins de análises microbiológicas, em função da população abastecida

Parâmetro Saída do Tratamento
(Número de amostras por unidade de tratamento)

Sistema de distribuição (reservatórios e rede)

População abastecida
< 5.000

hab.
5.000 a 20.000 hab. 20.000 a 250.000 hab. > 250.000

hab.
Coliformes totais Duas amostras semanais(1) 11 0 1 para cada 500 hab. 30 + (1 para cada 2.000 hab.) 105 + (1 para cada 5.000 hab.) Máximo

de 1.000
Escherichia coli

N O TA :
(1) Recomenda-se a coleta de, no mínimo, quatro amostras semanais.

ANEXO XIV

Tabela de número mínimo de amostras mensais para o controle da qualidade da água de sistema de abastecimento, para fins de análises microbiológicas, em função da população abastecida

Parâmetro Saída do Tratamento
(Número de amostras por unidade de tratamento)

Sistema de distribuição (reservatórios e rede)

População abastecida
< 5.000

hab.
5.000 a 20.000 hab. 20.000 a 250.000 hab. > 250.000

hab.
Coliformes totais Duas amostras semanais(1) 11 01 para cada 500 hab. 30 + (1 para cada 2.000 hab.) 105 + (1 para cada 5.000 hab.) Máximo de

1.000
Escherichia coli

N O TA :
(1) Recomenda-se a coleta de, no mínimo, quatro amostras semanais.

ANEXO XV

Tabela de número mínimo de amostras e frequência mínima de amostragem para o controle da qualidade da água de solução alternativa coletiva, para fins de análises físicas, químicas e microbiológicas, em função
do tipo de manancial e do ponto de amostragem

Parâmetro Tipo de manancial Saída do tratamento (para água canalizada) Número de amostras retiradas no ponto de consumo
(para cada 500 hab.)

Frequência de amostragem

Cor, turbidez, pH e coliformes totais(1) e (2) Superficial 1 1 Semanal
Subterrâneo 1 1 Mensal

Cloro residual livre(1) Superficial ou Subterrâneo 1 1 Diário

N O TA S :
(1) Para veículos transportadores de água para consumo humano, deve ser realizada uma análise de cloro residual livre em cada carga e uma análise, na fonte de fornecimento, de cor, turbidez, pH e coliformes totais
com frequência mensal, ou outra amostragem determinada pela autoridade de saúde pública.
(2) O número e a frequência de amostras coletadas no sistema de distribuição para pesquisa de Escherichia coli devem seguir o determinado para coliformes totais.

PORTARIA No- 2.916, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011

Homologa os Termos de Compromisso de Gestão (TCG), e publica os Termos de Limites Financeiros Globais (TLFG) de um Município do Estado de Alagoas, dois Municípios do Estado
da Bahia, três Municípios do Estado de Pernambuco e vinte e sete Municípios do Estado do Rio Grande do Sul, homologados pela Comissão Intergestores Tripartite.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do artigo 87 da Constituição, e
Considerando o preconizado nas Portarias No- 399/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2006; No- 699/GM/MS, de 30 de março de 2006; No- 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007; e No- 372/GM/MS, de 16 de

fevereiro de 2007;
Considerando a Resolução No- 088/CIB/AL, de 10 de outubro de 2011, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de Alagoas;
Considerando a Resolução No- 250/CIB/BA, de 24 de outubro de 2011, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado da Bahia;
Considerando a Resolução No- 1.742/CIB/PE, de 17 de outubro de 2011, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de Pernambuco;
Considerando a Resolução No- 414/CIB/RS, de 4 de novembro de 2011, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Rio Grande do Sul; e
Considerando as decisões da Comissão Intergestores Tripartite, na reunião realizada em 24 de novembro de 2011; resolve:
Art. 1º Homologar os Termos de Compromisso de Gestão de um Município do Estado de Alagoas, dois Municípios do Estado da Bahia, três Municípios do Estado de Pernambuco e vinte e sete Municípios

do Estado do Rio Grande do Sul, homologados pela Comissão Intergestores Tripartite.
Art. 2º Publicar, constantes dos Anexos, os Termos de Limites Financeiros Globais do Estado e dos Municípios referidos nos art. 1º e 2º desta Portaria.
§ 1º O Fundo Nacional de Saúde manterá as transferências regulares dos valores mensais aos respectivos Fundos Estaduais e Municipais de Saúde, conforme autorizações das áreas técnicas do Ministério da

Saúde e Portarias pertinentes;
§ 2º Os valores declarados nos Termos de Limites Financeiros Globais, em anexo, poderão ser alterados em conformidade com as normas das áreas técnicas do Ministério da Saúde e pactuações das comissões

i n t e rg e s t o r e s ;
§ 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar os seguintes Programas de Trabalho:
I - 10.301.1214.20AD - Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família;
II - 10.301.1214.8577 - Piso de Atenção Básica Fixo;
III - 10.301.1312.6188 - Implementação de Políticas de Atenção à Saúde do Trabalhador;
IV - 10.302.1220.8585 - Atenção à Saúde da População para procedimentos em Média e Alta Complexidade;
V - 10.302.1220.8934 - Atenção Especializada em Saúde Bucal;
VI - 10.302.1444.20AC - Incentivo Financeiro a Estados, Distrito Federal e Municípios para Ações de Prevenção e Qualificação da Atenção em HIV/AIDS e outras Doenças Sexualmente Transmissíveis;
VII - 10.303.1293.20AE - Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos na Atenção Básica em Saúde;
VIII - 10.303.1293.4368 - Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos para Programas de Saúde Estratégicos;
IX - 10.303.1293.4705 - Apoio para Aquisição e Distribuição de Medicamentos Excepcionais;
X - 10.304.1289.20AB - Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância Sanitária;
XI - 10.304.1289.8719.0001 - Vigilância Sanitária de Produtos, Serviços, Ambientes, Tecidos, Células e Órgãos Humanos - Nacional;
XII - 10.305.1444.20AL - Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios certificados para Vigilância em Saúde.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

TERMO DE LIMITE FINANCEIRO GLOBAL DE 01 MUNICÍPIO DO ESTADO DE ALAGOAS.
(Valores anuais em R$)

ATENÇÃO BÁSICA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA VIGILÂNCIA EM SAÚDE
IBGE Município Origem

do Re-
curso

Comp. Fixo Comp. Variá-
vel

População
Própria

População
Referenciada

Outros recur-
sos, ajustes e

incentivos

Total PPI As-
sistência

Recurso
Tr a n s f e r i d o

ao FES

Rec retidos
p/ FNS p/

pgto direto a
prest

Rec aloc
em outras

UF

To t a l
MAC alo-
cado no

FMS

Comp básico Comp.
básico re-
passado
ao FES

Comp.
Estra-té-

gico

Comp.
Excepcio-

nal

Vig. Epi-
dem. e Am-

biental

Vi g i l â n c i a
Sanitária

Bloco
de

Gestão

TO -
TA L

270580 Olho D'Água
do Casado

FED 195.293,04 692.688,60 49.259,83 128,46 16.413,23 65.801,52 65.801,52 0,00 0,00 0,00 43.436,76 0,00 0,00 0,00 26.304,60 8.946,00 0,00 966.669,00

EST 60.000,00 0,00 0,00 0,00 11 2 . 0 7 9 , 8 4 11 2 . 0 7 9 , 8 4 0,00 0,00 0,00 0,00 15.793,26 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 187.873,10
MUN 948.589,66 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 948.589,66



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO XX DA PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO Nº 5 DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE DE 03 DE OUTUBRO DE 2017 



ANEXO XX   
 DO CONTROLE E DA VIGILÂNCIA DA QUALIDADE DA ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO E SEU PADRÃO DE

POTABILIDADE (Origem: PRT MS/GM 2914/2011)

Art. 1º Ficam definidos os procedimentos de controle e de vigilância da qualidade da água para consumo humano
e seu padrão de potabilidade. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 1º)

CAPÍTULO I 
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, CAPÍTULO I)

Art. 2º Este Anexo se aplica à água destinada ao consumo humano proveniente de sistema e solução alternativa
de abastecimento de água. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 2º)

Parágrafo Único. As disposições deste Anexo não se aplicam à água mineral natural, à água natural e às águas
adicionadas de sais destinadas ao consumo humano após o envasamento, e a outras águas utilizadas como matéria-
prima para elaboração de produtos, conforme Resolução (RDC) nº 274, de 22 de setembro de 2005, da Diretoria
Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 2º, Parágrafo
Único)

Art. 3º Toda água destinada ao consumo humano, distribuída coletivamente por meio de sistema ou solução
alternativa coletiva de abastecimento de água, deve ser objeto de controle e vigilância da qualidade da água. (Origem:
PRT MS/GM 2914/2011, Art. 3º)

Art. 4º Toda água destinada ao consumo humano proveniente de solução alternativa individual de abastecimento
de água, independentemente da forma de acesso da população, está sujeita à vigilância da qualidade da água. (Origem:
PRT MS/GM 2914/2011, Art. 4º)

CAPÍTULO II 
 DAS DEFINIÇÕES 

 (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, CAPÍTULO II)

Art. 5º Para os fins deste Anexo, são adotadas as seguintes definições: (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 5º)

I - água para consumo humano: água potável destinada à ingestão, preparação e produção de alimentos e à
higiene pessoal, independentemente da sua origem; (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 5º, I)

II - água potável: água que atenda ao padrão de potabilidade estabelecido neste Anexo e que não ofereça riscos à
saúde; (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 5º, II)

III - padrão de potabilidade: conjunto de valores permitidos como parâmetro da qualidade da água para consumo
humano, conforme definido neste Anexo; (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 5º, III)

IV - padrão organoléptico: conjunto de parâmetros caracterizados por provocar estímulos sensoriais que afetam a
aceitação para consumo humano, mas que não necessariamente implicam risco à saúde; (Origem: PRT MS/GM
2914/2011, Art. 5º, IV)

V - água tratada: água submetida a processos físicos, químicos ou combinação destes, visando atender ao padrão
de potabilidade; (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 5º, V)

VI - sistema de abastecimento de água para consumo humano: instalação composta por um conjunto de obras
civis, materiais e equipamentos, desde a zona de captação até as ligações prediais, destinada à produção e ao
fornecimento coletivo de água potável, por meio de rede de distribuição; (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 5º, VI)

VII - solução alternativa coletiva de abastecimento de água para consumo humano: modalidade de abastecimento
coletivo destinada a fornecer água potável, com captação subterrânea ou superficial, com ou sem canalização e sem
rede de distribuição; (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 5º, VII)

VIII - solução alternativa individual de abastecimento de água para consumo humano: modalidade de
abastecimento de água para consumo humano que atenda a domicílios residenciais com uma única família, incluindo
seus agregados familiares; (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 5º, VIII)

IX - rede de distribuição: parte do sistema de abastecimento formada por tubulações e seus acessórios,
destinados a distribuir água potável até as ligações prediais; (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 5º, IX)

X - ligações prediais: conjunto de tubulações e peças especiais, situado entre a rede de distribuição de água e o
cavalete, este incluído; (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 5º, X)

XI - cavalete: kit formado por tubos e conexões destinados à instalação do hidrômetro para realização da ligação
de água; (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 5º, XI)



XII - interrupção: situação na qual o serviço de abastecimento de água é interrompido temporariamente, de forma
programada ou emergencial, em razão da necessidade de se efetuar reparos, modificações ou melhorias no respectivo
sistema; (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 5º, XII)

XIII - intermitência: é a interrupção do serviço de abastecimento de água, sistemática ou não, que se repete ao
longo de determinado período, com duração igual ou superior a seis horas em cada ocorrência; (Origem: PRT MS/GM
2914/2011, Art. 5º, XIII)

XIV - integridade do sistema de distribuição: condição de operação e manutenção do sistema de distribuição
(reservatório e rede) de água potável em que a qualidade da água produzida pelos processos de tratamento seja
preservada até as ligações prediais; (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 5º, XIV)

XV - controle da qualidade da água para consumo humano: conjunto de atividades exercidas regularmente pelo
responsável pelo sistema ou por solução alternativa coletiva de abastecimento de água, destinado a verificar se a água
fornecida à população é potável, de forma a assegurar a manutenção desta condição; (Origem: PRT MS/GM 2914/2011,
Art. 5º, XV)

XVI - vigilância da qualidade da água para consumo humano: conjunto de ações adotadas regularmente pela
autoridade de saúde pública para verificar o atendimento a este Anexo, considerados os aspectos socioambientais e a
realidade local, para avaliar se a água consumida pela população apresenta risco à saúde humana; (Origem: PRT
MS/GM 2914/2011, Art. 5º, XVI)

XVII - garantia da qualidade: procedimento de controle da qualidade para monitorar a validade dos ensaios
realizados; (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 5º, XVII)

XVIII - recoleta: ação de coletar nova amostra de água para consumo humano no ponto de coleta que apresentou
alteração em algum parâmetro analítico; e (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 5º, XVIII)

XIX - passagem de fronteira terrestre: local para entrada ou saída internacional de viajantes, bagagens, cargas,
contêineres, veículos rodoviários e encomendas postais. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 5º, XIX)

CAPÍTULO III 
 DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES 

 (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, CAPÍTULO III)

Seção I 
 Das Competências da União 

 (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, CAPÍTULO III, Seção I)

Art. 6º Para os fins deste Anexo, as competências atribuídas à União serão exercidas pelo Ministério da Saúde
(MS) e entidades a ele vinculadas, conforme estabelecido nesta Seção. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 6º)

Art. 7º Compete à Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS/MS): (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 7º)

I - promover e acompanhar a vigilância da qualidade da água para consumo humano, em articulação com as
Secretarias de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e respectivos responsáveis pelo controle da
qualidade da água; (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 7º, I)

II - estabelecer ações especificadas no Programa Nacional de Vigilância da Qualidade da Água para Consumo
Humano (VIGIAGUA); (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 7º, II)

III - estabelecer as ações próprias dos laboratórios de saúde pública, especificadas na Seção V do Capítulo III;
(Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 7º, III)

IV - estabelecer diretrizes da vigilância da qualidade da água para consumo humano a serem implementadas
pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, respeitados os princípios do SUS; (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 7º,
IV)

V - estabelecer prioridades, objetivos, metas e indicadores de vigilância da qualidade da água para consumo
humano a serem pactuados na Comissão Intergestores Tripartite; e (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 7º, V)

VI - executar ações de vigilância da qualidade da água para consumo humano, de forma complementar à atuação
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 7º, VI)

Art. 8º Compete à Secretaria Especial de Saúde Indígena (SESAI/MS) executar, diretamente ou mediante
parcerias, incluída a contratação de prestadores de serviços, as ações de vigilância e controle da qualidade da água para
consumo humano nos sistemas e soluções alternativas de abastecimento de água das aldeias indígenas. (Origem: PRT
MS/GM 2914/2011, Art. 8º)

Art. 9º Compete à Fundação Nacional de Saúde (FUNASA) apoiar as ações de controle da qualidade da água
para consumo humano proveniente de sistema ou solução alternativa de abastecimento de água para consumo humano,



em seu âmbito de atuação, conforme os critérios e parâmetros estabelecidos neste Anexo. (Origem: PRT MS/GM
2914/2011, Art. 9º)

Art. 10. Compete à ANVISA exercer a vigilância da qualidade da água nas áreas de portos, aeroportos e
passagens de fronteiras terrestres, conforme os critérios e parâmetros estabelecidos neste Anexo, bem como diretrizes
específicas pertinentes. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 10)

Seção II 
 Das Competências dos Estados 

 (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, CAPÍTULO III, Seção II)

Art. 11. Compete às Secretarias de Saúde dos Estados: (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 11)

I - promover e acompanhar a vigilância da qualidade da água, em articulação com os Municípios e com os
responsáveis pelo controle da qualidade da água; (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 11, I)

II - desenvolver as ações especificadas no VIGIAGUA, consideradas as peculiaridades regionais e locais; (Origem:
PRT MS/GM 2914/2011, Art. 11, II)

III - desenvolver as ações inerentes aos laboratórios de saúde pública, especificadas na Seção V do Capítulo III;
(Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 11, III)

IV - implementar as diretrizes de vigilância da qualidade da água para consumo humano definidas no âmbito
nacional; (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 11, IV)

V - estabelecer as prioridades, objetivos, metas e indicadores de vigilância da qualidade da água para consumo
humano a serem pactuados na Comissão Intergestores Bipartite; (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 11, V)

VI - encaminhar aos responsáveis pelo abastecimento de água quaisquer informações referentes a investigações
de surto relacionado à qualidade da água para consumo humano; (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 11, VI)

VII - realizar, em parceria com os Municípios, nas situações de surto de doença diarréica aguda ou outro agravo
de transmissão fecal-oral, os seguintes procedimentos: (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 11, VII)

a) análise microbiológica completa, de modo a apoiar a investigação epidemiológica e a identificação, sempre que
possível, do gênero ou espécie de micro-organismos; (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 11, VII, a)

b) análise para pesquisa de vírus e protozoários, no que couber, ou encaminhamento das amostras para
laboratórios de referência nacional, quando as amostras clínicas forem confirmadas para esses agentes e os dados
epidemiológicos apontarem a água como via de transmissão; e (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 11, VII, b)

c) envio das cepas de Escherichia coli aos laboratórios de referência nacional para identificação sorológica.
(Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 11, VII, c)

VIII - executar as ações de vigilância da qualidade da água para consumo humano, de forma complementar à
atuação dos Municípios, nos termos da regulamentação do SUS. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 11, VIII)

Seção III 
 Das Competências dos Municípios 

 (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, CAPÍTULO III, Seção III)

Art. 12. Compete às Secretarias de Saúde dos Municípios: (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 12)

I - exercer a vigilância da qualidade da água em sua área de competência, em articulação com os responsáveis
pelo controle da qualidade da água para consumo humano; (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 12, I)

II - executar ações estabelecidas no VIGIAGUA, consideradas as peculiaridades regionais e locais, nos termos da
legislação do SUS; (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 12, II)

III - inspecionar o controle da qualidade da água produzida e distribuída e as práticas operacionais adotadas no
sistema ou solução alternativa coletiva de abastecimento de água, notificando seus respectivos responsáveis para sanar
a(s) irregularidade(s) identificada(s); (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 12, III)

IV - manter articulação com as entidades de regulação quando detectadas falhas relativas à qualidade dos
serviços de abastecimento de água, a fim de que sejam adotadas as providências concernentes a sua área de
competência; (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 12, IV)

V - garantir informações à população sobre a qualidade da água para consumo humano e os riscos à saúde
associados, de acordo com mecanismos e os instrumentos disciplinados no Decreto nº 5.440, de 4 de maio de 2005;
(Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 12, V)



VI - encaminhar ao responsável pelo sistema ou solução alternativa coletiva de abastecimento de água para
consumo humano informações sobre surtos e agravos à saúde relacionados à qualidade da água para consumo
humano; (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 12, VI)

VII - estabelecer mecanismos de comunicação e informação com os responsáveis pelo sistema ou solução
alternativa coletiva de abastecimento de água sobre os resultados das ações de controle realizadas; (Origem: PRT
MS/GM 2914/2011, Art. 12, VII)

VIII - executar as diretrizes de vigilância da qualidade da água para consumo humano definidas no âmbito
nacional e estadual; (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 12, VIII)

IX - realizar, em parceria com os Estados, nas situações de surto de doença diarréica aguda ou outro agravo de
transmissão fecal-oral, os seguintes procedimentos: (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 12, IX)

a) análise microbiológica completa, de modo a apoiar a investigação epidemiológica e a identificação, sempre que
possível, do gênero ou espécie de micro-organismos; (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 12, IX, a)

b) análise para pesquisa de vírus e protozoários, quando for o caso, ou encaminhamento das amostras para
laboratórios de referência nacional quando as amostras clínicas forem confirmadas para esses agentes e os dados
epidemiológicos apontarem a água como via de transmissão; e (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 12, IX, b)

c) envio das cepas de Escherichia coli aos laboratórios de referência nacional para identificação sorológica.
(Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 12, IX, c)

X - cadastrar e autorizar o fornecimento de água tratada, por meio de solução alternativa coletiva, mediante
avaliação e aprovação dos documentos exigidos no art. 14. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 12, X)

Parágrafo Único. A autoridade municipal de saúde pública não autorizará o fornecimento de água para consumo
humano, por meio de solução alternativa coletiva, quando houver rede de distribuição de água, exceto em situação de
emergência e intermitência. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 12, Parágrafo Único)

Seção IV 
 Do Responsável pelo Sistema ou Solução Alternativa Coletiva de Abastecimento de Água para Consumo Humano 

 (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, CAPÍTULO III, Seção IV)

Art. 13. Compete ao responsável pelo sistema ou solução alternativa coletiva de abastecimento de água para
consumo humano: (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 13)

I - exercer o controle da qualidade da água; (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 13, I)

II - garantir a operação e a manutenção das instalações destinadas ao abastecimento de água potável em
conformidade com as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e das demais normas
pertinentes; (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 13, II)

III - manter e controlar a qualidade da água produzida e distribuída, nos termos deste Anexo, por meio de:
(Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 13, III)

a) controle operacional do(s) ponto(s) de captação, adução, tratamento, reservação e distribuição, quando
aplicável; (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 13, III, a)

b) exigência, junto aos fornecedores, do laudo de atendimento dos requisitos de saúde estabelecidos em norma
técnica da ABNT para o controle de qualidade dos produtos químicos utilizados no tratamento de água; (Origem: PRT
MS/GM 2914/2011, Art. 13, III, b)

c) exigência, junto aos fornecedores, do laudo de inocuidade dos materiais utilizados na produção e distribuição
que tenham contato com a água; (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 13, III, c)

d) capacitação e atualização técnica de todos os profissionais que atuam de forma direta no fornecimento e
controle da qualidade da água para consumo humano; e (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 13, III, d)

e) análises laboratoriais da água, em amostras provenientes das diversas partes dos sistemas e das soluções
alternativas coletivas, conforme plano de amostragem estabelecido neste Anexo. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art.
13, III, e)

IV - manter avaliação sistemática do sistema ou solução alternativa coletiva de abastecimento de água, sob a
perspectiva dos riscos à saúde, com base nos seguintes critérios: (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 13, IV)

a) ocupação da bacia contribuinte ao manancial; (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 13, IV, a)

b) histórico das características das águas; (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 13, IV, b)

c) características físicas do sistema; (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 13, IV, c)



d) práticas operacionais; e (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 13, IV, d)

e) na qualidade da água distribuída, conforme os princípios dos Planos de Segurança da Água (PSA)
recomendados pela Organização Mundial de Saúde (OMS) ou definidos em diretrizes vigentes no País. (Origem: PRT
MS/GM 2914/2011, Art. 13, IV, e)

V - encaminhar à autoridade de saúde pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios relatórios das
análises dos parâmetros mensais, trimestrais e semestrais com informações sobre o controle da qualidade da água,
conforme o modelo estabelecido pela referida autoridade; (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 13, V)

VI - fornecer à autoridade de saúde pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios os dados de
controle da qualidade da água para consumo humano, quando solicitado; (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 13, VI)

VII - monitorar a qualidade da água no ponto de captação, conforme estabelece o art. 40; (Origem: PRT MS/GM
2914/2011, Art. 13, VII)

VIII - comunicar aos órgãos ambientais, aos gestores de recursos hídricos e ao órgão de saúde pública dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios qualquer alteração da qualidade da água no ponto de captação que
comprometa a tratabilidade da água para consumo humano; (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 13, VIII)

IX - contribuir com os órgãos ambientais e gestores de recursos hídricos, por meio de ações cabíveis para
proteção do(s) manancial(ais) de abastecimento(s) e das bacia(s) hidrográfica(s); (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art.
13, IX)

X - proporcionar mecanismos para recebimento de reclamações e manter registros atualizados sobre a qualidade
da água distribuída, sistematizando-os de forma compreensível aos consumidores e disponibilizando-os para pronto
acesso e consulta pública, em atendimento às legislações específicas de defesa do consumidor; (Origem: PRT MS/GM
2914/2011, Art. 13, X)

XI - comunicar imediatamente à autoridade de saúde pública municipal e informar adequadamente à população a
detecção de qualquer risco à saúde, ocasionado por anomalia operacional no sistema e solução alternativa coletiva de
abastecimento de água para consumo humano ou por não-conformidade na qualidade da água tratada, adotando-se as
medidas previstas no art. 44; e (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 13, XI)

XII - assegurar pontos de coleta de água na saída de tratamento e na rede de distribuição, para o controle e a
vigilância da qualidade da água. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 13, XII)

Art. 14. O responsável pela solução alternativa coletiva de abastecimento de água deve requerer, junto à
autoridade municipal de saúde pública, autorização para o fornecimento de água tratada, mediante a apresentação dos
seguintes documentos: (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 14)

I - nomeação do responsável técnico habilitado pela operação da solução alternativa coletiva; (Origem: PRT
MS/GM 2914/2011, Art. 14, I)

II - outorga de uso, emitida por órgão competente, quando aplicável; e (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 14,
II)

III - laudo de análise dos parâmetros de qualidade da água previstos neste Anexo. (Origem: PRT MS/GM
2914/2011, Art. 14, III)

Art. 15. Compete ao responsável pelo fornecimento de água para consumo humano por meio de veículo
transportador: (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 15)

I - garantir que tanques, válvulas e equipamentos dos veículos transportadores sejam apropriados e de uso
exclusivo para o armazenamento e transporte de água potável; (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 15, I)

II - manter registro com dados atualizados sobre o fornecedor e a fonte de água; (Origem: PRT MS/GM 2914/2011,
Art. 15, II)

III - manter registro atualizado das análises de controle da qualidade da água, previstos neste Anexo; (Origem:
PRT MS/GM 2914/2011, Art. 15, III)

IV - assegurar que a água fornecida contenha um teor mínimo de cloro residual livre de 0,5 mg/L; e (Origem: PRT
MS/GM 2914/2011, Art. 15, IV)

V - garantir que o veículo utilizado para fornecimento de água contenha, de forma visível, a inscrição "ÁGUA
POTÁVEL" e os dados de endereço e telefone para contato. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 15, V)

Art. 16. A água proveniente de solução alternativa coletiva ou individual, para fins de consumo humano, não
poderá ser misturada com a água da rede de distribuição. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 16)



Seção V 
 Dos Laboratórios de Controle e Vigilância 

 (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, CAPÍTULO III, Seção V)

Art. 17. Compete ao Ministério da Saúde: (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 17)

I - habilitar os laboratórios de referência regional e nacional para operacionalização das análises de maior
complexidade na vigilância da qualidade da água para consumo humano, de acordo com os critérios estabelecidos na
Portaria nº 70/SVS/MS, de 23 de dezembro de 2004; (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 17, I)

II - estabelecer as diretrizes para operacionalização das atividades analíticas de vigilância da qualidade da água
para consumo humano; e (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 17, II)

III - definir os critérios e os procedimentos para adotar metodologias analíticas modificadas e não contempladas
nas referências citadas no art. 22. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 17, III)

Art. 18. Compete às Secretarias de Saúde dos Estados habilitar os laboratórios de referência regional e municipal
para operacionalização das análises de vigilância da qualidade da água para consumo humano. (Origem: PRT MS/GM
2914/2011, Art. 18)

Art. 19. Compete às Secretarias de Saúde dos Municípios indicar, para as Secretarias de Saúde dos Estados,
outros laboratórios de referência municipal para operacionalização das análises de vigilância da qualidade da água para
consumo humano, quando for o caso. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 19)

Art. 20. Compete aos responsáveis pelo fornecimento de água para consumo humano estruturar laboratórios
próprios e, quando necessário, identificar outros para realização das análises dos parâmetros estabelecidos neste
Anexo. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 20)

Art. 21. As análises laboratoriais para controle e vigilância da qualidade da água para consumo humano podem
ser realizadas em laboratório próprio, conveniado ou subcontratado, desde que se comprove a existência de sistema de
gestão da qualidade, conforme os requisitos especificados na NBR ISO/IEC 17025:2005. (Origem: PRT MS/GM
2914/2011, Art. 21)

Art. 22. As metodologias analíticas para determinação dos parâmetros previstos neste Anexo devem atender às
normas nacionais ou internacionais mais recentes, tais como: (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 22)

I - Standard Methods for the Examination of Water and Wastewater, de autoria das instituições American Public
Health Association (APHA), American Water Works Association (AWWA) e Water Environment Federation (WEF);
(Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 22, I)

II - United States Environmental Protection Agency (USEPA); (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 22, II)

III - Normas publicadas pela International Standartization Organization (ISO); e (Origem: PRT MS/GM 2914/2011,
Art. 22, III)

IV - Metodologias propostas pela Organização Mundial à Saúde (OMS). (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 22,
IV)

CAPÍTULO IV 
 DAS EXIGÊNCIAS APLICÁVEIS AOS SISTEMAS E SOLUÇÕES ALTERNATIVAS COLETIVAS DE ABASTECIMENTO

DE ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO 
 (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, CAPÍTULO IV)

Art. 23. Os sistemas e as soluções alternativas coletivas de abastecimento de água para consumo humano devem
contar com responsável técnico habilitado. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 23)

Art. 24. Toda água para consumo humano, fornecida coletivamente, deverá passar por processo de desinfecção
ou cloração. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 24)

Parágrafo Único. As águas provenientes de manancial superficial devem ser submetidas a processo de filtração.
(Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 24, Parágrafo Único)

Art. 25. A rede de distribuição de água para consumo humano deve ser operada sempre com pressão positiva em
toda sua extensão. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 25)

Art. 26. Compete ao responsável pela operação do sistema de abastecimento de água para consumo humano
notificar à autoridade de saúde pública e informar à respectiva entidade reguladora e à população, identificando períodos
e locais, sempre que houver: (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 26)

I - situações de emergência com potencial para atingir a segurança de pessoas e bens; (Origem: PRT MS/GM
2914/2011, Art. 26, I)



II - interrupção, pressão negativa ou intermitência no sistema de abastecimento; (Origem: PRT MS/GM 2914/2011,
Art. 26, II)

III - necessidade de realizar operação programada na rede de distribuição, que possa submeter trechos a pressão
negativa; (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 26, III)

IV - modificações ou melhorias de qualquer natureza nos sistemas de abastecimento; e (Origem: PRT MS/GM
2914/2011, Art. 26, IV)

V - situações que possam oferecer risco à saúde. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 26, V)

CAPÍTULO V 
 DO PADRÃO DE POTABILIDADE 

 (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, CAPÍTULO V)

Art. 27. A água potável deve estar em conformidade com padrão microbiológico, conforme disposto no Anexo 1 do
Anexo XX e demais disposições deste Anexo. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 27)

§ 1º No controle da qualidade da água, quando forem detectadas amostras com resultado positivo para coliformes
totais, mesmo em ensaios presuntivos, ações corretivas devem ser adotadas e novas amostras devem ser coletadas em
dias imediatamente sucessivos até que revelem resultados satisfatórios. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 27, § 1º)

§ 2º Nos sistemas de distribuição, as novas amostras devem incluir no mínimo uma recoleta no ponto onde foi
constatado o resultado positivo para coliformes totais e duas amostras extras, sendo uma à montante e outra à jusante
do local da recoleta. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 27, § 2º)

§ 3º Para verificação do percentual mensal das amostras com resultados positivos de coliformes totais, as
recoletas não devem ser consideradas no cálculo. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 27, § 3º)

§ 4º O resultado negativo para coliformes totais das recoletas não anula o resultado originalmente positivo no
cálculo dos percentuais de amostras com resultado positivo. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 27, § 4º)

§ 5º Na proporção de amostras com resultado positivo admitidas mensalmente para coliformes totais no sistema
de distribuição, expressa no Anexo 1 do Anexo XX , não são tolerados resultados positivos que ocorram em recoleta, nos
termos do art. 27, § 1º . (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 27, § 5º)

§ 6º Quando o padrão microbiológico estabelecido no Anexo 1 do Anexo XX for violado, os responsáveis pelos
sistemas e soluções alternativas coletivas de abastecimento de água para consumo humano devem informar à
autoridade de saúde pública as medidas corretivas tomadas. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 27, § 6º)

§ 7º Quando houver interpretação duvidosa nas reações típicas dos ensaios analíticos na determinação de
coliformes totais e Escherichia coli, deve-se fazer a recoleta. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 27, § 7º)

Art. 28. A determinação de bactérias heterotróficas deve ser realizada como um dos parâmetros para avaliar a
integridade do sistema de distribuição (reservatório e rede). (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 28)

§ 1º A contagem de bactérias heterotróficas deve ser realizada em 20% (vinte por cento) das amostras mensais
para análise de coliformes totais nos sistemas de distribuição (reservatório e rede). (Origem: PRT MS/GM 2914/2011,
Art. 28, § 1º)

§ 2º Na seleção dos locais para coleta de amostras devem ser priorizadas pontas de rede e locais que alberguem
grupos populacionais de risco. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 28, § 2º)

§ 3º Alterações bruscas ou acima do usual na contagem de bactérias heterotróficas devem ser investigadas para
identificação de irregularidade e providências devem ser adotadas para o restabelecimento da integridade do sistema de
distribuição (reservatório e rede), recomendando-se que não se ultrapasse o limite de 500 UFC/mL. (Origem: PRT
MS/GM 2914/2011, Art. 28, § 3º)

Art. 29. Recomenda-se a inclusão de monitoramento de vírus entéricos no(s) ponto(s) de captação de água
proveniente(s) de manancial(is) superficial(is) de abastecimento, com o objetivo de subsidiar estudos de avaliação de
risco microbiológico. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 29)

Art. 30. Para a garantia da qualidade microbiológica da água, em complementação às exigências relativas aos
indicadores microbiológicos, deve ser atendido o padrão de turbidez expresso no Anexo 2 do Anexo XX e devem ser
observadas as demais exigências contidas neste Anexo. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 30)

§ 1º Entre os 5% (cinco por cento) dos valores permitidos de turbidez superiores ao VMP estabelecido no Anexo 2
do Anexo XX , para água subterrânea com desinfecção, o limite máximo para qualquer amostra pontual deve ser de 5,0
uT, assegurado, simultaneamente, o atendimento ao VMP de 5,0 uT em toda a extensão do sistema de distribuição
(reservatório e rede). (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 30, § 1º)



§ 2º O valor máximo permitido de 0,5 uT para água filtrada por filtração rápida (tratamento completo ou filtração
direta), assim como o valor máximo permitido de 1,0 uT para água filtrada por filtração lenta, estabelecidos no Anexo 2
do Anexo XX , deverão ser atingidos conforme as metas progressivas definidas no Anexo 3 do Anexo XX . (Origem: PRT
MS/GM 2914/2011, Art. 30, § 2º)

§ 3º O atendimento do percentual de aceitação do limite de turbidez, expresso no Anexo 2 do Anexo XX , deve ser
verificado mensalmente com base em amostras, preferencialmente no efluente individual de cada unidade de filtração,
no mínimo diariamente para desinfecção ou filtração lenta e no mínimo a cada duas horas para filtração rápida. (Origem:
PRT MS/GM 2914/2011, Art. 30, § 3º)

Art. 31. Os sistemas de abastecimento e soluções alternativas coletivas de abastecimento de água que utilizam
mananciais superficiais devem realizar monitoramento mensal de Escherichia coli no(s) ponto(s) de captação de água.
(Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 31)

§ 1º Quando for identificada média geométrica anual maior ou igual a 1.000 Escherichia coli/100mL deve-se
realizar monitoramento de cistos de Giardia spp. e oocistos de Cryptosporidium spp. no(s) ponto(s) de captação de água.
(Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 31, § 1º)

§ 2º Quando a média aritmética da concentração de oocistos de Cryptosporidium spp. for maior ou igual a 3,0
oocistos/L no(s) pontos(s) de captação de água, recomenda-se a obtenção de efluente em filtração rápida com valor de
turbidez menor ou igual a 0,3 uT em 95% (noventa e cinco por cento) das amostras mensais ou uso de processo de
desinfecção que comprovadamente alcance a mesma eficiência de remoção de oocistos de Cryptosporidium spp.
(Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 31, § 2º)

§ 3º Entre os 5% (cinco por cento) das amostras que podem apresentar valores de turbidez superiores ao VMP
estabelecido no art. 30, § 2º , o limite máximo para qualquer amostra pontual deve ser menor ou igual a 1,0 uT, para
filtração rápida e menor ou igual a 2,0 uT para filtração lenta. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 31, § 3º)

§ 4º A concentração média de oocistos de Cryptosporidium spp. referida no art. 31, § 2º deve ser calculada
considerando um número mínino de 24 (vinte e quatro) amostras uniformemente coletadas ao longo de um período
mínimo de um ano e máximo de dois anos. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 31, § 4º)

Art. 32. No controle do processo de desinfecção da água por meio da cloração, cloraminação ou da aplicação de
dióxido de cloro devem ser observados os tempos de contato e os valores de concentrações residuais de desinfetante na
saída do tanque de contato expressos nos Anexos 4, 5 e 6 do Anexo XX . (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 32)

§ 1º Para aplicação dos Anexos 4, 5 e 6 do Anexo XX deve-se considerar a temperatura média mensal da água.
(Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 32, § 1º)

§ 2º No caso da desinfecção com o uso de ozônio, deve ser observado o produto, concentração e tempo de
contato (CT) de 0,16 mg.min/L para temperatura média da água igual a 15º C. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 32,
§ 2º)

§ 3º Para valores de temperatura média da água diferentes de 15º C, deve-se proceder aos seguintes cálculos:
(Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 32, § 3º)

I - para valores de temperatura média abaixo de 15ºC: duplicar o valor de CT a cada decréscimo de 10ºC; e
(Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 32, § 3º, I)

II - para valores de temperatura média acima de 15ºC: dividir por dois o valor de CT a cada acréscimo de 10ºC.
(Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 32, § 3º, II)

§ 4º No caso da desinfecção por radiação ultravioleta, deve ser observada a dose mínima de 1,5 mJ/cm2 para 0,5
log de inativação de cisto de Giardia spp. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 32, § 4º)

Art. 33. Os sistemas ou soluções alternativas coletivas de abastecimento de água supridas por manancial
subterrâneo com ausência de contaminação por Escherichia coli devem realizar cloração da água mantendo o residual
mínimo do sistema de distribuição (reservatório e rede), conforme as disposições contidas no art. 34. (Origem: PRT
MS/GM 2914/2011, Art. 33)

§ 1º Quando o manancial subterrâneo apresentar contaminação por Escherichia coli, no controle do processo de
desinfecção da água, devem ser observados os valores do produto de concentração residual de desinfetante na saída do
tanque de contato e o tempo de contato expressos nos Anexos 4, 5 e 6 do Anexo XX ou a dose mínima de radiação
ultravioleta expressa no art. 32, § 4º . (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 33, § 1º)

§ 2º A avaliação da contaminação por Escherichia coli no manancial subterrâneo deve ser feita mediante coleta
mensal de uma amostra de água em ponto anterior ao local de desinfecção. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 33, §
2º)

§ 3º Na ausência de tanque de contato, a coleta de amostras de água para a verificação da presença/ausência de
coliformes totais em sistemas de abastecimento e soluções alternativas coletivas de abastecimento de águas, supridas



por manancial subterrâneo, deverá ser realizada em local à montante ao primeiro ponto de consumo. (Origem: PRT
MS/GM 2914/2011, Art. 33, § 3º)

Art. 34. É obrigatória a manutenção de, no mínimo, 0,2 mg/L de cloro residual livre ou 2 mg/L de cloro residual
combinado ou de 0,2 mg/L de dióxido de cloro em toda a extensão do sistema de distribuição (reservatório e rede).
(Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 34)

Art. 35. No caso do uso de ozônio ou radiação ultravioleta como desinfetante, deverá ser adicionado cloro ou
dióxido de cloro, de forma a manter residual mínimo no sistema de distribuição (reservatório e rede), de acordo com as
disposições do art. 34. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 35)

Art. 36. Para a utilização de outro agente desinfetante, além dos citados neste Anexo, deve-se consultar o
Ministério da Saúde, por intermédio da SVS/MS. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 36)

Art. 37. A água potável deve estar em conformidade com o padrão de substâncias químicas que representam
risco à saúde e cianotoxinas, expressos nos Anexos 7 e 8 do Anexo XX e demais disposições deste Anexo. (Origem:
PRT MS/GM 2914/2011, Art. 37)

§ 1º No caso de adição de flúor (fluoretação), os valores recomendados para concentração de íon fluoreto devem
observar a Portaria nº 635/GM/MS de 26 de dezembro de 1975, não podendo ultrapassar o VMP expresso na Tabela do
Anexo 7 do Anexo XX . (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 37, § 1º)

§ 2º As concentrações de cianotoxinas referidas no Anexo 8 do Anexo XX devem representar as contribuições da
fração intracelular e da fração extracelular na amostra analisada. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 37, § 2º)

§ 3º Em complementação ao previsto no Anexo 8 do Anexo XX , quando for detectada a presença de gêneros
potencialmente produtores de cilindrospermopsinas no monitoramento de cianobactérias previsto no art. 40, § 1º ,
recomenda-se a análise dessas cianotoxinas, observando o valor máximo aceitável de 1,0 µg/L. (Origem: PRT MS/GM
2914/2011, Art. 37, § 3º)

§ 4º Em complementação ao previsto no Anexo 8 do Anexo XX , quando for detectada a presença de gêneros de
cianobactérias potencialmente produtores de anatoxina-a(s) no monitoramento de cianobactérias previsto no art. 40, § 1º
, recomenda-se a análise da presença desta cianotoxina. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 37, § 4º)

Art. 38. Os níveis de triagem que conferem potabilidade da água do ponto de vista radiológico são valores de
concentração de atividade que não excedem 0,5 Bq/L para atividade alfa total e 1Bq/L para beta total. (Origem: PRT
MS/GM 2914/2011, Art. 38)

Parágrafo Único. Caso os níveis de triagem citados neste artigo sejam superados, deve ser realizada análise
específica para os radionuclídeos presentes e o resultado deve ser comparado com os níveis de referência do Anexo 9
do Anexo XX . (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 38, Parágrafo Único)

Art. 39. A água potável deve estar em conformidade com o padrão organoléptico de potabilidade expresso no
Anexo 10 do Anexo XX . (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 39)

§ 1º Recomenda-se que, no sistema de distribuição, o pH da água seja mantido na faixa de 6,0 a 9,5. (Origem:
PRT MS/GM 2914/2011, Art. 39, § 1º)

§ 2º Recomenda-se que o teor máximo de cloro residual livre em qualquer ponto do sistema de abastecimento
seja de 2 mg/L. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 39, § 2º)

§ 3º Na verificação do atendimento ao padrão de potabilidade expresso nos Anexos 7, 8, 9 e 10 do Anexo XX ,
eventuais ocorrências de resultados acima do VMP devem ser analisadas em conjunto com o histórico do controle de
qualidade da água e não de forma pontual. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 39, § 3º)

§ 4º Para os parâmetros ferro e manganês são permitidos valores superiores ao VMPs estabelecidos no Anexo 10
do Anexo XX , desde que sejam observados os seguintes critérios: (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 39, § 4º)

I - os elementos ferro e manganês estejam complexados com produtos químicos comprovadamente de baixo risco
à saúde, conforme preconizado no art. 13 e nas normas da ABNT; (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 39, § 4º, I)

II - os VMPs dos demais parâmetros do padrão de potabilidade não sejam violados; e (Origem: PRT MS/GM
2914/2011, Art. 39, § 4º, II)

III - as concentrações de ferro e manganês não ultrapassem 2,4 e 0,4 mg/L, respectivamente. (Origem: PRT
MS/GM 2914/2011, Art. 39, § 4º, III)

§ 5º O responsável pelo sistema ou solução alternativa coletiva de abastecimento de água deve encaminhar à
autoridade de saúde pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios informações sobre os produtos químicos
utilizados e a comprovação de baixo risco à saúde, conforme preconizado no art. 13 e nas normas da ABNT. (Origem:
PRT MS/GM 2914/2011, Art. 39, § 5º)



CAPÍTULO VI 
 DOS PLANOS DE AMOSTRAGEM 

 (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, CAPÍTULO VI)

Art. 40. Os responsáveis pelo controle da qualidade da água de sistemas ou soluções alternativas coletivas de
abastecimento de água para consumo humano, supridos por manancial superficial e subterrâneo, devem coletar
amostras semestrais da água bruta, no ponto de captação, para análise de acordo com os parâmetros exigidos nas
legislações específicas, com a finalidade de avaliação de risco à saúde humana. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art.
40)

§ 1º Para minimizar os riscos de contaminação da água para consumo humano com cianotoxinas, deve ser
realizado o monitoramento de cianobactérias, buscando-se identificar os diferentes gêneros, no ponto de captação do
manancial superficial, de acordo com a Tabela do Anexo 11 do Anexo XX , considerando, para efeito de alteração da
frequência de monitoramento, o resultado da última amostragem. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 40, § 1º)

§ 2º Em complementação ao monitoramento do Anexo 11 do Anexo XX , recomenda-se a análise de clorofila-a no
manancial, com frequência semanal, como indicador de potencial aumento da densidade de cianobactérias. (Origem:
PRT MS/GM 2914/2011, Art. 40, § 2º)

§ 3º Quando os resultados da análise prevista no § 2° deste artigo revelarem que a concentração de clorofila-a em
duas semanas consecutivas tiver seu valor duplicado ou mais, deve-se proceder nova coleta de amostra para
quantificação de cianobactérias no ponto de captação do manancial, para reavaliação da frequência de amostragem de
cianobactérias. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 40, § 3º)

§ 4º Quando a densidade de cianobactérias exceder 20.000 células/ml, deve-se realizar análise de cianotoxinas
na água do manancial, no ponto de captação, com frequência semanal. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 40, § 4º)

§ 5º Quando as concentrações de cianotoxinas no manancial forem menores que seus respectivos VMPs para
água tratada, será dispensada análise de cianotoxinas na saída do tratamento de que trata o Anexo 12 do Anexo XX .
(Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 40, § 5º)

§ 6º Em função dos riscos à saúde associados às cianotoxinas, é vedado o uso de algicidas para o controle do
crescimento de microalgas e cianobactérias no manancial de abastecimento ou qualquer intervenção que provoque a lise
das células. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 40, § 6º)

§ 7º As autoridades ambientais e de recursos hídricos definirão a regulamentação das excepcionalidades sobre o
uso de algicidas nos cursos d'água superficiais. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 40, § 7º)

Art. 41. Os responsáveis pelo controle da qualidade da água de sistema e solução alternativa coletiva de
abastecimento de água para consumo humano devem elaborar e submeter para análise da autoridade municipal de
saúde pública, o plano de amostragem de cada sistema e solução, respeitando os planos mínimos de amostragem
expressos nos Anexos 11, 12, 13 e 14 do Anexo XX . (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 41)

§ 1º A amostragem deve obedecer aos seguintes requisitos: (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 41, § 1º)

I - distribuição uniforme das coletas ao longo do período; (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 41, § 1º, I)

II - representatividade dos pontos de coleta no sistema de distribuição (reservatórios e rede), combinando critérios
de abrangência espacial e pontos estratégicos, entendidos como: (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 41, § 1º, II)

a) aqueles próximos a grande circulação de pessoas: terminais rodoviários, terminais ferroviários, entre outros;
(Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 41, § 1º, II, a)

b) edifícios que alberguem grupos populacionais de risco, tais como hospitais, creches e asilos; (Origem: PRT
MS/GM 2914/2011, Art. 41, § 1º, II, b)

c) aqueles localizados em trechos vulneráveis do sistema de distribuição como pontas de rede, pontos de queda
de pressão, locais afetados por manobras, sujeitos à intermitência de abastecimento, reservatórios, entre outros; e
(Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 41, § 1º, II, c)

d) locais com sistemáticas notificações de agravos à saúde tendo como possíveis causas os agentes de
veiculação hídrica. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 41, § 1º, II, d)

§ 2º No número mínimo de amostras coletadas na rede de distribuição, previsto no Anexo 12 do Anexo XX , não
se incluem as amostras extras (recoletas). (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 41, § 2º)

§ 3º Em todas as amostras coletadas para análises microbiológicas, deve ser efetuada medição de turbidez e de
cloro residual livre ou de outro composto residual ativo, caso o agente desinfetante utilizado não seja o cloro. (Origem:
PRT MS/GM 2914/2011, Art. 41, § 3º)

§ 4º Quando detectada a presença de cianotoxinas na água tratada, na saída do tratamento, será obrigatória a
comunicação imediata às clínicas de hemodiálise e às indústrias de injetáveis. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 41,



§ 4º)

§ 5º O plano de amostragem para os parâmetros de agrotóxicos deverá considerar a avaliação dos seus usos na
bacia hidrográfica do manancial de contribuição, bem como a sazonalidade das culturas. (Origem: PRT MS/GM
2914/2011, Art. 41, § 5º)

§ 6º Na verificação do atendimento ao padrão de potabilidade expressos nos Anexos 7, 8, 9 e 10 do Anexo XX , a
detecção de eventuais ocorrências de resultados acima do VMP devem ser analisadas em conjunto com o histórico do
controle de qualidade da água. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 41, § 6º)

§ 7º Para populações residentes em áreas indígenas, populações tradicionais, dentre outras, o plano de
amostragem para o controle da qualidade da água deverá ser elaborado de acordo com as diretrizes específicas
aplicáveis a cada situação. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 41, § 7º)

CAPÍTULO VII 
 DAS PENALIDADES 

 (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, CAPÍTULO VII)

Art. 42. Serão aplicadas as sanções administrativas previstas na Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, aos
responsáveis pela operação dos sistemas ou soluções alternativas de abastecimento de água que não observarem as
determinações constantes deste Anexo, sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabíveis. (Origem: PRT
MS/GM 2914/2011, Art. 42)

Art. 43. Cabe ao Ministério da Saúde, por intermédio da SVS/MS, e às Secretarias de Saúde dos Estados, do
Distrito Federal dos Municípios, ou órgãos equivalentes, assegurar o cumprimento deste Anexo. (Origem: PRT MS/GM
2914/2011, Art. 43)

CAPÍTULO VIII 
 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, CAPÍTULO VIII)

Art. 44. Sempre que forem identificadas situações de risco à saúde, o responsável pelo sistema ou solução
alternativa coletiva de abastecimento de água e as autoridades de saúde pública devem, em conjunto, elaborar um plano
de ação e tomar as medidas cabíveis, incluindo a eficaz comunicação à população, sem prejuízo das providências
imediatas para a correção da anormalidade. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 44)

Art. 45. É facultado ao responsável pelo sistema ou solução alternativa coletiva de abastecimento de água
solicitar à autoridade de saúde pública a alteração na frequência mínima de amostragem de parâmetros estabelecidos
neste Anexo, mediante justificativa fundamentada. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 45)

Parágrafo Único. Uma vez formulada a solicitação prevista no caput deste artigo, a autoridade de saúde pública
decidirá no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, com base em análise fundamentada no histórico mínimo de dois anos
do controle da qualidade da água considerando os respectivos planos de amostragens e de avaliação de riscos à saúde,
da zona de captação e do sistema de distribuição. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 45, Parágrafo Único)

Art. 46. Verificadas características desconformes com o padrão de potabilidade da água ou de outros fatores de
risco à saúde, conforme relatório técnico, a autoridade de saúde pública competente determinará ao responsável pela
operação do sistema ou solução alternativa coletiva de abastecimento de água para consumo humano que: (Origem:
PRT MS/GM 2914/2011, Art. 46)

I - amplie o número mínimo de amostras; (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 46, I)

II - aumente a frequência de amostragem; e (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 46, II)

III - realize análises laboratoriais de parâmetros adicionais. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 46, III)

Art. 47. Constatada a inexistência de setor responsável pela qualidade da água na Secretaria de Saúde dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, os deveres e responsabilidades previstos, respectivamente, nos arts. 11 e
12 do Anexo XX serão cumpridos pelo órgão equivalente. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 47)

Art. 48. O Ministério da Saúde promoverá, por intermédio da SVS/MS, a revisão deste Anexo no prazo de 5
(cinco) anos ou a qualquer tempo. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 48)

Parágrafo Único. Os órgãos governamentais e não-governamentais, de reconhecida capacidade técnica nos
setores objeto desta regulamentação, poderão requerer a revisão deste Anexo, mediante solicitação justificada, sujeita a
análise técnica da SVS/MS. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 48, Parágrafo Único)

Art. 49. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão adotar as medidas necessárias ao fiel
cumprimento deste Anexo. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 50)

Art. 50. Ao Distrito Federal competem as atribuições reservadas aos Estados e aos Municípios. (Origem: PRT
MS/GM 2914/2011, Art. 51)



ANEXO 1 DO ANEXO XX   
 TABELA DE PADRÃO MICROBIOLÓGICO DA ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Anexo 1)

Tipo de água Parâmetro VMP(1)
Água para consumo

humano Escherichia coli(2) Ausência em 100 mL

Água
tratada

Na saída do
tratamento Coliformes totais (3) Ausência em 100 mL

No sistema de
distribuição

(reservatórios e
rede)

Escherichia coli Ausência em 100 mL

Coliformes totais (4)

Sistemas ou soluções alternativas
coletivas que abastecem menos de
20.000 habitantes

Apenas uma amostra, entre as
amostras examinadas no mês, poderá
apresentar resultado positivo

Sistemas ou soluções alternativas
coletivas que abastecem a partir
de 20.000 habitantes

Ausência em 100 mL em 95% das
amostras examinadas no mês.

NOTAS: (1) Valor Máximo Permitido.

(2) Indicador de contaminação fecal.

(3) Indicador de eficiência de tratamento.

(4) Indicador de integridade do sistema de distribuição (reservatório e rede).

ANEXO 2 DO ANEXO XX   
 TABELA DE PADRÃO DE TURBIDEZ PARA ÁGUA PÓS-FILTRAÇÃO OU PRÉ-DESINFECÇÃO (Origem: PRT MS/GM 2914/2011,

Anexo 2)

Tratamento da água VMP(1)

Desinfecção (para águas subterrâneas) 1,0 uT(2) em 95% das amostras

Filtração rápida (tratamento completo ou filtração direta) 0,5(3)uT(2) em 95% das amostras

Filtração lenta 1,0(3)uT(2) em 95% das amostras

NOTAS: (1) Valor Máximo Permitido.

(2) Unidade de Turbidez.

(3) Este valor deve atender ao padrão de turbidez de acordo com o especificado no § 2º do art. 30.

ANEXO 3 DO ANEXO XX   
 TABELA DE METAS PROGRESSIVAS PARA ATENDIMENTO AO VALOR MÁXIMO PERMITIDO DE 0,5 UT PARA FILTRAÇÃO

RÁPIDA E DE 1,0 UT PARA FILTRAÇÃO LENTA (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Anexo 3)

Filtração rápida (tratamento completo ou filtração direta)

Período após a publicação da
Portaria Turbidez £ 0,5 uT Turbidez £ 1,0 uT

Final do 1º ano Em no mínimo 25% das amostras mensais coletadas

No restante das amostras mensais
coletadas

Final do 2º ano Em no mínimo 50% das amostras mensais coletadas

Final do 3º ano Em no mínimo 75% das amostras mensais coletadas

Final do 4º ano Em no mínimo 95% das amostras mensais coletadas

Filtração Lenta

Período após a publicação da
Portaria Turbidez £ 1,0uT Turbidez £ 2,0 uT

Final do 1º ano Em no mínimo 25% das amostras mensais coletadas

No restante das amostras mensais
coletadas

Final do 2º ano Em no mínimo 50% das amostras mensais coletadas

Final do 3º ano Em no mínimo 75% das amostras mensais coletadas

Final do 4º ano Em no mínimo 95% das amostras mensais coletadas



ANEXO 4 DO ANEXO XX   
 TABELA DE TEMPO DE CONTATO MÍNIMO (MINUTOS) A SER OBSERVADO PARA A DESINFECÇÃO POR MEIO DA CLORAÇÃO,

DE ACORDO COM CONCENTRAÇÃO DE CLORO RESIDUAL LIVRE, COM A TEMPERATURA E O PH DA ÁGUA(¹) (Origem: PRT
MS/GM 2914/2011, Anexo 4)

C (²)

Temperatura = 5ºC Temperatura = 10ºC Temperatura = 15ºC

Valores de pH Valores de pH Valores de pH

≤6,0 6,5 7,0 7,5 8,0 8,5 9,0 ≤6,0 6,5 7,0 7,5 8,0 8,5 9,0 ≤6,0 6,5 7,0 7,5 8,0 8,5 9,0

≤ 0,4 38 47 58 70 83 98 114 27 33 41 49 58 70 80 19 24 29 35 41 48 57

0,6 27 34 41 49 59 69 80 19 24 29 35 41 49 57 13 17 20 25 29 34 40

0,8 21 26 32 39 46 54 63 15 19 23 27 32 38 45 11 13 16 19 23 27 31

1,0 17 22 26 32 38 45 52 12 15 19 23 27 32 37 9 11 13 16 19 22 26

1,2 15 19 23 27 32 38 45 11 13 16 19 23 27 32 7 9 11 14 16 19 22

1,4 13 16 20 24 28 34 39 9 11 14 17 20 24 28 7 8 10 12 14 17 20

1,6 12 15 18 21 25 30 35 8 10 16 15 18 21 25 6 7 9 11 13 15 17

1,8 11 13 16 19 23 27 32 7 9 11 14 16 19 22 5, 7 8 10 11 14 16

2,0 10 12 15 18 21 25 29 7 8 10 12 15 17 20 5 6 7 9 10 12 14

2,2 9 11 14 16 19 23 27 6 8 10 12 14 16 19 5 6 7 8 10 11 13

2,4 8 10 13 15 18 21 25 6 7 9 11 13 15 17 4 5 6 8 9 11 12

2,6 8 10 12 14 17 20 23 5 7 8 10 12 14 16 4 5 6 7 8 10 12

2,8 7 9 11 13 15 19 22 5 6 8 9 11 13 15 4 4 5 7 8 9 11

3,0 7 9 10 13 15 18 20 5 6 7 9 11 12 14 3 4 5 6 8 9 10

NOTAS:

(1) Valores intermediários aos constantes na tabela podem ser obtidos por interpolação.

(2) C: residual de cloro livre na saída do tanque de contato (mg/L).

Tabela de tempo de contato mínimo (minutos) a ser observado para a desinfecção por meio da cloração, de acordo com
concentração de cloro residual livre, com a temperatura e o pH da água(¹)

C (²)

Temperatura = 20ºC Temperatura = 25ºC Temperatura = 30ºC

Valores de pH Valores de pH Valores de pH

6,0 6,5 7,0 7,5 8,0 8,5 9,0 ≤6,0 6,5 7,0 7,5 8,0 8,5 9,0 ≤6,0 6,5 7,0 7,5 8,0 8,5 9,0

≤ 0,4 14 17 20 25 29 34 40 9 12 14 18 21 24 28 6 8 10 12 15 17 20

0,6 10 12 14 17 21 24 28 7 8 10 12 15 17 20 5 6 7 9 10 12 14

0,8 7 9 11 14 16 19 22 5 6 8 10 11 13 16 3 5 6 7 8 10 11

1,0 6 8 9 11 13 16 18 4 5 6 8 9 11 13 3 4 5 6 7 8 9

1,2 5 7 8 10 11 13 16 4 5 5 7 8 10 11 3 3 3 5 6 7 8

1,4 5 6 7 9 10 11 14 3 4 5 6 7 8 10 2 3 3 4 5 6 7

1,6 4 5 6 8 9 11 12 3 4 4 5 6 7 9 2 3 3 4 4 5 6

1,8 4 5 6 7 8 10 12 3 3 4 5 6 7 8 2 2 3 3 4 5 6

2,0 3 4 5 6 7 9 10 2 3 4 4 5 6 7 2 2 3 3 4 4 5

2,2 3 4 5 6 7 8 9 2 3 3 4 5 6 7 2 2 2 3 3 4 5

2,4 3 4 4 5 6 8 9 2 3 3 4 4 5 6 2 2 2 3 3 4 4

2,6 3 3 4 5 6 7 8 2 2 3 3 4 5 6 1 2 2 3 3 4 4

2,8 3 3 4 5 6 7 8 2 2 3 3 4 5 5 1 2 2 2 3 3 4

3,0 2 3 4 4 5 6 7 2 2 3 3 4 4 5 1 2 2 3 3 3 4

NOTAS:

(1) Valores intermediários aos constantes na tabela podem ser obtidos por interpolação.

(2) C: residual de cloro livre na saída do tanque de contato (mg/L).



ANEXO 5 DO ANEXO XX   
 TABELA DE TEMPO DE CONTATO MÍNIMO (MINUTOS) A SER OBSERVADO PARA A DESINFECÇÃO POR MEIO DE

CLORAMINAÇÃO, DE ACORDO COM CONCENTRAÇÃO DE CLORO RESIDUAL COMBINADO (CLORAMINAS) E COM A
TEMPERATURA DA ÁGUA, PARA VALORES DE PH DA ÁGUA ENTRE 6 E 9(¹) (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Anexo 5)

C (²)
Temperatura (ºC)

5 10 15 20 25 30

≤ 0,4 923 773 623 473 323 173

0,6 615 515 415 315 215 115

0,8 462 387 312 237 162 87

1,0 369 309 249 189 130 69

1,2 308 258 208 158 108 58

1,4 264 221 178 135 92 50

1,6 231 193 156 118 81 43

1,8 205 172 139 105 72 39

2,0 185 155 125 95 64 35

2,2 168 141 113 86 59 32

2,4 154 129 104 79 54 29

2,6 142 119 96 73 50 27

2,8 132 110 89 67 46 25

3,0 123 103 83 63 43 23

NOTAS:

(1) Valores intermediários aos constantes na tabela podem ser obtidos por interpolação.

(2) C: residual de cloro combinado na saída do tanque de contato (mg/L).

ANEXO 6 DO ANEXO XX   
 TABELA DE TEMPO DE CONTATO MÍNIMO (MINUTOS) A SER OBSERVADO PARA A DESINFECÇÃO COM DIÓXIDO DE CLORO,

DE ACORDO COM CONCENTRAÇÃO DE DIÓXIDO DE CLORO E COM A TEMPERATURA DA ÁGUA, PARA VALORES DE PH DA
ÁGUA ENTRE 6 E 9(¹) (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Anexo 6)

C (²)
Temperatura (ºC)

5 10 15 20 25 30

≤ 0,4 13 9 8 7 6 6

0,6 9 6 5 6 4 4

0,8 7 5 4 4 3 3

1,0 5 4 3 3 3 2

1,2 4 3 3 3 2 2

1,4 4 3 2 2 2 2

1,6 3 2 2 2 2 1

1,8 3 2 2 2 1 1

2,0 3 2 2 2 1 1

2,2 2 2 2 1 1 1

2,4 2 2 1 1 1 1

2,6 2 2 1 1 1 1

2,8 2 1 1 1 1 1

3,0 2 1 1 1 1 1

NOTAS:

(1) Valores intermediários aos constantes na tabela podem ser obtidos por interpolação.

(2) C: residual de dióxido de cloro na saída do tanque de contato (mg/L).



ANEXO 7 DO ANEXO XX   
 TABELA DE PADRÃO DE POTABILIDADE PARA SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS QUE REPRESENTAM RISCO À SAÚDE (Origem: PRT

MS/GM 2914/2011, Anexo 7)

Parâmetro CAS(1) Unidade VMP(2)

INORGÂNICAS

Antimônio 7440-36-0 mg/L 0,005

Arsênio 7440-38-2 mg/L 0,01

Bário 7440-39-3 mg/L 0,7

Cádmio 7440-43-9 mg/L 0,005

Chumbo 7439-92-1 mg/L 0,01

Cianeto 57-12-5 mg/L 0,07

Cobre 7440-50-8 mg/L 2

Cromo 7440-47-3 mg/L 0,05

Fluoreto 7782-41-4 mg/L 1,5

Mercúrio 7439-97-6 mg/L 0,001

Níquel 7440-02-0 mg/L 0,07

Nitrato (como N) 14797-55-8 mg/L 10

Nitrito (como N) 14797-65-0 mg/L 1

Selênio 7782-49-2 mg/L 0,01

Urânio 7440-61-1 mg/L 0,03

ORGÂNICAS

Acrilamida 79-06-1 µg/L 0,5

Benzeno 71-43-2 µg/L 5

Benzo[a]pireno 50-32-8 µg/L 0,7

Cloreto de Vinila 75-01-4 µg/L 2

1,2 Dicloroetano 107-06-2 µg/L 10

1,1 Dicloroeteno 75-35-4 µg/L 30

1,2 Dicloroeteno (cis + trans) 156-59-2 (cis) 156-60-5 (trans) µg/L 50

Diclorometano 75-09-2 µg/L 20

Di(2-etilhexil) ftalato 117-81-7 µg/L 8

Estireno 100-42-5 µg/L 20

Pentaclorofenol 87-86-5 µg/L 9

Tetracloreto de Carbono 56-23-5 µg/L 4

Tetracloroeteno 127-18-4 µg/L 40

Triclorobenzenos

1,2,4-TCB (120-82-1)

µg/L 201,3,5-TCB (108-70-3 1,2,3- TCB

(87-61-6)

Tricloroeteno 79-01-6 µg/L 20

AGROTÓXICOS µg/L

2,4 D + 2,4,5 T 94-75-7 (2,4 D) 93-76-5 (2,4,5 T) µg/L 30

Alaclor 15972-60-8 µg/L 20

Aldicarbe + Aldicarbesulfona
+Aldicarbesulfóxido

116-06-3 (aldicarbe) 1646-88-4 (aldicarbesulfona) 1646-87-3
(aldicarbe sulfóxido) µg/L 10

Aldrin + Dieldrin 309-00-2 (aldrin) 60-57-1 (dieldrin) µg/L 0,03

Atrazina 1912-24-9 µg/L 2

Carbendazim + benomil 10605-21-7 (carbendazim) 17804-35-2 (benomil) µg/L 120

Carbofurano 1563-66-2 µg/L 7

Clordano 5103-74-2 µg/L 0,2

Clorpirifós + clorpirifós-oxon 2921-88-2 (clorpirifós) 5598-15-2 (clorpirifós-oxon) µg/L 30

DDT+DDD+DDE p,p'-DDT (50-29-3) p,p'-DDD (72-54-8) p,p'-DDE (72-55-9) µg/L 1

Diuron 330-54-1 µg/L 90

Endossulfan (a b e sais) (3) 115-29-7; I (959-98-8); II µg/L 20

(33213-65-9); sulfato (1031-07-8)



Endrin 72-20-8 µg/L 0,6

Glifosato + AMPA 1071-83-6 (glifosato) 1066-51-9 (AMPA) µg/L 500

Lindano (gama HCH) (4) 58-89-9 µg/L 2

Mancozebe 8018-01-7 µg/L 180

Metamidofós 10265-92-6 µg/L 12

Metolacloro 51218-45-2 µg/L 10

Molinato 2212-67-1 µg/L 6

Parationa Metílica 298-00-0 µg/L 9

Pendimentalina 40487-42-1 µg/L 20

Permetrina 52645-53-1 µg/L 20

Profenofós 41198-08-7 µg/L 60

Simazina 122-34-9 µg/L 2

Tebuconazol 107534-96-3 µg/L 180

Terbufós 13071-79-9 µg/L 1,2

Trifluralina 1582-09-8 µg/L 20

DESINFETANTES E PRODUTOS SECUNDÁRIOS DA DESINFECÇÃO(5)

Ácidos haloacéticos total (6) mg/L 0,08

Bromato 15541-45-4 mg/L 0.01

Clorito 7758-19-2 mg/L 1

Cloro residual livre 7782-50-5 mg/L 5

Cloraminas Total 10599-903 mg/L 4,0

2,4,6 Triclorofenol 88-06-2 mg/L 0,2

Trihalometanos Total (7) mg/L 0,1

NOTAS:

(1) CAS é o número de referência de compostos e substâncias químicas adotado pelo Chemical Abstract Service.

(2) Valor Máximo Permitido.

(3) Somatório dos isômeros alfa, beta e os sais de endossulfan, como exemplo o sulfato de endossulfan,

(4) Esse parâmetro é usualmente e equivocadamente, conhecido como BHC.

(5) Análise exigida de acordo com o desinfetante utilizado.

(6) Ácidos haloacéticos: Ácido monocloroacético (MCAA) - CAS = 79-11-8, Ácido monobromoacético (MBAA) - CAS = 79-08-3,
Ácido dicloroacético (DCAA) - CAS = 79-43-6, Ácido 2,2 - dicloropropiônico (DALAPON) - CAS = 75-99-0, Ácido tricloroacético (TCAA)
- CAS = 76-03-9, Ácido bromocloroacético (BCAA) CAS = 5589-96-3, 1,2,3, tricloropropano (PI) - CAS = 96-18-4, Ácido
dibromoacético (DBAA) - CAS = 631-64-1, e Ácido bromodicloroacético (BDCAA) - CAS = 7113-314-7.

(7) Trihalometanos: Triclorometano ou Clorofórmio (TCM) - CAS = 67-66-3, Bromodiclorometano (BDCM) - CAS = 75-27-4,
Dibromoclorometano (DBCM) - CAS = 124-48-1, Tribromometano ou Bromofórmio (TBM) - CAS = 75-25-2.



ANEXO 8 DO ANEXO XX   
 TABELA DE PADRÃO DE CIANOTOXINAS DA ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Anexo 8)

CIANOTOXINAS

Parâmetro(1) Unidade VMP(²)

Microcistinas µg/L 1,0 (³)

Saxitoxinas µg equivalente STX/L 3,0

NOTAS:

(1) A frequência para o controle de cianotoxinas está prevista na tabela do Anexo XII.

(2) Valor Máximo Permitido.

(3) O valor representa o somatório das concentrações de todas as variantes de microcistinas.

ANEXO 9 DO ANEXO XX   
 TABELA DE PADRÃO DE RADIOATIVIDADE DA ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Anexo 9)

Parâmetro(¹) Unidade VMP

Rádio-226 Bq/L 1

Rádio-228 Bq/L 0,1

NOTAS: (1) Sob solicitação da Comissão Nacional de Energia Nuclear, outros radionuclídeos devem ser investigados.

ANEXO 10 DO ANEXO XX   
 TABELA DE PADRÃO ORGANOLÉPTICO DE POTABILIDADE (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Anexo 10)

Parâmetro CAS Unidade VMP(¹)

Alumínio 7429-90-5 mg/L 0,2

Amônia (como NH3) 7664-41-7 mg/L 1,5

Cloreto 16887-00-6 mg/L 250

Cor Aparente (²)  uH 15

1,2 diclorobenzeno 95-50-1 mg/L 0,01

1,4 diclorobenzeno 106-46-7 mg/L 0,03

Dureza total  mg/L 500

Etilbenzeno 100-41-4 mg/L 0,2

Ferro 7439-89-6 mg/L 0,3

Gosto e odor (³)  Intensidade 6

Manganês 7439-96-5 mg/L 0,1

Monoclorobenzeno 108-90-7 mg/L 0,12

Sódio 7440-23-5 mg/L 200

Sólidos dissolvidos totais  mg/L 1000

Sulfato 14808-79-8 mg/L 250

Sulfeto de hidrogênio 7783-06-4 mg/L 0,1

Surfactantes (como LAS)  mg/L 0,5

Tolueno 108-88-3 mg/L 0,17

Turbidez (4)  uT 5

Zinco 7440-66-6 mg/L 5

Xilenos 1330-20-7 mg/L 0,3

NOTAS:

(1) Valor máximo permitido.

(2) Unidade Hazen (mgPt-Co/L).

(3) Intensidade máxima de percepção para qualquer característica de gosto e odor com exceção do cloro livre, nesse caso por
ser uma característica desejável em água tratada.

(4) Unidade de turbidez.



ANEXO 11 DO ANEXO XX   
 TABELA DE FREQUÊNCIA DE MONITORAMENTO DE CIANOBACTÉRIAS NO MANANCIAL DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

(Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Anexo 11)

Quando a densidade de cianobactérias (células/mL) for: Frequência

£ 10.000 Mensal

> 10.000 Semanal

ANEXO 12 DO ANEXO XX   
 TABELA DE NÚMERO MÍNIMO DE AMOSTRAS E FREQUÊNCIA PARA O CONTROLE DA QUALIDADE DA ÁGUA DE SISTEMA DE

ABASTECIMENTO, PARA FINS DE ANÁLISES FÍSICAS, QUÍMICAS E DE RADIOATIVIDADE, EM FUNÇÃO DO PONTO DE
AMOSTRAGEM, DA POPULAÇÃO ABASTECIDA E DO TIPO DE MANANCIAL. (Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Anexo 12)

Parâmetro Tipo de
Manancial

Saída do Tratamento Sistema de distribuição (reservatórios e redes)

Nº
Amostras Frequência

Número de amostras Frequência

População abastecida

<50.000
hab.

50.000
a

250.000
hab.

>250.000
hab.

<50.000
hab.

50.000 a
250.000

hab.
>250.000

hab.

Cor

Superficial 1 A cada 2horas 10
1 para
cada
5mil
hab

40 + (1
para cada

25 mil
hab)

Mensal

Subterrâneo 1 Semanal 5
1 para

cada 10
mil hab

20 + (1
para cada

50 mil
hab)

Mensal

Turbidez, Cloro Residual
Livre(¹), Cloraminas(¹),

Dióxido de Cloro(¹)

Superficial 1 A cada 2 horas
Conforme § 3º do Artigo 41 Conforme § 3º do Artigo 41

Subterrâneo 1 2 vezes por semana

pH e fluoreto
Superficial 1 A cada 2 horas

Dispensada a análise Dispensada a análise
Subterrâneo 1 2 vezes por semana

Gosto e odor
Superficial 1 Trimestral

Dispensada a análise Dispensada a análise
Subterrâneo 1 Semestral

Cianotoxinas Superficial 1
Semanal quando n°
de cianobactérias
20.000 células/mL

Dispensada a análise Dispensada a análise

Produtos secundários da
desinfecção

Superficial 1 Trimestral 1(²) 4(²) 4(²) Trimestral

Subterrâneo Dispensada
a análise

Dispensada a
análise 1(²) 1(²) 1(²) Anual Semestral Semestral

Demais parâmetros (³)(4)
Superficial

ou
Subterrâneo

1 Semestral 1(5) 1(5) 1(5) Semestral

NOTAS:

(1) Análise exigida de acordo com o desinfetante utilizado.

(2) As amostras devem ser coletadas, preferencialmente, em pontos de maior tempo de detenção da água no sistema de
distribuição.

(3) A definição da periodicidade de amostragem para o quesito de radioatividade será definido após o inventário inicial,
realizado semestralmente no período de 2 anos, respeitando a sazonalidade pluviométrica.

(4) Para agrotóxicos, observar o disposto no parágrafo 5º do artigo 41.

(5) Dispensada análise na rede de distribuição quando o parâmetro não for detectado na saída do tratamento e, ou, no
manancial, à exceção de substâncias que potencialmente possam ser introduzidas no sistema ao longo da distribuição.



ANEXO 13 DO ANEXO XX   
 TABELA DE NÚMERO MÍNIMO DE AMOSTRAS MENSAIS PARA O CONTROLE DA QUALIDADE DA ÁGUA DE SISTEMA DE

ABASTECIMENTO, PARA FINS DE ANÁLISES MICROBIOLÓGICAS, EM FUNÇÃO DA POPULAÇÃO ABASTECIDA (Origem: PRT
MS/GM 2914/2011, Anexo 13)

Parâmetro
Saída do Tratamento (Número
de amostras por unidade de

tratamento)

Sistema de distribuição (reservatórios e rede)

População abastecida

< 5.000 hab.
5.000 a
20.000
hab.

20.000 a
250.000 hab. > 250.000 hab.

Coliformes totais
Duas amostras semanais(¹) 10

1 para
cada 500

hab.

30 + (1 para
cada 2.000

hab.)

105 + (1 para cada 5.000
hab.) Máximo de 1.000Escherichia coli

NOTA:

(1) Recomenda-se a coleta de, no mínimo, quatro amostras semanais.

ANEXO 14 DO ANEXO XX   
 TABELA DE NÚMERO MÍNIMO DE AMOSTRAS E FREQUÊNCIA MÍNIMA DE AMOSTRAGEM PARA O CONTROLE DA

QUALIDADE DA ÁGUA DE SOLUÇÃO ALTERNATIVA COLETIVA, PARA FINS DE ANÁLISES FÍSICAS, QUÍMICAS E
MICROBIOLÓGICAS, EM FUNÇÃO DO TIPO DE MANANCIAL E DO PONTO DE AMOSTRAGEM (Origem: PRT MS/GM 2914/2011,

Anexo 14)

Parâmetro Tipo de
manancial

Saída do tratamento (para
água canalizada)

Número de amostras retiradas no
ponto de consumo (para cada 500

hab.)

Frequência de
amostragem

Cor, turbidez, pH e
coliformes totais(¹) e
(²)

Superficial 1 1 Semanal

Subterrâneo 1 1 Mensal

Cloro residual livre(¹) Superficial ou
Subterrâneo 1 1 Diário

NOTAS:

(1) Para veículos transportadores de água para consumo humano, deve ser realizada uma análise de cloro residual livre em
cada carga e uma análise, na fonte de fornecimento, de cor, turbidez, pH e coliformes totais com freqüência mensal, ou outra
amostragem determinada pela autoridade de saúde pública.

(2) O número e a frequência de amostras coletadas no sistema de distribuição para pesquisa de Escherichia coli devem seguir
o determinado para coliformes totais.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 07/05/2021
| Edição: 85
| Seção: 1
| Página: 127

Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro

PORTARIA GM/MS Nº 888, DE 4 DE MAIO DE 2021

Altera o Anexo XX da Portaria de Consolidação GM/MS nº 5, de

28 de setembro de 2017, para dispor sobre os procedimentos

de controle e de vigilância da qualidade da água para consumo

humano e seu padrão de potabilidade

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do

parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve:

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre os procedimentos de controle e de vigilância da qualidade da

água para consumo humano e seu padrão de potabilidade, na forma do Anexo XX da Portaria de

Consolidação GM/MS nº 5, de 28 de setembro de 2017.

Art. 2º O Anexo XX da Portaria de Consolidação GM/MS nº 5, de 28 de setembro de 2017, passa

a vigorar na forma do Anexo a esta Portaria.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

 

                                                                                                  ANEXO

Anexo XX à Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017

PROCEDIMENTOS DE CONTROLE E DE VIGILÂNCIA DA QUALIDADE DA ÁGUA PARA CONSUMO

HUMANO E SEU PADRÃO DE POTABILIDADE

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Este anexo estabelece os procedimentos de controle e de vigilância da qualidade da

água para consumo humano e seu padrão de potabilidade.

Art. 2º Este Anexo se aplica à água destinada ao consumo humano proveniente de sistema de

abastecimento de água, solução alternativa de abastecimento de água, coletiva e individual, e carro-pipa.

Art. 3º Toda água destinada ao consumo humano, distribuída coletivamente por meio de

sistema, solução alternativa coletiva de abastecimento de água ou carro-pipa, deve ser objeto de controle

e vigilância da qualidade da água.

Art. 4º Toda água destinada ao consumo humano proveniente de solução alternativa individual

de abastecimento de água está sujeita à vigilância da qualidade da água.

CAPÍTULO II - DAS DEFINIÇÕES

Art. 5º Para os fins deste Anexo são adotadas as seguintes definições:

I - água para consumo humano: água potável destinada à ingestão, preparação de alimentos e à

higiene pessoal, independentemente da sua origem;

II - água potável: água que atenda ao padrão de potabilidade estabelecido neste Anexo e que

não ofereça riscos à saúde;

III - padrão de potabilidade: conjunto de valores permitidos para os parâmetros da qualidade da

água para consumo humano, conforme definido neste Anexo;

IV - padrão organoléptico: conjunto de valores permitidos para os parâmetros caracterizados

por provocar estímulos sensoriais que afetam a aceitação para consumo humano, mas que não

necessariamente implicam risco à saúde;
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V - sistema de abastecimento de água para consumo humano (SAA): instalação composta por

um conjunto de obras civis, materiais e equipamentos, desde a zona de captação até as ligações prediais,

destinada à produção e ao fornecimento coletivo de água potável, por meio de rede de distribuição;

VI - solução alternativa coletiva de abastecimento de água para consumo humano (SAC):

modalidade de abastecimento coletivo destinada a fornecer água potável, sem rede de distribuição;

VII - solução alternativa individual de abastecimento de água para consumo humano (SAI):

modalidade de abastecimento de água para consumo humano que atenda a domicílios residenciais com

uma única família, incluindo seus agregados familiares;

VIII - rede de distribuição: parte do sistema de abastecimento formada por tubulações e seus

acessórios, destinados a distribuir água potável até as ligações prediais;

IX - ligações prediais: conjunto de tubos, peças, conexões e equipamentos que interliga a rede

de distribuição à instalação hidráulica predial do usuário;

X - instalação hidráulica predial: rede ou tubulação de água que vai da ligação de água do

sistema de abastecimento até o reservatório de água do usuário;

XI - intermitência: paralização do fornecimento de água com duração igual ou superior a seis

horas em cada ocorrência;

XII - controle da qualidade da água para consumo humano: conjunto de atividades exercidas

regularmente pelo responsável pelo sistema ou por solução alternativa coletiva de abastecimento de

água, destinado a verificar se a água fornecida à população é potável, de forma a assegurar a manutenção

desta condição;

XIII - vigilância da qualidade da água para consumo humano: conjunto de ações adotadas

regularmente pela autoridade de saúde pública para verificar o atendimento a este Anexo e avaliar se a

água consumida pela população apresenta risco à saúde;

XIV - plano de amostragem: documento que inclui definição dos pontos de coleta, número e

frequência de coletas de amostras para análise da qualidade da água e de parâmetros a serem

monitorados;

XV - evento de saúde pública (ESP): situação que pode constituir potencial ameaça à saúde

pública, como a ocorrência de surto ou epidemia, doença ou agravo de causa desconhecida, alteração no

padrão clínico epidemiológico das doenças conhecidas, considerando o potencial de disseminação, a

magnitude, a gravidade, a severidade, a transcendência e a vulnerabilidade, bem como epizootias ou

agravos decorrentes de desastres ou acidentes;

XVI - evento de massa: atividade coletiva de natureza cultural, esportiva, comercial, religiosa,

social ou política, por tempo pré-determinado, com concentração ou fluxo excepcional de pessoas, de

origem nacional ou internacional, e que, segundo a avaliação das ameaças, das vulnerabilidades e dos

riscos à saúde pública exijam a atuação coordenada de órgãos de saúde pública da gestão municipal,

estadual e federal e requeiram o fornecimento de serviços especiais de saúde, públicos ou privados;

XVII - carro-pipa: veículo equipado com reservatório utilizado exclusivamente para distribuição

e transporte de água para consumo humano;

XVIII - análise de situação de saúde: ações de monitoramento contínuo da situação de saúde da

população do País, Estado, Região, Município ou áreas de abrangência de equipes de atenção à saúde, por

estudos e análises que identifiquem e expliquem problemas de saúde e o comportamento dos principais

indicadores de saúde, contribuindo para um planejamento de saúde abrangente;

XIX - plano de ação: conjunto de ações, procedimentos e protocolos que visam corrigir, no

menor tempo possível, situações de risco a saúde identificadas em SAA ou SAC;

XX - situação de risco à saúde: situação que apresenta risco ou ameaça à saúde pública

decorrente de desastres, acidentes ou mudanças ambientais, ou ainda por alterações das condições

normais de operação e manutenção de sistemas e soluções alternativas de abastecimento de água para

consumo, que alterem a qualidade ou quantidade da água de consumo oferecida à população; e
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XXI - povos e comunidades tradicionais: grupos culturalmente diferenciados e que se

reconhecem como tais, que possuem formas próprias de organização social, que ocupam e usam

territórios e recursos naturais como condição para sua reprodução cultural, social, religiosa, ancestral e

econômica, utilizando conhecimentos, inovações e práticas gerados e transmitidos pela tradição.

CAPÍTULO III - DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES

Seção I - Das Competências Gerais dos Entes Federados

Art. 6º São competências da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em seu

âmbito administrativo, além de outras que sejam pactuadas pelas Comissões Intergestores:

I - promover a formação em vigilância da qualidade da água para consumo humano para os

profissionais de saúde do SUS;

II - estabelecer mecanismos de acompanhamento da inserção dos dados no Sistema de

Informação da Vigilância da Qualidade da Água para Consumo Humano (Sisagua);

III - analisar as informações do Sisagua na perspectiva de gestão de riscos e da segurança da

água para consumo humano;

IV - monitorar os indicadores pactuados para avaliação das ações e serviços de vigilância da

qualidade da água para consumo humano;

V - informar à população, de forma clara e acessível, sobre a qualidade da água para consumo

humano e os riscos à saúde associados, de acordo com o disposto no Decreto nº 5.440, de 4 de maio de

2005, ou em instrumento legal que venha substituí-lo;

VI - realizar análise de situação de saúde relacionada ao abastecimento de água para consumo

humano; e

VII - promover ações em articulação com órgãos públicos que tenham relação com o

abastecimento de água para consumo humano, tais como órgãos ambientais, gestores de recursos

hídricos e entidades de regulação de serviços de saneamento básico.

Seção II - Das Competências da União

Art. 7º Para os fins deste Anexo, as competências atribuídas à União serão exercidas pelo

Ministério da Saúde e entidades a ele vinculadas, conforme estabelecido nesta Seção.

Art. 8º Compete à Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS/MS):

I - promover e acompanhar a vigilância da qualidade da água para consumo humano em

articulação com as Secretarias de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e respectivos

responsáveis pelo controle da qualidade da água;

II - implementar o Programa Nacional de Vigilância da Qualidade da Água para Consumo

Humano (Vigiagua);

III - estabelecer diretrizes nacionais da vigilância da qualidade da água para consumo humano;

IV - estabelecer prioridades, objetivos, metas e indicadores de vigilância da qualidade da água

para consumo humano a serem pactuados na Comissão Intergestores Tripartite (CIT);

V - gerenciar o Sisagua;

VI - disponibilizar publicamente os dados e informações do Sisagua; e

VII - executar ações de vigilância da qualidade da água para consumo humano de forma

complementar à atuação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Art. 9º Compete à Secretaria Especial de Saúde Indígena (SESAI/MS) planejar, coordenar,

supervisionar, orientar, monitorar e avaliar as ações desenvolvidas nas aldeias indígenas, incluindo:

I - estabelecer diretrizes para as ações da qualidade da água para consumo humano em aldeias

indígenas, a serem implementadas pelos respectivos Distritos Sanitários Especiais Indígenas (DSEI),

considerando a realidade local, os aspectos epidemiológicos, socioambientais e etnoculturais;
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II - planejar e implementar, por meio dos Distritos Sanitários Especiais Indígenas (DSEI), ou

mediante parcerias, as ações de qualidade da água para consumo humano nas aldeias indígenas,

incluindo a operação, a manutenção, o monitoramento e a adoção de boas práticas;

III - avaliar e implementar ações para minimização ou eliminação de potenciais riscos à saúde

relacionados ao abastecimento de água para consumo humano em aldeias indígenas; e

IV - inserir no Sisagua, os dados sobre o abastecimento de água para consumo humano das

aldeias indígenas, por meio dos Distritos Sanitários Especiais Indígenas.

Art. 10 Compete à Fundação Nacional de Saúde (FUNASA) apoiar as ações de controle e

vigilância da qualidade da água para consumo humano, de forma articulada com seus respectivos

responsáveis, conforme os critérios e parâmetros estabelecidos neste Anexo.

Art. 11 Compete à Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa):

I - exercer a vigilância da qualidade da água para consumo humano nas áreas de portos,

aeroportos e passagens de fronteiras terrestres, conforme os critérios e parâmetros estabelecidos neste

Anexo, bem como diretrizes específicas pertinentes; e

II - regulamentar, controlar e fiscalizar águas envasadas.

Seção III - Das Competências dos Estados

Art. 12 Compete às Secretarias de Saúde dos Estados e do Distrito Federal:

I - promover, coordenar, implementar e supervisionar as ações de vigilância da qualidade da

água em sua área de competência, em articulação com os responsáveis por SAA ou SAC e com as

secretarias de saúde dos municípios, conforme estabelecido neste Anexo e:

a. no Programa Vigiagua;

b. na Diretriz Nacional do Plano de Amostragem da Vigilância da Qualidade da Água para

Consumo Humano; e

c. na Diretriz para Atuação em Situações de Surtos de Doenças e Agravos de Veiculação Hídrica.

II - elaborar diretrizes e normas pertinentes à vigilância da qualidade da água complementares

à disciplina nacional;

III - estabelecer as prioridades, objetivos, metas, prazos para inserção de dados no Sisagua e

indicadores de vigilância da qualidade da água para consumo humano a serem pactuados na Comissão

Intergestores Bipartite (CIB;

IV - encaminhar, imediatamente, aos responsáveis por SAA e SAC e as respectivas agências

reguladoras informações referentes aos eventos de saúde pública relacionados à qualidade da água para

consumo humano; e

V - executar as ações de vigilância da qualidade da água para consumo humano de forma

complementar à atuação dos Municípios, em especial a realização de inspeção sanitária em formas de

abastecimento de água para consumo humano.

Seção IV - Das Competências dos Municípios

Art. 13 Compete às Secretarias de Saúde dos Municípios e do Distrito Federal:

I - exercer a vigilância da qualidade da água em sua área de competência, em articulação com o

responsável por SAA ou SAC, conforme estabelecido neste Anexo e:

1 - no Programa Vigiagua;

2 - na Diretriz nacional do plano de amostragem da vigilância da qualidade da água para

consumo humano;

3 - na Diretriz para Atuação em Situações de Surtos de Doenças e Agravos de Veiculação

Hídrica;

II - elaborar, quando necessário, normas pertinentes à vigilância da qualidade da água

complementares às disciplinas estadual e nacional;
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III - manter atualizados no Sisagua os dados de cadastro, controle e vigilância das formas de

abastecimento de água para consumo;

IV - autorizar o fornecimento de água para consumo humano, por meio de sistema ou solução

alternativa coletiva de abastecimento de água, considerando os documentos exigidos no Art. 15 deste

Anexo;

V - autorizar o fornecimento de água para consumo humano por meio de carro-pipa;

VI - realizar inspeções sanitárias periódicas em sistemas e soluções alternativas de

abastecimento de água e carro-pipa;

VII - solicitar anualmente ou sempre que necessário, o plano de amostragem ao responsável

por SAA ou SAC;

VIII - emitir parecer sobre o plano de amostragem elaborado pelos prestadores de serviço em

até 30 dias após o recebimento;

IX - inserir, no Sisagua, os dados do monitoramento de vigilância da qualidade da água para

consumo humano;

X - analisar as informações disponíveis sobre as formas de abastecimento de água para

consumo humano, com o objetivo de avaliar o cumprimento dos dispositivos deste Anexo e, quando

identificadas não conformidades, proceder com as ações cabíveis, dentre outras ações:

1 - comunicar imediatamente ao responsável por SAA ou SAC as não conformidades

identificadas;

2 - informar imediatamente às entidades de regulação dos serviços de saneamento básico

sobre as não conformidades identificadas, no que couber;

3 - comunicar imediatamente à população, de forma clara e acessível, sobre os riscos

associados ao abastecimento de água e medidas a serem adotadas;

XI - determinar ao responsável por SAA ou SAC, quando verificadas não conformidades que

apontem para situações de risco à saúde, que:

1 - elabore plano de ação;

2 - adote e informe as medidas corretivas;

3 - amplie o número mínimo de amostras;

4 - aumente a frequência de amostragem; e/ou

5 - inclua o monitoramento de parâmetros adicionais;

XII - intensificar as ações do Programa Vigiagua quando ocorrerem eventos de massa, situações

de risco a saúde ou eventos de saúde pública relacionados ao abastecimento de água para consumo

humano;

XIII - realizar as ações de vigilância da qualidade da água para consumo humano nas áreas

urbanas e rurais, incluindo comunidades tradicionais, aglomerados subnormais, grupos vulneráveis e

comunidades indígenas localizadas na sede do município e em terras indígenas não homologadas, neste

caso de forma articulada com o respectivo Distrito Sanitário Especial Indígena;

XIV - avaliar o atendimento dos dispositivos deste Anexo, por parte do responsável por SAA ou

SAC, notificando-os e estabelecendo prazo para sanar a(s) irregularidade(s) identificada(s);

XV - encaminhar, imediatamente, aos responsáveis pelo controle da qualidade da água para

consumo humano e as respectivas agências reguladoras, informações referentes aos eventos de saúde

pública relacionados à qualidade da água para consumo humano; e

XVI - solicitar aos prestadores de serviço as informações sobre os produtos químicos utilizados

no tratamento de água para consumo humano e sobre os materiais que tenham contato com a água para

consumo humano durante sua produção, armazenamento e distribuição.

Parágrafo único. Caso a autoridade de saúde não se manifeste no prazo determinado no Inciso

VIII, importará a aprovação tácita do plano de amostragem até manifestação em contrário.
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Seção V - Do responsável pelo sistema ou por solução alternativa coletiva de abastecimento de

água para consumo humano

Art. 14 Compete ao responsável por SAA ou SAC:

I - exercer o controle da qualidade da água para consumo humano;

II - operar e manter as instalações destinadas ao abastecimento de água potável em

conformidade com as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais

normas pertinentes;

III - fornecer água para consumo humano;

IV - encaminhar à autoridade de saúde pública, anualmente e sempre que solicitado, o plano de

amostragem de cada SAA e SAC, elaborado conforme Art. 44 deste Anexo, para avaliação da vigilância;

V - realizar o monitoramento da qualidade da água, conforme plano de amostragem definido

para cada sistema e solução alternativa coletiva de abastecimento de água;

VI - promover capacitação e atualização técnica dos profissionais que atuam na produção,

distribuição, armazenamento, transporte e controle da qualidade da água para consumo humano;

VII - exigir dos fornecedores na aquisição, comprovação de que os materiais utilizados na

produção, armazenamento e distribuição não alteram a qualidade da água e não ofereçam risco à saúde,

segundo critérios da ANSI/NSF 61 ou certificação do material por um Organismo de Certificação de

Produto (OCP) reconhecido pelo INMETRO;

VIII - exigir dos fornecedores, laudo de atendimento dos requisitos de saúde (LARS) e da

comprovação de baixo risco a saúde (CBRS), para o controle de qualidade dos produtos químicos

utilizados no tratamento da água, considerando a norma técnica da ABNT NBR 15.784;

IX - manter à disposição da autoridade de saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios as informações sobre os produtos químicos utilizados no tratamento de água para consumo

humano e sobre os materiais que tenham contato com a água para consumo humano durante sua

produção, armazenamento e distribuição;

X - manter avaliação sistemática do SAA ou SAC, sob a perspectiva dos riscos à saúde, com

base nos seguintes critérios:

1 - ocupação da bacia contribuinte ao manancial;

2 - histórico das características das águas;

3 - características físicas do sistema;

5 - condições de operação e manutenção; e

6 - qualidade da água distribuída;

XI - encaminhar à autoridade de saúde pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

os dados de cadastro das formas de abastecimento e os relatórios de controle da qualidade da água,

conforme o modelo estabelecido pela referida autoridade;

XII - registrar no Sisagua os dados de cadastro das formas de abastecimento e de controle da

qualidade da água, quando acordado com a Secretaria de Saúde;

XIII - fornecer à autoridade de saúde pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

os dados de controle da qualidade da água para consumo humano, quando solicitados;

XIV - comunicar aos órgãos ambientais e aos gestores de recursos hídricos as características da

qualidade da água do(s) manancial(ais) de abastecimento em desacordo com os limites ou condições da

respectiva classe de enquadramento, conforme definido na legislação específica vigente;

XV - comunicar à autoridade de saúde pública alterações na qualidade da água do(s)

manancial(ais) de abastecimento que revelem risco a saúde;

XVI - contribuir com os órgãos ambientais e gestores de recursos hídricos, por meio de ações

cabíveis para proteção do(s) manancial(ais) de abastecimento(s) e da(s) bacia(s) hidrográfica(s);
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XVII - proporcionar mecanismos para recebimento de reclamações, e manter registros

atualizados sobre a qualidade da água distribuída e sobre as limpezas de reservatórios, sistematizando-os

de forma compreensível aos consumidores e disponibilizando-os para pronto acesso e consulta pública,

em atendimento às legislações específicas de defesa do consumidor e acesso à informação;

XVIII - implementar as ações de sua competência descritas no Decreto nº 5.440, de 4 de maio

de 2005, ou em instrumento legal que venha substituí-lo;

XIX - exigir do responsável pelo carro-pipa, a autorização para transporte e fornecimento de

água para consumo humano emitida pela autoridade de saúde pública, quando o carro-pipa não pertencer

ao próprio responsável pelo SAA ou SAC, nos termos do inciso V do artigo 13 deste Anexo;

XX - fornecer ao responsável pelo carro-pipa, no momento do abastecimento de água,

documento com identificação do SAA ou SAC onde o carro-pipa foi abastecido, contendo a data e o

horário do abastecimento;

XXI - notificar previamente à autoridade de saúde pública e informar à respectiva entidade

reguladora e à população abastecida, quando houver operações programadas, que possam submeter

trechos do sistema de distribuição à pressão negativa ou intermitência;

XXII - comunicar imediatamente à autoridade de saúde pública municipal e informar à

população abastecida, em linguagem clara e acessível, a detecção de situações de risco à saúde

ocasionadas por anomalia operacional ou por não conformidade na qualidade da água, bem como as

medidas adotadas;

XXIII - assegurar pontos de amostragem:

1 - na saída de cada filtro ou após a mistura da água filtrada, caso seja comprovado o

impedimento da realização do monitoramento individual de cada unidade filtrante;

2 - na saída do tratamento;

3 - no(s) reservatório(s);

4 - na rede de distribuição; e

5 - nos pontos de captação.

Art. 15 O responsável por SAA ou SAC deve requerer, junto à Autoridade de Saúde Pública

Municipal, autorização para início da operação e fornecimento de água para consumo humano, mediante a

apresentação dos seguintes documentos:

I - anotação de Responsabilidade Técnica do responsável pela operação do sistema ou solução

alternativa coletiva;

II - comprovação de regularidade junto ao órgão ambiental e de recursos hídricos;

III - laudo de análise dos parâmetros de qualidade da água previstos neste Anexo; e

IV - plano de amostragem.

Seção VI - Do responsável pela distribuição e transporte de água potável por meio de carro-

pipa

Art. 16 Compete ao responsável pela distribuição e transporte de água potável por meio de

carro-pipa:

I - solicitar à autoridade de saúde pública autorização para transporte de água para consumo

humano e cadastramento do carro-pipa;

II - abastecer o carro-pipa exclusivamente com água potável, proveniente de sistema ou

solução alternativa coletiva de abastecimento de água;

III - manter as condições higiênico-sanitárias do carro-pipa exigidas pela autoridade de saúde

pública;

IV - utilizar tanques, válvulas e equipamentos de carga e descarga da água exclusivamente para

armazenamento e transporte de água potável, fabricados em materiais que não alteram a qualidade da

água;
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V - portar o documento exigido no Inciso XIX, Art. 14 deste Anexo e a autorização para

transporte de água potável emitida pela autoridade de saúde pública, durante o deslocamento do carro-

pipa;

VI - manter o teor mínimo de cloro residual livre de 0,5 mg/L; e

VII - garantir que o tanque utilizado para o transporte de água potável contenha, de forma

visível, a inscrição "ÁGUA POTÁVEL" e os dados de endereço e telefone para contato.

Parágrafo único. É vedado o transporte de água potável em carro-pipa com tanque

compartimentado utilizado para transporte de outras cargas.

Seção VII - Dos Laboratórios de Controle e Vigilância

Art. 17 Compete ao Ministério da Saúde:

I - coordenar, em âmbito nacional, as ações de laboratório necessárias para a vigilância da

qualidade da água;

II - habilitar os laboratórios de referência regional e nacional para operacionalização das

análises da vigilância da qualidade da água para consumo humano, de acordo com os critérios

estabelecidos na Portaria/SVS nº 33, de 22 de junho de 2017;

III - indicar os laboratórios de referência nacional para realização das análises de vigilância da

qualidade da água para consumo humano;

IV - estabelecer as diretrizes para operacionalização das atividades analíticas de vigilância da

qualidade da água para consumo humano; e

V - definir os critérios e os procedimentos para adotar metodologias analíticas modificadas e

não contempladas nas referências citadas no Art. 21.

Art. 18 Compete às Secretarias de Saúde dos Estados:

I - coordenar, em âmbito estadual, as ações laboratoriais, sob sua competência, necessárias

para a vigilância da qualidade da água, de forma articulada com a Rede Nacional de Laboratórios de

Saúde Pública;

II - habilitar os laboratórios de referência regional e municipal para operacionalização das

análises de vigilância da qualidade da água para consumo humano;

III - indicar os laboratórios de referência regional e municipal para realização das análises de

vigilância da qualidade da água para consumo humano; e

IV - encaminhar amostras para laboratórios da Rede Nacional de Laboratórios de Saúde Pública

e Centros Colaboradores quando não houver capacidade local de análise.

Art. 19 Compete às Secretarias de Saúde dos Municípios:

I - coordenar e executar, em âmbito municipal, as ações de laboratório sob sua competência,

necessárias para a vigilância da qualidade da água, de forma articulada com a Rede Nacional de

Laboratórios de Saúde Pública; e

II - indicar, para as Secretarias de Saúde dos Estados, outros laboratórios de referência

municipal para operacionalização das análises de vigilância da qualidade da água para consumo humano,

quando for o caso.

Art. 20 As análises laboratoriais para controle da qualidade da água para consumo humano

podem ser realizadas em laboratório próprio, conveniado ou contratado, desde que estes comprovem a

existência de boas práticas de laboratório e biossegurança, conforme normas da Agência Nacional de

Vigilância Sanitária e demais normas relacionadas, e comprovem a existência de sistema de gestão da

qualidade, conforme os requisitos especificados na NBR ISO/IEC 17025.

Art. 21 As análises laboratoriais para vigilância da qualidade da água para consumo humano

devem ser realizadas nos laboratórios de saúde pública.

Parágrafo único. De forma complementar, as análises laboratoriais de vigilância da qualidade da

água para consumo humano poderão ser realizadas em laboratórios conveniados ou contratados, desde

que estes comprovem a existência de boas práticas de laboratório e biossegurança, conforme normas da
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Agência Nacional de Vigilância Sanitária e demais normas relacionadas, e comprovem a existência de

sistema de gestão da qualidade, conforme os requisitos especificados na NBR ISO/IEC 17025.

Art. 22 As metodologias analíticas para determinação dos parâmetros previstos neste Anexo

devem atender às normas nacionais ou internacionais mais recentes, tais como:

I - Standard Methods for the Examination of Water and Wastewater, de autoria das instituições

American Public Health Association (APHA), American Water Works Association (AWWA) e Water

Environment Federation (WEF);

II - United States Environmental Protection Agency (USEPA);

III - Normas publicadas pela International Standartization Organization (ISO); e

IV - Metodologias propostas pela Organização Mundial à Saúde (OMS).

§ 1º O Limite de quantificação (LQ) das metodologias utilizadas deve ser menor ou igual ao valor

máximo permitido para cada parâmetro analisado.

§ 2º Os Limites de detecção (LD) e quantificação (LQ) devem ser inseridos no Sisagua.

§ 3º Outras metodologias que não estejam relacionadas nas normas citadas no caput deste

artigo podem ser utilizadas desde que sejam devidamente validadas e registradas conforme os requisitos

especificados na NBR ISO/IEC 17025.

CAPÍTULO IV - DAS EXIGÊNCIAS APLICÁVEIS AOS SISTEMAS E SOLUÇÕES ALTERNATIVAS

COLETIVAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO

Art. 23 Os sistemas e as soluções alternativas coletivas de abastecimento de água para

consumo humano devem contar com técnico habilitado responsável pela operação, com a respectiva

anotação de responsabilidade técnica (ART) expedida pelo Conselho de Classe.

Art. 24 Toda água para consumo humano fornecida coletivamente deverá passar por processo

de desinfecção ou adição de desinfetante para manutenção dos residuais mínimos, conforme as

disposições contidas no Art. 32.

Parágrafo único. As águas provenientes de manancial superficial devem ser submetidas a

processo de filtração.

Art. 25 A rede de distribuição de água para consumo humano deve ser operada sempre com:

I - pressão positiva em toda sua extensão;

II - regularidade de fornecimento evitando situações de paralisação e intermitências; e

III - práticas de desinfecção das tubulações em eventos de trocas de suas seções.

Art. 26 A instalação hidráulica predial ligada ao sistema de abastecimento de água não poderá

ser também alimentada por outras fontes.

CAPÍTULO V - DO PADRÃO DE POTABILIDADE

Art. 27 A água potável deve estar em conformidade com padrão microbiológico, conforme

disposto nos Anexos 1 a 8 e demais disposições deste Anexo.

§ 1º No controle da qualidade da água, quando forem detectadas amostras com resultado

positivo para coliformes totais, mesmo em ensaios presuntivos, ações corretivas devem ser adotadas pelo

responsável pelo SAA ou SAC e novas amostras devem ser coletadas em dias imediatamente sucessivos

até que revelem resultados satisfatórios.

§ 2º Nos sistemas de distribuição, as novas amostras devem incluir no mínimo uma recoleta no

ponto onde foi constatado o resultado positivo para coliformes totais e duas amostras extras, sendo uma à

montante e outra à jusante do local da recoleta.

§ 3º As recoletas não devem ser consideradas no cálculo do percentual mensal de amostras

com resultados positivos de coliformes totais.

§ 4º O resultado negativo para coliformes totais das recoletas não anula o resultado

originalmente positivo no cálculo dos percentuais de amostras com resultado positivo.
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§ 5º Não são tolerados resultados positivos que ocorram em recoleta, nos termos do § 1º do Art.

27.

§ 6º Quando o padrão bacteriológico estabelecido no Anexo 1 for violado, o responsável pelo

SAA ou SAC deve informar à autoridade de saúde pública as medidas corretivas adotadas.

§ 7º Quando houver interpretação duvidosa nas reações típicas dos ensaios analíticos na

determinação de coliformes totais e Escherichia coli, deve-se fazer a recoleta.

Art. 28 Para a garantia da qualidade microbiológica da água, em complementação às exigências

relativas aos indicadores microbiológicos, deve ser atendido o padrão de turbidez expresso no Anexo 2 e

devem ser observadas as demais exigências contidas neste Anexo.

§ 1º Entre os 5% (cinco por cento) dos valores permitidos de turbidez superiores ao VMP

estabelecido no Anexo 2 para água subterrânea, pós-desinfecção, o limite máximo para qualquer amostra

pontual deve ser de 5,0 uT.

§ 2º Em toda a extensão do sistema de distribuição (reservatório e rede) ou pontos de consumo

deverá atender ao VMP de 5,0 uT para turbidez.

§ 3º O atendimento do percentual de aceitação do limite de turbidez, expresso no Anexo 2, deve

ser verificado mensalmente com base em amostras coletadas no efluente individual de cada unidade de

filtração, no mínimo semanalmente para pós-desinfecção de água subterrânea, no mínimo diariamente

para filtração lenta e a cada duas horas para filtração rápida ou filtração em membranas.

§ 4º Caso seja comprovado o impedimento da realização do monitoramento individual de cada

unidade filtrante, poderá ser realizado o monitoramento na mistura do efluente dos diferentes filtros.

Art. 29 Os sistemas e soluções alternativas coletivas de abastecimento de água que utilizam

mananciais superficiais devem realizar monitoramento mensal de Escherichia coli no(s) ponto(s) de

captação de água.

§ 1º Quando for identificada média geométrica móvel dos últimos 12 meses de monitoramento

maior ou igual a 1.000 Escherichia coli/100mL, deve-se avaliar a eficiência de remoção da Estação de

Tratamento de Água (ETA) por meio do monitoramento semanal de esporos de bactérias aeróbias.

§ 2º A amostragem para o monitoramento semanal de esporos de bactérias aeróbias citada no §

1º deste artigo deve ser realizada na água bruta na entrada da ETA e na água filtrada, no efluente individual

de cada unidade de filtração.

§ 3º O monitoramento para avaliação da eficiência de remoção de esporos de bactérias

aeróbias na ETA deve ser mantido semanalmente, enquanto permanecerem as condições estabelecidas

no § 1º deste artigo.

§ 4º Quando a média aritmética da avaliação da eficiência de remoção da ETA, com base no

mínimo em 4 amostragens no mês, for inferior a 2,5 log (99,7%), deve ser realizado monitoramento de

cistos de Giardia spp. e oocistos de Cryptosporidium spp. em cada ponto de captação de água com

frequência mensal ao longo dos 12 meses seguintes.

§ 5º Sistemas e soluções alternativas coletivas de abastecimento de água que realizam pré-

oxidação devem proceder ao monitoramento de (oo)cistos de Cryprosporidium e Giardia quando

identificada média geométrica móvel maior ou igual a 1.000 Escherichia coli/100mL.

§ 6º Uma vez iniciado o monitoramento de (oo)cistos, pode ser interrompido o monitoramento

de esporos de bactérias aeróbias.

§ 7º Quando a média aritmética da concentração de oocistos de Cryptosporidium spp. for maior

ou igual a 1,0 oocisto/L no(s) pontos(s) de captação de água, deve-se obter efluente em filtração rápida

com valor de turbidez menor ou igual a 0,3 uT em 95% (noventa e cinco por cento) das amostras mensais

ou uso de processo de desinfecção que comprovadamente alcance a mesma eficiência de remoção de

oocistos.

§ 8º Entre os 5% (cinco por cento) das amostras que podem apresentar valores de turbidez

superiores a 0,3 uT o limite máximo para qualquer amostra pontual deve ser menor ou igual a 1,0 uT para

filtração rápida.
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§ 9º Caso a concentração de oocistos seja inferior a 1 oocisto/L e a média geométrica móvel se

mantenha superior ou igual a 1.000 Escherichia coli/100mL deve-se realizar o monitoramento de esporos

de bactérias aeróbias pelo período de um ano.

§ 10º A concentração média de oocistos de Cryptosporidium spp., referida no § 7º deste Art.,

deve ser calculada considerando um número mínimo de 12 (doze) amostras uniformemente coletadas ao

longo dos 12 meses de monitoramento.

§ 11º Havendo comprovação de que todos os filtros rápidos do sistema de tratamento produzam

água com turbidez inferior a 0,3 uT, de maneira sistemática, dispensa-se a realização dos ensaios exigidos

neste artigo.

§ 12º Para SAA e SAC com tratamento por filtração em membrana, deve-se obter um efluente

filtrado com turbidez menor ou igual a 0,1 uT em pelo menos 99% das medições realizadas no mês.

Art. 30 Para sistemas e soluções alternativas coletivas de abastecimento de água com captação

em mananciais superficiais, no controle do processo de desinfecção da água por meio da cloração,

cloraminação, da aplicação de dióxido de cloro ou de isocianuratos clorados devem ser observados os

tempos de contato e as concentrações residuais de desinfetante na saída do tanque de contato, em

função, quando cabível, dos valores de pH e temperatura, expressos nos Anexos 3, 4 e 5.

§ 1º Para aplicação dos Anexos 3, 4 e 5 deve-se considerar a temperatura média mensal da

água.

§ 2º No caso da desinfecção com o uso de ozônio, deve ser observado o produto concentração

e tempo de contato (CT) de 0,34 mg.min/L para temperatura média mensal da água igual a 15º C.

§ 3º Para valores de temperatura média da água diferentes de 15ºC, deve-se proceder aos

seguintes cálculos para desinfecção com ozônio:

I - para valores de temperatura média abaixo de 15ºC: duplicar o valor de CT a cada decréscimo

de 10ºC; e

II - para valores de temperatura média acima de 15ºC: dividir por dois o valor de CT a cada

acréscimo de 10ºC.

§ 4º No caso da desinfecção por radiação ultravioleta, deve ser observada a dose mínima de 2,1

mJ/cm2para 1,0 log (90%) de inativação de cistos de Giardia spp.

Art. 31 Os sistemas ou soluções alternativas coletivas de abastecimento de água supridas por

manancial subterrâneo com ausência de contaminação por Escherichia coli devem adicionar agente

desinfetante, conforme as disposições contidas no Art. 32.

§ 1º Quando o manancial subterrâneo apresentar contaminação por Escherichia coli, no controle

do processo de desinfecção da água por meio da cloração, cloraminação, da aplicação de dióxido de cloro

ou de isocianuratos clorados, devem ser observados os tempos de contato e as concentrações residuais

de desinfetante na saída do tanque de contato, em função, quando cabível, dos valores de pH e

temperatura, expressos nos Anexos 6, 7 e 8 deste Anexo.

§ 2º No caso da desinfecção por radiação ultravioleta, deve ser observada a dose mínima de 1,5

mJ/cm2.

§ 3º No caso da desinfecção com o uso de ozônio, deve ser observado o produto, concentração

e tempo de contato (CT) de 0,16 mg.min/L para temperatura média da água igual a 15ºC.

§ 4º Para valores de temperatura média da água diferentes de 15ºC, deve-se proceder aos

seguintes cálculos para desinfecção com ozônio:

I - para valores de temperatura média abaixo de 15ºC: duplicar o valor de CT a cada decréscimo

de 10ºC; e

II - para valores de temperatura média acima de 15ºC: dividir por dois o valor de CT a cada

acréscimo de 10ºC.

§ 5º A avaliação da contaminação por Escherichia coli no manancial subterrâneo deve ser feita

mediante coleta mensal de uma amostra de água em ponto anterior ao local de desinfecção.
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§ 6º Na ausência de tanque de contato, a coleta de amostras de água para a verificação da

presença/ausência de coliformes totais em SAA e SAC, supridos por manancial subterrâneo, deverá ser

realizada em local a montante ao primeiro ponto de consumo.

§ 7º Caso o SAA ou SAC seja suprido também por manancial superficial, deverá seguir as

exigências para desinfecção deste tipo de manancial.

Art. 32 É obrigatória a manutenção de, no mínimo, 0,2 mg/L de cloro residual livre ou 2 mg/L

de cloro residual combinado ou de 0,2 mg/L de dióxido de cloro em toda a extensão do sistema de

distribuição (reservatório e rede) e nos pontos de consumo.

Art. 33 No caso do uso de ozônio ou radiação ultravioleta como desinfetante, deverá ser

adicionado cloro ou dióxido de cloro, de forma a manter residual mínimo no sistema de distribuição

(reservatório e rede) e no ponto de consumo, de acordo com as disposições do Art. 32.

Art. 34 A aplicação de compostos isocianuratos clorados deve seguir as diretrizes para

utilização de cloro residual livre.

Art. 35 Para a utilização de outro agente desinfetante, além dos citados neste Anexo, deve-se

consultar o Ministério da Saúde, por intermédio da SVS/MS.

Art. 36 A água potável deve estar em conformidade com o padrão de substâncias químicas que

representam risco à saúde e cianotoxinas, expressos nos Anexos 9 e 10 e demais disposições deste Anexo.

§ 1º No caso de adição de flúor (fluoretação), os valores recomendados para concentração de

íon fluoreto devem observar o anexo XXI da Portaria de Consolidação nº 5/2017, não podendo ultrapassar

o VMP expresso no Anexo 9 deste Anexo.

§ 2º O VMP de cada cianotoxina referida no Anexo 10 é referente à concentração total,

considerando as frações intracelular e extracelular.

Art. 37 Os níveis de triagem usados na avaliação da potabilidade da água, do ponto de vista

radiológico, são os valores de concentração de atividade que não excedam 0,5 Bq/L para atividade alfa

total e 1,0 Bq/L para beta total.

§ 1º Caso os níveis de triagem de beta total sejam superados, deverá ser subtraída a

contribuição do emissor beta K-40 (isótopo de Potássio com massa atômica 40 u).

§ 2º Caso as concentrações de atividades de alfa ou de beta total, após a subtração do K-40,

permaneçam acima dos níveis de triagem citados neste artigo, outra amostra deverá ser coletada e

analisada para alfa e beta total.

§ 3º Se os novos valores obtidos continuarem acima dos níveis de triagem, consultar

regulamento específico (POSIÇÃO REGULATÓRIA 3.01/012:2020) da Comissão Nacional de Energia

Nuclear (CNEN) para saber como proceder nessa situação.

§ 4º A CNEN poderá solicitar à análise específica de radionuclídeos naturais e/ou artificiais

potencialmente presentes na água, assim como outras informações relevantes, conforme especificado em

sua POSIÇÃO REGULATÓRIA 3.01/012:2020.

§ 5º A CNEN avaliará sobre a potabilidade do ponto de vista radiológico, com base na dose total

estimada devido à ingestão de água contendo todos os radionuclídeos presentes.

§ 6º Até que a CNEN avalie a potabilidade da água do ponto de vista radiológico, nenhuma

medida de restrição ao abastecimento com base no aspecto radiológico deve ser adotada, considerando

as elevadas incertezas que podem estar associadas às técnicas para determinação de alfa e beta total.

§ 7º A amostra para avaliação radiológica deve ser coletada semestralmente na rede de

distribuição de SAA ou no ponto de consumo de SAC.

Art. 38 A água potável deve estar em conformidade com o padrão organoléptico de

potabilidade expresso no Anexo 11 e demais disposições deste Anexo.

Paragráfo único. Para os parâmetros ferro e manganês são permitidos valores superiores ao

VMPs estabelecidos no Anexo 11, desde que sejam observados os seguintes critérios:
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I - os elementos ferro e manganês estejam complexados com produtos químicos

comprovadamente de baixo risco à saúde, conforme preconizado no Inciso VIII do Art. 14 e nas normas da

ABNT; e

II - as concentrações de ferro e manganês não ultrapassem 2,4 e 0,4 mg/L, respectivamente.

Art. 39 A soma das razões das concentrações de nitrito e nitrato e seus respectivos VMPs,

estabelecidos no Anexo 9, não deve exceder 1.

§ 1º O critério definido no caput deste artigo é expresso pela seguinte inequação: (Concentração

nitrato/VMP nitrato)+(Concentração nitrito/VMP nitrito) £1.

§ 2º O critério definido no caput deste artigo não exime o cumprimento dos VMP estabelecidos

individualmente para nitrito e nitrato.

Art. 40 O cumprimento do padrão de potabilidade de subprodutos da desinfecção deve ser

verificado com base na média móvel dos resultados das amostras analisadas nos últimos doze meses, de

acordo com o plano de amostragem definido neste Anexo.

Parágrafo único. A média móvel de que trata o caput deste artigo deve ser computada

individualmente para cada ponto de amostragem.

Art. 41 Na verificação do atendimento ao padrão de potabilidade expresso nos Anexos 9 a 11, a

comparação dos resultados analíticos com o VMP de parâmetros expressos pelo somatório de analitos

individuais deve obedecer aos seguintes requisitos:

I - caso pelo menos um analito seja quantificado, considerar, para a soma dos componentes

com resultados menores que o LD ou o LQ, os valores de LD/2 e LQ/2, respectivamente;

II - caso nenhum analito apresente resultado quantificado e pelo menos um analito seja menor

que o LQ considerar o maior valor de LQ; e

III - caso os resultados de todos os analitos sejam menores que o LD, considerar o maior valor

de LD.

Parágrafo único. O somatório dos LQ de todos os analitos individuais deve ser no máximo igual

ao VMP estabelecido para o somatório.

CAPÍTULO VI - DOS PLANOS DE AMOSTRAGEM DE CONTROLE DA QUALIDADE DA ÁGUA PARA

CONSUMO HUMANO

Art. 42 Os responsáveis por SAA e SAC devem analisar pelo menos uma amostra semestral da

água bruta em cada ponto de captação com vistas a uma gestão preventiva de risco.

§ 1º Nos Sistemas e soluções alternativas coletivas de abastecimento de água para consumo

humano, supridos por manancial superficial devem realizar análise dos parâmetros Demanda Química de

Oxigênio (DQO), Demanda Bioquímica de Oxigênio (DBO), Oxigênio Dissolvido (OD), Turbidez, Cor

Verdadeira, pH, Fósforo Total, Nitrogênio Amoniacal Total e dos parâmetros inorgânicos, orgânicos e

agrotóxicos, exigidos neste Anexo.

§ 2º Sistemas e soluções alternativas coletivas de abastecimento de água para consumo

humano, supridos por manancial subterrâneo devem realizar análise dos parâmetros Turbidez, Cor

Verdadeira, pH, Fósforo Total, Nitrogênio Amoniacal Total, condutividade elétrica e dos parâmetros

inorgânicos, orgânicos e agrotóxicos, exigidos neste Anexo.

Art. 43 Para minimizar os riscos de contaminação da água para consumo humano com

cianotoxinas, os responsáveis por SAA ou SAC com captação em mananciais superficiais devem realizar

monitoramento para identificação e contagem de células de cianobactérias, de acordo com a Tabela do

Anexo 12, considerando, para efeito de alteração da frequência de monitoramento, o resultado da última

amostragem.

§ 1º Em complementação ao monitoramento do Anexo 12, deve ser realizada análise de

clorofila-a no manancial, com frequência mensal, como indicador de potencial aumento da contagem de

cianobactérias.
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I - Quando os resultados da análise prevista no § 1° deste artigo revelarem que a concentração

de clorofila-a é igual ou superior a 10 μg/L, deve-se proceder a nova coleta de amostra para análise do

fitoplâncton;

II - Se a contagem de células de cianobactérias representar 10% ou mais do fitoplâncton, deve

ser realizado monitoramento semanal de cianobactérias no manancial, no ponto de captação; e

III - O monitoramento de clorofila-a descrito no § 1º deste Artigo pode ser substituído pelo

monitoramento mensal de cianobactérias no ponto de captação, atendendo o limite de contagem de

células de cianobactérias menor ou igual a 10.000 células/mL.

§ 2º Quando a contagem de células de cianobactérias exceder 20.000 células/mL, deve-se

realizar análise das cianotoxinas microcistinas, saxitoxinas e cilindrospermopsinas no ponto de captação

com frequência no mínimo semanal:

I - As análises de cianotoxinas no ponto de captação devem permanecer enquanto se mantiver

contagem de células de cianobactérias superior a 20.000 células/mL.

§ 3º Alternativamente ao monitoramento de cianobactérias pode ser realizado o monitoramento

semanal de cianotoxinas na água bruta (entrada da ETA).

I - Quando o monitoramento de cianotoxinas for realizado semanalmente na água bruta, fica

dispensada a realização do monitoramento de cianobactérias e clorofila-a no ponto de captação.

§ 4º Quando a análise de cianotoxinas realizada na água bruta (entrada da ETA) ou em pelo

menos um ponto de captação for superior ao VMP expresso no Anexo 10, será obrigatória a realização da

análise de cianotoxinas na saída do tratamento com frequência semanal.

§ 5º Quando a análise de cianotoxinas na água bruta (entrada da ETA) ou em todos os pontos de

captação for inferior ao VMP expresso no Anexo 10, será dispensada a realização desta análise na saída do

tratamento.

§ 6º O monitoramento de cianobactérias, quando exigido, deve ser realizado em cada ponto de

captação e deve identificar os gêneros presentes.

§ 7º Em função dos riscos à saúde associados às cianotoxinas, é vedado o uso de algicidas para

o controle do crescimento de microalgas e cianobactérias no manancial de abastecimento ou qualquer

intervenção que provoque a lise das células.

§ 8º As autoridades ambientais e de recursos hídricos definirão a regulamentação das

excepcionalidades sobre o uso de algicidas nos cursos d'água superficiais.

§ 9º Quando detectada a presença de cianotoxinas na água tratada, na saída do tratamento,

será obrigatória a comunicação imediata a autoridade de saúde pública, às clínicas de hemodiálise e às

indústrias de injetáveis.

Art. 44 Os responsáveis por SAA e SAC devem elaborar anualmente e submeter para análise da

autoridade municipal de saúde pública, o plano de amostragem de cada sistema e solução, respeitando os

planos mínimos de amostragem expressos neste Anexo.

§ 1º A amostragem deve obedecer aos seguintes requisitos:

I - distribuição uniforme das coletas ao longo do período de um ano;

II - representatividade dos pontos de coleta no sistema de distribuição (reservatórios e rede),

combinando critérios de abrangência espacial e pontos estratégicos, entendidos como:

1. aqueles próximos a grande circulação de pessoas: terminais rodoviários, terminais ferroviários,

entre outros;

2. edifícios que alberguem grupos populacionais de risco, tais como hospitais, creches, asilos e

presídios;

3. aqueles localizados em trechos vulneráveis do sistema de distribuição como pontas de rede,

pontos de queda de pressão, locais afetados por manobras, sujeitos à intermitência de abastecimento,

reservatórios, entre outros; e
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4 . locais com sistemáticas notificações de agravos à saúde tendo como possíveis causas os

agentes de veiculação hídrica.

§ 2º No número mínimo de amostras coletadas na rede de distribuição e no ponto de consumo,

previsto no Anexo 14 e no Anexo 15, não se incluem as amostras extras (recoletas).

§ 3º Em todas as amostras coletadas para análises bacteriológicas, deve ser efetuada medição

de cor, turbidez e residual de desinfetante.

§ 4º As coletas de amostras para análise dos parâmetros de agrotóxicos deverão considerar a

avaliação dos seus usos na bacia hidrográfica do manancial de contribuição, bem como a sazonalidade das

culturas.

§ 5º Na verificação do atendimento ao padrão de potabilidade expressos nos Anexos 9 a 11, a

detecção de eventuais ocorrências de resultados acima do VMP deve ser analisada em conjunto com o

histórico do controle de qualidade da água.

§ 6º O plano de amostragem deve abranger aglomerados subnormais e grupos sociais

vulneráveis abastecidos.

Art. 45 Para populações residentes em áreas indígenas e povos e comunidades tradicionais, o

plano de amostragem para o controle da qualidade da água deverá ser elaborado de acordo com as

diretrizes específicas aplicáveis a cada situação.

Parágrafo único. O plano de amostragem para o monitoramento da qualidade da água em áreas

indígenas deverá ser implementado de acordo com o Plano de Monitoramento da Qualidade da Água para

Consumo Humano elaborado pelos Distritos Sanitários Especiais Indígenas (DSEI), considerando as

diretrizes estabelecidas pela SESAI/MS.

CAPÍTULO VII - DAS PENALIDADES

Art. 46 Serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, e na Lei nº

8.078, de 11 de setembro de 1990, além de normativas estaduais e municipais aplicáveis, aos responsáveis

por SAA ou SAC que não observarem as determinações constantes neste Anexo, sem prejuízo das sanções

de natureza civil ou penal cabíveis.

Art. 47 Cabe ao Ministério da Saúde, por intermédio da SVS/MS, e às Secretarias de Saúde dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, assegurar o cumprimento deste Anexo.

CAPÍTULO VIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 48 Sempre que forem identificadas situações de risco à saúde, os responsáveis pelo SAA ou

SAC e as autoridades de saúde pública devem, em conjunto, elaborar um plano de ação e tomar as

medidas cabíveis, incluindo a eficaz comunicação à população, sem prejuízo das providências imediatas

para a correção das não conformidades.

Art. 49 A Autoridade de Saúde Pública poderá exigir dos responsáveis por SAA e SAC a

elaboração e implementação de Plano de Segurança da Água (PSA), conforme a metodologia e o

conteúdo preconizados pela Organização Mundial da Saúde ou definidos em diretrizes do Ministério da

Saúde, para fins de gestão preventiva de risco à saúde

Art. 50 É facultado ao responsável por SAA ou SAC solicitar à autoridade de saúde pública

alteração dos parâmetros monitorados e da frequência mínima de amostragem, mediante apresentação

de:

I - histórico mínimo de dois anos de monitoramento da qualidade da água bruta, tratada e

distribuída, considerando o plano de amostragem estabelecido neste Anexo; e

II - PSA, conforme Art. 49.

§ 1º A autoridade de saúde pública deve emitir parecer sobre a solicitação prevista no caput

deste Artigo, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, com base em análise fundamentada nos

documentos referidos nos incisos I e II deste artigo.

§ 2º As alterações do plano de amostragem autorizadas pela autoridade de saúde pública terão

validade máxima de dois anos, podendo ser suspensa caso ocorram alterações na bacia hidrográfica ou

nos sistemas e soluções alternativas coletivas de abastecimento de água que justifiquem.
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§ 3º Para renovação da autorização prevista no caput deste artigo, o responsável por SAA ou

SAC deverá encaminhar à autoridade de saúde pública a solicitação de renovação acompanhada da

revisão do PSA.

§ 4º A autoridade de saúde pública deve emitir parecer sobre a solicitação de renovação, no

prazo máximo de 60 (sessenta) dias, com base na análise da revisão do PSA.

§ 5º Quando observada a não implementação do PSA por parte do responsável por SAA ou SAC,

será exigido o cumprimento integral do plano de amostragem estabelecido neste Anexo.

Art. 51 O Ministério da Saúde promoverá, por intermédio da SVS/MS, a revisão deste Anexo no

prazo de 5 (cinco) anos ou a qualquer tempo.

Parágrafo único. Os órgãos governamentais e não-governamentais, de reconhecida capacidade

técnica nos setores objeto desta regulamentação, poderão requerer a revisão deste Anexo, mediante

solicitação justificada, sujeita a análise técnica da SVS/MS.

Art. 52 A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão adotar as medidas

necessárias ao fiel cumprimento deste Anexo.

Art. 53 Ao Distrito Federal competem as atribuições reservadas aos Estados e aos Municípios.

Art. 54 Fica estabelecido o prazo máximo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de

publicação deste Anexo, para que os órgãos e entidades sujeitos à aplicação deste Anexo promovam as

adequações necessárias à implementação do monitoramento de esporos de bactérias aeróbias.

Art. 55 Fica estabelecido o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data

de publicação deste Anexo, para que os órgãos e entidades sujeitos à aplicação deste Anexo promovam as

adequações necessárias para o alcance do novo VMP para o parâmetro dureza.

Art. 56 Enquanto o monitoramento de esporos de bactérias aeróbias não estiver implantado,

deve-se realizar o monitoramento de cistos de Giardia e oocistos de Cryptosporidium ao ser identificada

média geométrica móvel dos últimos 12 (doze)meses de monitoramento maior ou igual a 1.000

Escherichia coli/100mL.

ANEXO 1

TABELA DE PADRÃO BACTERIOLÓGICO DA ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO.

 

 

Formas de

abastecimento
Parâmetro VMP(1)

SAI Escherichia coli(2) Ausência em 100 mL

SAA

e

SAC

Na saída do

tratamento
Coliformes totais(3) Ausência em 100 mL

 

Sistema de

distribuição

e pontos de

consumo

Escherichia coli(2) Ausência em 100 mL

   
Coliformes

totais(4)

Sistemas ou soluções

alternativas coletivas

que abastecem

menos de 20.000

habitantes

Apenas uma amostra, entre as amostras

examinadas no mês pelo responsável pelo

sistema ou por solução alternativa coletiva de

abastecimento de água, poderá apresentar

resultado positivo

     

Sistemas ou soluções

alternativas coletivas

que abastecem a

partir de 20.000

habitantes

Ausência em 100 mL em 95% das amostras

examinadas no mês pelo responsável pelo

sistema ou por solução alternativa coletiva de

abastecimento de água.

NOTAS:

(1) Valor Máximo Permitido

(2) Indicador de contaminação fecal.
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(3) Indicador de eficiência de tratamento.

(4) Indicador da condição de operação e manutenção do sistema de distribuição de SAA e

pontos de consumo e reservatório de SAC em que a qualidade da água produzida pelos processos de

tratamento seja preservada (indicador de integridade).

ANEXO 2

TABELA DE PADRÃO DE TURBIDEZ PARA ÁGUA PÓS-DESINFECÇÃO (PARA ÁGUAS

SUBTERRÂNEAS) OU PÓS-FILTRAÇÃO.

 

 

Tratamento da água VMP(1)
Número de

amostras
Frequência

Filtração rápida (tratamento

completo ou filtração direta)

0,5 uT(2) em 95% das amostras. 1,0 uT no

restante das amostras mensais coletadas

.

1
A cada

2horas

Filtração em Membrana 0,1 uT(2) em 99% das amostras. 1
A cada

2horas

Filtração lenta

1,0 uT(2) em 95% das amostras. 2,0 uT no

restante das amostras mensais coletadas

.

1 Diária

Pós-desinfecção (para águas

subterrâneas)

1,0 uT(2) em 95% das amostras. 5,0 uT no

restante das amostras mensais coletadas

.

1 Semanal

NOTAS:

(1) Valor Máximo Permitido

(2)Unidade de Turbidez

ANEXO 3

TABELA DE TEMPO DE CONTATO MÍNIMO (MINUTOS) A SER OBSERVADO PARA A

DESINFECÇÃO EM SISTEMAS E SOLUÇÕES ALTERNATIVAS COLETIVAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

COM CAPTAÇÃO EM MANANCIAIS SUPERFICIAIS, DE ACORDO COM CONCENTRAÇÃO DE CLORO

RESIDUAL LIVRE, COM A TEMPERATURA E O PH DA ÁGUA.

 

 

C

(1)
Temperatura (5ºC ) Temperatura (10ºC ) Temperatura (15ºC )

  Valores de pH Valores de pH Valores de pH

  6,0 6,5 7,0 7,5 8,0 8,5 9,0 6,0 6,5 7,0 7,5 8,0 8,5 9,0 6,0 6,5 7,0 7,5 8,0 8,5 9,0

0,1 248 308 376 452 538 633 739 175 218 266 320 380 448 522 124 154 188 226 269 317 369

0,2 138 171 208 251 298 351 410 97 121 147 177 211 248 290 69 85 104 125 149 176 205

0,3 98 121 148 178 211 249 290 69 86 104 126 150 176 205 49 60 74 89 106 124 145

0,4 76 95 116 139 166 195 227 54 67 82 98 117 138 161 38 47 58 70 83 97 114

0,5 63 78 96 115 137 161 188 45 55 68 81 97 114 133 32 39 48 58 68 81 94

0,6 54 67 82 99 117 138 161 38 47 58 70 83 98 114 27 34 41 49 59 69 80

0,7 47 59 72 87 103 121 141 34 42 51 61 73 86 100 24 29 36 43 51 61 71

0,8 42 53 64 77 92 108 126 30 37 45 55 65 76 89 21 26 32 39 46 54 63

0,9 38 48 58 70 83 98 114 27 34 41 49 59 69 81 19 24 29 35 42 49 57

1,0 35 43 53 64 76 89 104 25 31 38 45 54 63 74 18 22 27 32 38 45 52

1,1 32 40 49 59 70 82 96 23 28 35 42 50 58 68 16 20 24 29 35 41 48

1,2 30 37 45 55 65 77 89 21 26 32 39 46 54 63 15 19 23 27 33 38 45

1,3 28 35 42 51 61 72 83 20 25 30 36 43 51 59 14 17 21 26 30 36 42

1,4 26 33 40 48 57 67 78 19 23 28 34 40 48 55 13 16 20 24 29 34 39
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1,5 25 31 38 45 54 63 74 18 22 27 32 38 45 52 12 15 19 23 27 32 37

1,6 24 29 36 43 51 60 70 17 21 25 30 36 42 49 12 15 18 21 25 30 35

1,7 22 28 34 41 48 57 66 16 20 24 29 34 40 47 11 14 17 20 24 28 33

1,8 21 26 32 39 46 54 63 15 19 23 27 33 38 45 11 13 16 19 23 27 32

1,9 20 25 31 37 44 52 60 14 18 22 26 31 37 43 10 13 15 19 22 26 30

2,0 19 24 29 35 42 50 58 14 17 21 25 30 35 41 10 12 15 18 21 25 29

2,1 19 23 28 34 40 48 56 13 16 20 24 29 34 39 9 12 14 17 20 24 28

2,2 18 22 27 33 39 46 53 13 16 19 23 27 32 38 9 11 14 16 19 23 27

2,3 17 21 26 31 37 44 51 12 15 18 22 26 31 36 9 11 13 16 19 22 26

2,4 17 21 25 30 36 43 50 12 15 18 21 26 30 35 8 10 13 15 18 21 25

2,5 16 20 24 29 35 41 48 11 14 17 21 25 29 34 8 10 12 15 17 21 24

2,6 16 19 24 28 34 40 46 11 14 17 20 24 28 33 8 10 12 14 17 20 23

2,7 15 19 23 27 33 38 45 11 13 16 19 23 27 32 8 9 11 14 16 19 22

2,8 15 18 22 27 32 37 43 10 13 16 19 22 26 31 7 9 11 13 16 19 22

2,9 14 18 21 26 31 36 42 10 12 15 18 22 26 30 7 9 11 13 15 18 21

3,0 14 17 21 25 30 35 41 10 12 15 18 21 25 29 7 9 10 13 15 18 20

C(1) Temperatura (20ºC ) Temperatura (25ºC ) Temperatura (30ºC )

  Valores de pH Valores de pH Valores de pH

  6,0 6,5 7,0 7,5 8,0 8,5 9,0 6,0 6,5 7,0 7,5 8,0 8,5 9,0 6,0 6,5 7,0 7,5 8,0 8,5 9,0

0,1 88 109 133 160 190 224 261 62 77 94 113 134 158 185 44 54 66 80 95 112 130

0,2 49 60 74 89 105 124 145 34 43 52 63 75 88 102 24 30 37 44 53 62 72

0,3 34 43 52 63 75 88 103 24 30 37 44 53 62 73 17 21 26 31 37 44 51

0,4 27 33 41 49 59 69 80 19 24 29 35 41 49 57 13 17 20 25 29 34 40

0,5 22 28 34 41 48 57 66 16 20 24 29 34 40 47 11 14 17 20 24 28 33

0,6 19 24 29 35 41 49 57 14 17 20 25 29 35 40 10 12 14 17 21 24 28

0,7 17 21 25 31 36 43 50 12 15 18 22 26 30 35 8 10 13 15 18 21 25

0,8 15 19 23 27 32 38 45 11 13 16 19 23 27 32 7 9 11 14 16 19 22

0,9 14 17 21 25 29 35 40 10 12 14 17 21 24 29 7 8 10 12 15 17 20

1,0 12 15 19 23 27 32 37 9 11 13 16 19 22 26 6 8 9 11 13 16 18

1,1 11 14 17 21 25 29 34 8 10 12 15 18 21 24 6 7 9 10 12 15 17

1,2 11 13 16 19 23 27 32 7 9 11 14 16 19 22 5 7 8 10 11 14 16

1,3 10 12 15 18 21 25 29 7 9 11 13 15 18 21 5 6 7 9 11 13 15

1,4 9 12 14 17 20 24 28 7 8 10 12 14 17 20 5 6 7 8 10 12 14

1,5 9 11 13 16 19 22 26 6 8 9 11 13 16 18 4 5 7 8 10 11 13

1,6 8 10 13 15 18 21 25 6 7 9 11 13 15 17 4 5 6 8 9 11 12

1,7 8 10 12 14 17 20 23 6 7 8 10 12 14 17 4 5 6 7 9 10 12

1,8 8 9 11 14 16 19 22 5 7 8 10 12 14 16 4 5 6 7 8 10 11

1,9 7 9 11 13 16 18 21 5 6 8 9 11 13 15 4 4 5 7 8 9 11

2,0 7 9 10 13 15 18 20 5 6 7 9 11 12 14 3 4 5 6 7 9 10

2,1 7 8 10 12 14 17 20 5 6 7 8 10 12 14 3 4 5 6 7 8 10

2,2 6 8 10 12 14 16 19 4 6 7 8 10 11 13 3 4 5 6 7 8 9

2,3 6 8 9 11 13 16 18 4 5 7 8 9 11 13 3 4 5 6 7 8 9

2,4 6 7 9 11 13 15 18 4 5 6 8 9 11 12 3 4 4 5 6 8 9

2,5 6 7 9 10 12 15 17 4 5 6 7 9 10 12 3 4 4 5 6 7 8

2,6 5 7 8 10 12 14 16 4 5 6 7 8 10 12 3 3 4 5 6 7 8

2,7 5 7 8 10 12 14 16 4 5 6 7 8 10 11 3 3 4 5 6 7 8

2,8 5 6 8 9 11 13 15 4 5 6 7 8 9 11 3 3 4 5 6 7 8

2,9 5 6 8 9 11 13 15 4 4 5 6 8 9 11 3 3 4 5 5 6 7

3,0 5 6 7 9 11 12 14 3 4 5 6 7 9 10 2 3 4 4 5 6 7

NOTAS:

(1) C: residual de cloro livre na saída do tanque de contato (mg/L).
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ANEXO 4

TABELA DE TEMPO DE CONTATO MÍNIMO (MINUTOS) A SER OBSERVADO PARA A

DESINFECÇÃO EM SISTEMAS E SOLUÇÕES ALTERNATIVAS COLETIVAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

COM CAPTAÇÃO EM MANANCIAIS SUPERFICIAIS, DE ACORDO COM CONCENTRAÇÃO DE CLORO

RESIDUAL COMBINADO (CLORAMINAS) E COM A TEMPERATURA DA ÁGUA, PARA VALORES DE PH DA

ÁGUA ENTRE 6,0 E 9,0.

 

 

C

(1)

Temperatura

(5ºC )

Temperatura

(10ºC )

Temperatura

(15ºC )

Temperatura

(20ºC )

Temperatura

(25ºC )

Temperatura

(30ºC )

0,1 7385 6185 4985 3785 2585 1385

0,2 3693 3093 2493 1893 1293 693

0,3 2462 2062 1662 1262 862 462

0,4 1846 1546 1246 946 646 346

0,5 1477 1237 997 757 517 277

0,6 1231 1031 831 631 431 231

0,7 1055 884 712 541 369 198

0,8 923 773 623 473 323 173

0,9 821 687 554 421 287 154

1,0 739 619 499 379 259 139

1,1 671 562 453 344 235 126

1,2 615 515 415 315 215 115

1,3 568 476 383 291 199 107

1,4 528 442 356 270 185 99

1,5 492 412 332 252 172 92

1,6 462 387 312 237 162 87

1,7 434 364 293 223 152 81

1,8 410 344 277 210 144 77

1,9 389 326 262 199 136 73

2,0 369 309 249 189 129 69

2,1 352 295 237 180 123 66

2,2 336 281 227 172 118 63

2,3 321 269 217 165 112 60

2,4 308 258 208 158 108 58

2,5 295 247 199 151 103 55

2,6 284 238 192 146 99 53

2,7 274 229 185 140 96 51

2,8 264 221 178 135 92 49

2,9 255 213 172 131 89 48

3,0 246 206 166 126 86 46

NOTAS:

(1) C: residual de cloro combinado na saída do tanque de contato (mg/L).

ANEXO 5

TABELA DE TEMPO DE CONTATO MÍNIMO (MINUTOS) A SER OBSERVADO PARA A

DESINFECÇÃO EM SISTEMAS E SOLUÇÕES ALTERNATIVAS COLETIVAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

COM CAPTAÇÃO EM MANANCIAIS SUPERFICIAIS, DE ACORDO COM CONCENTRAÇÃO DE DIÓXIDO DE

CLORO E COM A TEMPERATURA DA ÁGUA.
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C

(1)

Temperatura

(5ºC )

Temperatura

(10ºC )

Temperatura

(15ºC )

Temperatura

(20ºC )

Temperatura

(25ºC )

Temperatura

(30ºC )

Temperatura

(35ºC )

0,1 108 77 63 55 49 45 41

0,2 54 38 31 27 24 22 21

0,3 36 26 21 18 16 15 14

0,4 27 19 16 14 12 11 10

0,5 22 15 13 11 10 9 8

0,6 18 13 10 9 8 7 7

0,7 15 11 9 8 7 6 6

0,8 13 10 8 7 6 6 5

0,9 12 9 7 6 5 5 5

1,0 11 8 6 5 5 4 4

1,1 10 7 6 5 4 4 4

1,2 9 6 5 5 4 4 3

1,3 8 6 5 4 4 3 3

1,4 8 5 4 4 3 3 3

1,5 7 5 4 4 3 3 3

1,6 7 5 4 3 3 3 3

1,7 6 5 4 3 3 3 2

1,8 6 4 3 3 3 2 2

1,9 6 4 3 3 3 2 2

2,0 5 4 3 3 2 2 2

2,1 5 4 3 3 2 2 2

2,2 5 3 3 2 2 2 2

2,3 5 3 3 2 2 2 2

2,4 4 3 3 2 2 2 2

2,5 4 3 3 2 2 2 2

2,6 4 3 2 2 2 2 2

2,7 4 3 2 2 2 2 2

2,8 4 3 2 2 2 2 1

2,9 4 3 2 2 2 2 1

3,0 4 3 2 2 2 1 1

NOTAS:

(1) C: residual de dióxido de cloro na saída do tanque de contato (mg/L).

ANEXO 6

TABELA DE TEMPO DE CONTATO MÍNIMO (MINUTOS) A SER OBSERVADO PARA A

DESINFECÇÃO EM SISTEMAS E SOLUÇÕES ALTERNATIVAS COLETIVAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

COM CAPTAÇÃO EM MANANCIAIS SUBTERRÂNEOS, DE ACORDO COM CONCENTRAÇÃO DE CLORO

RESIDUAL LIVRE, COM A TEMPERATURA E O PH DA ÁGUA.

 

 

C(1) Temperatura (5ºC ) Temperatura (10ºC ) Temperatura (15ºC )

  Valores de pH Valores de pH Valores de pH

  6,0 6,5 7,0 7,5 8,0 8,5 9,0 6,0 6,5 7,0 7,5 8,0 8,5 9,0 6,0 6,5 7,0 7,5 8,0 8,5 9,0

0,1 124 154 188 226 269 317 369 88 109 133 160 190 224 261 62 77 94 113 134 158 185

0,2 69 85 104 125 149 176 205 49 60 74 89 106 124 145 34 43 52 63 75 88 102

0,3 49 60 74 89 106 124 145 34 43 52 63 75 88 103 24 30 37 44 53 62 73

0,4 38 47 58 70 83 97 114 27 33 41 49 59 69 80 19 24 29 35 41 49 57

0,5 32 39 48 58 68 81 94 22 28 34 41 48 57 66 16 20 24 29 34 40 47
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0,6 27 34 41 49 59 69 81 19 24 29 35 41 49 57 14 17 20 25 29 35 40

0,7 24 29 36 43 51 61 71 17 21 25 31 36 43 50 12 15 18 22 26 30 35

0,8 21 26 32 39 46 54 63 15 19 23 27 32 38 45 11 13 16 19 23 27 32

0,9 19 24 29 35 42 49 57 14 17 21 25 29 35 40 10 12 15 17 21 24 29

1,0 18 22 27 32 38 45 52 12 15 19 23 27 32 37 9 11 13 16 19 22 26

1,1 16 20 24 29 35 41 48 11 14 17 21 25 29 34 8 10 12 15 18 21 24

1,2 15 19 23 27 33 38 45 11 13 16 19 23 27 32 8 9 11 14 16 19 22

1,3 14 17 21 26 30 36 42 10 12 15 18 21 25 30 7 9 11 13 15 18 21

1,4 13 16 20 24 29 34 39 9 12 14 17 20 24 28 7 8 10 12 14 17 20

1,5 12 15 19 23 27 32 37 9 11 13 16 19 22 26 6 8 9 11 13 16 18

1,6 12 15 18 21 25 30 35 8 10 13 15 18 21 25 6 7 9 11 13 15 17

1,7 11 14 17 20 24 28 33 8 10 12 14 17 20 23 6 7 8 10 12 14 17

1,8 11 13 16 19 23 27 32 8 9 11 14 16 19 22 5 7 8 10 12 14 16

1,9 10 13 15 19 22 26 30 7 9 11 13 16 18 21 5 6 8 9 11 13 15

2,0 10 12 15 18 21 25 29 7 9 10 13 15 18 20 5 6 7 9 11 12 14

2,1 9 12 14 17 20 24 28 7 8 10 12 14 17 20 5 6 7 8 10 12 14

2,2 9 11 14 16 19 23 27 6 8 10 12 14 16 19 4 6 7 8 10 11 13

2,3 9 11 13 16 19 22 26 6 8 9 11 13 16 18 4 5 7 8 9 11 13

2,4 8 10 13 15 18 21 25 6 7 9 11 13 15 18 4 5 6 8 9 11 12

2,5 8 10 12 15 17 21 24 6 7 9 10 12 15 17 4 5 6 7 9 10 12

2,6 8 10 12 14 17 20 23 5 7 8 10 12 14 16 4 5 6 7 8 10 12

2,7 8 9 11 14 16 19 22 5 7 8 10 12 14 16 4 5 6 7 8 10 11

2,8 7 9 11 13 16 19 22 5 6 8 9 11 13 15 4 5 6 7 8 9 11

2,9 7 9 11 13 15 18 21 5 6 8 9 11 13 15 4 4 5 6 8 9 11

3,0 7 9 10 13 15 18 21 5 6 7 9 11 12 14 3 4 5 6 7 9 10

C

(1)
Temperatura (20ºC ) Temperatura (25ºC ) Temperatura (30ºC )

  Valores de pH Valores de pH Valores de pH

  6,0 6,5 7,0 7,5 8,0 8,5 9,0 6,0 6,5 7,0 7,5 8,0 8,5 9,0 6,0 6,5 7,0 7,5 8,0 8,5 9,0

0,1 44 54 66 80 95 112 130 31 38 47 56 67 79 92 22 27 33 40 48 56 65

0,2 24 30 37 44 53 62 72 17 21 26 31 37 44 51 12 15 18 22 26 31 36

0,3 17 21 26 31 37 44 51 12 15 18 22 26 31 36 9 11 13 16 19 22 26

0,4 13 17 20 25 29 34 40 10 12 14 17 21 24 28 7 8 10 12 15 17 20

0,5 11 14 17 20 24 28 33 8 10 12 14 17 20 23 6 7 8 10 12 14 17

0,6 10 12 14 17 21 24 28 7 8 10 12 15 17 20 5 6 7 9 10 12 14

0,7 8 10 13 15 18 21 25 6 7 9 11 13 15 18 4 5 6 8 9 11 12

0,8 7 9 11 14 16 19 22 5 7 8 10 11 14 16 4 5 6 7 8 10 11

0,9 7 8 10 12 15 17 20 5 6 7 9 10 12 14 3 4 5 6 7 9 10

1,0 6 8 9 11 13 16 18 4 5 7 8 9 11 13 3 4 5 6 7 8 9

1,1 6 7 9 10 12 15 17 4 5 6 7 9 10 12 3 4 4 5 6 7 8

1,2 5 7 8 10 11 14 16 4 5 6 7 8 10 11 3 3 4 5 6 7 8

1,3 5 6 8 9 11 13 15 4 4 5 6 8 9 10 2 3 4 5 5 6 7

1,4 5 6 7 8 10 12 14 3 4 5 6 7 8 10 2 3 4 4 5 6 7

1,5 4 5 7 8 10 11 13 3 4 5 6 7 8 9 2 3 3 4 5 6 7

1,6 4 5 6 8 9 11 12 3 4 4 5 6 7 9 2 3 3 4 5 5 6

1,7 4 5 6 7 9 10 12 3 3 4 5 6 7 8 2 2 3 4 4 5 6

1,8 4 5 6 7 8 10 11 3 3 4 5 6 7 8 2 2 3 3 4 5 6

1,9 4 4 5 7 8 9 11 3 3 4 5 6 6 8 2 2 3 3 4 5 5

2,0 3 4 5 6 7 9 10 2 3 4 4 5 6 7 2 2 3 3 4 4 5

2,1 3 4 5 6 7 8 10 2 3 4 4 5 6 7 2 2 2 3 4 4 5

2,2 3 4 5 6 7 8 9 2 3 3 4 5 6 7 2 2 2 3 3 4 5

2,3 3 4 5 6 7 8 9 2 3 3 4 5 6 6 2 2 2 3 3 4 5
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2,4 3 4 4 5 6 8 9 2 3 3 4 5 5 6 1 2 2 3 3 4 4

2,5 3 4 4 5 6 7 8 2 2 3 4 4 5 6 1 2 2 3 3 4 4

2,6 3 3 4 5 6 7 8 2 2 3 4 4 5 6 1 2 2 3 3 4 4

2,7 3 3 4 5 6 7 8 2 2 3 3 4 5 6 1 2 2 2 3 3 4

2,8 3 3 4 5 6 7 8 2 2 3 3 4 5 5 1 2 2 2 3 3 4

2,9 3 3 4 5 5 6 7 2 2 3 3 4 5 5 1 2 2 2 3 3 4

3,0 2 3 4 4 5 6 7 2 2 3 3 4 4 5 1 2 2 2 3 3 4

NOTAS:

(1) C: residual de cloro livre na saída do tanque de contato (mg/L).

ANEXO 7

TABELA DE TEMPO DE CONTATO MÍNIMO (MINUTOS) A SER OBSERVADO PARA A

DESINFECÇÃO EM SISTEMAS E SOLUÇÕES ALTERNATIVAS COLETIVAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

COM CAPTAÇÃO EM MANANCIAIS SUBTERRÂNEOS, DE ACORDO COM CONCENTRAÇÃO DE CLORO

RESIDUAL COMBINADO (CLORAMINAS) E COM A TEMPERATURA.

 

 

C

(1)

Temperatura

(5ºC )

Temperatura

(10ºC )

Temperatura

(15ºC )

Temperatura

(20ºC )

Temperatura

(25ºC )

Temperatura

(30ºC )

Temperatura

(35ºC )

0,1 3693 3093 2493 1893 1293 693 93

0,2 1846 1546 1246 946 646 346 46

0,3 1231 1031 831 631 431 231 31

0,4 923 773 623 473 323 173 23

0,5 739 619 499 379 259 139 19

0,6 615 515 415 315 215 115 15

0,7 528 442 356 270 185 99 13

0,8 462 387 312 237 162 87 12

0,9 410 344 277 210 144 77 10

1,0 369 309 249 189 129 69 9

1,1 336 281 227 172 118 63 8

1,2 308 258 208 158 108 58 8

1,3 284 238 192 146 99 53 7

1,4 264 221 178 135 92 49 7

1,5 246 206 166 126 86 46 6

1,6 231 193 156 118 81 43 6

1,7 217 182 147 111 76 41 5

1,8 205 172 138 105 72 38 5

1,9 194 163 131 100 68 36 5

2,0 185 155 125 95 65 35 5

2,1 176 147 119 90 62 33 4

2,2 168 141 113 86 59 31 4

2,3 161 134 108 82 56 30 4

2,4 154 129 104 79 54 29 4

2,5 148 124 100 76 52 28 4

2,6 142 119 96 73 50 27 4

2,7 137 115 92 70 48 26 3

2,8 132 110 89 68 46 25 3

2,9 127 107 86 65 45 24 3

3,0 123 103 83 63 43 23 3

NOTAS:
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(1) C: residual de cloro combinado na saída do tanque de contato (mg/L).

ANEXO 8

TABELA DE TEMPO DE CONTATO MÍNIMO (MINUTOS) A SER OBSERVADO PARA A

DESINFECÇÃO EM SISTEMAS E SOLUÇÕES ALTERNATIVAS COLETIVAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

COM CAPTAÇÃO EM MANANCIAIS SUBTERRÂNEOS, DE ACORDO COM CONCENTRAÇÃO DE DIÓXIDO DE

CLORO E COM A TEMPERATURA DA ÁGUA.

 

 

C(1)
Temperatura

(5ºC)

Temperatura

(10ºC)

Temperatura

(15ºC)

Temperatura

(20ºC)

Temperatura

(25ºC)

Temperatura

(30ºC)

Temperatura

(35ºC)

0,1 53 38 31 27 24 22 21

0,2 27 19 16 14 12 11 10

0,3 18 13 10 9 8 7 7

0,4 13 10 8 7 6 6 5

0,5 11 8 6 5 5 4 4

0,6 9 6 5 5 4 4 3

0,7 8 5 4 4 3 3 3

0,8 7 5 4 3 3 3 3

0,9 6 4 3 3 3 2 2

1,0 5 4 3 3 2 2 2

1,1 5 3 3 2 2 2 2

1,2 4 3 3 2 2 2 2

1,3 4 3 2 2 2 2 2

1,4 4 3 2 2 2 2 1

1,5 4 3 2 2 2 1 1

1,6 3 2 2 2 2 1 1

1,7 3 2 2 2 1 1 1

1,8 3 2 2 2 1 1 1

1,9 3 2 2 1 1 1 1

2,0 3 2 2 1 1 1 1

2,1 3 2 1 1 1 1 1

2,2 2 2 1 1 1 1 1

2,3 2 2 1 1 1 1 1

2,4 2 2 1 1 1 1 1

2,5 2 2 1 1 1 1 1

2,6 2 1 1 1 1 1 1

2,7 2 1 1 1 1 1 1

2,8 2 1 1 1 1 1 1

2,9 2 1 1 1 1 1 1

3,0 2 1 1 1 1 1 1

NOTAS:

(1) C: residual de dióxido de cloro na saída do tanque de contato (mg/L).

ANEXO 9

TABELA DE PADRÃO DE POTABILIDADE PARA SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS QUE REPRESENTAM

RISCO À SAÚDE.
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TABELA DE PADRÃO DE POTABILIDADE PARA SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS INORGÂNICAS QUE

REPRESENTAM RISCO À SAÚDE

Parâmetro CAS(1) Unidade VMP(2)

Antimônio 7440-36-0 mg/L 0,006

Arsênio 7440-38-2 mg/L 0,01

Bário 7440-39-3 mg/L 0,7

Cádmio 7440-43-9 mg/L 0,003

Chumbo 7439-92-1 mg/L 0,01

Cobre 7440-50-8 mg/L 2

Cromo 7440-47-3 mg/L 0,05

Fluoreto 7782-41-4 mg/L 1,5

Mercúrio Total 7439-97-6 mg/L 0,001

Níquel 7440-02-0 mg/L 0,07

Nitrato (como N)(3) 14797-55-8 mg/L 10

Nitrito (como N)(3) 14797-65-0 mg/L 1

Selênio 7782-49-2 mg/L 0,04

Urânio 7440-61-1 mg/L 0,03

TABELA DE PADRÃO DE POTABILIDADE PARA SUBSTÂNCIAS ORGÂNICAS QUE REPRESENTAM RISCO À

SAÚDE

Parâmetro CAS(1) Unidade VMP(2)

1,2 Dicloroetano 107-06-2 μg/L 5

Acrilamida 79-06-1 μg/L 0,5

Benzeno 71-43-2 μg/L 5

Benzo[a]pireno 50-32-8 μg/L 0,4

Cloreto de Vinila 75-01-4 μg/L 0,5

Di(2-etilhexil) ftalato 117-81-7 μg/L 8

Diclorometano 75-09-2 μg/L 20

Dioxano 123-91-1 μg/L 48

Epicloridrina 106-89-8 μg/L 0,4

Etilbenzeno 100-41-4 μg/L 300

Pentaclorofenol 87-86-5 μg/L 9

Tetracloreto de Carbono 56-23-5 μg/L 4

Tetracloroeteno 127-18-4 μg/L 40

Tolueno 108-88-3 μg/L 30

Tricloroeteno 79-01-6 μg/L 4

Xilenos 1330-20-7 μg/L 500

TABELA DE PADRÃO DE POTABILIDADE PARA AGROTÓXICOS E METABÓLITOS QUE REPRESENTAM

RISCO À SAÚDE

Parâmetro CAS(1) Unidade VMP(2)

2,4 D 94-75-7 μg/L 30

Alacloro 15972-60-8 μg/L 20

Aldicarbe + Aldicarbesulfona

+Aldicarbesulfóxido

116-06-3 (aldicarbe)

1646-88-4(aldicarbesulfona)

1646-87-3 (aldicarbe sulfóxido)

μg/L 10

Aldrin + Dieldrin
309-00-2 (aldrin)

60-57-1 (dieldrin)
μg/L 0,03

Ametrina 834-12-8 μg/L 60

Atrazina +

S-Clorotriazinas (Deetil-Atrazina - Dea,

Deisopropil-Atrazina - Dia e

Diaminoclorotriazina -Dact)

1912-24-9 (Atrazina)

6190-65-4 (Deetil-Atrazina - Dea)

1007-28-9 (Deisopropil-Atrazina - Dia)

3397-62-4 (Diaminoclorotriazina -

Dact)

μg/L 2,0

Carbendazim 10605-21-7 μg/L 120

Carbofurano 1563-66-2 μg/L 7

Ciproconazol 94361-06-5 μg/L 30
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Clordano 5103-74-2 μg/L 0,2

Clorotalonil 1897-45-6 μg/L 45

Clorpirifós + clorpirifós-oxon
2921-88-2 (clorpirifós)

5598-15-2 (clorpirifósoxon)
μg/L 30,0

DDT+DDD+DDE

50-29-3 (p,p'-DDT)

72-54-8 (p,p'-DDD)

72-55-9 (p,p'-DDE)

μg/L 1

Difenoconazol 119446-68-3 μg/L 30

Dimetoato +

ometoato

60-51-5 (Dimetoato)

1113-02-6 (Ometoato)
μg/L 1,2

Diuron 330-54-1 μg/L 20

Epoxiconazol 135319-73-2 μg/L 60

Fipronil 120068-37-3 μg/L 1,2

Flutriafol 76674-21-0 μg/L 30

Glifosato + AMPA
1071-83-6 (glifosato)

1066-51-9 (AMPA)
μg/L 500

Hidroxi-Atrazina 2163-68-0 μg/L 120,0

Lindano (gama HCH) 58-89-9 μg/L 2

Malationa 121-75-5 μg/L 60

Mancozebe +

ETU

8018-01-7 (Mancozebe)

96-45-7 (Ampa)
μg/L 8

Metamidofós +

Acefato

10265-92-6 (Metamidofós)

30560-19-1 (Acefato)
μg/L 7

Metolacloro 51218-45-2 μg/L 10

Metribuzim 21087-64-9 μg/L 25

Molinato 2212-67-1 μg/L 6

Paraquate 4685-14-7 μg/L 13

Picloram 1918-02-1 μg/L 60

Profenofós 41198-08-7 μg/L 0,3

Propargito 2312-35-8 μg/L 30

Protioconazol +

ProticonazolDestio

178928-70-6 (Protioconazol)

120983-64-4 (ProticonazolDestio)
μg/L 3

Simazina 122-34-9 μg/L 2

Tebuconazol 107534-96-3 μg/L 180

Terbufós 13071-79-9 μg/L 1,2

Tiametoxam 153719-23-4 μg/L 36

Tiodicarbe 59669-26-0 μg/L 90

Tiram 137-26-8 μg/L 6

Trifluralina 1582-09-8 μg/L 20

TABELA DE PADRÃO DE POTABILIDADE PARA SUBPRODUTOS DA DESINFECÇÃO QUE REPRESENTAM

RISCO À SAÚDE(4)

Parâmetro CAS(1) Unidade VMP(2)

2,4,6 Triclorofenol 88-06-2 mg/L 0,2

2,4-diclorofenol  120-83-2  mg/L 0,2

Ácidos haloacéticos total(5) - mg/L 0,08

Bromato 15541-45-4 mg/L 0,01

Cloraminas Total - mg/L 4

Clorato 7775-09-9 mg/L 0,7

Clorito 7758-19-2 mg/L 0,7

Cloro residual livre 7782-50-5 mg/L 5

N-nitrosodimetilamina(7) 62-75-9 mg/L 0,0001

TrihalometanosTotal(6) - mg/L 0,1

NOTAS:
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(1) CAS é o número de referência de compostos e substâncias químicas adotado pelo Chemical

Abstract Service.

(2) Valor Máximo Permitido.

(3) A soma das razões das concentrações de nitrito e nitrato e seus respectivos VMPs, deve

atender ao disposto no Art. 38.

(4) Análise exigida de acordo com o desinfetante utilizado e oxidante utilizado para pré-

oxidação.

(5) Ácidos haloacéticos: ácido monocloroacético - CAS = 79-11-8, ácido dicloroacético - CAS =

79-43-6, ácido tricloroacético - CAS = 76-03-9, ácido monobromoacético - CAS = 79-08-3, ácido

dibromoacético - CAS = 631-64-1, ácido bromocloroacético - CAS = 5589-96-8, ácido bromodicloroacético -

CAS = 71133-14-7, ácido dibromocloroacético - CAS = 5278-95-5, ácido tribromoacético - CAS = 75-96-7.

(6) O monitoramento será obrigatório apenas onde se pratique a desinfecção por cloraminação.

(7) Trihalometanos: Triclorometano ou Clorofórmio (TCM) - CAS = 67-66-3, Bromodiclorometano

(BDCM) - CAS = 75-27-4, Dibromoclorometano (DBCM) - CAS = 124-48-1, Tribromometano ou Bromofórmio

(TBM) - CAS = 75-25-2.

ANEXO 10

TABELA DE PADRÃO DE CIANOTOXINAS DA ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO.

 

 

Parâmetro(1) Unidade VMP(²)

Cilindrospermopsinas μg/L 1,0

 Microcistina  μg/L (equivalente de MCYST-LR)(3) 1,0

 Saxitoxinas  μg/L (equivalente STX) 3,0

NOTAS:

(1) A frequência para o controle de cianotoxinas está prevista na tabela do Anexo 13.

(2) Valor Máximo Permitido.

(3) O valor representa o somatório das concentrações de todas as variantes de microcistinas.

ANEXO 11

TABELA DE PADRÃO ORGANOLÉPTICO DE POTABILIDADE.

 

 

Parâmetro CAS Unidade VMP(¹)

Alumínio 7429-90-5 mg/L 0,2

Amônia (como N) 7664-41-7 mg/L 1,2

Cloreto 16887-00-6 mg/L 250

Cor Aparente (²)   uH 15

1,2 diclorobenzeno 95-50-1 mg/L 0,001

1,4 diclorobenzeno 106-46-7 mg/L 0,0003

Dureza total   mg/L 300

Ferro 7439-89-6 mg/L 0,3

Gosto e odo   Intensidade 6

Manganês 7439-96-5 mg/L 0,1

Monoclorobenzeno 108-90-7 mg/L 0,02

Sódio 7440-23-5 mg/L 200

Sólidos dissolvidos totais   mg/L 500

Sulfato 14808-79-8 mg/L 250



14/09/2022 15:03 PORTARIA GM/MS Nº 888, DE 4 DE MAIO DE 2021 - PORTARIA GM/MS Nº 888, DE 4 DE MAIO DE 2021 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-888-de-4-de-maio-de-2021-318461562 27/29

Sulfeto de hidrogênio 7783-06-4 mg/L 0,05

Turbidez (3)   uT 5

Zinco 7440-66-6 mg/L 5

NOTAS:

(1) Valor máximo permitido.

(2) Unidade Hazen (mgPt-Co/L).

(3) Unidade de turbidez.

ANEXO 12

TABELA DE FREQUÊNCIA DE MONITORAMENTO DE CIANOBACTÉRIAS EM MANANCIAIS

SUPERFICIAIS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA.

 

 

Quando a contagem de células de cianobactérias (células/mL) for: Frequência

£ 10.000 Trimestral

> 10.000 Semanal

ANEXO 13

TABELA DE NÚMERO MÍNIMO DE AMOSTRAS E FREQUÊNCIA PARA O CONTROLE DA

QUALIDADE DA ÁGUA DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO, PARA FINS DE ANÁLISES FÍSICAS E QUÍMICAS,

EM FUNÇÃO DO PONTO DE AMOSTRAGEM, DA POPULAÇÃO ABASTECIDA E DO TIPO DE MANANCIAL.

 

 

Parâmetro
Tipo de

Manancial
Saída do Tratamento Sistema de distribuição (reservatórios e redes)

   
Nº

Amostras
Frequência População abastecida

       
<50.000

hab.

<50.000

hab.

<50.000

hab.

<50.000

hab.

<50.000

hab.

<50.0

hab.

        Número de amostras Frequência

Turbidez,

Residual de

desinfetante(1),

Cor aparente,

pH

Superficial 1 A cada 2 horas Conforme § 3º do Art. 42

  Subterrâneo 1 semanal  

Fluoreto(2)

Superficial

ou

Subterrâneo

1 A cada 2 horas Dispensada a análise

Gosto e odor Superficial 1 Trimestral Dispensada a análise

  Subterrâneo 1 Semestral Dispensada a análise

Cianotoxinas Superficial 1

Semanal

quando

contagem de

cianobactérias³

20.000

células/mL

Dispensada a análise

Produtos

secundários

da

desinfecção(3)

Superficial Dispensada a análise 1(4) 4(4) 8(4) Bimestral

  Subterrâneo   1(4) 2(4) 3(4) Anual Semestral Seme

Acrilamida(5)

Superficial

ou

Subterrâneo

1 Mensal 1(6) 1(6) 1(6) Mensal
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Epicloridrina(4)

Superficial

ou

Subterrâneo

1 Mensal 1(6) 1(6) 1(6) Mensal

Cloreto de

Vinila(7)

Superficial

ou

Subterrâneo

1 Semestral 1 1 1 Semestral

Demais

parâmetros (8)

(9)

Superficial

ou

Subterrâneo

1 Semestral 1(6) 1(6) 1(6) Trimestral

NOTAS:

(1) Análise exigida de acordo com o desinfetante utilizado.

(2) Para sistemas que realizam a fluoretação ou desfluoretação da água. Os demais sistemas

devem realizar o monitoramento de fluoreto conforme a frequência definida para demais parâmetros.

(3) Quando houver pré-oxidação com agente diferente do desinfetante incluir o monitoramento

de subproduto em função do oxidante utilizado.

(4) As amostras devem ser coletadas, preferencialmente, em pontos de maior tempo de

detenção da água no sistema de distribuição.

(5) Deve ser monitorado apenas pelos SAA e SAC que fazem o uso de polímero que apresenta

essa substância em sua constituição. A coleta de amostra deve ser realizada durante o período em que

esse polímero for utilizado no tratamento de água.

(6) Quando o parâmetro não for detectado na saída do tratamento (resultado da análise menor

que o limite de detecção) fica dispensado o monitoramento na água distribuída, à exceção de substâncias

que potencialmente possam ser introduzidas no sistema.

(7) Cloreto de Vinila deve ser monitorado na rede de distribuição, mesmo que não seja

encontrado na saída do tratamento, tendo em vista a possibilidade de serem liberados de materiais a base

de plástico PVC.

(8) Para agrotóxicos, observar o disposto no parágrafo 4º do artigo 44.

(9) Quando o parâmetro for detectado na saída do tratamento, deve-se monitorar com

frequência trimestral na saída do tratamento e no sistema de distribuição.

ANEXO 14

TABELA DE NÚMERO MÍNIMO DE AMOSTRAS MENSAIS PARA O CONTROLE DA QUALIDADE DA

ÁGUA DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO, PARA FINS DE ANÁLISES BACTERIOLÓGICAS, EM FUNÇÃO DA

POPULAÇÃO ABASTECIDA.

 

 

Parâmetro
Tipo de

Manancial

Saída do

Tratamento

(Número

de

amostras

por

unidade de

tratamento)

Sistema de distribuição (reservatórios e rede)

      População abastecida

      <5.000 5.000a10.000
10.000 a

50.000

50.000 a

80.000

80.000 a

130.000

130.000 a

250.000

250

340

Coliformes

totais
Superficial

Duas

amostras

semanais

5 10

1 para

cada

1.000

habitantes

25 + 1 para

cada

2.000

habitantes

1 + 1 para

cada

1.250

habitantes

40 + 1

para cada

2.000

habitantes

115 

para

5.00

hab

  Subterrâneo Semanal              
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Escherichia

coli
-              

ANEXO 15

TABELA DE NÚMERO MÍNIMO DE AMOSTRAS E FREQUÊNCIA MÍNIMA DE AMOSTRAGEM PARA

O CONTROLE DA QUALIDADE DA ÁGUA DE SOLUÇÃO ALTERNATIVA COLETIVA, PARA FINS DE ANÁLISES

FÍSICAS, QUÍMICAS E MICROBIOLÓGICAS, EM FUNÇÃO DO TIPO DE MANANCIAL E DO PONTO DE

AMOSTRAGEM.

 

 

Parâmetro
Tipo de

manancial

Saída do

tratamento

Número de amostras retiradas no

ponto de consumo (para cada 1000

hab.)

Frequência de

amostragem

Cor aparente, pH,

coliformes totais

eEscherichia coli

Superficial 1 1 Semanal

  Subterrâneo 1 1 Mensal

Turbidez Superficial 1 1 Semanal

  Subterrâneo 1 1

Semanal na

saída do

tratamento

Mensal no

ponto de

consumo

Residual de

desinfetante(1)

Superficial

ou

Subterrâneo

1 1 Diário

Demais parâmetros

Superficial

ou

Subterrâneo

-

1 - Semestral

NOTAS:

(1) Análise exigida de acordo com o desinfetante utilizado.

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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RESOLUÇÃO SAP N.º 49/2024, DE 17/4/2024 -
RETIFICADA

RESOLUÇÃO SAP n.º 49/2024

 

Dispõe e regulamenta os procedimentos sancionatórios no âmbito da
Secretaria da Administração Penitenciária e dá providências correlatas.

 

               O Secretário da Administração Penitenciária, no exercício de suas atribuições legais, e
considerando as alterações introduzidas pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 (LLCA), às
contratações públicas, bem como, a necessidade de adequar os processos sancionatórios ao que
dispõem os artigos 155 a 163 do referido diploma legal, resolve:

 

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

 

Artigo 1º  - A aplicação de sanções aos licitantes e contratados, em decorrência de infrações
cometidas em procedimentos licitatórios, em contratações administrativas e em outros ajustes
regidos pela Lei n.º 14.133/21 (LLCA), deverá obedecer ao disposto nesta Resolução.

Artigo 2º - O licitante ou contratado, ou quem mantenha vínculo obrigacional para com o Estado de
São Paulo, por intermédio da Secretaria da Administração Penitenciária, que incidir nas infrações
relacionadas no artigo 155 da LCCA, ficará sujeito às sanções administrativas do artigo 156 do mesmo
diploma legal.

Parágrafo único - Em caso de atraso injustificado, a multa de mora será aplicada de acordo com os
parâmetros também fixados nesta Resolução em disposição própria.

Artigo 3º - Serão aplicadas as seguintes sanções administrativas:

Este documento pode ser verificado pelo código 2024.04.25.1.1.12.1.220.267784
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 1/9
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I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Direta, Autarquias e Fundações
do Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 1º  - A multa será aplicada nos casos de atraso injustificado na execução do contrato e na
inexecução parcial ou total do contrato.

§ 2º - A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui a obrigação de reparação integral dos
danos causados, devidamente apurado.

§ 3º - As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa.

Artigo 4º - Na aplicação das sanções a que se refere o artigo 3º, serão considerados:

I  - a natureza e a gravidade da infração cometida, bem como, os danos que dela provierem para o
contratante;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV  - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme as normas e
orientações dos órgãos de controle.

§ 1º - São consideradas circunstâncias agravantes na aplicação da sanção:

1. a existência de registro do licitante ou contratado no E-Sanções ou na Relação de Apenados do
TCESP, em vigência no momento do cometimento da infração, em decorrência de penalidade
aplicada no âmbito da Secretaria da Administração Penitenciária, nos 12 (doze) meses anteriores ao
fato ensejador da sanção;

2. a desclassificação ou inabilitação por descumprimento das exigências do edital, quando for notória
a impossibilidade de atendimento ao estabelecido;

3. a inércia deliberada do licitante ou do contratado em face das diligências destinadas a esclarecer
ou a complementar a instrução do processo licitatório ou o inadimplemento de obrigações
contratuais;

4. a falsidade de declaração, apresentada pelo licitante, de que é beneficiário de tratamento
diferenciado concedido em legislação específica;
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5. a reincidência na infração;

6. a imprescindibilidade do bem ou serviço contratado para o funcionamento de serviços públicos ou
satisfação de necessidade coletiva.

§ 2º - São circunstâncias atenuantes da sanção:

1. a falha escusável do licitante ou contratado;

2. a apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões para os quais não tenha
contribuído o licitante ou o contratado e que não sejam de fácil identificação por estes últimos;

3. a juntada de documentação que, embora não tenha atendido às exigências do edital, foi
encaminhada de forma equivocada, sem indício de dolo;

4. a adoção de medidas destinadas a mitigar os efeitos danosos da conduta infracional.

 

CAPÍTULO II
DAS SANÇÕES

Seção I – Da Advertência

Artigo 5º - A advertência será aplicada ao contratado que der causa à inexecução parcial do contrato,
da qual não advenha grave dano à Administração, que justifique a imposição de penalidade mais
grave.

 

Seção II – Da Multa

Artigo 6º  - A multa prevista no inciso II do artigo 156, aplicável ao contratado ou licitante por
qualquer das infrações administrativas previstas no artigo 155, ambos da LLCA, será calculada na
forma desta Resolução ou na forma de eventual previsão específica distinta no edital ou no contrato,
e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do
valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta.

 

Artigo 7º - A inexecução parcial do ajuste sujeitará o contratado à multa, na seguinte conformidade:

I  - No caso de obras e serviços de engenharia, 20% (vinte por cento) do saldo contratual não
realizado;

II  - No caso de aquisição de bens ou de contratação de prestação de serviços não contínuos, 15%
(quinze por cento) do saldo contratual não realizado;
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III  - No caso de prestação de serviços contínuos, 30% (trinta por cento) por dia de inexecução,
calculado sobre o valor diário do contrato.

 

Artigo 8º - A inexecução total do ajuste sujeitará o contratado à multa, na seguinte conformidade:

I - No caso de obras e serviços de engenharia e prestação de serviços contínuos, 10% (dez por cento)
do valor do contrato;

II  - No caso de aquisição de bens ou de contratação de prestação de serviços não contínuos, 30%
(trinta por cento) do valor do contrato.

 

Artigo 9º - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou instrumento equivalente,
dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-se à aplicação de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, além da
sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, e ainda, se for o caso, da imediata perda da garantia de proposta.

 

Artigo 10  - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora,
nos termos do artigo 162 da LLCA, calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do
primeiro dia útil subsequente ao término do prazo estipulado, na seguinte conformidade:

I - no caso de aquisição de bens ou de prestação de serviços não contínuos:

a) 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias;

b) 1% (um por cento) ao dia, a partir do 16º (décimo sexto) ao 30º (trigésimo) dia, aplicada em
acréscimo à da alínea “a” supra;

c) Após 30 (trinta) dias, fica caracterizada a inexecução parcial ou total do contrato, conforme o caso.

II - no caso de prestação de serviços contínuos, 30% (trinta por cento), calculados sobre o valor diário
do contrato. Após 30 (trinta) dias, fica caracterizada a inexecução do contrato, sem prejuízo de que tal
caracterização reste constada pela Administração em lapso temporal inferior, dadas as características
do serviço prestado.

III - no caso de obras e serviços de engenharia, 1% (um por cento) na primeira ocorrência e 2% (dois
por cento) quando houver reincidência, calculados sobre o valor correspondente ao saldo contratual
não realizado.

Parágrafo único  – Na contagem dos prazos referidos nos incisos I e II deste artigo serão
considerados dias corridos.
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Artigo 11  - A multa de mora poderá ser convertida em compensatória e promovida a extinção
unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Resolução.

 

Artigo 12 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada, se for o caso, ou cobrada judicialmente.

 

Artigo 13  - Fica dispensada a instauração de processo administrativo sancionatório quando for
constatado que a multa a ser imposta à contratada é irrisória.

Parágrafo único - Para os efeitos desta Resolução, é considerado irrisório o valor de multa igual ou
inferior a 5 (cinco) UFESP, vigente para o exercício financeiro.

 

Artigo 14  - É obrigatória a instauração de processo administrativo sancionatório, mesmo para a
hipótese de multa com valor irrisório:

I  - em caso de constatação de conduta que, em tese, possa ensejar a aplicação das sanções de
impedimento de licitar e contratar e/ou declaração de inidoneidade ao contratado.

 

Artigo 15  - A dispensa referida no artigo 13 desta Resolução deve ser motivada pela autoridade
competente para a sua aplicação e instruída com cálculo do valor da multa em tese cabível,
possibilitando conferência pelos órgãos de controle, se o caso.

 

Artigo 16 - Os bens não aceitos e as obras ou serviços executados em desacordo com o estipulado
deverão ser substituídos ou corrigidos dentro do prazo fixado pela contratante, em Edital e/ou
Contrato, contado do recebimento da comunicação da recusa.

§ 1º - O pedido de prorrogação para entrega ou execução do objeto deverá ser apresentado, com a
devida justificativa, antes do término do respectivo prazo.

§ 2º - A ausência de regularização do objeto dentro do prazo determinado ensejará a aplicação das
sanções previstas nesta Resolução, considerando-se a mora a partir do primeiro dia útil seguinte ao
término do prazo estabelecido.

 

Seção III – Do Impedimento de Licitar e Contratar
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Artigo 17  - A sanção de impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração será
aplicada ao contratado ou licitante pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI
e VII, do “caput” do artigo 155 da LLCA, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, pelos seguintes prazos:

I - por 3 (três) meses, no caso de infração prevista no inciso IV do artigo 155;

II - por 6 (seis) meses, no caso de infrações previstas nos incisos V a VII do artigo 155;

III - por 1 (um) ano, no caso de infração prevista no inciso II do artigo 155;

IV - por 2 (dois) anos, no caso de infração prevista no inciso III do artigo 155;

Parágrafo único  – Os prazos de que trata este artigo poderão ser reduzidos ou majorados, neste
último caso até o prazo máximo de 3 (três) anos, à vista de circunstâncias atenuantes ou agravantes.

 

Seção IV – Da Declaração de Inidoneidade

Artigo 18  - A sanção de declaração de inidoneidade será aplicada ao contratado ou licitante pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII a XII do “caput” do artigo 155 da LLCA, bem como,
se estiver justificada a imposição de penalidade mais grave por aquelas previstas nos incisos II a VII
do “caput” do mesmo artigo, e impedirá o sancionado de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 1º  - O prazo a que alude o “caput” deste artigo poderá ser reduzido ou majorado, à vista de
circunstâncias atenuantes ou agravantes, respeitando o mínimo de 3 (três) anos e o máximo de 6
(seis) anos, nos termos do § 5º, do artigo 156, da LLCA.

§ 2º - Para os fins do inciso X do “caput” do artigo 155 da LLCA (“comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude de qualquer natureza”), considera-se comportamento inidôneo a prática de atos
direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, bem como o cometimento
de fraude de qualquer natureza.

CAPÍTULO III
DO PROCEDIMENTO SANCIONATÓRIO

 

Artigo 19 - A instauração de processo sancionatório se dará mediante comunicação do gestor, ou de
quem tenha a responsabilidade pelo acompanhamento da execução contratual, à autoridade
competente visando a iniciação do procedimento.

Parágrafo único - Os emitentes das garantias exigidas no contrato deverão ser notificados quando
do início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos
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termos do § 4º, do artigo 137, da LLCA.

Artigo 20 - Na aplicação das sanções previstas nos incisos I e II, do artigo 3º, desta Resolução, será
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua
intimação, garantindo o direito ao contraditório e ampla defesa.

Parágrafo único  – Se na instrução do processo sancionatório estiverem presentes indícios que
também recomendem, desde logo, a rescisão unilateral do contrato, deverá o contratado ser
comunicado de ambas as consequências da infração constada, para exercer seu direito de defesa.

Artigo 21  - A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV, do artigo 3º, desta Resolução,
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta
de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

§ 1º - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações
finais, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimação.

§ 2º  - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

§ 3º  - Finalizada a produção de provas ou expirado o prazo para alegações finais, a comissão
elaborará relatório pormenorizado dos fatos no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

§ 4º  - Os processos sancionatórios deverão ser remetidos, após o término da fase de instrução à
autoridade competente para fins de avaliação do seu processamento e eventual análise jurídica.

Artigo 22  - Da decisão da autoridade competente que aplicar as sanções de advertência, multa ou
impedimento de licitar e contratar, caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da
intimação.

Artigo 23 - O recurso deverá ser dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, sendo
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis contados do recebimento dos autos.

Artigo 24 - A aplicação da sanção estabelecida no inciso IV, do artigo 3º, desta Resolução (declaração
de inidoneidade para licitar) é de competência exclusiva da autoridade máxima do órgão, e será
precedida de análise pelo órgão jurídico da Pasta.
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Artigo 25 - Da decisão que aplicar a sanção de inidoneidade para licitar e contratar, caberá apenas
pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados do seu
recebimento.

Artigo 26  - A imposição das sanções previstas nesta Resolução não impede a propositura de ação
judicial com vista à reparação integral do dano causado.

Artigo 27  - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

Parágrafo único - Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo
órgão de assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações
necessárias.

Artigo 28 - A intimação dos atos relativos à aplicação de sanções será feita mediante expedição de
ofício ao(s) representante(s) relacionado(s) no contrato, conforme o caso, por meio do endereço
eletrônico nele indicados, que deve ser mantido atualizado para os fins a que se destina.

§ 1º  - Resultando infrutífera a intimação a que refere o “caput” deste artigo, será esta efetuada por
meio de publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

§ 2º  - Nos processos eletrônicos as comunicações dos atos oficiais serão realizadas por meio das
funcionalidades existentes no Sistema Eletrônico de Informações – SEI ou em outro que venha a
substituí-lo.

Artigo 29  - Decorridos 30 (trinta) dias da notificação para recolhimento da multa, não ocorrendo a
quitação, serão adotadas as medidas para o registro do devedor no Cadastro Informativo dos
Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais (CADIN) e a inscrição do débito na Dívida
Ativa do Estado para cobrança judicial.

Artigo 30 - A prescrição para aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV, do artigo 3º, desta
Resolução, ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

I - interrompida, pela instauração do processo de responsabilidade a que refere o caput do artigo 21;

II - suspensa, pela celebração de acordo de leniência, previsto na Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de
2013;

III - suspensa, por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.
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Artigo 31  - Encerrada a instância administrativa, as sanções deverão ser registradas no Cadastro
Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo (CAUFESP), no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), bem como,
conforme o caso, comunicadas as autoridades competentes, para fins de anotações nos demais
cadastros de controle, dentro do prazo legal de 15 (quinze) dias úteis.

Artigo 32 - Aplica-se na contagem dos prazos previstos nesta Resolução o disposto no artigo 183, da
LLCA.

 

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Artigo 33  - A presente Resolução deverá integrar, obrigatoriamente, como anexo, os instrumentos
convocatórios de licitação, os contratos e os instrumentos equivalentes, inclusive nas hipóteses de
dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Artigo 34 - Ficam revogadas as Resoluções SAP 6/2007, 7/2007 e 78/2022, permanecendo aplicáveis
aos contratos quando vigentes, quando constar remissão expressa em suas disposições.

Artigo 35 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos em relação
aos certames e contratos regidos pela Lei Federal n.º 14.133/21.

 

(Republicado por ter saído com incorreção na redação do Inciso I, do Artigo 30, na publicação
anterior)

(SEI-006.00056884/2024-73).
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(em papel timbrado da licitante) 

 

ANEXO IV 

 

MODELO 

Pregão Eletrônico N° 9XXXX/2025 (Lei 14.133/2021) 

UASG 380220 - ESP-CDP.ASP NILTON CELESTINO-ITAP.SERRA 

RAZÃO SOCIAL: ____________________ CNPJ: __________________ 

Inscrição Estadual: _______________________ 

Endereço: _______________________ 

E-mai: _______________________ 

Dados Bancários: Banco Brasil. Agência: ________Conta Corrente: _______________________ 

Responsável pela assinatura : _______________________CPF: _______________________ 

Contatos: _______________________ 

 

ITEM MATERIAL COD COMPRAS / 
SIAFISICO 

QUANTIDADE 
(UNIDADE DE 

FORNECIMENTO) 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
DO ITEM 

01 LAPIS 123456 / 
1234567-8 

144 (UNIDADE) R$ 1,00 R$ 144,00 

02      
...      

 

Valor Total : R$ ____________ ( __________________ ) 

Validade da Proposta 60 dias. Validade do material: x meses após recebimento Procedência 

Nacional. Prazo de entrega e prazo de pagamento conforme edital. 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 
indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte 
técnico e administrativo, transportes impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que 
possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa 
inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

 

(Local e data). _______________________________  

(Nome/assinatura do representante legal) 



(em papel timbrado da licitante) 

 

ANEXO V 

 

MODELOS DE DECLARAÇÃO 

 Eu, ___________________________________, portador do CPF nº _____________, na 
condição de representante legal de ________________________ (nome empresarial ou 
denominação) , interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° SEI 
XXX.XXXXXXXX/202_-XX, DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante:  

a) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do parágrafo único 
do artigo 117 da Constituição estadual; e 

 b) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C, e se compromete a não 
disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei 
nº6.019/1974, com redação dada pela Lei federal nº 13.467/2017, quando o caso.  

 

(Local e data). _______________________________  

 

(Nome/assinatura do representante legal) 



Origem Material 

Valor do Empenho R$ 

Responsavel pela emissão 

Anexo II 

MINUTA DE NOTA DE EMPENHO 
NOTA DE EMPENHO - SIAFISICO - 2024NE00000 

 

 
UG 380225 – CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE ITAPECERICA DA SERRA 

Gestão 00001 - GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Data de Emissão  

 

CNPJ/CPF/UG  

Credor  

Endereço  

Cidade  UF  CEP  

 

 

Evento UO Programa de Trabalho Fonte Natureza Despesa UGR PI PTRES 
        

 

No Processo 90005/2024 Acordo  

Tipo de Empenho 9 - DESPESA NORMAL Ref Dispensa LEI 14.133/2021 

Licitação  Modalidade 1 - ORDINARIO 

Empenho Orig. 
 

Nº Contrato 
 

2024CT00000 Nº OC 
 

 

 
 
 
 

Mês Valor 

1 
 

 
Sequência 001 Item  Unid. Forn.  

Quantidade  Valor Unitário  Preço Total  

Descrição 
 

 
 

Total ou Valor a Transportar R$  

Local de Entrega ESTRADA MUN DO FERREIRA GUEDES, 405, POTUVERÁ – ITAPECERICA DA SERRA 

Data de Entrega  

 
 
 
 
 

Ordenador da Despesa 

 

Administração Pública do Estado de São Paulo 
Minuta padronizada. Análise técnica: Subsecretaria de Gestão. Exame jurídico: PGE 
Aviso de Contratação Direta 
Versão atualizada em: 06/05/2024 



Documento em papel Timbrado 

 

ANEXO VII.1 

 
 MODELO DE TERMO DE VISTORIA DECLARAÇÃO 

 

(nome da empresa) , CNPJ nº ; sediada (endereço) , por intermédio de seu representante legal 
infra assinado, e para os fins do Pregão na forma eletrônica nº ___ /202_ , processo SEI nº 
__.___/__-_  , DECLARA expressamente, sob as penas da lei, que: a) vistoriou o imóvel 
relacionado no item 4.5 e 8.23 do Termo de Referência (Anexo do Edital),  c/c item 8.1.3 do 
edital, os poços, os reservatórios e os espaços, podendo coletar amostras, e verificar maiores 
informações, estando ciente das condições dos equipamentos existentes, e o que mais se fizer 
necessário para a perfeita execução dos serviços objeto da licitação, não podendo em hipótese 
alguma alegar desconhecimento das instalações, para efeito de orçamento e elaboração das 
planilhas de custos, bem como para a disponibilização da mão de obra e dos equipamentos 
necessários à execução dos serviços. b) que tem pleno conhecimento das condições do local e 
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse 
fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 
avenças técnicas ou financeiras com o órgão licitador. 

(cidade), __ de ___________ de 202_  

 

Assinatura, nome e cargo do representante legal da empresa  

 

Técnico Responsável ( caso se aplique )  

 

Data da vistoria 
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ANEXO VII.2 

 
MODELO DE ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE DECLARAÇÃO 

 

(nome da empresa), CNPJ nº , Sediada (endereço), por intermédio de seu representante legal 
infra assinado, e para os fins do Pregão nº ____/202_ ,Processo SEi Nº ___.__ __/__-_ em razão 
do item 4.5 e 8.23 do termo de referência, c/c item 8.1.3 do edital, DECLARA expressamente 
que: a) CIÊNTE que havia a possibilidade de vistoria previa e que deixou de vistoriar o(s) 
imóvel(is) no(s) qual(is) serão executados os serviços objeto da licitação acima referida e que, 
em virtude de não vistoriar o(s) referido(s) imóvel(is, ASSUME A RESPONSABILIDADE pela 
resolução de eventuais dificuldades na execução do objeto decorrentes da não efetivação de 
vistoria prévia no mesmo; b) JAMAIS alegará que desconhecia peculiaridades do(s) referido(s) 
imóvel(is) no intuito de jus ficar ou de negar-se a corrigir quaisquer falhas ou omissões na 
prestação dos serviços objeto do Pregão e Processo supra citado; e c) CIÊNTE de que a omissão 
em vistoriar previamente o(s) imóvel(is) objeto da licitação acima referida, NÃO SERÁ ACEITA 
para quaisquer pretensões relativas à eventual majoração no valor dos referidos serviços. 

  

(cidade), __ de ___________ de 202_  

 

 

Assinatura, nome e cargo do representante legal da empresa 



95602 - ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO PENITENCIARIA
380220 - ESP-CDP.ASP NILTON CELESTINO-ITAP.SERRA

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 90006/2026-000

1 - Itens da Licitação

1 - Tratamento de Água para Consumo Humano / Industrial

Descrição Detalhada: Serviços Contínuos de Coleta, Análise, Tratamento da Água proveniente de 02 (dois) Poços Profundos e monitoramento da
água inclusive da concessionária SABESP, e Limpeza e Desinfecção dos Reservatórios de Água do Centro de Detenção
Provisória "ASP Nilton Celestino" de Itapecerica da Serra, com Fornecimento de todos os materiais e insumos

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 15

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Total (R$): 150.000,00

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 10,00

Local de Entrega (Quantidade): Itapecerica da Serra/SP (15)

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 90006/2026-000 UASG 380220 (1/1)11/06/2026  16:43
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